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pcefeituco Ullunkipal de (ús Eassas do parunô
ESTADO DO PARANÁ'.rt--/../

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 7 L / 2025

r}G

SECRETARTAE/OU DMSAO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

oBIETO
CONTRATAÇÃO OP EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO

CLUBE DE MAES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE

BARRA BONITA

PRAZO DE VIGENCIA
LZ (doze) meses, podendo ser prorrogado

VALOR

R$ 34.403,78 (trinta e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e
oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser realizados no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a emissão das Notas Fiscais, acompanhados das Certidões de
Regularidade Fiscal e Trabalhista, nos termos do Cronograma Físico-
Financeiro.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
- PR CNPJ 78.12í .936/0001-68 - E-mail: refeitura resbarr
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO Or Ortr,eXnn

Arti9o 72, inciso I, da Lei N" 14133 /21

Três Barras do Paraná, 01 de julho de 2025

Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito Municipal

ÁREe nrqulsrrenrn:
PARA:

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES

NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA

1, JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 78, lnciso I, Lei N" 14133/21

A presente demanda tem por finalidade atender à necessidade da comunidade do

Distrito de Barra Bonita, por meio da reforma da edificação do Clube de Mães Nossa Senhora

dos Navegantes. A estrutura atual apresenta sinais de deterioração que comprometem a

funcionalidade e a segurança do espaço, como danos em pisos, esquadrias, paredes e na rede

elétrice. O imóvel é utilizado para fins sociais e comunitários, sendo um importante centro

de integração, aprendizado e apoio social para as famílias locais, especialmente para as

mulheres que integram o grupo de mães da comunidade. O imóvel pertence ao Município

de Três Barras do Paraná e encontra-se cedido por meio de regime de comodato, sendo

responsabilidade da Administração garantir condições dignas de uso coletivo. Dessa forma

a reforma torna-se imprescindível para revitalizar o espaço e proporcionar um ambiente

adequado às finalidades públicas que a edificação atende.

t-, 2. ESTIMÁTM DAS QUANTIDADES - ártúo í 8, Incíso IV, Lei N" 14133/21

A área total a ser reformada é de 64,00 m2, conforme indicado no memorial

descritivo técnico elaborado por profissional habilitado (CREA/PR 184.633/D). Os serviços

previstos compreendem a demolição integral de revestimentos cerâmicos existentes em

pisos e paredes, execução de novo contra piso com espessura de 3 cm em concreto, aplicação

de revestimento cerâmico esmaltado nas dimensões de 45x45 cm em todos os ambientes

internos e em paredes da cozinha até a altura de 1,70 m, substituição de esquadrias

conforme proieto básico, renovação parcial da instalação elétrica, instalação de rodapés

cerâmicos com 7 cm de altura e execução de pintura completa em paredes e tetos com tinta

látex acrílica do tipo Premium.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1.21? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Todos os materiais e serviços devem atender rigorosamente às especificações

técnicas e padrões de qualidade definidos no proieto arquitetônico e no memorial

descritivo.

3. PESQUISA DE PREÇOS - lrtrgo 23, Inciso lV e V, Lei N" 74133/27

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em planilha

orçamentária detalhada, utilizando como referência os preços da Tabela SINAPI (Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil). A composição de custos

considerou os insumos necessários, mão de obra qualificada, encargos sociais, transporte,

equipamentos e o BDI, garantindo um orçamento compaúvel com os valores praticados no

mercado e com a realidade da Administração Pública. O orçamento completo esú anexo a

este documento e servirá como base para a estimativa oficial da contratação, respeitando

os princípios da economicidade, eficiência e vantaiosidade do processo licitatório,

A média obtÍda a partir das composições unitárias resultou em um valor esümado

total de R$ 34,4O3,7A (finta e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e olto

reais), incluindo todos os materiais, mão de obra, encargos e BDI. Este valor servirá como

parâmetro para definição do teto estimado da licitação, conforme artigo 23 da Lei n0

14.133/2021.

4. PREyISÃO PARA rNÍCrO DO SERyrçOS

Considerando os prazos legais e adminisúaüvos para a tramitaÉo interna

realização do procedimento licitatório, homologação e emissão da ordem de serviço, a

previsão para início da execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias.

A execução da obra deverá seguir o cronogrema fisico-financeiro constante do

edital, com prazo estimado de conclusão de até ó0 (sessenta) dlas corridos a contar da

emissão da ordem de serviço.

5. SERVTDORES RESPONSÁVE|S pEUr ELABORAçÂO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINAR

Departamento de Engenharia

6.ANEXOS

Projetos de Engenharia

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

BDI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr.gov.br
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Memorial Descritivo

Anotação de Responsabilidade Técnica

Secretária Municipal e Planejamento
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MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

REFORMA DO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA
DOS NAVEGANTES - REGIME DE COMODATO-

DISTRITO DE BARRA BONITA

Três Barras do Paraná

202s
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I. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a

empregar no projeto de Reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes,

localizado no Distrito de Barra Bonita, de propriedade da PrefeituÉ Municipal de Três Barras

do Paraná, atualmente em situação de comodato, justiÍicando o projeto elaborado e orientando

a execução dos serviços de obra.

Todas as especificações que seguem, visam complementar as peças gráficas

auxiliando na descrição de serviços e especificar os materiais a serem utilizados em obra

devendo obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e especificações

constantes neste memorial. As figuras abaixo representam a situação atual da ediÍicação e do

terreno que abriga a edificação a reformar.

Figura 01 - Imagem aérea do terÍeno do Clube de Mães.

Fonte: Google Maps (2020)
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Figura 02 - Fachada frontal.

Figura 03 - Vista lateral.
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Figura 04 - área intema cozhha

Figura 05 - Área interna iirea de apoio.
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1.I NORMAS GERAIS

l.l.I Anotação de responsabilidade técnica (ART)

A empresa contratada para execugão dos serviços deverá providenciar a Anotação de

Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra.

A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento

da taxa de Anotagão de Responsabilidade Tecnica de Projeto, orçemento e Fiscâlização.

1.1.2 Recusa de serviços

A execução dos projetos seni norteada pela boa técnica, sendo dteito da contratante a

recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

r.2. DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS

Este memorial se trata da reforma de uma edificação térrea para fins comerciais, sem

alteração de layout e distribúção dos ambientes.

Área a reformar: 64,00 m2

Esta edificação deverá ser executada observando projeto arqútetônico brásico

existente em anexo a este documento.

9 



2. E)(ECUÇÃO

2.r. rNsrAlÂÇÕrs or,Érmces
Deverá ser realiz-ada a renovação de parte das instalagões elétricas da edificagão

existente, conforme consúta e orientação ao responsável técnico pelo objeto.

2.2. ESQUADRTAS

As esquadrias deverão obedecer à quantidade, posicionamento, tamaúo, modelo e

padrão presentes em projeto arquitetônico e planilha orçamentária, devendo ser verificados os

detalhes das esquadrias em projeto, se houver.

Em projeto básico, estiío definidas as esquadrias a serem substituidas.

2.3.REVESTIMENTO DE PISOS

2.3.1. Contrapiso.

A execução de contrapiso de regularização da superficie, em toda a área interna da

edificação, deverá ser realizada sobre piso cimentado, posteriormente a demolição do

Íevestimento cerâmico existente, com a aplicação de 3,00 cm de concreto.

2.3.2. Revestimento cerâmico.

Em todos os ambientes existentes na área intema da edificação, deveú ser rcalizada

a aplicação de revestimento cerâmico com placas tipo esmaltadas com dimensões de 45x45

cm após demolição integral, sem reaproveitamento, do revestimento cerâmico existente, assim

como dos rodapés existentes.

A demoüção dos rodapés cerâmicos deveú ser realizada de maneira que não

danifique a textura existente nas paredes da edificação, o mesmo vale para a instalação do

novo revestimento, a fim de que não sejam necessárias maiores intervenções durante a

execução dos serviços de pintura.

Deverá também ser executada a instalação de rodapé cerâmico com 7 cm de altura

nas paredes em que não possuem revestimento cerâmico ao longo de sua altura

Preencher totalmente o tardóz da cerâmica.

A cor do revestimento utilizado deveÉ ser consultada e aprovada pelo responsável

técnico deste pÍojeto em questão, devendo esta ser preferencialmente de cor clara.

10 



Caso o emassamento das paredes existentes seja danificado durante os serviços de

revestimento cerâmico de pisos, será responsabilidade da empresa contratada reparÍr os

danos.

2.4. REVESTIMEI{TO DE PAREDES

2.4.1. Revestimento cerâmico.

Na cozinha existente na edificação, nas paredes indicadas em projeto básico deverá

ser realizada aplicação de revestimento cerâmico com placas tipo esmaltada de dimensões de

45x45 cm até a altura de 1,70m após demolição integral do revestimento cerâmico existente.

Preencher totaLnente o tardóz da cerâmica.

A cor do revestimento utilizado deverá ser consultada e aprovada pelo responsável

técnico deste projeto em questão, devendo esta ser preferenciaknente de cor clara.

2.5.PINTI,'RA

2.5.1. Pintura de Paredes

As paredes intemas e extemas da área a reformar da edificação terão inicialmente

removidas todas as irregularidades, devendo serern lixadas e retocadas onde apresentarem

imperfeições para recebimento de tratamento aplicação de firndo PREPARADOR acrílico e

posterior aplicação manual de duas demãos de tinta látex acrilica.

A tinta a ser utilizada deveú ser obrigatoriamente do tipo PREMIUM.

2.5.2. Pintura de teto

Os tetos (laje em concreto) da edificação, deverão ser lixadas e ter todas as

imperfeições removidas, para posterior recebimento de tratamento com aplicação de fundo

PREPARADOR látex acrílico em uma demão e duas demãos de tinta látex acrilica, inclusive

em beirais.

2.6.CONSTDERAÇÕES FTNATS

Deverão apresentaÍ firncionamento perfeito todas as instalações, equipamentos e

aoarelhos-' CAMILA CRISTINA Assinadodeformadisitalpor

TH EISEN: I 08J{g? prerstr,r oa34a22s7o

2970 . ' ?"rooT'0"'os'08153e30

ENG' CAI{ILA CRISTINA THEISEN
CREA-PR I84.633/D

RESPONSÁVEL TECNICA
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CAIXA PO . PLANILHA ORçAMENTÁRA
OÍçamento Base para Licitaçáo - OGU

Códlgo Quânlldâd6
Custo Unllárlo
(!.m Bor) (R9)

aDt

t%)

PÍoço Unltárlo
(com 8or) {R$)

aDt 1

t

I
't.t.1

1.1.2

l.í.3

1.,1.4

;;
1.t.6

SINAPI 978it3

97632

:3'
'l*l_
97664

104793

I r1.Sl 
I;;t

xro 
I

*

,4

it
30.88

11,88

1,96

0,67

BDI 1

au1

BDI 1

EOt 1

80t 1

SINAPI

SÊRVIçOS PREUI,lINARES
OEMOLIÇÀO DE REVESTIMENTO CERÁMICO, OE FORMA MANUÂ1, SEM
RÊAPROVEITAMENTO, AF O9/2023
DEMoLTÇÂo DE RoDApÊ õenÁurco, oE ronve MANUAL, sEM
REAPROVEITAMTNTO, AF.O9/2023
REMOÇÃO DE JANEIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF 09/?023

]REMõaÁo óE ÉóRiÀs, ú FoRMA MÂNUÀ1. sÉM REApRovErrAMÉNrct
ÂF 09n023EEM-oç"ÃõõEIõW
REAPROVEIÍAMENTO. ÂF 09/ã23
RE-Mo@
MENOR OUE 

'O 
MMT, DE FORMA MÁNUÂL. SEM REÂPROVEITÂMENTO.

aF ú12023

M2

M

M2

UN

M

49.93

4,12

rE,85

5.04

2,18

/r.580,75

a 132 16

37,,

42.í)

-

$2,4

668,(x

't.001,06

306.75

147,44

151,52

":

SINÂPI
I

SINAPI

SINAPI

SINAPI 50.00 BDI

't.2 itNSÍALAÇôEs ELÉrRrcas
IoMADA Al _a Dt TMBU H fl MóDUI o)
SUPOI{lt I FrA.A..OC\t r-tMt Nl(Jt I

;il
67

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

1.2.5.

1.2.6.

1-2-7-

1.3.

1.3.1

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI 91924

SINAPI 91926

SINAPI 91928

SINÀPI

2P+T 20 A,INCLUINDO
NSTALAçÁO. AF_03/2023

iToMADA MÉorA oE EMBUTTR (1 MóDULo ), 2P+T 20 A, TNCLUTNOO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁo. AF 03/2023
ELETRoDUTo RIGIDo soTDÁVEL, PVC. DN 25 MM (3/4'), APÂRENTE.

ll
UN

2,00 
|

ryl
3s,00 

I;l

58,Í7

1e
2433

11,

55,

3t,

1.

BOt 1

BDI 1

3,23 BOt I

4,62 au1

7,09 aDl 1

9,85 BDI 1

1
lolNlcluENl9 E !!rsÊr4çÀo.!L!!42!2?
cABo DE coBRE FLEXIVEL tsolÁDo. I,5 MMr, ÂNTt-cnAMA asorSo v,
PÂRÂ CTRCUTTOS TERMTNA|S -FORNECTMENTO E |NSTA|-AÇÁO.
ÂF 032023
CA-BO DE COERE FLEXIVEL ISOI.ÀDO,2,5 MM', ANTI.CTTAMÀ 45OT'5O V,
PARA CIRCUITOS TERMINÀIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
ÂF 09/2023

9

09

t
M

M

75,00

75,00

5,85 438,75

673.s0

E.536,85

úÉo DE coBRE FiExltEl iSoraoo. aúM'ANrLCHAMA 45d7s0 v
IPARA cIRcUITos ÍERMINAIS. FoRNECIMENTo E INSÍALAÇÃo.
ler ogeoza

8.sB l

l

PMv3.0.6

SINAPI 94570
coM ACETATo oU BRILHANTE, FIxAÇÁo coM PARAFUSo, SEM
GUARN|ÇÁo/ a(zAR, oTMENSôES 10ox120 cM, vEoAÇÁo coM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E
TNSTALAçÃO. AF_1 1/2024

M2 s,so I 653,48 BOr I

113

((

IM OPERÂÇÁO IN. ?r.n'Í.Í.GovIPRoPoNENTE / ToMÂDoR IAPELIOO DO EÍPREENOIMENTO I
lo I olpREFErruRA MuNrcrpAL oÉ TRÊs BARRAS po PARANTPR IREFoRMACLUBE DE MÃEs BARRA BoMTA I

lLocaLrDADE srNÂpr loara BASE loEscRrcÀo oo LorE lMuNrclplo, uF I BDr í I aor 2 I aDr 3 I

lcuanteA loz-zsroes.r lneronüA cruge oe MÃes BAnRAeoNrrn lrnÊs aanR^s oo paRANlvpn I zs,ssx I o,oox I o,o0* I

I cra, ae sio,ro I

I rpuglrcã |

Oo.crlção Paaço Total
(Rt)

DE BONITA 78

35,96

- -'1Tl_
957?7

75,00

FLEXIVEL ISOTADO, 6 MM:. ANTI-CHAMA 450/750 V.DE
91930 ctRcurÍos TERMTN^rs - FoRNEcTMÉNTo E rNSTAI-AçÀO. 12,11 93s,25

INCLUSOS), BATENTE/ REOUAORO 6 A 14 CM, ÂCABAMENTO

827,50 3.227,25
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GAIXA PO . PLÂNILHA ORÇAMENTÁRÁ
Orçamênlo Basê para Licllaçâo - OGU

.!Códlgo D93cílçâo Ouántldâd6
cuslo unllárlo
(i.m sDl) {Rl)

Pr.çoÍolâl
(Rt)

1.3.2

E
1.3.4

SINAPI 91341
PORTA EM ALUMINIO OE ABRIR TIPO VENEZANA COM GUARNIçÂO.
FXAçÃO COM PÀRÂFUSOS - FORNECTME}.TTO E tNSÍ tÀÇÃO.
\F:12!2019
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA I5CM. ESPESSUM 2,0 CM. AF-O92O2O

$2 3,32

0,98

3,00

1.096,61

M 125,36

143,13

aol 1 í.380,64

158.74

4.6í0.28

155.57

543,75

98689 BOt í

SINAPI 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE.I = 1sCM. ASSENTADO
COM ARGAIíÂSSA 1:ô COM AOITIVO. AF í 1/2020

B0l I

1.4.1

1.4.2.

87755

CONTRAPISO ÊM ARGAMASSA TRAçO 1:4 (CIMENTO E AREA), PREPARO
MECÀNIGo coM BEToNEIRA 4OO L, APLIcÂoo EM ÁREAS MoLHADAS
SOBRE IMPERMEABILIZÂÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 3CM. AF-07/2021
REv-sIúENTo cERÃ[, co pÂRA ptsó côM pLAcÂs Ítpo ESiT,ALTÂoA
DE DIMENSÔES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DEÁREA MÂIOR
ouE 10 M2. AF 022023 PE

tÀ2 50,50 55,14

M2 50,50 59,94

8Dr I 69.82 3.525,91

3.832.9587251 BDI 1

1.5.1

'l-5-2

47275

88649

REVESTIMENTO CERÀM|CO PARA PÀREDÊS INÍERNAS COM PI.ACAS
TIPO ESMALÍAOA OE DIMENSÔÉS 33X45 CM APUCAOAS A MEIA ALTIJRA
DAS PAREOES, ÂF O2l2023 PE
RooAÊÉ cÊrüúrõo DE za-rv DE ALruM coM pLAcAS Trpo ESMALTADA
DE DTMENSÔES 45X45CM. AF 022023

M2 20 1 6 84.49

40,64 9,91

BDI 1 106,99 2.156,92

510,03M BDI 1

1.6.1

1.6.2

Composiçao 003

10,4642

FUNOO PREPAMDOR ÂCRILICO, APLICAÇÁO MÁNUAL EM PAREDE, UMÁ
DEMÁO. AF 042023

PAREDES, DUÂS DEMÁOS. ÀF 04/2023

135,19

135,19

5,61

M2 11,57

l'1
14,65

959,85

1.980,53SINAPI

1.7.1.

1.7.2.

003
FUNDO PREPAFÁDOR ACRILICO, APLICÂçÃO MÂNUAL EM PAREOE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023
PINTURA úÍEX ÀGRIUCÀ STANoARO, AP.icAÇÁo i,iANUÂL EM
PAREDES. DUAS DEMÂOS. ÂF M2023

112,98

112,98

5,61

11.57

BDI 1 7,10

14.65

_'o1l!
t-655,í6SINAPI 10{6/-2 p12

1.4.1.

1.A.2.

1.8.3.

1.8.4.

SINAPI 90408
r,rÂssA úNrcA. EM ARGA)írAssA TRÂÇo r :2:8, pREpARo ME:dÀNrôo,
APLIC^DA MÁNUALMENTE EM ÍEÍO, E - loMM, COM ÍÂLISCÂS.
ü-031W-_
FUNDo pREpARÂDoR ÂcRtLEõ, APucaçltao talr{ual EM Tero, ulJtÂ

04t2023
PTNTURA úTEx ÂcRlúcÃ sÍANMRo, ApucA-re MÂNt At EM TETo,
DUAS DEMÁos. AF 04/2023
elalssauenro cõ -rlasse-üiex, 

eFlrceçÃõ zu r-ero. ur,,re oe[,rÃo,
LIXAMENTO MANUAL. AF 0.4/2023

t!12 0,10

5S.4Í

*rt
0.18

35,92

6,77

$2 14,42

M2 25,75

45,49

8.57

Úra

32,4'l

?,n

500.Í4

-rn*,a"-

3,22

Composição 004

SINAPI 104640

SINAPI 8Dr 1

PMv3.0.6 2t3

( (

IN. OPERAÇÁO IN. Tr.n.,.r.GOV IPROPoNENTE / ToMÂDoR IAPÊLIDo OO EMPREE'IOIMET{TO I

lo I olpRÉFErruR MUNrctpaL oE TRÊs aaRRAS oo paFÁNrvpR IREFoRMACLUBE oE MÃEs BARRA BoMTA I

llocaLtoaDE stNApt loln anse loEscRrcÃo Do LoÍE lllluNrclpro, uF I sorr I Bot2 I aotr I

lcuntrnA loz,zs roes.t Ineroa],iA cluge oe MÁes BAnRA aoura lrnÊs eenRAs oo paRANlvpn I zo,oax | 0.00"/" I o,oox I

I orau oe s,qiro I

I *puslrco I

BOI

t%t

Preço Unltárlo
(com BDI) (Rt)

cl OE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

88494

'18'1,25

75,90

OE

12,55

8Dt 1

BDI 1

BDI 1

BOt 1

7.358,86

2.666,95

2.940,38

2.157.32

't.606,47

)
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CA'XA PO . PLANILHA ORçAiI ENTÁRITA

Orçamênto Basê para Licitação - OGU

(

,Gódlgo
Proço Totrl

(Rt)Oêscrlçào Quânlidâd6
cúrto unllárlo
(!sm sDl) (Rt)

EncâEos gocieis:

O&oíaçõês:

deste ut a Unidade dã

Fol conaidorado aÍrodondâmonto d. du!3 cásâs d€clmâia para Quânlidad€; Custo Unitário; BDI; P..ço t nitáÍio; Pr.ço Total,
Sigl5s dá CompGlção do lnvsslimonlo: RA- Rstêio proporcloml6nlrc R6páss€ s Conlrapartidai RP- 100% R€pass€;CP- 100% ConlÉD6rlidâiOU - 100% Oúros.

TRÊS BARRÂS Do PÂRÂN,JPR
local

qulnls-fê|r., 8 (h malo d. Z)25

R$ponsáv€l Técnlco
l{om.: CAMILA CRISTIM ÍHEISEN
CRE TCAU: PR-184633/D
ART/RRT: 1720252580013

CA M I LA C R I sI N A 
â:',1 :it1 l^" :"^',Ir1,Íl' 

*'
THEISEN:1 083482 rHrtserq,to834822e7o2s7o ?;H;:;iff*

Data

PMv3.0.6 3/3

I ora,: oe s'gib I

I rpuelrco I

lu oPERAçÀo lr" Í..n.í...GovlpRopoNENTE, ÍonÂooR lapEuoo oo EfpREE DtMEfio Il0 I olpREFErruRÁ MUNrcrpAL DE TRÊs BARRÁS Do pARANlvpR IREFoRMA CLUBE DE MÃEs BARRA BoN[Â I

ILoCALIDADE sr apr loara BASE loescrucÃo oo rore lnut{tclpto,uF I Botr I au2 I Bot3 |

lcuRntBÂ 102-25 (DEs.) IREFoRMA CLUBE DE MÃEs BARRA BoNIA ITRÊS BARRÂS Do PARÂN}JPR | 26,$% | o,oo% | 0,oo% I

PÍeço Unllárlo
(com BDll (Rt)

aDl
('hl

BONITA
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t Anotaçáo de Rêsponsâbilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR

Página U1

ART de Obra ou Serviço
1720252580013

RNP:1719131058

Carteha: PR-1 84633/0

Conselho Regional de Engenharia e Agtgnomia do Paraná

CAMILA CRISTINA THEISEN

ENGENHEIRÁ CIVII.

3. Dado. da Obô/SêÍvií!
R AUGUSTO ALEXANDRE, SN

2. D.dos do Contrato

1. Responsáv.l Tetnlco

CENÍRO (AARRA BONIÍA)- TRES BARRAS DO PARANÂJPR 85489{'IO
Oarâ d.lnÍcto: 01.10112025 PÍovl.ão d. téiÍlno: 3111212025

Finalidade: Comercial

PTOPTiêtáÍb: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

- 
4. Ativld.dc Íécnlc.

\z lehboraçâo ae orçamento, FiscalizaÉo de obra, Projeto aÍquíelôni@lde rafo.ma

Aúr a conclu5ão dar ativldades téoicas o p.olirsional

5. obs!.r.çõ..
REFORI\,IA CLUBE DE MÀES BARRA BONITA

6. D..laÍ:çõ.s

Coordonadas Geosráícas: -25,50741 x -53,292704

cNPJ:78.í21

quantidadc

8r,00
Unadàde

M2de edilicaçào de alvênaia
deveaá paoceder a bâlxe dertê ART l

Oáusule Compromlssória: As pânÊs dsidem, liwemênt€ e de comum acordo, qu€ quahueí conflito ou litÍtio
origiô.ô & pr6c.te coítGlo, i.dusiv€ no to..Íae a su. inteípretãéo oú erêc!ção, !ê.1 Esolvido por
âóirâ8em, dê .@rdo .om . L€i nr 9307/96, de 2l de r€tembío dê 1996 c (!i nr 13. U9, de 26 rl€ mâio d€ 2015,
atràvés da Câmâía de Mediãç5o ê Árbitrâ8em do @í3elho ReSlonal dê Entenh.ri. e Âgronomi. do Paràná -
CMáy'CRE -PR, lo(.liz.da à Rua Or. Zâít€nhoí nt 35, Ato dâ Glôdâ, CuÍftibá, Par.rÉ tehÍone 41 335G6932, e de
coníomid.dê com o r€u Regulamento de Aôitr.gem. Ao optârêm pêlâ inssÉo da prÊs€nte .láusü|. nlne
conlrato, as p.rtes declaram co.he.êro refeddo Regulâm€íto ê con.oídà., em especiale express.mente, com o§

D.clarafão .ssimd. .l€trooic.mêntc poí CÁMltA CRlSIlflÂ
THEISEN, íêtistro Creà-PR PR-184533/0, na áíGâ rertíitá do
profissronâl com uso de login € s€oh., na d.t G/05/2025 e
horâ 09h44.

GERSO FRÂNCISCO Àri.d. & 6.tu ded p.r Griso
f n rl(Eco «rs50.ao9a!46m59

GUSSO:40988660059 o.aq, zou ú oa ro:rrzr+rw

Acessibilldedê: Oê.1âíâ a âplk bilidade das retràs de a.esrlbllldad. prêvístâs nâ3 noÍmãr técnkâs da ABNT, na lêgi5laÉo esp€tÍfica € no DecrÊto n. 5.295, dê 2 d€ derembro de
20oil, àr íividâd6 proff$ioíâis acina rela.ionadas.

Declaro sêrem verdadeiíes as informações regist.adas nesta Anotaçâo de
Reiponsâbilidade Técnica.

Documenlo assinado eletronicemente por CAMILA CRIÍlNA ÍHÊlSEN, registro
Crea-PR PÂ-184633/O, nà áreã re5tíita do profissionalcom usode loSin ê senha.
na datâ 08/05/2025 e hoía oghil4.

8. lnÍoÍmações

Ae.§o n6so sne www.cÍe.-!r.or&br
cêntr.l dê ât.ndlmêntô: oaoo 041 006,

Valor Pato: R5103,03

- 

^ 
ÂRT a vllid. .oh.nt qu.ndo quit d., .oororm. líoÍm.tõêt no

íod.É dêrtG Íorhulário ou .!oí.randâ m rlte rxu.íep..o.t.b..
-A.ri.rdcHad. dêst doonndto pod. rêr virlffc.d. no sta.
wwp.crc.rÍ.oB.br ou wwu,.oní..,oÍa.Dí
. A tE.dâ d. yL .r.i.àd. .L AiÍ erá d. í!.poos.b[H.dê do prorlt loMl
. do @mEt.nt com o obl.tlvo d. dosmcntâr o vln.ulo coíthtuâ|.

CREÂ.PRGERSO

FRANCISCO

GUSSO:4098866
0059

Assinado de forma digital
por 6ERsO FRANCISCO

GUSSO:40988660059
Dados: 2025.05.08
'16:l3:03 -03'00'

MUNlcíPlo oE ÍiEs saÂRÀt oo paRÂ Á - cÍ{pr: 7E.121,936/o@t-6a

Velo. de ARTr RS 1O3,O3 Reglírdde em:08/05/2025

A áutenticidade deita ARÍ podê ser verific.da êm https://i€Mcos.crêâ-pr.ort.b./publico/an E
hpíesso.m: Oa/05/2025 15:41:10

CREA.PR

CONITBIANiE: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AV BRASIL, 245

PREFEITURA CENTRO - TRES BARRAS DO PARANÁ/PR 85485{03

contÍato: (Sem número) c€lebrado àn O1n1nO25

Tlpo d€ cootrátánt€: Pessoa Jurídica (Oireito Público) b.asileiÍa

AÉo lnsütucional: Órgão Público (SeÍvidor/EmpÍegado)

CNPJ: 7E.í2í.936/000148
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CAIXA Quadro de Composição do BDI

N" OPERÀçÃO
0

NO ÍRÂI.ISFEREGOV
0

PROPONENTE 
' 

TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRÊS BARRAS DO PARANfuPR

ApEUOO DO E PREÉNDtMENTO / DESCRTçÃO OO LOTE

REFORMACLUBE DE MÃES BÂRRA AONTTA / REFORMACLUBE DE MÁES AARRA BONITA

Coníormo legislação Eibúáía municipal. definh esümatva dê p€rcenlual dâ bas€ de cálculo parà o ISS 30,00%

Sobre a base de cálculo. deÍinira Íespediva alíquota do ISS (enlÍê 2% ê 5%) 4,000/o

BOt 1

ÍIPO OE OBRA

Local

CAMILÂCRISTINA Àiddo&ímdrsit'rDor

THETSENT 0834822e70 ffi]:l$NHi:l,,..",.*.

I

Os valor€s de BDlloram calculados com o emprego da Íórmula
1+AC+S+R+G + oF. 1BOl. 1

(l-CP1SS-CRPB)

Dedaro pâra os devlro6 frs que. cooÍo.m€ legishçâo fttutária municipâ|. â bâsg d6 élculo deste üpo dê obra coíÍrspoode à 30%, com â íe3peclive
allquota de 4%.

DedaÍo para 06 dovilc firlg que o rogime dê ConlÍDuiÉo PIevk €ndáÍia sobí€ s R€csiiâ BÍrrtâ âdotâdo p€rá €bboÍ6Éo do orçaín€nto íd COM
Dosonoreçâo, ê qtl3 €ste á a alt€íÍrâüva mals adcquads perá e Admlnlatráção Pública.

TRÊS BARRAS DO PARANfuPR quinta-feirê, I de maio de 2025

ob

Responsávêl Técnico
Nome: CAMILA CRISTINA THEISEN
CREÂ,/CAU: PR-1 84633/D
ART/RRT: 1720252580013

Itens Sigla§ %
Adotado

Administraçáo Central 4,00%
SeguÍo e Garantia 0,80%

Risco R 1,000/0
Despesas Finânceiras DF '1,02%

Lucro L 7,40%
Tributo§ (impostos COFINS 3%, e PIS 0,6570) CP 3,65%

Tributos (lSS, variávelde acordo com o município) 1,20%
Tributos (ContÍibuição Previdenciária sobre a Receila Bruta - 0% ou 4,5% - DesonêraÉo) CPRB 4,50ôh

BDI SEM desoneÍaÉo (Fórmulâ Acórdão ÍCU) BDI PAD 20,uo/o
BDI DES

PMv3.0.6

I cíau de sisilo II *puauco I

AC

BDI COIVI desoneracão 26,63%

Data

1t3
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CAIXA CRONOG
OGU

RÂMtElslco.F INANCEIRO

Total: R$ 34.403,78

TRÊS AÂRRÂS DO PARANÁ/PR
Loc!l

qlinlâ-íenâ,8 de maio do 2025

valor(Rt)[.m Oê.cíçao
05124

2

06t21

l

07121

5

0a2a 09124

6

10t21

7

11t21 12n4

I

01t24

10

02t25

11

03125

12

04125

i
Pblà&Õ.6

cAM I LA cR I srr NA §::"ff l; :?,T,l"ir*'
TH EISEN:1 083482 THErsEN,ro834822e7o

1o-r.. Dàdor: 2025.05.08
16:12107 -03'OO'

Responsávol Técnico
Nomâ: CAlillLA CRISÍlNA THEISEN
CREÁ/CAU: PRí84B3rD
ART/RRT: í7202525E00í3 1t1

I oo,aesrrc 
I

| íPUSL|CO I

lN.opER çÀo l.Tcov lpRopo ENTE rof,aDoR lapEuoo EMpREENorxErirro loEscRrçÁo oo LorE IIO I OI PREFEITURA MUNICIPAL OE TRÊS BIREFORT"iA CLUSE OE MÁES BARFA BONITA IREFORITÂ CLUEE OE [,IÁES BARRA BONITA I

I I

-.+
10000%

100 00% +
100.00% +

100.00%

't00,00%

100,00%

100,00%

'too 00?.

L

18.862,76 15.541,02

'!8.462.76
54,83%

18.862.76 3i1.403.78
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fr
ESTADO DO PARANA

rmwtytú ieCIrDfr 4§arcax io ]puranú
cAPrrAL no rrtlÃo

-frês Barras do Paraná, 0l dejulho de2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Ao Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

oçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

. 3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

pertinente do Estudo Tecnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Juridico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO ffi8Bffiffi"
FRANCISCO ffiBffil*r3stE"'#*

FRÀ'EACO GUSSO.OSa&06ê

GUSSO: ffi*Sffi
40988660059 *ssrsrs
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Pâraná - pR
CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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I
ESTADO DO PARANÁ

fianíúptu Ie @ 4§arcax Iu Jparunúrtfr
cAPITAL oo rrt.lÃo

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 071/2025, em
especial, a página no 018, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
34.403,78 (trinta e quatro mil, quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos)
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.0í.04. 122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotaçÕes, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

,#",1

Le R otto
Co nta do r

cRc N' PR ' 052713/0

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a2l5-1212 - CEP 85485-()()5 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12f .9t6,/OOOl-68 - Email: pÍeÍêltuta@trêsbaÍras.pÍ.gov.bt

Três Barras do Paraná, 24 dejulho de2025.
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I
ESTADO DO PARANÁ

ulttttFuI tu Wi* 4§wrar ia Jparaní

PUBLICADO EM:

tl 7Ç

Jornal * lyt?
Página 3f!+
Edição 33a

Ass. BesPonsav cl

CAPITAL DO TEIJÃO

LEt N'2918/2025
Data 2110712O25

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a executar
despesas na obra cedida em comodato para o Clube
de Mães Nossa Senhora dos Navegantês, objeto da
Lei no 100312014, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA, ESTADO
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art 1'Ficâ o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a executar
despesas na obra cedida em comodato para o Clube de Mães Nossa Senhora
dos Navegantes, inscrito no CNPJ sob o no 05,769.912/0001-4ô, com sede na
Rua Principal, no Distrilo de Barra Bonita, objeto da Lei no 1003/2014, que
cedeu para a entidade os seguintes bens:

l- lote no 02 da Quadra no 09, matricula no 3259, localizado no distrito
de Barra Bonita, município de Três Barras do Paraná, com área de 980,00 m2
(novecentos e oitenta metros quadrados), dentro dos seguintes limites e
confrontaçÕes: AO NORTE: Dividê com o loie no 03, com a medida de
44,00metros, até o marco; AO LESTE: Dividê com o lote no 07, com a medida
de 22§0 metros, até o marco; AO SUL: divide com o lote no 01, com a medida
de 43,40 metros, até o marco; AO OESTE: Divide com a Rua 01, com a
medida 23,20 metros até o marco;

ll - Uma construção em alvenaria com 63,00 m2 (sessenta e três metros
quadrados).

Parágrafo único. O valor máximo a ser gasto na melhoria da obra será
de ate R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Art. 2o As despesas decorrentes desta Lei correrão em dolâçÕes
orçamentárias consignadas no orçamento municipal vigente, como abaixo
especificamos:
Manutenção do Departamento de Administraçáo, Recursos. Humanos,
Planejamento Licitaçâo e Compras.
3.390.30 Material de Consumo
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica.

A*.3o Êsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municip Três Barras do Paraná, em 21 de
julho de 2025

GERSO F S o U

rras do Pâraná - P RAv. Brasil, 245 - F
CNPJ

PREFEITO MUNICIPAL
o

ov.br
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eru# pcefeitu9a Çl\unktpol de Çús Eattos do Pacaná
Esraoo oo PARANÁ:\-*'--,'

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE - ARTTGO 18, § 1", rNCrSO r

A presente contratação visa atender à necessidade de reforma do imóvel

denominado Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra

Bonita, pertencente ao MunicÍpio de Três Barras do Paraná e atualmente utilizado em

regime de comodato, A edificação, com área total de 64,00 m2, encontra-se em estado de

desgaste e obsolescência, demandando melhorias estruturais e funcionais para possibilitar

sua utilização segura, confortável e adequada às atiüdades comunitárias ali desenvolvidas.

A reforma compreende intervenções de baixa complexidade técnica, sem alteração

de layout, contemplando serviços de demolição, substituição de esquadrias, revestimentos

de piso e paredeq pintura interna e externa, pintura de teto, além da renovação de parte das

instalações elétricas. Tais adequações são indispensáveis à restauração das condições

mínimas de uso do espaço, que desempenha importante papel social, sendo utilizado por

grupos de mulheres da comunidade para atividades coleüvas, oficinas, encontros e eventos.

A necessidade de intervenção foi identificada a partir de vistorias técnicas e de

solicitações encaminhadas pela comunidade local, sendo confirmada por projeto

arquitetônico, memorial descritivo, cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária

elaborados por profissional habilitado. A ausência de manutenção adequada ao longo dos

anos comprometeu o desempenho e a segurança da edificação, justificando a adoção de

medidas imediatas para e sua recuperação.

Diante desse contexto, a contratação dos serviços de reforma revela-se

imprescindível para a continuidade das ações comuniúrias desenvolvidas no local, além de

representar uma ação de valorização do patrimônio público e de fomento ao

desenvolümento social e associadvo da população do distrito.

2.ALINHAMENTOAO PLANEIAJUENTO DAADMINISTRAÇÃO -ARTIGO 18, § 1'INCISO II

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes alinha-se

diretamente às diretrizes do planeiamento estratégico da administração municipal de Três

Barras do Paraná, especialmente no que diz respeito à valorização dos espaços públicos

comunitários, à promoção da cidadania e à ampliação do acesso da população a estruturas

adequadas para o desenvolvimento de atividades sociais e associativas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.LzL.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

22 
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A medida integra os obietivos estabelecidos no Plano Plurianual (PPAJ vigente, que

prevê ações voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e comunitária dos distritos e à

promoção da inclusão e participação social por meio do fortalecimento de políticas públicas

que estimulem o conüvio, a organização e a capacitação da população. Ademais, a ação está

inserida na Lei de Direrizes Orçamentárias (LDO) e conta com preúsão de dotação

específica na Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância com a legalidade e a

responsabilidade fiscal exigidas à gestão pública.

O clube de mães representa um importante espaço para o fortalecimento de

vínculos comunitários, apoio às mulheres e desenvolvimento de atividades educativas e

produtivas. Assim, ao reformar o referido imóvel, o Município reafirma seu compromisso

com a promoção do bem-estar social, a valorização dos distritos e a melhoria da qualidade

de vida da população, especialmente das mulheres organizadas em grupos comunilários.

A intervenção também contribui para os esforços da gestÍÍo municipal na

preservação e reütalização do patrimônio público, garantindo que os espaços sob sua

responsabilidade.esteiírm em condições plenas de uso, com segurança, funcionalidade e

acessibilidade. Trata-se, portanto, de uma ação planejada, estruturada e coerente com os

obietivos de curto, médio e longo prazo traçados pela administração.

3. REQUISITOS DE CONTRÂ.TAçÃO - ARTTGO 18, § 1o TNCTSO IIr

Para a adequada execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, é necessário que a empresa contratada atenda a requisitos técnicos e legais

mínimos que assegurem a qualidade, a regularidade e a conformidade dos serviços

prestados com os projetos, memoriais e normas pertinentes.

A empresa deverá estar legalmente constituída, com obieto social compatível com

a natureza da contratação, possuindo registro ativo no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPI) e situação regular perante a Receita Federal, Estadual e Municipal. Será

exigido o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, bem como

regularidade iunto ao FGTS e à Justiça do Trabalho.

Do ponto de vista técnico, a contratada deverá apresentar responsável técnico

habilitâdo, com registro ativo no CREA ou CAU, conforme o caso, e apresentar a deüda

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RRTJ pela execução da obra, nos termos das normativas vigentes. A execução deverá
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observar fielmente o projeto arquitetônico, memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma fi sico-fi nanceiro elaborados.

Além disso, os materiais utilizados deverão estar em conformidade com as

especificações técnicas constantes nos documentos do processo, sendo vedada a

substituição por materiais de qualidade inferior. Será exigida ainda a observância às normas

técnicas da ABNT aplicáveis à construção ciüI, especialmente no que tange à segurança,

desempenho e durabilidade da edificação.

Por fim, a empresa deverá estar apta a iniciar os serviços no prazo determinado,

contar com equipe técnica e mão de obra suficientes para cumprimento dos prazos

estabelecidos, assumir a responsabilidade pela integridade dos serviços executados e

garantir a reposição ou correção imediata de eventuais falhas ou danos ocasionados por

execução inadequada.

4, ESTIMATIVAS E QUÁNTIDADES DE CONTRA:TAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO Iv
A conkatação pretendida tem por obieto a execução integral da reforma do Clube

de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, com área total

a ser reformada de 64,00 m2. As estimativas de quantidades foram definidas com base em

levantamento técnico realizado por profissional habilitado, conforme projeto arquitetônico,

memorial descritivo e planilha orçamentária atualizada com data-base de fevereiro de

2025, utilizando-se a tabela SINAPI como referência de custos.

O orçamento total estimado para a execução da obra é de R$ 34.403,78 (trinta e
quatro mil, quatrocentos e três reals e setenta e oito centavos), conforme composição

anexa. Os serviços foram organizados em grupos, cuias principais quantidades são as

seguintes:

a) Serviços Prelimlnares: demolições de revestimentos cerâmicos,

rodapés, portas, ianelas e remoção de acessórios e cabos elétricos - com

destaque para 114,91 m2 de demolição de piso cerâmico e 40,64 metros

lineares de rodapés.

b) Instalações Elétricas: fornecimento e instalação de tomadas,

eletrodutos e cabos elétricos diversos - incluindo 75 metros de cabos de

cobre flexÍvel de 2,5 mm2 e 6 mm2.

c) Esquadrias: substituição de ianelas e portas em alumínio, com instalação

de peitoris e soleiras - incluindo 3,90 mz de janelas e 3,32 m2 de portas.
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d) Regularização e Revesümento de Piso: contrapiso em argamassa

(50,50 m'z) e aplicação de cerâmica esmaltada 45x45 cm em igual

metragem,

e) Revestimênto de Paredes: aplicação de revestimento cerâmico

esmaltado em 20,16 m2 de parede e 40,64 metros de rodapés cerâmicos.

0 Pintura Interna e Externa: aplicação de fundo preparador e tinta

acrílica padrão premium nas paredes internas (135,19 m2) e externas

(L1-2,9A m\, com duas demãos cada.

g) Plntura de Teto: preparação, aplicação de fundo e pintura de 59,41 m2

de laie de teto em concreto.

Todas as medições estimadas seguem critérios técnicos e quantitativos

compatíveis com a dimensão da edificação, sendo detalhadas na planilha orçamentária que

integra o presente estudo. A previsão é de contratação por empreitada por preço global,

considerando o fornecimento de todos os materiaiq mão de obr4 equipamentos e demais

insumos necessários à execução completa da obra em conformidade com os projetos e

especifi cações técnicas.

5. LEYANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO Y

Com a finalidade de avaliar a viabilidade da contratação, foi realizado

levantamento preliminar junto ao mercado, com o intuito de identificar empresas com

capacidade para executar a reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes.

Verificou-se, por meio de consultas informais e com base na experiência da Administração

Pública, que há diversas empresas que atuam no setor de construção ciül e que prestam

serviços compadveis com os que se pretende contratar.

A obra em questão consiste na reforma de uma edificação térrea de pequeno porte,

com área total de 64 metros quadrados, envolvendo serviços comuns como demolições,

aplicação de revestimentos, substituição de portas e ianelas, insalação elétrica parcial,

pintura de paredes e tetos, entre outros. Esses serviços são amplamente ofertados por

empresas da região, sendo comuns em contratos de manutenção predial, reformas urbanas

e edificações públicas em geral.

Além disso, os preços utilizados para elaboração da estimaüva foram extraídos da

tabela oficial SINAPI, garantindo que os valores esteiam dentro dos parâmetros de mercado,

conferindo segurança orçamentária à Administração. O valor total estimado da obra, de
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trinta e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos, também se mostra

condizente com contratações similares realizadas por outros entes públicos.

Diante disso, conclui-se que há oferta suficiente de empresas interessadas e aptas

a prestar os serviços pretendidos, o que assegura concorrência adequada, üabilidade da

contratação e o atendimento ao interesse público com eficiência e economicidade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1', INCISO VI

Com base na pesquisa de preços, o custo estimado para a execução da reforma é

de R$ 34.403,78 (trinta e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos),

Esse valor inclui materiais, mâo de obra, transporte e demais custos operacionais.

A estimativa foi fundamentada em cotações de mercado e em composições de

custo unitário, garantindo transparência e eficiência no uso dos recursos públicos.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. INCTSO vII
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para

executar a reforma completa do imóvel denominado Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, localizado no Distrito de Barra Bonita, pertencente ao Município de Três Barras

do Paraná. A reforma será realizada de forma integral, com base em projeto arquitetônico,

memorial descritivo, cronograma físico financeiro e planilha orçamentária preüamente

elaborados por profissional legalmente habilitado.

A execução da obra abrangerá a demolição de revestimentos existentes em pisos e

paredes, remoção de portas, janelas e acessórios comprometidos, regularização da base

com aplicação de contrapiso e posterior instalação de novo revestimento cerâmico

esmaltado em toda a área interna da edificação. Estiá prevista também a substituição de

esquadrias, incluindo janelas e portas em alumínio com vedação adequada, além da

instalação de peitoris e soleiras em granito.

Serão renovadas parcialmente as instalações elétricas, com substituição de

tomadas, eletrodutos e cabos, de modo a adequar a estrutura às normas atuais de segurança.

A etape de acabamento inclui a aplicação de pintura interna e externa nes paredes, bem

como tratamento e pintura dos tetos de laje em concreto, garantindo melhor conforto üsual

e conservação da edificação.

A intervenção foi planejada para manter o layout atual da edificação, respeitando

a finalidade do espaço, que é utilizado para reuniões, atiüdades comunitárias e oficinas
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promovidas por grupos de mulheres da comunidade. A reforma irá proporcionar melhores

condições de uso, segurança e higiene para todos os ftequentadores do local, contribuindo

diretamente para o fortalecimento do tecido social da comunidade e valorização dos

espaços públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAJT{ENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,'1'
INCISO VIII

Considerando a natureza da obra a ser executada e a necessidade de garantir plena

compatibilidade entre os serviços envolvidos, opta-se pela não realização de

parcelamento da contratação. Trata-se de uma reforma de pequena escala, com área total

de 64 metros quadrados, cuias etapas construtivas são interdependentes e requerem

coordenação técnica unificada.

Os serviços de demolição, instalação elétrica, regularização de piso, assentamento

de revestimentos, substituição de esquadrias e aplicação de pintura demandam uma

sequência lógica e contínua de execução, sendo impraticável a divisão em lotes disüntos

sem prejuízo à eficiência à segurança técnica e ao controle de qualidade da obra.

Além disso, o fracionamento da contratação poderia resultar em

incompaübilidades entre materiais e acabamentos, dificuldades na responsabilização

técnica e aumento do custo ânal, contrariando os princípios da economicidade e da

obtenção do melhor resultado para a Administração Pública. A centralização da execução

em uma única empresa possibilita maior controle, facilita o gerenciamento do contrato e

assegura maior efetiüdade na entrega do objeto, dentro dos prazos e padrões de qualidade

estabelecidos.

Portanto, diante das características da obra e da interdependência dos serviços, a

contratação deverá ocorrer de forma global, abrangendo todos os itens necessários para a

reforma integral da edificação.

9. DEMONSTR.ATM DOS RESUIXADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCTSO Ix

Com a execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, o

Município de Três Barras do Paraná pretende alcançar diversos resultados concretos, tanto

em termos estruturais quanto sociais, promovendo a requalificação de um espaço público

de relevante utilidade comunitária.
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Em primeiro lugar, espera-se restaurar a funcionalidade e a segurança da

edificação, corrigindo desgastes ocasionados pelo tempo e pela falta de manutenção. A

instalação de novos revestimentos, esquadrias, sistemas elétricos e acabamentos garantirá

melhores condições de uso, durabilidade da estrutura e conforto para os usuários.

Do ponto de üsta social, a reforma permitirá a retomada e ampliação das

atividades realizadas pelas mulheres da comunidade local, promovendo a inclusão social, o

fortalecimento de vínculos e o estímulo à participação cidadã. O espaço reformado poderá

abrigar oficinas, reuniões, capacitações e eventos que contribuam para o empoderamento

feminino e o desenvolümento local.

Além disso, a obra reafirma o compromisso da Administração Municipal com a

valorização dos distritos e com a gestão eficiente dos bens públicos. A melhoria do imóvel

representa também um investimento na infraestrutura comunitári4 com efeitos positivos

diretos sobre a autoestima da população e sobre a percepção de cuidado e presença do

poder público no território.

Assim, o resultado esperado com a contratação vai além da entrega fisica da

reforma: trata-se da geração de impactos positivos para a coletividade, com beneficios

duradouros para o convívio social e para a cidadania.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PEII\ ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1', INCISO X

Para viabilizar a contratação da empresa que executará a reforma do Clube de

Mães Nossa Senhora dos Navegantes, a Administração deverá adotar uma série de

providências técnicas, administrativas e legais, üsando garantir a regularidade e a eficiência

do processo de contratação pública.

Inicialmente, foi elaborado o proieto básico completo, incluindo plana

arquitetônica, memorial descritivo, cronograma fisico financeiro e planilha orçamentária

com base em preços atualizados da tabela SINAPI. Todos os documentos foram assinados

por profissional habilitado, com emissão de Anoação de Responsabilidade Técnica, nos

termos da legislação vigente.

Na sequência, deverá ser providenciada a formalização da demanda e a instrução

do processo administraüvo de contratação, incluindo a aprovação deste Estudo Técnico

Preliminar, a elaboração do Termo de Referência e e abertura do procedimento licitatório,

observando as disposições da Lei n" 14.133 de 2021 e demais normativas aplicáveis.
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A Administração deverá ainda garantir a disponibilidade orçamentária e

financeira para execução do obieto, com base na Lei Orçamentária Anual e na programação

da Secretaria competente. Durante a fase de execução, será necessário designar equipe

técnica para o acompanhamento, a fiscalização e o recebimênto dos serviços, assegurando

que a obra seia realizada conforme os padrões estabelecidos.

Por fim, deverá ser dado amplo acesso à informação pública, garantindo a

publicidade e a transparência dos atos administrativos, em observância aos princípios da

legalidade, eficiênciA economicidade e interesse público.

11. CONTRAXAÇÕES Connrr,rrAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

A contratação ora planejada, referente à reforma do Clube de Mães Nossa Senhora

dos Navegantes, não depende diretamente de outras contratações para sua plena execução,

uma vez que o proieto foi concebido de forma autônoma e contempla todos os serviços

necessários para a conclusão da obra em sua totalidade.

Contudo, é possível que futuramente aAdministração identifique a necessidade de

realizar ações complementares ou correlatas, como a aquisição de mobiliário, utensílios ou

equipamentos que permitam o uso funcional e integral do espaço após a conclusão da

reforma. Tais demandas, caso existam, serão obieto de processos específicos e

independentes, respeitando o planejamento orçamentário e os procedimentos Iegais

exigidos.

Importa destacar que, para a execução da obra em si, não há necessidade de

contratação paralela de serviços auxiliares, como topografia, sondagens ou proietos

complementares, uma vez que todas as informações técnicas já foram levantadas e

consolidadas na fase de elaboração do projeto básico.

Assim, a presente contratação pode ser conduzida de forma isolada, sem preiuízo

à sua execução e entrega sendo tecnicamente e juridicamente viável a condução do

processo de forma autônoma.

12. DESCRIçÃO DOS IMPACTOS AMBTENTAIS - ARTIGO 18, § 1. INCISO XII

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes é

considerada uma intervenção de baixo impacto ambiental, uma vez que se trata de obra em

edificação já existente, sem ampliação de área construída nem alteração significativa do uso

do solo. As atividades previstas se limitam à substituição de revestimentos, instalação de
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esquadrias, melhorias nas instalações elétricas e aplicação de pintura, o que reduz

substâncialmente os efeitos negativos sobre o meio ambiente.

Ainda assim, a Administração Pública reconhece a necessidade de adotar medidas

preventivas e corretivas para mitigar os impactos pontuais decorrentes da execução dos

serviços, especialmente no que se refere à geração e destinação de resíduos da construção

civil. A empresa contratada deverá realizar o maneio adequado dos entulhos gerados com a

demolição de revesümentos e remoção de materiais inservíveit garantindo o transporte e

descarte em local apropriado, devidamente licenciado pelos órgãos ambientais.

Durante a execução da obr4 será necessário controlar eventuais emissões de

poeira, ruídos e vibrações, ainda que em nível reduzido, mediante uso de ferramentes e

técnicas que reduzam a poluição sonora e aünosféric4 preservando o bem-estar da

população residente no entorno, Não estão preüstas intervenções em áreas verdes, cortes

de árvores ou supressão de vegetação, tampouco qualquertipo de interferência em recursos

hÍdricos.
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13. POSTCIONAMENTO CONCLUSwO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO XIII

Diante das informações técnicas levantadas, conclui-se que a contratação de

emprese especializada para execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, no Distrito de Barra Bonita, é medida necessária viável e plenamente

jusüficada do ponto de vista técnico, orçamentário e jurídico. A proposta esÉ amparada em

proieto básico completo, elaborado por profissional habilitado, contendo planta

arquitetônica, memorial descritivo, planilha orçamentária composição de BDI e

cronograma fisico fi nanceiro,

A contratação atende diretamente às demandas da comunidade local, à valorização

do espaço público e ao fortalecimento de políücas sociais voltadas ao apoio e à organização

das mulheres do distrito. A execução da obra proporcionará melhores condições de uso do

imóvel, com segurança, salubridade e funcionalidade, ampliando sua capacidade de

atendimento e promovendo inclusão e participação social.

A análise demonstrou que não há necessidade de parcelamento da conúatação,

tendo em ústa a interdependência dos serviços a serem executados. Também se constatou

que há ampla oferta de empresas no mercado com capacidade técnica para a execução da

obra, o que assegura üabilidade e competitividade ao certame.
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Por fim, o impacto ambiental do empreendimento é considerado reduzido, sendo

suficientes as medidas comuns de controle e destinação de resíduos, sem necessidade de

licenciamento específico.

Dessa forma, recomenda-se a deflagração do procedimento licitatório, conforme

previsto na Lei Federal N" 14.L33/2L, adotando-se a modalidade adequada para

contratação por empreitada por preço global com a devida publicação do edital e

observância aos princípios da legalidade, publicidade, isonomia, eficiência e interesse

público.

Três Barras do Paraná, 24 de julho de 2025.

CLEBESON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", )OOI!, ALÍNra "e',

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA

SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA

2. QUANTITATIVOS E VA"LOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6', XXIII, ÁIÍITISA'? E T"

2.1, A área total da edificação a ser reformada corresponde a 64,00 m2, conforme indicado no

proieto arquitetônico e memorial descritivo elaborados por profissional legalmente habilitado. A

reforma compreende um conjunto de intervenções estruturais e de acabamento, tais como a

demolição de revestimentos cerâmicos, execução de novo contra piso, aplicação de revestimento

cerâmico esmaltado em pisos e paredes, substituição de esquadrias, renovação de parte da

instalação elétrica, instalação de rodapés cerâmicos e pintura interna e externa com tinta acrílica

tipo Premium, seguindo os critérios e dimensões estabelecidos nos projetos anexos.

2.2, O valor estimado da contratação foi apurado a partir de planilha orçamentária detalhada

baseada nos preços referenciais do SINAPI [sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção CiülJ, conforme composição de custos datada de feverefto/Z0z' e incluído o BDI. A

estimativa contempla todos os custos diretos e indiretot insumos, mão de obra, encargos sociais,

equipamentos e despesas acessórias, totalizando o montante de R$ 34.403,78 (trinta e quatro mil

quatrocentos e três reais e setenta e oito centavosJ. Este valor representa o teto da contratação e

servirá como referência para iulgamento da vantajosidade da proposta, conforme disposto no art.

23, §1q da Lei no 14.133 lz\Zt.

3. FUNDÁMENTAçÃO Ol COXrnmLçÃO - ARTTGO 6o, TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "S"

3.1. A contratação proposta encontra amparo na necessidade de reütalização de equipamento

público comunitiârio com finalidade social consolidada, qual seja o Clube de Mães Nossa Senhora

dos Navegantes, localizado no Distrito de Barra Bonita cuja uülização é volada a atividades de

integração, apoio mútuo, capacitação e socialização de mulheres da comunidade, em especial

mães de famílias em situação de vulnerabilidade. Trata-se de espaço de interesse público cuio uso

coletivo encontra-se prejudicado pela deterioração física da estrutura existente, revelando falhas

em pisos, paredes, esquadrias e instalações.
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3.2. A edificação pertence ao patrimônio municipal e está formalmente cedida à comunidade por

meio de comodatq cabendo ao Poder Público a manutenção das condições mínimas de segurança,

acessibilidade e funcionalidade do imóvel. Assim, a intervenção tem por obietivo restaurar a

integridade estrutural, ampliar a vida útil do bem público e garantir o pleno exercício de sua

função social, alinhando-se ao interesse público primário e aos princípios da continuidade do

serviço e da eficiência administrativa.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6., )OilII, ÁIÍNEA "A"

5,1. O prazo de validade do contrato decorrente dapresente contratação será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, período no qual poderão ser emitidas ordens de

serviço, realizados aditivos permiüdos por lei e executadas todas as obrigações contratuais,

inclusive o recebimento definitivo da obra.

5.2, Esse prazo de ügência se,ustifica pela necessidade de assegurar margem administrativa

suficiente para üabilizar todos os trâmites legais, como homologação do certame, assinatura

contratual, emissão da ordem de serviço, execução da obra, fiscalização e eventuais aiustes

técnicos, inclusive reequilíbrios ou prorrogações iustificadas nos termos do art. 107 da Lei ns

1,4.r33/202r.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÂO COMO TODO - ARTTGO 6", )OilII, AIÍNEA "C"

6,1. A solução proposta consiste na execução de reforma integral de uma edificação pública com

área total de 64,00 m2, destinada ao funcionamento do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, Município de Três Barras do Paraná. A

intervenção visa restabelecer as condições de uso, conforto e segurança do imóvel, que se encontra

em estado de deterioração fisica, comprometendo a continuidade das atividades sociais e

comunitárias ali realizadas.

6.2. A reforma envolverá, de forma integrada e sequencial, os seguintes serviços principais:

a) Demolição dos revesümentos cerâmicos existentes em pisos e paredes;

b) Execução de contra piso em concreto com espessura de 3 cm em toda a área

interna;

EsraDo Do PAaANÁ

4. LOCATS DE EXECUçÃO DA OBRA

4.1. A execução dos serviços será realizada no imóvel situado no Distrito de Barra Bonita, neste
Município de Três Barras do Paraná, onde está localizada a sede do Clube de Mães Nossa
Senhora dos Navegantes.
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c) Aplicação de revesümento cerâmico esmaltado de dimensões 45x45 cm nos

pisos de todos os ambientes e nas paredes da cozinha até a altura de 1,70 m;

d) Instalação de rodapés cerâmicos com 7 cm de altura em paredes sem

revesti mento pleno;

e) Substituição de esquadrias danificadas (portas e ianelas) conforme proieto

arquitetônico;

{l Renovação parcial da instalação elétrica, com substituição de cabos, tomadas,

eletrodutos e dispositivos de proteção, conforme norma técnica;

g) Execução de pintura interna e externa, incluindo tetos, com uso de únta látex

acrflica do tipo Premium, respeitando as camadas de fundo preparador e

correções manuais.

6.3. O conjunto de intervenções foi definido a partir de levantamento técnico e proieto elaborado

por engenheira civil registrada no CREA/P& levando em conta critérios de economicidade,

durabilidade e adequação ao uso comunitário do espaço. A execução seÉ feita em conformidade

com os proietos anexos, planilha orçamentária, memorial descriüvo, cronograma ffsico-financeiro

e normas da ABNT aplicáveis às obras públicas.

7. REQUISITOS DE CONTRÂ:XAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, AIÍNEÂ "D'

7.1. A empresa a ser contÉtada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, indispensáveis

à adequada execução do objeto:

7.2. Capacidade técnica-operacional, demonstrada por meio de atestado de capacidade técnica

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de obras

similares em natureza, complexidade e vulto, vinculadas ao ramo de edificações e reformas

prediais;

7.3. Apresentação de profissional habilitado, com formação em engenharia ciül ou arquitetura,

regularmente inscrito no CREA ou CAU, que responderá tecnicamente pela execução da obra,

devendo apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRTJ específica do contrato;

7.4. Disponibilidade de mão de obra especializada e equipamentos adequados, que garantam a

execução eficiente e segura de todos os serviços previstos no projeto;

7,5. Fornecimento integral dos materiais, equipamentos e insumos necessários à execução da

obr4 responsabilizando-se pela sua qualidade, armazenamento, transporte e correta aplicação;
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7.6. Cumprimento do cronograma fisico-financeiro, com realização das medições conforme etepas

executadas e fiscalização por agente designado pela Administração;

7.7. Observância rigorosa das normas técnicas e de segurança do trabalho, sendo exigida a adoção

de medidas de proteção coletiva e individual, bem como a responsabilidade sobre eventuais danos

ceusados a terceiros, ao patrimônio público ou ao meio ambiente;

7.8, Responsabilidade pela integridade do local da obra, incluindo a preservação do entorno e a

reposição de eventuais danos decorrentes da execução, devendo manter o canteiro de obras limpo,

organizado e seguro durante toda a vigência do contrato.

7,9. O descumprimento de qualquer dos requisitos acima poderá enseiar a rescisão contratual por

inexecução, com aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

S. QUAI,IFICAçÃO TÉCNICA

8,1. Para garantir a execução da obra com qualidade e seguranç4 a qualificação técnica exigida da

empresa contratada será rigorosamente avaliada. A licitante deverá comprovar experiência em

obras de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo, reforma de

edificaçóes com no mínimo 30,00 M2.

8,2. Essa comprovação deverá ser feita por meio de atestados técnicos emitidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, acompanhados de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do

responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU. Tais documentos deverão detalhar a execução de

serviços similares, com indicação das especificações técnicas, prazos de conclusão e conformidade

com os contratos celebrados.

8,3. Além disso, será exigida a indicação de um profissional habilitado como responsável técnico

pela obra. Esse profissional deverá possuir registro regular no CREA ou CAU e apresentar

comprovação de vínculo com a empresa licitente, por meio de contrato social, carteira de trabalho,

ou contrato de prestação de serviços, Também será necessário apresentar uma declaração formal

de comprometimento do responsável técnico em acompanhar a execução da obra até o

recebimento definiüvo.

8.4. Outro requisito inclui a apresentação de uma relação de equipamentos, veículos e

ferramentes que estarão disponíveis para a execução dos serviços, com declaração assinada pelo

responsável técnico e pelo representante legal da empresa. O cronograma ffsico-financeiro

também deverá estar devidamente preenchido e alinhado às etapas de execução da obra,

evidenciando a capacidade técnica-operacional da contratada.

8.5. Por fim, será facultado aos licitantes realizar uma vistoria prévia no local da obra para

conhecer as condições reais de execução. Caso optem por não realizar a vistoria deverão
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9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" )OilII, ALÍNEA'E"

9.1, O modelo adotado para a execução do objeto será o de execução indireta, mediante

contratação de empresa especializada por empreitada por preço global, conforme previsto no

inciso VIII do artigo 6s da Lei ns t4.733 /2027. Nesse regime, a contratada será responsável pela

execução integral de todos os serviços necessários à realização da reforma da edificação, com base

no projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro

anexos.

9.2. A contratada deverá executar o objeto com observância estrita às especificações técnicas e

quantidades preústas, assumindo os riscos pela gestiio dos insumos, equipamentos, mão de obra,

prazos, qualidade e segurança da obra. 0 conEato envolverá fornecimento de materiais,

equipamentos e execução de serviçog sem possibilidade de fornecimento parcial ou

subcontratação sem autorização expressa da Administração.

9.3,Á ordem de serviço será emitida após a assinatura do contrato, e a execução deverá respeitar

o prazo global de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da ordem,

conforme previsto no cronograma fisico-financeiro.

9.4. Durante a execução, o acompanhamento técnico será realizado por servidor designado pelo

Município, com atribuição de fiscalizar a conformidade dos serviços, realizar medições, aprovar

materiais, verificar a correta aplicação dos recursos públicos e atestar a conclusão das etapas. O

aceite final da obra estará condicionado ao cumprimento integral do objeto e à aprovação técnica

da fiscalização.

9.S, A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, equipe capacitada no local

da obra, bem como assegurar as condições adequadas de segurança e higiene, sendo

integralmente responsável pela regularidade trabalhista e previdenciária de seus empregados e

subcontratados, se houver.

10. cRrTÉRros DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTtcO 6., § )Oilrr, ArÍNEA "c"

10,1, Os critérios de medição e pagamento da obra obedecerão rigorosamente ao cronograma

físico-financeiro previamente aprovado e constante nos anexos deste Termo de Referência,

apresentâr declaração formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da

contratação, assumindo total responsabilidade técnica pela proposta apresentada. Essas

eúgências buscam assegurar a seleção de uma empresa apta a executar o projeto com excelência

e dentro dos padrões estabelecidos.
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devendo a execução ser diüdida em etapas mensuráveis, compadveis com os serviços

efetivamente realizados em campo.

10.2, A medição dos serviços será realizada in loco pela fiscalização designada pela

Administração, que verificará a conformidade da execução com as especificaçôes técnicas, os

quantitativos previstos na planilha orçamentária e os prazos do cronograma. Cada etapa somente

será considerada apta à medição após o aceite formal da fiscalização.

10.3. O pagamento será efetuado de forma parcelada proporcionalmente à execução Íisica da

obra, em conformidade com o cronograma fisico-financeiro, mediante apresentação de nota

fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização. Em nenhuma hipótese será admitido

adiantamento de pagamento, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei.

10,4, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.5. O pagamento efetuado não isentaÉ o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRITÉRIo DE JULGAMENT0 E sELEçÃo Do FoRNEcEDoR - ARTrco 6., rNcrso xxr[, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

13. DOTAçÃO ORÇAMENúRrA - ARTTGO 60, )frrll, ALÍme "J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamenúrias:

a)03.Ot.04.r22.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b)03.o1.04.r22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14,1. A Obra deveÉ ser concluída nos termos do Cronograma FÍsico-Financeiro, no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias.

15. PENALIDADES

12. DOS PREçOS E ESTIMÂTTVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6., )Oilrr, ÂJÍNEA.'r"
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15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infoações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

15.1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1.8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fuaude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei nc 12.846, de 10 de agosto de 2013

15.1.10.1, ALei 12.846/2013 é a Lei Ânticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

greve;

b) Multa no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o \ralor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrate4 sendo aplicada ao responsável pelas infi'ações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 14.133 /2O2L, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

pteÍeit uca CflLunktpal de tÜsês 0anas do paconó
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratax, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações adminisrativas previstas nos incisos VIII, l& & Xl e Xll do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2O27,bemcomo pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, III, IV V VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou conratar no âmbito da Administração Pública

diretâ e indirete de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tês) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise,urídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" daLei N" t4.L33 /2021.
L5,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de

pagemento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valoX, a diferença seÉ descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infi'ação comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L5,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratex, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostâ de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especifrcar as provas que pretenda produzir.

15,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratedos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "PÉtica corrupta": ofereceç da4 receber ou solicitax, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Pnática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de conEato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estâbelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "PÉtica coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruiç falsificat alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção se,a impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destrui[ falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas aos

represententes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii)
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atos cu,a intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17, DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6" ),OilII, ALÍNEA'F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c ArÍigo 7' da Lei

Federal N'14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

YJ)(..3 48.229 -]try\ fi scal ritular.

b) IEAN CARLOS DE LIMÁ" Engenheiro Ciü1, CPF N'XXX.693.709-XX, fiscal suplente.

L7,1,3. O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior o

fiscal suplente assumiÉ a função até o retorno do titular.

17.2. Competiní ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reseryado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singula4, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA" à autoridade administrativa imediatamente superior ao nscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deveÉ aceitaq antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
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e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTPÁTADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo[ sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 29 de julho de 2025

N BORDIM

cipal de Administração e PlaneiamentoS
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

ttfr
CAPITAL DO FEIJÃo

Três Barras do Paraná,29 dejulho de 2025.

De:

Para:

Considerando retorno dos autos cujo objeto é â CON.IRATAÇÃo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE REFORMANO CLUBE DE MAES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO

DE BARRA BONITA, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto

Municipal No 53072023.

O presente processo licitatório deveú ser regido nos pela Lei N" 14.133D021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3 - Três Barras do PaÍaná - pR
cNPJ 78.121.936 rras.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

CON NCIA E N" XXlz 5

ORMA NO

DOS NAVE DISTRITO DE SAN

CON

MÃES

E

RO

PO çO GLOBAL

DATA

CRITERIO DEIU

MODO DE DISPUTA:

EXCLUSIVIDADE ME/EPP:

REGIONALIDADE: NÃO

ern*_r6*as1çIMS

-

NOS TERMOS DA LEr N" 14.733/202t E DEMATS LEGISTÁÇÕES APLICÁVEIS

VALORTOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 34.403,78 (trinta e quatro mrl quatrocenros e três

reais e setenta e oito centavos)
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MTNUTA Do EDTTAL DE coNcoRRÊNcrA ELETRôNrcA N. xxl202s
PROCESSO ADMINISTRATM N. 7 1 /2025

TrPO DE AVALTAçÃO: wTEwOR rnEÇO GLOBAT

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1,1. O MUNIC|PIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ/MF) sob o no 78.727.936/000L-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2O23, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

123, de t4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, Upo avaliação MENOR PR-EçO, empreitada por preço

GLOBÁI, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORÂ DOS NAVEGANTES DO

DISTRITO DE BARRÁ BONITA,

1.2. O recebimento das propostas será até às )O(h)O(m DO DIA )ü DE )OOfi DEzOzS.

1.3. A abertura e julgamento das propostas terá inÍcio às XX O(m até as XXh)O(m DO DIA XX

DEXruO(DE 2025.

1,4. A sessão de disputa dos preços terá início às )O(hXXm DO DIA )O( DE )OOO( DEzOzS,

1.5. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1,7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1,8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão públic4 por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2o do Artigo 17e da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBTETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2.1. A presente licitação tem por obieto a CoNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA ExECUÇÂo DE

REFOR.ÜIA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORADOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA

BONITÁ, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçA.rrÍENTríRrA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (õesl

orçamentária (sl :

a)03.0L.O4.L22.0003.2.006.000.3.s.90.30.00

b')03.0L.o4.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

4. FUNDÁIÍENTAçÃO lrCr,
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N" 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N'123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N' 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2O23;

d) Decretos Municipais N" 5302,5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

5,1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limÍte estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5,3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235--J.2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cuio ramo de atiüdade seia compatível

com o obieto desta licitação e:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA e/ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3e da Lei

Complementar N" t23/2006, e desempenhem aüvidade pertinente e compatível com o

objeto desta Concorrência.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Editãl;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5,5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declaraçõeq que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empres:r está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitâção versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6,1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresírs integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

5.6.4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404 de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6, Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6,7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5,6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9e e 14 da Lei ns

t4.t33/202t:

5.6,12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF N" 13, art. 5", inciso V, da Lei

N'12.813, de 16 de maio de 2013 e arL2o, inciso III, do Decreto N'7.203, de 04 de

junho de 2010).

5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que iá esteja contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o obieto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta esú em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa estiá enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação esú disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do MunÍcípio de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br. ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAJI{ENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas,

7.2. Para poder participar do certame e usuftuir dos benefícios preüstos na Lei Complementar ne

123 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

fquando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.f21.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 I 2006.

7.3. CREDENCIÁ"I{ENTO NO SISTEMÁ DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÕES

7.3.L, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante préüa definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser uülizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7,3,5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FOruT,ÍA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8,1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeir4 deverão apresentar proposta ajustada iuntamente com

os documentos de habilitação com a descrição do obieto ofertado e o preço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8,1.1, Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar

PLANILHA ORçÁMENTÁRIA, de acordo com os valores finais deste procedimento

licitatório.

8.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1' da LC N' 123/2006.

8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Conúatação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9,2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta fmínimo de 60 diasJ;

c) Planilha Orçamentária (com BDIJ e Cronograma ffsico financeiro

d) Planilha de Composição Unihíria.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9,3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta ünculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. Os licitántes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: [iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso I)Ç da Constituição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLITSSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULTçÃO DE UTNCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O a8ente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a co ntratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
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9.2.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO

ESTAR ASSTNADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME

COMPLETO DO ENGENHEIRO/QUALIFICAçÃO.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela sela demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser idenüÍicada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPI, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10,8. Iniciada a etâpa compeütivA os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBÁL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

LO.l2, O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,14, Fica previsto o intervalo mínimo de dlferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 [dois) minutos.

10.16. Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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10.18. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor propost4 vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

LO.25,2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas]

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10,27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou atê loo/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.
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10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER.SE.Á DA SEGUINTE FOR-ÜIA:

LO.ZAL A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico par4 desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento,

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,28,2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10.27.", na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.27.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queir4 encaminhar uma melhor proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentâda com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclasslficada aquela que:

11.3, Contenha ücios insanáveis;

11,4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11,S. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seia

demonstrada

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERA"DAS INEXEeUíVEIS AS

PROPOSTAS CUIOSVALORES FOREM INFERIORES A 75olo (SETENTA E CINCO PORCENTO) DO

VALOR ORçADO PELII ADMINISTRAÇÂO, conforme disposto no Arrigo 59, parágrafo 4" da Lei

14.733/2027.
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1O.2A.4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantajoso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de

iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10,28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

54 



{
prcíeituta C/l'unt*tpal de íCsês lBawas do paruná

ESTAoo Do PARANÁ
§-€É

c,rPÍÍ^! É .!r,Áo

11,10, Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida Sarantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85olo (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5e da Lei 14.133 /2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11,12, Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtiüdade adotados nas composições do valor global.

11.13, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, ünte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enüar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 [duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.17, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissâo

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11,20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, iuntamente com as planilhas indicando os

quanütativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
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Encargossociais (ES), no que couber. Planllha está fornecida pelo município a qual faz parte

da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.
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12. DA HABILITAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certeme ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(hctp://seruicos.rce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei np 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio majoritário.

12,1,1,L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieuários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.L.3, O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3, No caso de inabilitaçãq haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

12.2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 fduasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12,5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementar n0

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercanüs, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6,2. Os documentos de habilitação luúdica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6,3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leine 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
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12.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

l2,7,2,Prcvade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

L2,7,3,Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFN), referente a todos os créditos tribuúrios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei n0 8.212, de 24 de julho de 1991, as contribuiçôes instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12,7.4,Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /201.1,

12,7,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicflio ou sede da

licitante;

12,7,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8,1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica com data não superior a 60 [sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9, A documentação relativa à QUALIFICAçÃ0 TÉcNICo-PRoFIssIoNAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' 14.1,33 /2O21:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto iunto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

junho de 1997 , do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaracão.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
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nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS

EXECUÇÃO DE REFORMA DE EDIFICAçÕES

COM NO MÍNIMO 30M,

12,9,2,1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia,

execução de edificação em alvenaria;

12.9,3. lndicâção do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4. Comprovante de ünculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seia dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12,9.5. Certlffcado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnlco lndlcado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnlco Profissional - CAT do responsável técnlco indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atiüdade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto destá licitação, com-

provação de Execução de Estrutura Pré-moldada sem quantitâtivos mínimos.

12.10. DEVERT(AINDA, APRESENTARAS SEGUINTES DECLARAÇÔES:

12,1O.L, Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, iuntamente com a

'Planilha Orçamentária",'Cronograma" e 'Planilha de Compostção do BDI",

12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei I23/2006.

12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta.

12.10. DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCLA Om
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
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12.1O.L, As Microempresaq Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12,10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada seiam

iguais ou até tOVo (dez por centoJ inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.10,4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menorproposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu hvor.

12.10.5, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

12.10,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nestâ hipótese, segundo a ordem de classificação.

l2,lO,A. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12,LO.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a

continuidade da mesma

lz.lO.LO, Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.
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12,1O,L1, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANTFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 [quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enüados iuntamente com o recurso.

13.5. Ao Íinal da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 1,4.133 /2021, devendo a licitante manifestar moüvadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestiüdade e a existência de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e moüvada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13,8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR As RAzÕEs, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRES) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo miáximo de 10 (dezl dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2' daLeiN" 14.L33 /202L.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13,13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos preüstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

[duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a úlüma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos flimitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12' da Lei N" 14.133/20211.

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
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17. DA CONTRATAçÃO
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1,2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAÂDIUDTCAçÃO r xOuOlOClçÂO

16,1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de iulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratâção fará a adjudicação do obleto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultâdo à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Adminishação convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133/2027.

17.1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente jusüficada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2,1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratâção nos termos do ltem

"17.2.",a Adminisfração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contrateção, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieiará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no ltem *77.4.'não se aplicará aos licitântes remanescentes

convocados.

17.5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.733 /2O2L.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contreto.
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17,7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração preüstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO

18.1. O lÍcitante vencedor deverá executar a obra, obieto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18.2. 0 obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceitação, a adludicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18,1,2, O objeto do contrato poderá ser releitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou sêrviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3. 0 objeto do contrato estará sujeito à veriÍicação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19, PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trintâ) dias, após a

aprêsentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19,2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento ffsico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3, O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitadq observação referente a retenção do INSS e
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outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que iulgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

estimâdo.

19.4,1. Após o interregno de 01 (umJ ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do

parágrafo 7', do Artigo 25 daLeiN" L4.133 /202L.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20,1, A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia contratual.

21. OBRTGAçÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2L.1.2.PÍestaÍ as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.1.3. Impedir que terceíros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

2l,L,7,Yerifrcação das quantidades e qualidade do (sJ produto/serviço (s) entregues;
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21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.2,1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21,2,2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21,2,3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4,L, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas aiustados;

21^.2.7. EntÍegaÍ o (s) material (is), conforme solicitãção da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substitullo (sJ;

21.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.LO. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo MunicÍpio;

21.2.L1, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

21.2,\2, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

21,2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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21,2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21,3,1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

21,3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem víümas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adludicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedol com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiv4 com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

?Í.S,L, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21,5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5,3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

22. PRAZO DE VrGÊNCrA E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N' 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N'

t4.t33/2021.
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22.1.1, O prazo de vigência da contratação é destinado ao perÍodo necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes,

22,2, A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dezJ dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3, Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N'

14.133/202t.

22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22,5..{ critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressôes, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N' 14.L33 /2t.
22,6. O PRAZO tt ríXIMO PAnA A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO

23,1, Os preços deverão ser fixos e irreajusúveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2, Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referêntes a materiais deverâo ser reaiustados conforme índice INCC, atu-

allzação da Tabela de referêncla SINAPI ou outro índice preústo em contrato,

23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissÊ

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou preüdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23,5. O pleito de reequilfurio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos preüstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quanüficada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;
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b) O evento que houver dado causa ao desequilÍbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a maloração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuÍdo para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reaiuste preüstos neste instrumento;

$ O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será

de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23,7, Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO M/íXrMO

24.1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valortotal do invesümento soma a importância de R$ 34.403,78 (trinta

e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos),

24,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

25.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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25.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5s da Lei ns 72,846, de 1q de agosto de 2013

25.1.LO.L. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25,2, Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, III, lV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 ftrêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.L33 /202L, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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26. DA TMPUGNAçAO AO EDITÂI E DO PEDTDO DE ESCUTRECTMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura da

sessão pública.

25,2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 74.133/2021.

25,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Âdministração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

25.2.3, A aplicação das sanções preüstâs no item "23.2." não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunsúncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

25.2.6,2, Serão indeferidas pele comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.
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26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, deüdamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos preüstos.

25,4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestâdos no prazo de até 3 (três) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27.L. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadog se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de liciação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27,1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27,\.2,lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27.1,3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

28. DA FTSCALTZAçÂO U Ue CrnÊrCra

28,1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N'

14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretiário Municipal de Administração e Planeiamento.

28.1,2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

XXX.348.229-XX, fi scal titular.

b) JEAN CARLOS DE LIMÀ Engenheiro Civil, CPF N' XXX.693.709-)O(, fiscal su-

plente.

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28,2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.-J.ZL.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

74 



rcÉ ptefeituta C/Lunlripal de Lús Aa*as do porcnó
.r--.-,.r. ESTÂDo Do PARÂNÁ

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

28,6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÔES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

29.5, O desatendimento de exigências formais não essenciais não imporará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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29.6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, e finalidade e a segurança da contratação.

29.7, As decisões referentes a este processo licitâtório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou aind4 mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29,8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29,9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de enkega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29.10.O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2o do artigo 5e do Decreto Federal ne

10.024 /2OL9, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitâtórios.

29.12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catânduvas/PR, excluído qualquer outro por meis priülegiado que seia.

31, ANEXOS DO EDITAJ.

31,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ÁNEI(O I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123 /20O6i

c) ANEXO III - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Conjunta.

e) ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar;

0 ÂNEXO VI - Termo de Referência;

g) ANEXO vII - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, )ü de )fiXX de 2025
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I1 - MODELO DE DECLIIRAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNTCA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

c0NcoRRÊNCrA N" vJ{./ 2O2S

DECLARÂçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF ne XXJXX.)OO(/UOO(-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

coniunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III . MODELO DE DECUTRÁçÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEII'23/2006

A empresa )OOO(, inscrita no CNPI sob o N" )OOO(, por intermédio de seu representante

legal, o (aJ Sr.(aJ )fiXX, portador(a) da Carteira de ldentidade N')OoÇ do CPF N'no(xxx.xxx-xx,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administraüvas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa na presente data, é considerada:

( J MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.q da Lei Complementar ne 123, de 14/72/2006.

( J MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1e do Decreto na 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida liciteção com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei ComplemeÍúar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4a do art. 3.s da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seia inscrita como empresário

ou se,a sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de Loo/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2c do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' XX/2O25

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.e da Lei Complementar nq. 123, de

t4/L2/2006.
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ANEXO III - MODELO DE DECUIRAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

coNcoRRÊNcIA N" n/2025
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAzÃo SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF ne )O()OO(.XXX/X)OO(-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do obieto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÂO

CREA NA
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Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONIUNTA

A empresa XX)O( inscrita no CNPI sob No XX.XXX.XXX/rcOü-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de )O(X, telefone )OO( e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N' XX.XXXJXX-XX,

CPF sob N" XXXJOO(.)OO(-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da leii

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitâÉo no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrg e de 16 (dezesseisJ anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )OO(lll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1e e no inciso

Ill do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declar4 sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não esú impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Públic4 direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 1S, § 1., TNCTSO r

A presente contratação úsa atender à necessidade de reforma do imóvel denominado

Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, pertencente

ao Município de Três Barras do Paraná e atualmente utilizado em regime de comodato. A

edificação, com área total de 6400 m2, encontra-se em estado de desgaste e obsolescência

demandando melhorias estruturais e funcionais para possibilitar sua utilização segura,

confortável e adequada às atividades comunitárias ali desenvolvidas.

A reforma compreende intervenções de baixa complexidade técnica, sem alteração de

layout, contemplando serviços de demolição, substituição de esquadrias, revestimentos de piso e

paredeq pintura interne e externa, pintura de teto, além da renovação de parte das instalações

elétricas. Tais adequações são indispensáveis à restauração das condições mínimas de uso do

espaço, que desempenha importante papel social, sendo uülizado por Brupos de mulheres da

comunidade para atividades coletivas, oficinas, encontros e eventos.

A necessidade de intervenção foi identificada a partir de vistorias técnicas e de

solicitações encaminhadas pela comunidade local, sendo confirmada por proieto arquitetônico,

memorial descritivo, cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária elaborados por

profissional habilitado. A ausência de manutenção adequada ao longo dos anos comprometeu o

desempenho e a segurança da edificação, justincando a adoção de medidas imediatas para a sua

recuperação.

Diante desse contexto, a contratação dos serviços de reforma revela-se imprescindível

para a continuidade das ações comunitárias desenvolvidas no local, além de representar uma ação

de valorização do patrimônio público e de fomento ao desenvolvimento social e associativo da

população do distrito.

2. ALINHAMENTO AO PLANE'AMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 10 INCISO II

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes alinha-se

diretamente às diretrizes do planejamento estratégico da administração municipal de Três Barras

do Paraná, especialmente no que diz respeito à valorização dos espaços públicos comunitários, à

promoção da cidadania e à ampliação do acesso da população a estruturas adequadas para o

desenvolümento de atividades sociais e associativas.

A medida integra os ob,etivos estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) vigente, que prevê

ações voltadas à melhoria da inftaestrutura urbana e comunitária dos distritos e à promoção da

inclusão e participação social por meio do fortalecimento de polÍticas públicas quê estimulem o

convívio, a organização e a capacitação da população. Ademais, a ação está inserida na Lei de
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Diretrizes Orçamenúrias (LDO) e conta com previsão de dotação específica na Lei orçamentária

Anual (LOA), em consonância com a legalidade e a responsabilidade fiscal exigidas à gestão

pública.

O clube de mães representa um importante espaço para o fortalecimento de vínculos

comunitários, apoio às mulheres e desenvolümento de atividades educativas e produtivas. Assim,

ao reformar o referido imóvel, o Município reafirma seu compromisso com a promoção do bem-

estar social, a valorização dos distritos e a melhoria da qualidade de vida da população,

especialmente das mulheres organizadas em grupos comunitários.

A intervenção também contribui para os esforços da gestão municipal na preservação e

reütalização do patrimônio público, garantindo que os espaços sob sua responsabilidade esteiam

em condições plenas de uso, com segurança, funcionalidade e acessibilidade. Trata-se, portanto,

de uma ação planejada, estruturada e coerente com os obietivos de curto, médio e longo prazo

traçados pela administração.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. tNCtSO III

Para a adequada execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes,

é necessário que a empresa contratada atenda a requisitos técnicos e legais mínimos que assegu-

rem a qualidade, a regularidade e a conformidade dos serviços prestados com os proletos, memo-

riais e normas pertinentes.

A empresa deverá estar legalmente constituída com objeto social compatível com a na-

tureza da contratação, possuindo registro ativo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.J)

e situação regular perante a Receita Federal, Estadual e Municipal. Sená exigido o cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributiárias, bem como regularidade junto ao FGTS

e à Justiça do Trabalho.

Do ponto de üsta técnico, a contratada deverá apresentar responsável técnico habili-

tado, com registro ativo no CREA ou CAU, conforme o caso, e apresentar a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRTJ pela execução

da obra, nos termos das normativas vigentes. A execução deverá observar fielmente o proieto ar-

quitetônico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro elabora-

dos.

Além disso, os materiais utilizados deverão estar em conformidade com as especificações

técnicas constantes nos documentos do processo, sendo vedada a substituição por materiais de

qualidade inferior. Será exigida ainda a observância às normas técnicas daABNT aplicáveis à cons-

trução civil, especialmente no que tange à segurança, desempenho e durabilidade da edificação.
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4. ESTIMATIVAS E QUÁNTIDÁDES DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO W

A contratação pretendida tem por objeto a execução integral da reforma do Clube de

Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita com área total a ser

reformada de 64,00 m2. As estimativas de quantidades foram definidas com base em

levantamento técnico realizado por profissional habilitado, conforme proieto arquitetônico,

memorial descritivo e planilha orçamentária atualizada com data-base de fevereiro de 2025,

utilizando-se a tabela SINAPI como referência de custos.

O orçamento total esümado para a execução da obra é de R$ 34.403,78 (trinta e quatro

mil, quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos), conforme composição anexa. 0s

serviços foram organizados em gnrpos, cuias principais quantidades são as seguintes:

a) Serviços Preliminares: demolições de revestimentos cerâmicos, rodapéq por-

tas, janelas e remoção de acessórios e cabos elétricos - com destaque para

114,91 m2 de demolição de piso cerâmico e 40,64 metros lineares de rodapés.

b) Instalaçóes Elétricas: fornecimento e insalação de tomadas, eletrodutos e ca-

bos elétricos diversos - incluindo 75 metros de cabos de cobre flexível de 2,5

mm2 e 6 mmz.

c) Esquadrias: substituição de janelas e portas em alumínio, com instalação de

peitoris e soleiras - incluindo 3,90 m2 de janelas e 3,32 m2 de portas.

d) Regularlzação e Revestimento de Plso: contrapiso em argamassa (50,50 m2)

e aplicação de cerâmica esmaltada 45x45 cm em igual metragem.

e) Revesdmento de Paredes: aplicação de revesümento cerâmico esmaltado em

20,16 m2 de parede e 40,64 metros de rodapés cerâmicos.

0 Plntura Interna e Extema: aplicação de fundo preparador e tinta acrílica pa-

drão premium nas paredes internas (135,19 m'z) e externas (112,98 m2), com

duas demãos cada.

g) Pintura de Teto: preparação, aplicação de fundo e pintura de 59,41 m2 de laie

de teto em concreto.

Todas as medições estimadas seguem critérios técnicos e quantitativos compatíveis com

a dimensão da edificação, sendo detalhadas na planilha orçamentária que integra o presente

estudo. A preúsão é de contratação por empreitada por preço global, considerando o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Por Íim, a empresa deverá estar apta a iniciar os serviços no prazo determinado, contar

com equipe técnica e mão de obra suficientes para cumprimento dos prazos estabelecidos, assu-

mir a responsabilidade pela integridade dos serviços executados e garantir a reposição ou corre-

ção imediata de eventuais falhas ou danos ocasionados por execução inadequada.

85 



É
prcfeituca C/lluntctpal de Lús lBa*as

ESTADo DoPAR NÁ
do poconô

+-''-,-

fornecimento de todos os materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários à

execução completa da obra, em conformidade com os projetos e especificações técnicas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Com a finalidade de avaliar a viabilidade da contratação, foi realizado levantamento pre-

liminar iunto ao mercado, com o intuito de identificar empresas com capacidade para executar a

reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes. Verificou-se, por meio de consultas

informais e com base na experiência da Administração Pública, que há diversas empresas que

atuam no setor de construção civil e que prestam serviços compatíveis com os que se pretende

contratar.

A obra em questiio consiste na reforma de uma edificação térrea de pequeno porte, com

área total de 64 metros quadrados, envolvendo serviços comuns como demolições, aplicação de

revestimentos, substituição de portas e ianelas, instalação elétrica parcial, pintura de paredes e

tetos, entre outros. Esses serviços são amplamente ofertedos por empres:rs da região, sendo co-

muns em contretos de manutenção predial, reformas urbanas e edificações públicas em geral.

Além disso, os preços utilizados para elaboração da estimaüva foram extraídos da tabela

oficial SINAPI, garantindo que os valores estejam dentro dos parâmetros de mercado, conferindo

segurança orçamentária à Administração. 0 valor total estimado da obra, de trinta e quatro mil

quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos, também se mostra condizente com contrata-

ções similares realizadas por outros entes públicos.

Diante disso, conclui-se que há oferta suficiente de empresas interessadas e aptas a pres-

tar os serviços pretendidos, o que assegura concorrência adequad4 üabilidade da contrateção e

o atendimento ao interesse público com eficiência e economicidade.

6. ESTIMATIVA DO VAIOR DA CONTRÂTAçÃO - ÂRTIGO 18, § 1", INCISO VI

Com base na pesquisa de preços, o custo estimado para a execução da reforma é de R$

34.403,78 (trinta e quatro mil quatrocentos e três reais e setentâ e oito centavos). Esse valor

inclui materiais, mão de obr4 transporte e demais custos operacionais.

A estimativa foi fundamentada em cotações de mercado e em composições de custo uni-

tário, garantindo transparência e eficiência no uso dos recursos públicos.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO vlr
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para executar a

reforma completa do imóvel denominado Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes,

localizado no Distrito de Barra Bonit4 pertencente ao Município de Três Barras do Paraná. A

reforma será realizada de forma integral, com base em projeto arquitetônico, memorial descridvo,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cronograma fisico financeiro e planilha orçamentária previamente elaborados por profissional

legalmente habiliado.

A execução da obra abrangerá a demolição de revestimentos existentes em pisos e

paredes, remoção de portas, janelas e acessórios comprometidos, regularização da base com

aplicação de contrapiso e posterior instalação de novo revesümento cerâmico esmaltâdo em toda

a área interna da edificação. Esú preüsta também a substituição de esquadrias, incluindo janelas

e portas em alumínio com vedação adequada, além da instalação de peitoris e soleiras em granito,

Serão renovadas parcialmente as instalações elétricas, com substituição de tomadas,

eletrodutos e cabos, de modo a adequar a estrutura às normas atuais de segurança. A etapa de

acabamento inclui a aplicação de pintura interna e externa nas paredes, bem como tratamento e

pintura dos tetos de laie em concreto, garantindo melhor conforto visual e conservação da

edificação.

A intervenção foi planeiada para manter o layout atual da edificação, respeitando a

finalidade do espaço, que é utilizado para reuniões, atividades comunitárias e oficinas promovidas

por grupos de mulheres da comunidade, A reforma irá proporcionar melhores condições de uso,

segurança e higiene para todos os frequentadores do local, contribuindo diretamente para o

fortalecimento do tecido social da comunidade e valorização dos espaços públicos.

8. lusTrFrcATrvA PARA PARCETÁMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 18,. 1. INCTSO

VIII

Considerando a natureza da obra a ser executada e a necessidade de garantir plena com-

patibilidade entre os serviços envolüdos, opta-se pela não realização de parcelamento da con-

tratação. Trata-se de uma reforma de pequena escala, com área total de 64 metros quadrados,

cujas etapas construtivas são interdependentes e requerem coordenação técnica unificada.

Os serviços de demolição, insalação elétric4 regularização de piso, assentamento de re-

vestimentos, substituição de esquadrias e aplicação de pintura demandam uma sequência lógica

e contínua de execução, sendo impraticável a diüsão em lotes disüntos sem preluízo à eficiência

à segurança técnica e ao controle de qualidade da obra.

Além disso, o fracionamento da contratação poderia resultar em incompatibilidades en-

tre materiais e acabamentos, dificuldades na responsabilização técnica e aumento do custo final,

contrariando os princípios da economicidade e da obtenção do melhor resultado para a Adminis-

tração Pública. A centralização da execução em uma única empresa possibilita maior controle, fa-

cilita o gerenciamento do contrato e assegura maior efetividade na entrega do objeto, dentro dos

prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
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Portanto, diante das características da obra e da interdependência dos serviços, a con-

tratação deverá ocorrer de forma global, abrangendo todos os itens necessários para a reforma

integral da edificação.

9. DEMONSTRÂTrVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTTGO 18, § 1. INCISO Ix
Com a execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, o Municí-

pio de Três Barras do Paraná pretende alcançar diversos resultados concretos, tanto em termos

estruturais quanto sociais, promovendo a requalificação de um espaço público de relevante utili-

dade comunitária.

Em primeiro lugar, espera-se restaurar a funcionalidade e a segurança da edificação, cor-

rigindo desgastes ocasionados pelo tempo e pela falta de manutenção. A instalação de novos re-

vestimentos, esquadrias, sistemas elétricos e acabamentos garantirá melhores condições de uso,

durabilidade da estrutura e conforto para os usuários.

Do ponto de vista social, a reforma permitirá a retomada e ampliação das atividades re-

alizadas pelas mulheres da comunidade local, promovendo a inclusão social, o fortalecimento de

vínculos e o esdmulo à participação cidadã. 0 espaço reformado poderá abrigar oficinas, reuniões,

capacitações e eventos que contribuam para o empoderamento feminino e o desenvolvimento lo-

cal.

Além disso, a obra reafirma o compromisso da Administração Municipal com a valoriza-

ção dos distritos e com a gestão eficiente dos bens públicos. A melhoria do imóvel representa tam-

bém um investimento na infraestrutura comunitária, com efeitos positivos diretos sobre a autoe-

stima da população e sobre a percepção de cuidado e presença do poder público no território.

Assim, o resultado esperado com a contratação vai além da entrega ffsica da reforma:

trata-se da geração de impactos positivos para a coletividadg com beneffcios duradouros para o

convíüo social e para a cidadania.

10. PROVIDÊNCTAS A SEREM TOMADÂS PELA ADMTNTSTRAÇÃO - ARTtcO 18, § 1., TNCTSO X

Para viabilizar a contratação da empresa que executará a reforma do Clube de Mães

Nossa Senhora dos Navegantes, a Administração deverá adotar uma série de providências técni-

cas, administrativas e legais, visando garantir a regularidade e a eficiência do processo de contra-

tação pública.

Inicialmente, foi elaborado o projeto básico completo, incluindo planta arquitetônica,

memorial descritivo, cronograma flsico financeiro e planilha orçamentária com base em preços

atualizados da tabela SINAPI. Todos os documentos foram assinados por profissional habilitado,

com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos da legislação vigente.
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Na sequência, deverá ser providenciada a formalização da demanda e a instrução do pro-

cesso administrativo de contratação, incluindo a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar, a

elaboração do Termo de Referência e a abertura do procedimento licitatório, observando as dis-

posições da Lei n' 14.133 de 2021 e demais normativas aplicáveis.

A Administração deverá ainda garanür a disponibilidade orçamenuíria e financeira para

execução do objeto, com base na Lei Orçamentária Anual e na programação da Secretaria compe-

tente. Durante a fase de execução, será necessário desigrar equipe técnica para o acompanha-

mento, a fiscalização e o recebimento dos serviços, assegurando que a obra seja realizada con-

forme os padrões estabelecidos.

Por fim, deverá ser dado amplo acesso à informação pública, garantindo a publicidade e

a transparência dos atos administrativos, em observância aos princÍpios da legalidade, eficiência,

economicidade e interesse público.

11. CONTRATAÇÕES CORRETATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTTGO 1S, § 1' TNCISO XI

A contratação ora planejada, referente à reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Nave8antes, não depende diretamente de outras contratações para sua plena execução, uma vez

que o pro,eto foi concebido de forma autônoma e contempla todos os serviços necessários para a

conclusão da obra em sua totalidade.

Contudo, é possível que futuramente a Administração identifique a necessidade de rea-

lizar ações complementares ou correlatas, como a aquisição de mobiliário, utensílios ou equipa-

mentos que permitam o uso funcional e integral do espaço após a conclusão da reforma. Tais de-

mandas, caso existam, serão objeto de processos específicos e independentes, respeitando o pla-

nejamento orçamentário e os procedimentos legais exigidos.

Importá destacar que, para a execução da obra em si, não há necessidade de contratação

paralela de serviços auxiliares, como topografi4 sondagens ou projetos complementares, uma vez

que todas as informações técnicas já foram levantadas e consolidadas na fase de elaboração do

projeto básico.

Assim, a presente contratação pode ser conduzida de forma isolad4 sem prejuízo à sua

execução e entrega, sendo tecnicamente e juridicamente viável a condução do processo de forma

autônoma.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZ7Z - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12. DESCRIçÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1'INCISO XII

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes é considerada

uma intervenção de baixo impacto ambiental, uma vez que se trata de obra em edificação iá exis-

tente, sem ampliação de área construída nem alteração significativa do uso do solo. As atividades
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previstas se limitam à substituição de revestimentos, instalação de esquadrias, melhorias nas ins-

talações elétricas e aplicação de pintura, o que reduz substancialmente os efeitos negativos sobre

o meio ambiente.

Ainda assim, a Administração Pública reconhece a necessidade de adotar medidas pre-

ventivas e corretivas para mitigar os impactos pontuais decorrentes da execução dos serviços,

especialmente no que se refere à geração e destinação de resíduos da construção civil. A empresa

contratada deverá realizar o maneio adequado dos entulhos gerados com a demolição de revesti-

mentos e remoção de materiais inservÍveis, garantindo o transporte e descarte em local apropri-

ado, deüdamente licenciado pelos órgãos ambientais.

Durante a execução da obra será necessário controlar eventuais emissões de poeira, ru-

ídos e übrações, ainda que em nível reduzido, mediante uso de ferramentas e técnicas que redu-

zam a poluição sonora e atmosférica, preservando o bem-estar da população residente no en-

torno. Não estiio previstas intervenções em áreas verdes, cortes de árvores ou supressão de vege-

tação, tampouco qualquer tipo de interferência em recursos hídricos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

13. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAÇÂO - ARTIGO 1S, § 1. INCISO XnI

Diante das informações técnicas levantadas, conclui-se que a contratação de empresa es-

pecializada para execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, no Dis-

trito de Barra Bonita, é medida necessári4 viável e plenamente justificada do ponto de vista téc-

nico, orçamentário e jurídico. A proposta está amparada em proieto básico completo, elaborado

por profissional habilitado, contendo planta arquitetônica, memorial descritivo, planilha orça-

mentária, composição de BDI e cronograma fisico financeiro.

A contratação atende diretamente às demandas da comunidade local, à valorização do

espaço público e ao fortalecimento de políticas sociais voltadas ao apoio e à organização das mu-

lheres do distrito. A execução da obra proporcionará melhores condições de uso do imóvel, com

segurança, salubridade e funcionalidade, ampliando sua capacidade de atendimento e promo-

vendo inclusão e participação social.

A análise demonstrou que não há necessidade de parcelamento da contratação, tendo

em üsta a interdependência dos serviços a serem executados. Também se constatou que há ampla

oferta de empresas no mercado com capacidade técnica para a execução da obra, o que assegura

viabilidade e competitividade ao certame.

Por fim, o impacto ambiental do empreendimento é considerado reduzido, sendo sufici-

entes as medidas comuns de controle e destinação de resíduos, sem necessidede de licenciamento

específico.
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Dessa form4 recomenda-se a deflagração do procedimento licitatório, conforme pre-

visto na Lei Federal N" 14.133/21, adotando-se a modalidade adequada para contratação por em-

preitada por preço global, com a devida publicação do edital e observância aos princípios da lega-

lidade, publicidade, isonomia eficiência e interesse público.
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1. DEFTNTÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6" )Oilrr, ALÍrE^e "A,',

1.1. CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA

SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA

2. QUANTITATIVOS E VÁI,OR ESTIMADO DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6" )OilII, ALÍNEA'A C T
2,1, A ârea total da edificação a ser reformada corresponde a 64,00 m2, conforme indicado no

projeto arquitetônico e memorial descritivo elaborados por profissional legalmente habilitado. A

reforma compreende um conjunto de intervenções estruturais e de acabamento, tais como a

demolição de revestimentos cerâmicos, execução de novo contra piso, aplicação de revestimento

cerâmico esmaltado em pisos e paredes, substituição de esquadrias, renovação de parte da

instalação elétrica, instalação de rodapés cerâmicos e pintura interna e externa com tinta acrílica

tipo Premium, seguindo os critérios e dimensões estabelecidos nos proietos anexos.

2.2. O valor estimado da contratação foi apurado a partir de planilha orçamentiária detalhada,

baseada nos preços referenciais do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil), conforme composição de custos datada de fevereiro/20Zí e incluído o BDl. A

estimativa contempla todos os custos diretos e indiretos, insumos, mão de obra, encargos sociais,

equipamentos e despesas acessórias, totalizando o montante de R$ 34.403,78 (trinta e quatro mil

quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos). Este valor representa o teto da contratação e

servirá como referência para iulgamento da vantajosidade da proposta, conforme disposto no art.

23, §10 da Lei no 14.133 /202t.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" INCISO )O(III, ALiNEA'B"

3.1. A contratação proposta encontra amparo na necessidade de revitalização de equipamento

público comuniúrio com finalidade social consolidada, qual seja o Clube de Mães Nossa Senhora

dos Navegantes, localizado no Distrito de Barra Bonita cuja utilização é voltada a atiüdades de

integração, apoio mútuo, capacitação e socialização de mulheres da comunidade, em especial

mães de famílias em situação de vulnerabilidade. Trata-se de espaço de interesse público cujo uso

coleüvo encontra-se prejudicado pela deterioração fisica da estrutura existente, revelando falhas

em pisos, paredes, esquadrias e instalações.

3,2. A edificação pertence ao patrimônio municipal e está formalmente cedida à comunidade por

meio de comodato, cabendo ao Poder Público a manutenção das condições mínimas de segurança,

acessibilidade e funcionalidade do imóvel. Assim, a intervenção tem por objetivo restâurar a inte-

gridade estrutural, ampliar a vida útil do bem público e garanür o pleno exercício de sua função

ANEXO VT. TERMO DE REFERÊNCIA
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social, alinhando-se ao interesse público primário e aos princÍpios da continuidade do serviço e

da efi ciência administrativa.

4, LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1, A execução dos serviços será realizada no imóvel situado no Distrito de Barra Bonita, neste

Município de Três Barras do Paraná, onde está localizada a sede do Clube de Mães Nossa

Senhora dos Navegantes.

5. PR.AZO DEVÁIIDADE DO CONTRATO.ARTIGO 6", )0(III,ALÍNEA "A"

5.1. O prazo de validade do contrato decorrente da presente contratação será de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura, período no qual poderão ser emitidas ordens

de serviço, realizados aditivos permitidos por Iei e executadas todas as obrigações contratuais,

inclusive o recebimento definitivo da obra.

5.2. Esse prazo de vigência se justifica pela necessidade de assegurar margem administrativa

suficiente para viabilizar todos os trâmites legais, como homologação do certame, assinatura

contratual, emissão da ordem de serviço, execução da obra, fiscalização e eventuais aiustes

técnicos, inclusive reequilíbrios ou prorrogações iustificadas nos termos do art. 107 da Lei ne

14.r33/202r.

6. DESCRTçÃO DÂ SOIUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )OüII, ALÍNEA "C'

6.1. A solução proposta consiste na execução de reforma integral de uma edificação pública com

área total de 64,00 m2, destinada ao funcionamento do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, Município de Três Barras do Paraná A

intervenção visa restabelecer as condições de uso, conforto e segurança do imóvel, que se

encontra em estado de deterioração fisic4 comprometendo a continuidade das aüvidades sociais

e comunMrias ali realizadas.

6.2. A reforma envolverá, de forma integrada e sequencial, os seguintes serviços principais:

a) Demolição dos revesümentos cerâmicos existentes em pisos e paredes;

b) Execução de contra piso em concreto com espessura de 3 cm em toda a área

interna;

c) Aplicação de revestimento cerâmico esmaltado de dimensões 45x45 cm nos pi-

sos de todos os ambientes e nas paredes da cozinha até a altura de 1,70 m;

d) Instalação de rodapés cerâmicos com 7 cm de altura em paredes sem revesü-

mento pleno;

e) Substituição de esquadrias danificadas (portas e janelas) conforme projeto ar-

quitetônico;
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fl Renovação parcial da instalação elétrica com subsütuição de cabos, tomadas,

ele§o dutos e dispositivos de proteção, conforme norma técnica;

g) Execução de pintura interna e externa, incluindo tetos, com uso de tinta látex

acrllico do tipo Premium, respeitando as camadas de fundo preparador e cor-

reções manuais.

6.3. O conjunto de intervenções foi definido a partir de levantamento técnico e proieto elaborado

por engenheira civil registrada no CREA/P& levando em conta critérios de economicidade,

durabilidade e adequação ao uso comuniúrio do espaço. A execução será feita em conformidade

com os projetos anexos, planilha orçamentári4 memorial descritivo, cronograma fisico-financeiro

e normas da ABNT aplicáveis àrs obras públicas.

7, REQUISITOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 6" 
'O(III, 

ALíNEA "D"

7,1. A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, indispensáveis

à adequada execução do objeto:

7,2. Capacidade técnica-operacional, demonstrada por meio de atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de obras

simileres em natureza, complexidade e vulto, ünculadas ao ramo de edificações e reformas

prediais;

7,3, Apresentação de profissional habilitado, com formação em engenharia civil ou arquitetura,

regularmente inscrito no CREA ou CAU, que responderá tecnicamente pela execução da obra,

devendo apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) específica do contrato;

7.4, Disponibilidade de mão de obra especializada e equipamentos adequados, que garantam a

execução eficiente e segura de todos os serviços preüstos no projeto;

7.5. Fornecimento integral dos materiais, equipamentos e insumos necessários à execução da

obra, responsabilizando-se pela sua qualidade, armazenamento, transporte e correta aplicação;

7.6, Cumprimento do cronograma fisico-financeiro, com realização das medições conforme etapas

executadas e fiscalização por agente designado pela Administração;

7.7, Observância rigorosa das normas técnicas e de segurança do trabalho, sendo exigida a adoção

de medidas de proteção coletiva e individual, bem como a responsabilidade sobre eventuais danos

causados a terceiros, ao patrimônio público ou ao meio ambiente;

7.8. Responsabilidade pela integridade do local da obra, incluindo a preservação do entorno e a

reposição de eventuais danos decorrentes da execução, devendo manter o canteiro de obras

limpo, organizado e seguro durante toda a vigência do contrato.

7,9. 0 descumprimento de qualquer dos requisitos acima poderá enseiar a rescisão contratual por

inexecução, com aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.
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8. QUAI,IFICAçÃO TÉCNICA

8,1. Para garantir a execução da obra com qualidade e segurança, a qualificação técnica exigida da

empresa contratada será rigorosamente avaliada. A licitante deverá comprovar experiência em

obras de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo, reforma de edi-

ficações com no mínimo 30,00 M2.

8.2. Essa comprovação deverá ser feita por meio de atestados técnicos emitidos por pessoas iurí-
dicas de direito público ou privadq acompanhados de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do res-

ponsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU. Tais documentos deverão detalhar a execução de

serviços similares, com indicação das especificações técnicas, prazos de conclusão e conformidade

com os contratos celebrados.

8.3. Além disso, será exigida a indicação de um profissional habilitado como responsável técnico

pela obra. Esse profissional deverá possuir registro regular no CREA ou CAU e apresentar com-

provação de vínculo com a empresa licitante, por meio de contrato social, carteira de trabalho, ou

conúato de prestação de serviços. Também será necesúrio apresentar uma declaração formal de

comprometimento do responsável técnico em acompanhar a execução da obra até o recebimento

definitivo.

8.4. Outro requisito inclui a apresentação de uma relação de equipamentos, veículos e ferramen-

tas que estarão disponíveis para a execução dos serviços, com declaração assinada pelo respon-

sável técnico e pelo representante legal da empresa. O cronograma Íisico-financeiro também de-

verá estar devidamente preenchido e alinhado às etapas de execução da obra, evidenciando a ca-

pacidade técnica-operacional da contratada.

8,5, Por fim, será facultado aos licitantes realizar uma vistoria prévia no local da obra para conhe-

cer as condições reais de execução, Caso optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar

declaração formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, assu-

mindo total responsabilidade técnica pela proposta apresentada. Essas exigências buscam asse-

gurar a seleção de uma empresa apta a executar o proieto com excelência e dentro dos padrões

estabelecidos.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "E"

9.1. O modelo adotado para a execução do objeto será o de execução indireta, mediante contrata-

ção de empresa especializada por empreitada por preço global, conforme previsto no inciso VI[[

do artigo 6a da Lei nc 74.!33 /202I. Nesse regime, a contratada será responsável pela execuçâo

integral de todos os serviços necessários à realização da reforma da ediÍicação, com base no pro-

jeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro anexos.
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9.2. A contratada deverá executar o objeto com observância estrita às especificações técnicas e

quantidades preústas, assumindo os riscos pela gestão dos insumos, equipamentos, mão de obra,

prazos, qualidade e segurança da obra. O contrato envolverá fornecimento de materiais, equipa-

mentos e execução de serviços, sem possibilidade de fornecimento parcial ou subcontratação sem

autorização expressa da Administração.

9.3. A ordem de serviço será emitida após a assinatura do contrato, e a execução deverá respeitar

o prazo global de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da ordem,

conforme previsto no cronograma físico-financeiro.

9,4, Durante a execução, o acompanhamento técnico será realizado por servidor designado pelo

Município, com atribuição de fiscalizar a conformidade dos serviços, realizar medições, aprovar

materiais, verificar a correta aplicação dos recursos públicos e atestar a conclusão das etapas. O

aceite final da obra estará condicionado ao cumprimento integral do obieto e à aprovação técnica

da fiscalização.

9,5. A contratada deverá manter, durante toda a ügência do contrato, equipe capacitada no local

da obra bem como assegurar as condições adequadas de segurança e higiene, sendo integral

mente responsável pela regularidade trabalhista e previdenciária de seus empregados e subcon-

tratados, se houver.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E PAGAJIIENTO - ARTIGO 6", § )OilII, ALÍNEA'G"

10.1. Os critérios de medição e pagamento da obra obedecerão rigorosamente ao cronograma

fisico-financeiro previamente aprovado e constante nos anexos deste Termo de Referência, de-

vendo a execução ser dividida em etapas mensuráveis, compatíveis com os serviços efetivamente

realizados em campo.

10.2. A medição dos serviços será realizada in loco pela fiscalização designada pela Admi-

nlstração, que verificará a conformidade da execução com as especificações técnicas, os quanti-

tativos previstos na planilha orçamentária e os prazos do cronograma. Cada etapa somente será

considerada apta à medição após o aceite formal da fiscalização.

10.3. O pagamento será efetuado de forma parcelada, proporcionalmente à execução fisica da

obra, em conformidade com o cronograma fisico-financeiro, mediante apresentação de nota

fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização. Em nenhuma hipótese será admitido adian-

tamento de pagamento, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei.

10.4. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SEIEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO )OilII, ALÍNEA

11.1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMÂTIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" }C(III, ALÍNEA "T

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6", )O([I, AIÍNEA'J'

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

c)03.O1.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

d)03.0t.04.t22.0003.2.006.000.3.3.90.3e.00

15. PENALIDADES

1S,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitâção sem moüvo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prester

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei nc 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1, ALei t2.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

0 Multa no valor de 0,5% (meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [trêsJ anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, IX, & XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /202I, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de liciar ou contratar no âmbito da

Ádministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' L4.L33/2O21.

15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15,2,3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP, 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

98 



eruÉ pteÍeituca C,Olunícipal de lCcês Ea*as
ESTADo oo PAR NÁ

do porcná
\--.-.-

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

$ A natureza e a graüdade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

f5,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratádo deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadoq se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contretual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruit falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste EditaL [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seia impedir materielmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAçÃO r Oe CEnÊNCLA - ARTTGO 60, )Oilrr, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L17 c/c Artigo 7' da Lei

Federal N' I4.I33 /ZOZL e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Diüsão de ConEatos e Convênios, CPF No

Y'n<348.229 -XX, fiscal titular.

d) JEÂN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N' )0«.693.709-)0(, fiscal suplente.

17,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17,2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
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especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administretiva imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO VII . MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA NO

fru2o2s

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUçÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, cenffo, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPf sob o n" 78.727.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N'XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Identidade

N" )O(X308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRÁTANTE, de um lado e, de outro, a empresa )OOO(, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida )OOO(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o N' )O(J(XXJOO(ruOü-)O(, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, )OOO(, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XXX.XXX.XXX-XX e RG N'

X.XXX.XXX-)C( SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N' 14.L33 /2O21, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AfUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRÁTM DE

ExECUçÃo DE OBRÂ, em decorrência da Licltâção Modatidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N" )O(/2025, medíante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O obieto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARÁ EXECUçÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÂES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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DISTRITO DE SANTO IZIDORO, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e

condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de

Concorrência Eletrônica N' )O(/2025.

PAR(GRAF0 ÚttICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e ünculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCORRÊNCLA N')0(/2025, iuntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

cúUsUL/T SEGUNDA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÂo CoNTRATUAL .lRzGO 92, IN.

C$OS IVVII E XVIil

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, TCCAiNdO SObTC A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAF0 SEGUNDO - o PRAzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1'

do Artigo 54 da Lei N" 14.133 /2027, eteráduraçãode 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 14.133 /2021.

PARÁGRAFo TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PAR(GRAF0 QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' L4.133/2O27.

PARÁcR.aFo QUINTo - o PRAzo MÁxrMo PARÁ A ExECUçÃo Dos sERvrÇos será de 60

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PAR(GRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 [dez) dias após a publicação do

Extrato do Conrato, salvo prorrogação iusüficada pelo Departamento de Engenharia.

CúUSULA TERCEIRA - SUBC0NTRATAçÃ0

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do obieto contrarual.
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PARI(GRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )omí ()íruo{),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARr(GRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSUIIT QUINTA. coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo E FISCALIZAçÂo

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ )0O(JOO(JO( 0mO0, sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionórios da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do conEatado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentâção do Certificado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN nc 89/2013 - TCE/PR).

PAR(GRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 [trinta]

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), deüdamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 110lo fonze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vlgente'

PARr(GRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA-

CúUSULA QUINTA. RECURSo oRçÁMENTÁRIO - ARTIGO 92,INCISO VIil

PARÁGRÁFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamenlárias:

a) 03.0t.04.t22.OO03.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

cúusulA SÉTIMA - REAlusrE - ARTIG) 92, INCIS) v DA LEt No 14.133/2021

PAR/IGRÂFO PRTMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado.

PARr(GRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de OZ /2OZS.

PAR.IíGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (umJ ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Go-

verno Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrF

gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7', do

Artigo 25 da Lei N' 14.733/202L.

PAR/íGRÂFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRÂFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

Úatante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PAR1(GRÂ.FO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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PARI(GRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em ügor.

PARÁGRAF0 oITAvO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARIIGRÂF() NoNo - o reajuste será realizado por apostilamento.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO.áRTIGO 92,INCISO ilI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL - á RTIGO 92, INCLSO XIX

PARI{GRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

parteg ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PA&(GRA.FO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARíGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referide no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficord ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

ddministrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei paro a continuidade da execução controtual.

PARI(GRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N' t4.133 /2021, bem como amigavelmente, assegurados o conEaditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARI{GRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conúato.

PARi(GRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, capuÇ da LeiN" 14.133/2021,.
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CúUSULA oITAvA . oBRIGAÇÕES Do C0NTRATANTE. ARTIGO 92, INCISOS X,

XI E XIV

PAII/íGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que sela por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no toal
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

fl Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da LeiN" 14.L33/2021;

g) Efetuar o pagamento ao ConEatado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitÍr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.
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PARÁGRÁFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lic!
tação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seia côniugg companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.133 /202L.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior íAltige-Ul7;ilcisqlD e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habiliução e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ú-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

i) Notificar os emitentes das Sarantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro,eto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2' da Lei No 14.133 /2021.

l) Fornecerpor escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço forexecutado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanda, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

0 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N'

14.133/2O2L.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obleto, durante a vigência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei N" 14.133/2021.

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único daLeiN" 74.L33 /202t

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.721.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

109 



ftruÉ preÍeltuca C/luntcipal de Cús lBonas do poaná
ESTADO DÔ PARÂNÁ\\-...,

p)

r)

s)

o
u)

v)

w)

x)

v)

z)

aa)

bb)

cc)

q)

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionÍrmento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d'da Lei

N" t4.r33/2t2t;
Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratente.

Apresentar os empregados deüdamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que Íicar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar dewio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter iunto aos órgãos competentet conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atiüdades em relação ao cronograma pre-

visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 fcinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipel ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARIí,GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as Cemais

previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PAR1(GRÁ.FO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PAR/íGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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PARÁGRAFO sExTO - Realizar, conforme o caso, por meio de leboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARr(GRAFO PRIMEIR0 - Comete inftação administrativa, nos termos da Lei N' 14.133/2021o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem

moüvo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

$ Praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" t2.846/2013 - ALei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5c enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARI(GRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcid do contrato, quando não se jusüficar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,570 (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seusAnexos,

limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, lV, V Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas preüstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.133 /2021, bem como pelas infrações administrativas

preüstas nos incisos II, Ill, IV, V VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

m:áximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise !urídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PAR/IGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamentg conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" t4.!33 /2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9' da Lei N" 14.133/2OZl.

PARÁGRÂFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágraÍo 7' da Lei N' 14.133/202t.

PARj(GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N'

t4.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8' daLeiNo 14.133/2021.

PARÁGRÁFO OTTAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao ConEatado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N' 14.133/202l,paraas penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR(GRÁFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N" 14.133/2021, sendo:
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a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARI(GRÂFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei No 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N' 12.846/2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo

remo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratedo, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei No 14.133/2027.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabiliação na forma do Artigo 163 da

Lei N'14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ sExTA. DA FIScALIzAÇÃo E DA GERÊNCIA

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contrataçôes decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N' t4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR(GRÂFO SEGUNDo - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secreüírio Municipal de Administração e Planejamento.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Diüsão de Contratos e Convênios, CPF N'

XXX.348.229-XX, fi scal titular.
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b) .JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-)fi, fiscal suplente.

PAR1(GRÁFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARr(GRÁFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARr(GRÂFO SEKTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitedas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR(GRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARíGRAFO NONO - A existência e e etuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstâs, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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PART{GRÁFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N' 14.133 /202I.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PAfuíGR.A'FO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" t4.733/2021.

PAR(GRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" 14.733/2O21.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS - ARTTGO 92, rNCtS? til

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei No 14.L3312027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/L99O - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princÍpios gerais dos contratos.

PAAÀGRÂFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N" 14.133 /2027.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duasJ üas iguais e rubricadas para todos os Ens de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

MUNICíPIO DE TNÊS SÂRRAS OO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATÁNTE
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Três Barras do Paraná, XX de X)oÇ( de 2025

116 



Nome:

CPF

prcfeituca C/Luntcipal de 'Cús lBa*ac do porcnó
\:r.'-,

ESTAoo oo PARÂNÁ

EMPRESA)OOO(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF
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PROCURÁDORIÁ ruRIDICA

Objefo: PÁRECER IMCI^L
Rcportiçiio: Sccretorio de Ádministr.ogão e Ploncjomcnto

A *ÍÉr;iet Concorêrrio Eletrârico ao ü71/2025-

Ob;cto: CorÉr.otoção de Empr.esa poro exearçõo de r.eformo m Cluüe de iloes
lrlosso Scnhoro dos Mvegontes no Distrito de Barro Bonito.

Prazo: 12 (dozc) mcses poderdo ser prorrogodo

PR

Atendendo oo solicitado no rnernorondo do sr. Prefeito ÂÂunícipol,

dotsdo de lo /Ol /2025, se4ue a monifestoção desto Ássessoriq sobre a necessidode

de eloboroçõo de procedimenlo licifofório poro fins de ser oÍerído o regulorídode
dos otos prcticodos poro a realizoção do Licitoção no modolídode Concorràcio
Público, gue tern corno objeto o Contr.otogão dc Enpuso poro execlção de reformo
m Clubc dc tllocs i.losso &nhoro dos NocAonfes m Dístrito dc Bor.no Bonito.

Paro instruir os outos, foi ocostodo oo pt?.sente pedido, olém de outros,
os seguintes docuhentos:

a) Documento de Formolizcção de Demondo;

b) Menoriol Descritivo;
c) ART;

d) Projetos Técnicos e Executivos;
e) Cronogromo-Físico Finonceiro
f) Plonilho Orçamentária

9) BDI;
h) ÂÂemoriol de Cálculo

\7 i) Estudo Térnico Preliminor
j) Termo de Referàcia
k) Minuto do Editol de Concorrência Eletrônico.

Contém oindo, a comprovoção de dotoção orçamentrírio *pecíÍíca e
outorizoçõo do ouforidode odministrotivo, alán dos respectivos minutos o serem
onolisados.

O preço estobelecido pora os serviços supro identificodos, indicodos pelo
Ádministrução Público é no ordem de R$ 34.403,78 (trinto e quofro mil guotrocentos
e lrês reais e set?.Íúo e oíto centavos).

Convetierúe e.sclarecer que o e;iotne d*te óryiao de assessorarnento
jurídico é poutodo na documentoçõo exibido, abstruindo-se os ospectos de
conveniêncio e oporfunidode do controtoção em si. Mdo obstonte, recomendo-se que

o drea respons attel atet*e sempre paro o princípio do impessoalidade, que deve
norteor os comprcs e contrafoções realizados pelo Ádministroçâo Público.

Ressolto-se, aindo, gue o onrílise em comento tomo por bose os
documentos e informoções constontes dos outos, hojo visto a presunçõo de z--r

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-O03 - Três Barras do 
".i;*íÀcNPJ 78.I21.9!6/000I-68 - Email: pÍêÍêltura@tresbaÍras.pr.gov.br 
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verocidode e legitimidode dos otos odministrofivos prestodos pelos og€ntes públicos

consignotórios.
E o rclatório, passo-sa oo ponzc.r.
Poro o odoção do modolidode Concorràcio, conforme o ort. ó" XXXYfrr

do Lei no 14.133/2OZl, o objeto o ser licitodo deve ser utilizodo paro controtoçõo
de bens e serviços aspeciois e de obros e serviços comurui e especiois de engenhcrio,
cujo critério de julgromento poderó ser: o) menor preço; b) melhor fécnico ou

conteúdo ortístico; c) técníca e p?qo; d) moior retorno econômico; e) moior
desconto.

Sendo odotodo no presenfe processo o critério de julgomento pelo

. rnenor preço globol.\' 
Cohcíomda nos outos o documentoção referenteo pesquiso de preços

reolízada, conÍeccionodo pelo Deportomento de Engenhorío, otendendo oo Artigo 23,
ponígrofo 2o, inciso f, do Lei n'14.133/2021- (Tabelo Sinopi - 02/2025).

O Estudo 'férnico Prelimímr - ETP do controtoçõo contém, de forrna
fundomentodo, o descriçõo do necessidode da controtoçõo, com especiol atençõo à

demonsfroção do interesse público envolvido, otendendo oos reguisítos do Ártigo 18

do Lei no 14.133/2021.
O Termo de ReÍerêncio atende de moneiro suf iciente aos requisitos

legois, nos termos do Artigo 6", inciso XXrfI do Lei n" 14.133/?0?1, fornecqrdo
subsídios cloros oos possíveís interessodos erfl porticipor do certome licifafório.

Tendo em conto o ousêncio de dodos desarrazo&teis, nos limites dos
conhecimentos d*te órgôo consultivo, é oportuno regístrar gue o presente
contnotoção é de responsabílidode exclusivo do(s) subscritor(es) do docunenfo.

Átendo-se às peculiaridodes do objeto da presente controtoção,

v vislumbro-se gue o termo de reÍerêtrcia prevê o prozo e os condições confÍduois,
hovendo regros claros poro os licitontes. O prozo de vigêtcia é de 12 meses e o
execuçôo do controto é de 60 dios, conforme cronogromo físico fimnceiro previsto
no termo de reÍerêncía, e e.stá de ocordo com os dísposições legois. Também se
previu regros específicas paro o recebímento do objeto do controtoção.

Qmnto à fiscolizoção do controtoçõo, evidenciodo o reloção de Gestor
e Fiscois do contratação, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justificotivo constonte no termo de referêtcio, manoriol descritivo,
é suÍiciente poro demonstror o necessidade do controtoção.

Considerondo-se que o presente cerÍome odotou o formoto elelrônico e
tendo em visto gue o regrc é justomente esso, não hó outros consideroções o serem
oponfodos nesto rubricc.

A documentoção exigido no mínuto do Edifol esfá odeguodo oo objeto
do controtoção. Álán disso, vislumbro-se gueháaexigência de guolificoçõo técníca-
profissioml, sendo exigido o Registro do licitonfe junto oo Conselho competente,
Átestodo de Copocidode Térni«, Indicoçõo de Responsrível Tânico vinculodo à
licifontê com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Íécnico Profissionol,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) t235-12f2 - CEP 85485-OO5 - Três BaÍÍas do Para
C N PJ 78.121.936/OOOf -68 - Emall: pÍeÍelturs@trêsbaÍÍas. pÍ.gov. br W
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nos teÍhos do ortigo ó7, do NLLC.
lü mois, verifico-se que foron preenchídos os reguisitos essenciois

determínodos pelo Lei no 14.133/2021.
Percebe-se odequodo o minuto do controto onexo oo edítol, sendo gue

prevê os clóusulos essenciois dispostos no Ar!.92 da Lei 14.133/21.
Por fim, ossim entender Vosso Senhoria o PreÍeíto Municipol, poro

oprecioçõo e outorizoçôo, ou nôo, nos termos da Lei no 14.733/2021, acerca de todo
o ogui referido , e etlendendo necessrírio, remeto-se à Controlodoriq Inferno poru
onólise.

S.M.J.. É o porecer.

I res do Pomnó,29 dejulho de2025.

oA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍras do Paraná - pR
CNPJ 78.121,936,/()()(,I -68 - Email: preÍeltura@tresbarras.pr.gov.br
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TERMo DE rNDrcnçÃo r crÊructA DE FISCAL DE coNTRATo/ATA DE REGrsrRo DE

PREÇOS

FISCAL TITULAR: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

N" XXX.348.229-n, fiscal titular.

FISCÁI SUPLENTE: JEAN CARLOS DE LIM§ Engenheiro CiüI, CPF N' )OO(693.709-XX, fiscal

suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atiüdades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N' t4733 /2021, devendo

ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o conEato esteja sendo executado e registrando

os pontos crÍticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento sela de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

Av'Brasil,245-Fone/Fax:(45)323s.1212-cEP85485-0o3.TrêsBarrasdoParaná-PR
CN PJ 78.121.936/0OOl'68 - Email: prêfeitura@tÍesbaÍras'pr'gov'bÍ

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

ObiEtiVO dE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES

NOSSA SENHORÂ DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA, resultantes do

Processo Administrativo N" 7 UZO25.
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisax conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento de Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descrites neste termo.

CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

DE LIMA

suplente

Av. Brasit, 24s - Fone/Fax: (45) s2ss-1212 - cEp gs4gs-oo3 - Três BôÍÍas do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/00Ol-68 - Email: pÍêfeltuÍa@trêsbaÍÍas.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 3 1 de julho de 2025.

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
I)epartâmento de Licitações

Considerando as informações e os paÍeceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, nos termos da Lei N' 14.133/2021.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

CIS GUSSO
Prefeito Municipal

G

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BarÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.I21.936/000I-68 - Email: pÍefeituÍa@tresbarras'pr'gov'br
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PUELICADO EM:

DECRETO no 609112024
OAÍA:1111212024

lornel
sÚl'tuLA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. '14.133 de 1o de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 530612023 de 2710312O23,
combinado com o Decreto no 573212024, de
1410312024, para a modalidade de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

?t)

í
r'**-

I

Pátin.
Edição

Àss. RcsoonSável

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ. ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRIBUtÇÔES QUE LHE SÂO CONFERTDAS POR LEt.

DECRETA:

Art. 1o, Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Eguipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. í4.133 de 10 de abril de 202'1, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
eom o Decreto no 573212024, de 1410312024, para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art 20. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68i
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxxS0 (suplente)

ArL 3o. Este Decrelo entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0í de janeiro de2025.

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2024.

GERSO FRAN GUSSO
Prefeito Municipal

.PR
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

CONC NCIA

RMA NO E

DOS NAVE O DISTRITO DE B ITA

25

CO

MÃES

DATA

EPP: S IM

:

CRITÉruO DE JU

MODO DE DISPUTA:

EXCLUSIVIDADE ME/

PO REÇO GLOBAL

ü-üI"'É,i./
E!

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEr N. 14.133/2027 E DEMATS LEGTSLAçÕES ApLrCÁVErS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 34.403,78 (rrinra e quatro mil quarrocentos e três

reais e setenta e oito centavos)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'07/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 7U2O2S

TIPO DE AVALTAçÃO: MENOR PREçO GTOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREAMBULO

1,1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPI/MF) sob o no 78.727.936/000L-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei \e 14.133 de 01 de abril de 2027 e Lei Complementar n0

123, de 14 de dezembro de 2006, com alteraçôes posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vanta,osa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

EXECUçÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO

DISTRITO DE BARRA BONITA.

1,2. O recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2OZS.

1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA 18 DE

AGOSTO DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 18 DE AGOSTO DE 2025.

1.5, 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (wwwbll.org.brl "acesso identificado no link - licitações".

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6,1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horárÍos, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2s do Artigo l7e daLei ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21,.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃo DE

REFOR]T{ANO CLUBE DE MÂESNOSSASENHORÂDOS NAVEGANTES DO DTSTRTTO DE BARRA

BoNITÀ conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçAMENT/hIÁ

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a)03.O1.O4.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b)03.0r.04.r22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAçÃO ITCEI,

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal No 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N'5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023i

d) Decretos Municipais No 5302,5303,5304, 5305,5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5,3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representantg excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação e:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA e/ou

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3e da Lei

Complementar N" 123 /2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o

obieto desta Concorrência.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5,5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP),

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou

iurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6,3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitáção.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordaúrias;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12, Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9q e 14 da Lei nq

14.733/2O2t:

5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF N' 13, arL 5', inciso V, da Lei

N' 12.813, de 16 de maio de 2013 e art Zo, inciso III, do Decreto N' 7.203, de 04 de

junho de 2010J.

5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteia contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa esú enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPPJ.

5,8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

7, DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios preüstos na Lei Complementar n0

123 /2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZlZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/P& no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarres.or.sov.br. ou www.bll.ore.br.
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES

7.3.1, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3,3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

73,4,É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal ,unto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(4L) 3097 -a6OO ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORrr{A DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta aiustada juntamente com

os documentos de habilitação com a descrição do obieto ofertado e o preço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.1,1, luntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar

PLIINILHA ORçAMENTÁRIA, de acordo com os valores finais deste procedimento

licitatório.

8.2. O envio da proposa, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1'da LC N" 123/2006.

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,5. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão reúrar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8,6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9,2. Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.2.1. TODAS AS PTI\NILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÂO

ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME

COMPLETO DO ENGENHEIRO/QUALIFICAçÃO.

9.3. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6. O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Consütuição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CL/TSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUL/IçÃO DE LI|NCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde Iogo

aquelas que:

a) Contiverem vÍcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequÍveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edial, desde

que insanável.
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10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de idenüficação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa compeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBÁL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

10.14. Fica preüsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10,15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10,17. Durante o transcurso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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10.18, O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposte, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10,25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10,25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.27, Entende-se por empate, nos termos da LC L23/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até tOVo (dez por centoJ superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORnÊlCre Or rUpeTE, PROCEDER-SE-Á ne SrCUttrr FORMA:

10,28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 100/o [dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco] minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

LO,24,2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem"10.27," , na ordem classificatória, com vist:rs ao exer-

cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.27.", será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
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10.2a,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.

10.28,5, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas preüstas neste Edi-

tal;

10.2A,6, Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10,28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.28.8, É vedada a desistência dos lances .já ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDOR.A

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obleto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
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U,2, Na veriffcação da conformldade da melhor propostâ apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especiÍicações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seia

demonstrada.

11,9. No caso de obras e serviços de engenharia, sERÃo CoNSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUIOSVAL0RES FOREM INFERIORESATSo/o (SETENTAE CINCO POR CENT0) Do

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4' da Lei

14.133/202L.
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11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida Sarantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta e cinco por centoJ do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigÍveiq conforme disposto no art. 59 §5e da Lei 14.133 /2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitente a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteje expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessedo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11,16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.17, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11,18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chaf a nova data e hoúrio para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, iuntamente com as planilhas indicando os

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonlffcações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
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EncargosSociais (ES), no que couber, Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte

da pasta técnica lntegrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12. DAHABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [TCE/PR)

(hüp://senticos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12,1.1. A consulte aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoriuírio, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seja sócio majoritário.

L2.1.1,L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

L2.1,L.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12,2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar n0

L23 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para Íins de habilitação.

L2,6. A Habilitação lurídica será demonsüada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na ,unta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leins 5.764/f97L

12.6.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização,

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
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12,7,1. lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJJ;

12.7,Z,Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüários

federais e à Dívida Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nc 8.272, de 24 de julho de L991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

L2.7.4, Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, confo rme Lei 72.440 /201t;
12.7.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUATIFICAçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAJ, exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' 14.L33 /2|2lt
12.9,1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra iurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N' 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N' 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponenter Atestado ou Declaracão,

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execuçâo de no mí-
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nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIçÃO DOS SERVIÇOS

EXECUÇÃO DE REFORMA DE EDIFICAÇÔES

COM NO MÍNIMO 3OM2

12.9,2.1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou sela,

execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9,4. Comprovante de víncuto entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seia dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12,9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico lndicado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provação de Execução de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

12.10. DEVERT( ATNDA, APRESENTAR AS SEGUTNTES DECLALAçÕES:

12.10,1, Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, iuntamente com a

"Planilha Orçamentária', "Cronograma" e "Planilha de Composição do BDI".

12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12,10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.

12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12,10.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Coniunta.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARTDADE FISCAL E DO DIREITO DE pREFERÊtrtCte ORS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
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12,10,1, As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12,10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou atê loo/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12,!0.4, Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cincoJ dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oÍicial).

12,10.7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contr:rtação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classiÍicação.

12,1O.A, Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.
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l2.1D.1,^. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13,1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparênci4 da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N' 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal [que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enüados juntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de iulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N'L4.733/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o PRAZO DE 03

(TRÊ9 DIAS PARÂ ÂPRESENTAR ÂS RÂZÔES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parâgrafo 2" daLeiN' 74.733/2OZL.

13,11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finel da autoridade competente.

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13,13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, daülografada ou digitad4 em uma vi4 sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos flimitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12'da LeiN' 14.133 /2027).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao obieto deste editâI, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3?35-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

143 



{
pceÍeítuta C/lunlcipal de Lcês Eawas

ESTAoo oo PAR.ANÁ
do parcnó

c âíÍeErrr,Áo
15,1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1,1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaü', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório,

16. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

16,1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de iulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adiudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratâção nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAçÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" \4.733 /2021.

17,1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2, Seú facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17,2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatiírio;

b) Adiudicar e celebrar o conEato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contreto ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17 ,4,1, A regra estabelecida no ltem "77.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.t33 /2021.
17,6, Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBIETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18,2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18,1,2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suleito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinenteg desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obr4 período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitâda, observação referente a retenção do INSS e
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20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia conEatual

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1,1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.1.3, Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1,4. Efetuar o pag.rmento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço [s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material [isJ;

21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço [s) entregues;
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CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

c^Píra Do alulo

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitedor.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4, Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

estimado.

19.4,1. Após o interregno de 01 [um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratad4 os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do

parágrafo 7', do Artigo 25 da Lei N" 14.133/2021.
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21,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

2Í^.2.1, SeÍ responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (sJ material (isJ adquirido (sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21,2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garantir a qualidade do (sJ material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21,2,4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas eigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (sJ material (is) no prazo e formas aiustados;

21.2.7. EntÍegaÍ o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2,8. Indicar o responsável por representáJa na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa [sJ que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituilo (s);

21,2,9. Efetuar a entrega do produto dentro das especiÍicações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2,10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo MunicÍpio;

21.2,11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

21.2,12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21,2,13. Prestâr todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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21.2,14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própri4 vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

21.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21,3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21,5,1. É, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

21,5,2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21,5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

22. PRAZO DE VrcÊNCrÂ E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1. o PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N' 14.133/2021, e teÍâ duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N'

t4.t33/2O2r.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.LZf.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

+*.'.,'

149 



tg^ví
{rcr-§--'ir'

prcíeítuca C/Luntcipal de Cs* Bo*as do pomnó
EsrADo Do PARANÁ

22,1,1, O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emiüda em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação !ustificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N"

14.r33/202t.

22,4, 56 se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N' 74.133/21.

22.6. o PRAzo MÁxuo pene e uxEcuÇÃo Dos sERVIÇos será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINÁNCEIRO DO CONTRATO

23.1. Os preços deverão ser 6xos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia vincu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materials deverão ser reaiustados conforme índice INCC, atu-

alização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice preüsto em contrato.

23.4. A Administração não se vinculará às disposições conüdas em acordos, convenções ou dissí-

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou Índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23,5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula em especial nas seguintes

hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantiÍicada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;
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o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seia pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

fl O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reaiuste, reequilíbrio e repactuação será

de 30 diat a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a adminisração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO úíXIMO

24.1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valortotal do investimento soma a importância de R$ 34.403,78 [trinta

e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos).

24.3. O preço uniuírio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS TNFRAçÔES n SençÕTSADMTNTSTRATTVAS

25.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente peles seguintes

infrações:

25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5, Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

25.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iusüficado;
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25.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25,1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1,10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5c da Lei nc L2.846, de Le de agosto de 2013

25.1,10,1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anücorrupção. O seu art. 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações adminisrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xt e XII

do caput do Artigo 155 da Lei No L4.L33/2O2L, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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25,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.733 /202L.

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

25.2.3. Â aplicação das sanções previstas no item"23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seryidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conftatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

25,2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCUIRECTMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo miáximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.
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26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,

dentro dos prazos preüstos.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (trêsl dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27,1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

27.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii] atos cuja intenção seia impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1,2.lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou enüdade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FTSCALTZAçÂO E On CnnÊrCn

28,1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N"

14.L33/2O27 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato;

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento.

28.1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

xJX..3 48.229 -Y'J,, fi scal titular.

b) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N' XXX.693.709-XX, Íiscal su-

plente.

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do MunÍcípio, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5, O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçôes de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva conEatação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

29. DISPOSTçÔES FTNAJS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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29.6, As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

zg.ír0,.O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal ns

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

29,12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

31. ANEKOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Declaração de Responsabilidade Técnica;

b) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei L23 /2006;
c) ANEI(O III - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visitâ Técnica;

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Conjunta.

ê) ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar;

0 ANEXO VI - Termo de Referência;

g) ANEXO vII - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 31 de iulho de 2025
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30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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ANEXO I. MODELO DE DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contrâtação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' Y</2O25

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIÁL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF ns )O OO(J0(X/nOO(-XX,

sediada IENDEREçO COMPTETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAçÃO Ns

REGISTRO

DATA DO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura

OBS,: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI I23/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' XX / 2O2S

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob o N' XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o (aJ Sr.(aJ )OOO(, portador(al da Carteira de ldentidade N')üX, do CPF N'P0(.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.3.a da Lei Complementar ne 123, de 14/72/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art.3.s da Lei Complementar ne. 123, de

74/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1e do Decreto nq 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art.3.e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seia inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 107o (dez por centoJ do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2o do arc 4, não tendo celebrado contretos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO III . MODELO DE DECLIIRAçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

coNCoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N" XX/2O25

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECTI\RÁçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

o representante legal e responsável técnico da empresa (RAZ,{O SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF ns XX,)OO()OO(/)OOO(-)O(, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

iem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAçÃO

CREA NE
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob No XX)O(XX)O(/XXXX-XX, com endereço em X)O(X, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail X§, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )QOO( portador do RG N' XX)«X.XXX-XX,

CPF sob N" XXX)OO(.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitâr as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )OO(lll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1q e no inciso

III do arL 5s da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrente que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Públic4 direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que esú obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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REPRESENTANTE LEGAI

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V . ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE - ARTTGO 18, § 1" INCISO t

A presente contratação üsa atender à necessidade de reforma do imóvel denominado

Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, pertencente

ao Município de Três Barras do Paraná e atualmente utilizado em regime de comodato. A

edificação, com área total de 64,00 m2, encontra-se em estado de desgaste e obsolescência,

demandando melhorias estruturais e funcionais para possibilitar sua utilização segura,

confortável e adequeda às atiüdades comunitárias ali desenvolvidas.

A reforma compreende intervenções de baixa complexidade técnica, sem alteração de

layout, contemplando serviços de demolição, substituição de esquadrias, revestimentos de piso e

paredes, pintura interna e externa, pintura de teto, além da renovação de parte das instalações

elétricas. Tais adequações são indispensáveis à restauração das condições mÍnimas de uso do

espaço, que desempenha importante papel social sendo utilizado por grupos de mulheres da

comunidade para atiüdades coletivas, oficinas, encontros e eventos.

A necessidade de intervenção foi identificada a partir de vistorias técnicas e de

solicitações encaminhadas pela comunidade local, sendo confirmada por proieto arquitetônico,

memorial descritivo, cronograma ffsico-financeiro e planilha orçamentária elaborados por

profissional habilitado. A ausência de manutenção adequada ao longo dos anos comprometeu o

desempenho e a segurança da edificação, iustificando a adoção de medidas imediatas para a sua

recuperação.

Diante desse contexto, a contratação dos serviços de reforma revela-se imprescindível

para a continuÍdade das ações comunitárias desenvolvidas no local, além de representar uma ação

de valorização do patrimônio público e de fomento ao desenvolümento social e associativo da

população do distrito.

2.ÂLINHAMENTOAO PLANEJAMENTO DAADMINISTRAçÃO -ARTIGO 18, § 1'INCISO II

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes alinha-se

diretamente às diretrizes do planeiamento estratégico da administração municipal de Três Barras

do Paraná, especialmente no que diz respeito à valorização dos espaços públicos comunitários, à

promoção da cidadania e à ampliação do acesso da população a estruturas adequadas para o

desenvolvimento de atiüdades sociais e associativas.

A medida integra os objetivos estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) vigente, que prevê

ações voltadas à melhoria da infraestrutura urbana e comunitária dos distritos e à promoção da

inclusão e participação social por meio do fortalecimento de políticas públicas que estimulem o

convívio, a organização e a capacitação da população. Ademais, a ação está inserida na Lei de
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Diretrizes Orçamentárias [LDO) e conta com previsão de dotação específica na Lei orçamentária

Anual (LOA), em consonância com a legalidade e a responsabilidade Íiscal exigidas à gestão

pública.

O clube de mães representa um importante espaço para o fortalecimento de vínculos

comunitários, apoio às mulheres e desenvolvimento de atividades educativas e produtivas. Assim,

ao reformar o referido imóvel, o Município reafirma seu compromisso com a promoção do bem-

estar social, a valorização dos distritos e a melhoria da qualidade de vida da população,

especialmente das mulheres organizadas em grupos comunitários.

A intervenção também contribui para os esforços da gestão municipal na preservação e

revitalização do patrimônio público, garantindo que os espaços sob sua responsabilidade estejam

em condições plenas de uso, com segurança funcionalidade e acessibilidade. Trata-se, portanto,

de uma ação planejada, estruturada e coerente com os objetivos de curto, médio e longo prazo

raçados pela administração.

3, REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

Para a adequada execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes,

é necessário que a empresa contratada atenda a requisitos técnicos e legais mínimos que assegu-

rem a qualidade, a regularidade e a conformidade dos serviços prestados com os projetos, memo-

riais e normas pertinentes.

A empresa deverá estar legalmente constituída, com objeto social compatÍvel com a na-

tureza da contratação, possuindo registro ativo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPJ)

e situação regular perante a Receita Federal, Estadual e Municipal. Será exigido o cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, bem como regularidade junto ao FGTS

e à Justiça do Trabalho.

Do ponto de üsta técnico, a contratada deverá apresentar responsável técnico habili-

tado, com registro ativo no CREA ou CAU, conforme o caso, e apresentar a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) pela execução

da obra, nos termos das normativas vigentes. A execução deverá observar fielmente o proieto ar-

quitetônico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro elabora-

dos.

Além disso, os materiais utilizados deverão estar em conformidade com as especificações

técnicas constantes nos documentos do processo, sendo vedada a substituição por materiais de

qualidade inferior. Será exigida ainda a observância às normas técnicas da ABNT aplicáveis à cons-

trução civil, especialmente no que tange à segurança, desempenho e durabilidade da edificação.
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Por fim, a empresa deverá estar apta a iniciar os serviços no prazo determinado, contar

com equipe técnica e mão de obra suficientes para cumprimento dos prazos estabelecidos, assu-

mir a responsabilidade pela integridade dos serviços executados e garantir a reposição ou corre-

ção imediata de eventuais falhas ou danos ocasionados por execução inadequada.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçÃO - enrICO 18, § 1" INCISO tV

A contratação pretendida tem por objeto a execução integral da reforma do Clube de

Mães Nossa Senhora dos Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, com área total a ser

reformada de 64,00 m2. As estimativas de quantidades foram definidas com base em

levantamento técnico realizado por profissional habilitado, conforme projeto arquitetônico,

memorial descritivo e planilha orçamentária atualizada com data-base de fevereiro de 2025,

utilizando-se a tabela SINAPI como referência de custos.

O orçamento total estimado para a execução da obra é de R$ 34.403,78 (trinta e quatro

mil, quatrocentos e três reais ê setenta e oito centavos), conforme composição anexa. Os

serviços foram organizados em grupos, cuias principais quantidades são as seguintes:

a) Serviços Preliminares: demolições de revestimentos cerâmicos, rodapés, por-

tas, janelas e remoção de acessórios e cabos elétricos - com destaque para

114,91 m2 de demolição de piso cerâmico e 40,64 metros lineares de rodapés.

b) Instalações Elétricas: fornecimento e instalação de tomadas, eletrodutos e ca-

bos elétricos diversos - incluindo 75 metros de cabos de cobre flexível de 2,5

mmz e 6 mm2.

c) Esquadrias: substituição de janelas e portas em alumínio, com instalação de

peitoris e soleiras - incluindo 3,90 m2 de janelas e 3,32 m2 de portas.

d) Regularizaçâo e Revestimento de Plso: contrapiso em argamassa (50,50 m2)

e aplicação de cerâmica esmaltada 45x45 cm em igual metragem.

e) Revestimento de Parêdes: aplicação de revestimento cerâmico esmaltado em

20,!6 m2 de parede e 40,64 metros de rodapés cerâmicos.

0 Pintura Interna e Externa: aplicação de fundo preparador e tinta acrílica pa-

drão premium nas paredes internas [135,19 m'z) e externas (112,98 m2), com

duas demãos cada.

d Pintura de Teto: preparação, aplicação de fundo e pintura de 59,41 m2 de lale

de teto em concreto.

Todas as medições estimadas seguem critérios técnicos e quantitativos compatíveis com

a dimensão da edificação, sendo detalhadas na planilha orçamentária que integra o presente

estudo. A previsão é de contratação por empreitada por preço global, considerando o
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f".il:ir":fffd" todos os materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários à

execução completa da obra em conformidade com os projetos e especificações técnicas.

5. LEVANTA.ITIENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

Com a finalidade de avaliar a viabilidade da contratação, foi realizado levantamento pre-

liminar junto ao mercado, com o intuito de identificar empresas com capacidade para executar a

reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes. Verificou-se, por meío de consultas

informais e com base na experiência da Administração Pública, que há diversas empresas que

atuam no setor de construção civil e que prestam serviços compatíveis com os que se pretende

contratar.

A obra em questão consiste na reforma de uma edificação térrea de pequeno porte, com

área total de 64 metros quadrados, envolvendo serviços comuns como demolições, aplicação de

revestimentos, substituição de portas e ianelas, instalação elétrica parcial, pintura de paredes e

tetos, entre outros. Esses serviços são amplamente ofertados por empresas da região, sendo co-

muns em contratos de manutenção predial, reformas urbanas e edificaçôes públicas em geral.

Além disso, os preços utilizados para elaboração da estimativa foram extraÍdos da tabela

oficial SINAPI, garantindo que os valores estejam dentro dos parâmetros de mercado, conferindo

segurança orçamentária à Administração. 0 valor total estimado da obra, de trinta e quatro mil

quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos, também se mostra condizente com contrata-

ções similares realizadas por outros entes públicos.

Diante disso, conclui-se que há oferta suficiente de empresas interessadas e aptas a pres-

tar os serviços pretendidos, o que assegura concorrência adequada, viabilidade da contratação e

o atendimento ao interesse público com eficiência e economicidade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 1S, § 1O, INCISO VI

Com base na pesquisa de preços, o custo estimado para a execução da reforma é de R$

34.403,78 (trinta e quatro mil quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos). Esse valor

inclui materiais, mão de obra, transpone e demais custos operacionais.

A estimativa foi fundamentada em cotações de mercado e em composições de custo uni-

tário, garantindo transparência e eÍiciência no uso dos recursos públicos.

7. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO Vn

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para executar a

reforma completa do imóvel denominado Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes,

localizado no Distrito de Barra Bonita, pertencente ao Município de Três Barras do Paraná. A

reforma será realizada de forma integral, com base em proieto arquitetônico, memorial descritivo,
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cronograma fisico financeiro e planilha orçamentária previamente elaborados por profissional

legalmente habilitado.

A execução da obra abrangerá a demolição de revestimentos existentes em pisos e

paredes, remoção de portaq janelas e acessórios comprometidos, regularização da base com

aplicação de contrapiso e posterior instalação de novo revestimento cerâmico esmaltado em toda

a área interna da edificação. Está prevista também a substituição de esquadrias, incluindo janelas

e portas em alumÍnio com vedação adequada, além da instalação de peitoris e soleiras em granito.

Serão renovadas parcialmente as instalações elétricas, com substituição de tomadas,

eletrodutos e cabos, de modo a adequar a estrutura às normas atuais de segurança. A etapa de

acabamento inclui a aplicação de pintura interna e externa nas paredes, bem como tratamento e

pintura dos tetos de laje em concreto, garanündo melhor conforto visual e conservação da

edificação.

A intervenção foi planejada pera manter o layout atual da edificação, respeitando a

finalidade do espaço, que é utilizado para reuniões, atividades comunitárias e oficinas promovidas

por grupos de mulheres da comunidade. A reforma irá proporcionar melhores condições de uso,

segurança e higiene para todos os frequentadores do local, contribuindo diretamente para o

fortalecimento do tecido social da comunidade e valorização dos espaços públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCEIITMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18,'1" INCISO

vIII

Considerando a natureza da obra a ser executada e a necessidade de garantir plena com-

patibilidade entre os serviços envolvidos, opta-se pela não realização de parcelamento da con-

trataçáo. Trata-se de uma reforma de pequena escala, com área total de 64 metros quadrados,

cuias etapas construtivas são interdependentes e requerem coordenação técnica unificada.

Os serviços de demolição, instalação elétrica, regularização de piso, assentamento de re-

vestimentos, substituição de esquadrias e aplicação de pintura demandam uma sequência lógica

e contínua de execução, sendo impraticável a diüsão em lotes disüntos sem preiuízo à eficiência

à segurança técnica e ao controle de qualidade da obra.

Além disso, o fracionamento da contratação poderia resultar em incompatibilidades en-

tre materiais e acabamentos, dificuldades na responsabilização técnica e aumento do custo final,

contrariando os princípios da economicidade e da obtenção do melhor resultado para a Adminis-

tração Pública, A centralização da execução em uma única empresa possibilita maior controle, fa-

cilita o gerenciamento do contrato e assegura maior efetividade na entrega do obieto, dentro dos

prazos e padrões de qualidade estabelecidos.
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Portanto, diante das características da obra e da interdependência dos serviços, a con-

tratação deverá ocorrer de forma global, abrangendo todos os itens necessários para a reforma

integral da edificação.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO Ix

Com a execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, o Munici

pio de Três Barras do Paraná pretende alcançar diversos resultados concretos, tanto em termos

estruturais quanto sociais, promovendo a requalificação de um espaço público de relevante utili-

dade comunitária.

Em primeiro lugar, espera-se restaurar a funcionalidade e a segurança da edificação, cor-

rigindo desgastes ocasionados pelo tempo e pela falta de manutenção. A instalação de novos re-

vestimentos, esquadrias, sistemas elétricos e acabamentos garantirá melhores condições de uso,

durabilidade da estrutura e conforto para os usuários.

Do ponto de üsta social, a reforma permitirá a retomada e ampliação das atividades re-

alizadas pelas mulheres da comunidade local, promovendo a inclusão social, o fortalecimento de

vínculos e o estímulo à participação cidadã. O espaço reformado poderá abrigar oficinas, reuniões,

capacitações e eventos que contribuam para o empoderamento feminino e o desenvolvimento lo-

cal.

Além disso, a obra reafirma o compromisso da Administração Municipal com a valoriza-

ção dos distritos e com a gestiio eficiente dos bens públicos. A melhoria do imóvel representa tam-

bém um investimento na infraestrutura comunitária, com efeitos positivos diretos sobre a autoe-

süma da população e sobre a percepção de cuidado e presença do poder público no território.

Assim, o resultado esperado com a contratação vai além da entrega fÍsica da reforma:

trata-se da geração de impactos positivos para a coletividade, com beneffcios duradouros para o

convívio social e para a cidadania.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PEUT ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1', INCISO X

Para viabilizar a contratação da empresa que executará a reforma do Clube de Mães

Nossa Senhora dos Navegantes, a Administração deverá adotar uma série de providências técni-

cas, administrativas e legais, visando garantir a regularidade e a eficiência do processo de contra-

tação pública.

Inicialmente, foi elaborado o projeto básico completo, incluindo planta arquitetônica,

memorial descritivo, cronograma fÍsico financeiro e planilha orçamentária com base em preços

atualizados da tabela SINAPI. Todos os documentos foram assinados por profissional habilitado,

com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica, nos termos da legislação ügente.
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11, CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 1S, § 1" INCISO XI

A contratação ora planelada, referente à reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, não depende diretamente de outras contratações para sua plena execução, uma vez

que o projeto foi concebido de forma autônoma e contempla todos os serviços necessários para a

conclusão da obra em sua totalidade.

Contudo, é possível que futuramente a Administração identifique a necessidade de rea-

lizar ações complementares ou correlatas, como a aquisição de mobiliário, utensílios ou equipa-

mentos que permitam o uso funcional e integral do espaço após a conclusão da reforma, Tais de-

mandas, caso existam, serão objeto de processos específicos e independentes, respeitando o pla-

neiamento orçamentário e os procedimentos legais exigidos.

Importa destacar que, para a execução da obra em si, não há necessidade de conEatação

paralela de serviços auxiliares, como topografia, sondagens ou projetos complementares, uma vez

que todas as informações técnicas já foram levantadas e consolidadas na fase de elaboração do

projeto básico.

Assim, a presente contratação pode ser conduzida de forma isolada, sem prejuízo à sua

execução e entrega, sendo tecnicamente e juridicamente viável a condução do processo de forma

autônoma.

12. DESCRTÇÃO DOS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCISO XII

A execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes é considerada

uma intervenção de baixo impacto ambiental, uma vez que se trata de obra em edificação já exis-

tente, sem ampliação de área construída nem alteração significativa do uso do solo. As atiüdades
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Na sequência, deverá ser providenciada a formalização da demanda e a instrução do pro-

cesso administrativo de contratação, incluindo a aprovação deste Estudo Técnico Preliminar, a

elaboração do Termo de Referência e a abertura do procedimento licitatório, observando as dis-

posições da Lei n' L4.133 de 2021 e demais normativas aplicáveis.

A Administração deverá ainda garantir a disponibilidade orçamentária e financeira para

execução do obieto, com base na Lei Orçamentária Anual e na programação da Secretaria compe-

tente. Durante a fase de execução, será necessário designar equipe técnica para o acompanha-

mento, a fiscalização e o recebimento dos serviçoq assegurando que a obra seia realizada con-

forme os padrões estabelecidos.

Por fim, deverá ser dado amplo acesso à informação pública, garantindo a publicidade e

a transparência dos atos administrativos, em observância aos princípios da legalidade, eficiência,

economicidade e interesse público.
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preústas se limitam à substituição de revestimentos, instalação de esquadrias, melhorias nas ins-

talações elétricas e aplicação de pintur4 o que reduz substancialmente os efeitos negativos sobre

o meio ambiente.

Ainda assim, a Administração Pública reconhece a necessidade de adotar medidas pre-

ventivas e correüvas para mitigar os impactos pontuais decorrentes da execução dos serviços,

especialmente no que se refere à geração e destinação de resíduos da construção civil. A empresa

contratada deverá realizar o mane.jo adequado dos entulhos gerados com a demolição de revesti'

mentos e remoção de materiais inservíveis, garantindo o transporte e descarte em local apropri-

ado, devidamente licenciado pelos órgãos ambientais.

Durante a execução da obra, será necessário controlar eventuais emissões de poeira, ru-

Ídos e vibrações, ainda que em nível reduzido, mediante uso de ferramentas e técnicas que redu-

zam a poluição sonora e atmosférica, preservando o bem-estar da população residente no en-

torno. Não estão previstas intervenções em áreas verdes, cortes de árvores ou supressão de vege-

tação, tampouco qualquer tipo de interferência em recursos hídricos.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSwO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. INCISO xIrI

Diante das informações técnicas levantadas, conclui-se que a contratação de empresa es-

pecializada para execução da reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes, no Dis-

trito de Barra Bonita, é medida necessária, viável e plenamente justificada do ponto de vista téc-

nico, orçamentário e iurídico. A proposta esÉ amparada em proieto básico completo, elaborado

por profissional habilitado, contendo planta arquitetônica, memorial descritivo, planilha orça-

mentária, composição de BDI e cronograma fisico financeiro.

A contratação atende diretamente às demandas da comunidade local, à valorização do

espaço público e ao fortalecimento de políticas sociais voltadas ao apoio e à organização das mu-

lheres do distrito. A execução da obra proporcionará melhores condições de uso do imóvel, com

segurança, salubridade e funcionalidade, ampliando sua capacidade de atendimento e promo-

vendo inclusão e participação social.

A análise demonstrou que não há necessidade de parcelamento da contratação, tendo

em vista a interdependência dos serviços a serem executados. Também se constatou que há ampla

oferta de empresas no mercado com capacidade técnica para a execução da obra, o que assegura

viabilidade e competitividade ao certame.

Por fim, o impacto ambiental do empreendimento é considerado reduzido, sendo sufici-

entes as medidas comuns de controle e destinação de resíduos, sem necessidade de licenciamento

específico.
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Dessa forma, recomenda-se a deflagração do procedimento lÍcitatório, conforme pre-

visto na Lei Federal N' 14,133/21, adotando-se a modalidade adequada para contratação por em-

preitada por preço global, com a deúda publicação do edital e observância aos princípios da lega-

lidade, publicidade, isonomia, eficiência e interesse público.
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBTETO - ARTTGO 6., Xxrrr, AlÍrnn "a"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA

SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMÂDO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", )OilII, ALÍruEE "E E I"

2.1. A ârea total da edificação a ser reformada corresponde a 64,00 m2, conforme indicado no

projeto arquitetônico e memorial descritivo elaborados por profissional legalmente habilitado. A

reforma compreende um coniunto de intervenções estruturais e de acabamento, tais como a

demolição de revestimentos cerâmicos, execução de novo contra piso, aplicação de revestimento

cerâmico esmaltado em pisos e paredes, substituição de esquadrias, renovação de parte da

instalação elétrica, instalação de rodapés cerâmicos e pintura interna e externa com tinta acrílica

tipo Premium, seguindo os critérios e dimensões estabelecidos nos projetos anexos.

2.2. O valor esümado da contratação foi apurado a partir de planilha orçamentária detalhada,

baseada nos preços referenciais do SINAPI (sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção CivilJ, conforme composição de custos datada de fevereiro/20Zí e incluído o BDl. A

estimativa contempla todos os custos diretos e indiretos, insumos, mão de obra, encargos sociais,

equipamentos e despesas acessórias, totalizando o montante de R$ 34.403,78 (trinta e quatro mil

quatrocentos e três reais e setenta e oito centavos). Este valor representa o teto da contratação e

servirá como referência para julgamento da vantaiosidade da proposta, conforme disposto no art.

23, §10 da Lei ns 14.L33/2021.

3. FUNDAMENTAçÃO Ol COnrnereÇÃO - ARTTGO 6", TNCTSO )Oilrr, ALÍNEA'8"

3,1. A contratação proposta encontra amparo na necessidade de revitalização de equipamento

público comuniúrio com finalidade social consolidada, qual seja o Clube de Mães Nossa Senhora

dos Navegantes, localizado no Distrito de Barra Bonita, cuja utilização é voltada a aüvidades de

integração, apoio mútuo, capacitação e socialização de mulheres da comunidade, em especial

mães de famílias em situação de vulnerabilidade. Trata-se de espaço de interesse público cujo uso

coletivo encontra-se prejudicado pela deterioração fisica da estrutura existente, revelando falhas

em pisos, paredes, esquadrias e instalações.

3.2. A edificação pertence ao patrimônio municipal e está formalmente cedida à comunidade por

meio de comodato, cabendo ao Poder Público a manutenção das condições mínimas de segurança,

acessibilidade e funcionalidade do imóvel. Assim, a intervenção tem por objetivo restaurar a inte-

gridade estrutural, ampliar a vida útil do bem público e garantir o pleno exercício de sua função
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social, alinhando-se ao interesse público primário e aos princípios da continuidade do serviço e

da efi ciência administrativa.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO. ARTIGO 6" )OilII, ALÍUTE "A"

5.1. O prazo de validade do contrato decorrente da presente contratação será de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura período no qual poderão ser emitidas ordens

de serviço, realizados aditivos permitidos por lei e executadas todas as obrigações contratuais,

inclusive o recebimento definitivo da obra.

5.2, Esse prazo de vigência se justiÍica pela necessidade de assegurar margem administrativa

suficiente para viabilizar todos os trâmites legais, como homologação do certame, assinatura

contratual, emissão da ordem de serviço, execução da obra, fiscalização e eventuais aiustes

técnicos, inclusive reequilíbrios ou prorrogações justificadas nos termos do art. 107 da Lei na

74.733/2027.

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COMO TODO - ARTTGO 6", )OilII, ALÍNEA "C"

6,1, A solução proposta consiste na execução de reforma integral de uma edificação pública com

área total de 64,00 m2, destinada ao funcionamento do Clube de Mães Nossa Senhora dos

Navegantes, situado no Distrito de Barra Bonita, Município de Três Barras do Paraná. A

intervenção visa restabelecer as condições de uso, conforto e segurança do imóvel, que se

encontra em estado de deterioração fisic4 comprometendo a continuidade das atividades sociais

e comunitárias ali realizadas.

6.2. A reforma envolveÉ, de forma integrada e sequencial, os seguintes serviços principais:

a) Demolição dos revestimentos cerâmicos existentes em pisos e paredes;

b) Execução de contra piso em concreto com espessura de 3 cm em toda a área

interna;

c) Aplicação de revestimento cerâmico esmaltado de dimensões 45x45 cm nos pi-

sos de todos os ambientes e nas paredes da cozinha até a altura de 1,70 m;

d) Instalação de rodapés cerâmicos com 7 cm de altura em paredes sem revesti-

mento pleno;

e) Subsütuição de esquadrias danificadas [portas e janelas) conforme projeto ar-

quitetônico;
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4. LOCATS DE EXECUçÃO DA OBRA

4.1. A execução dos serviços será realizada no imóvel situado no Distrito de Barra Bonita, neste

Município de Três Barras do Paraná, onde está localizada a sede do Clube de Mães Nossa

Senhora dos Navegantes.
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(t Renovação parcial da instalação elétrica com substituição de cabos, tomadas,

eletro dutos e dispositivos de proteção, conforme norma técnica;

g) Execução de pintura interna e externa, incluindo tetos, com uso de tinta látex

acrílico do tipo Premium, respeitando as camadas de fundo preparador e cor'

reções manuais.

6.3. O conjunto de intervenções foi definido a partir de levantamento técnico e proieto elaborado

por engenheira civil registrada no CREA/PR, levando em conta critérios de economicidade,

durabilidade e adequação ao uso comuniúrio do espaço. A execução será feita em conformidade

com os projetos anexos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma fisico-financeiro

e normas da ABNT aplicáveis àrs obras públicas.

7. REQUISITOS DE CONTR.ATAçÂO - ARTIGO 6", )O([I, ALÍNEA "D"

7.1, A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, indispensáveis

à adequada execução do objeto:

7.2. Capacidade técnica-operacional, demonstrada por meio de atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa iurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de obras

similares em natureza, complexidade e vulto, vinculadas ao ramo de edificações e reforrnas

prediais;

7.3, Apresentação de proÍissional habilitado, com formação em engenharia civil ou arquitetura,

regularmente inscrito no CREA ou CAU, que responderá tecnicamente pela execução da obra,

devendo apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) especíÍica do contrato;

7.4, Disponibilidade de mão de obra especializada e equipamentos adequados, que garantam a

execução eficiente e segura de todos os serviços previstos no projeto;

7,5. Fornecimento integral dos materiais, equipamentos e insumos necessários à execução da

obra, responsabilizando-se pela sua qualidade, armazenamento, transporte e correta aplicação;

7.6. Cumprimento do cronograma fisico-financeiro, com realização das medições conforme etapas

executadas e fiscalização por agente designado pela Administração;

7.7.Observância rigorosa das normas técnicas e de segurança do trabalho, sendo exigida a adoção

de medidas de proteção coletiva e individual, bem como a responsabilidade sobre eventuais danos

causados a terceiros, ao patrimônio público ou ao meio ambiente;

7.8. Responsabilidade pela integridade do local da obra, incluindo a preservação do entorno e a

reposição de eventuais danos decorrentes da execução, devendo manter o canteiro de obras

limpo, organizado e seguro durante toda a vigência do contrato.

7.9. O descumprimento de qualquer dos requisitos acima poderá enseiar a rescisão contratual por

inexecução, com aplicação das penalidades preüstas na legislação ügente.
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8. QUATIFICAçÂO TÉCNICA

8.1. Para garantir a execução da obra com qualidade e segurança, a qualificação técnica exigida da

empresa contratada será rigorosamente avaliada. A licitante deverá comprovar experiência em

obras de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo, reforma de edi-

ficações com no mínlmo 30,00 M2.

8.2. Essa comprovação deverá ser feita por meio de atestados técnicos emitidos por pessoas jurÊ

dicas de direito público ou privado, acompanhados de Certidão de Acervo Técnico (CAT) do res-

ponsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU. Tais documentos deverão detalhar a execução de

serviços similares, com indicação das especificações técnicas, prazos de conclusão e conformidade

com os contratos celebrados.

8.3. Além disso, será exigida a indicação de um profissional habilitado como responsável técnico

pela obra. Esse profissional deverá possuir registro regular no CREA ou CAU e apresentar com-

provação de vínculo com a empresa licitante, por meio de contrato social, carteira de trabalho, ou

contrato de prestação de serviços. Também será necessário apresentar uma declaração formal de

comprometimento do responsável técnico em acompanhar a execução da obre até o recebimento

definitivo.

8.4, Outro requisito inclui a apresentação de uma relação de equipamentos, veículos e ferramen-

tas que estarão disponÍveis para a execução dos serviços, com declaração assinada pelo respon-

sável técnico e pelo representante legal da empresa. O cronograma fÍsico-financeiro também de-

verá estar devidamente preenchido e alinhado às etapas de execução da obra, evidenciando a ca-

pacidade técnica-operacional da contratada.

8,5. Por fim, será facultedo aos licitantes realizar uma vistoria préüa no local da obra para conhe-

cer as condições reais de execução. Caso optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar

declaração formal de pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, assu-

mindo total responsabilidade técnica pela proposta apresentada. Essas exigências buscam asse-

gurar a seleção de uma empresa apta a executar o projeto com excelência e dentro dos padrões

estabelecidos.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 60, )O II, ALÍNEA "8"

9,1. O modelo adotado para a execução do objeto será o de execução indireta, mediante contrata-

ção de empresa especializada por empreitada por preço global, conforme previsto no inciso VIII

do artigo 6a da Lei ne 14.133 /2027. Nesse regime, a contratada será responsável pela execução

integral de todos os serviços necessários à realização da reforma da edificação, com base no pro-

ieto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma ffsico-financeiro anexos.
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9.2, A contratada deverá executar o obieto com observância estrita às especificações técnicas e

quantidades preüstas, assumindo os riscos pela gestiio dos insumos, equipamentos, mão de obra,

prazos, qualidade e segurança da obra. O contrato envolverá fornecimento de materiais, equipa-

mentos e execução de serviços, sem possibilidade de fornecimento parcial ou subcontratação sem

autorização expressa da Administração.

9,3, A ordem de serviço será emitida após a assinatura do contrato, e a execução deverá respeitar

o prazo global de 60 (sessenta) dias corridos, contâdos a partir da data de recebimento da ordem,

conforme previsto no cronograma fisico-Íinanceiro.

9.4. Durante a execução, o acompanhamento técnico será realizado por servidor designado pelo

Município, com atribuição de fiscalizar a conformidade dos serviços, realizar medições, aprovar

materiais, verificar a correta aplicação dos recursos públicos e atestar a conclusão das etapas. O

aceite final da obra estará condicionado ao cumprimento integral do objeto e à aprovação técnica

da fiscalização.

9.5, A contratada deverá manter, durante toda a ügência do conEato, equipe capacitada no local

da obra, bem como assegurar as condições adequadas de segurança e higiene, sendo integral-

mente responsável pela regularidade trabalhista e previdenciária de seus empregados e subcon-

tratados, se houver.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENT0 - ÂRTIGo 6., § xxIII, ALÍNEA "G"

10.1. Os critérios de medição e pagamento da obra obedecerão rigorosamente ao cronograma

fisico-financeiro previamente aprovado e constante nos anexos deste Termo de Referência, de-

vendo a execução ser diüdida em etapas mensuráveis, compatíveis com os serviços efetivamente

realizados em campo.

10.2. A medlção dos serviços será realizada ln loco pela fiscallzação designada pela Admi-

nistração, que verificará a conformidade da execução com as especificações técnicas, os quanti-

tativos previstos na planilha orçamentária e os prazos do cronograma. Cada etapa somente será

considerada apta à medição após o aceite formal da fiscalização,

10.3. O pagamento será efetuado de forma parcelada, proporcionalmente à execução fisica da

obra, em conformidade com o cronograma ffsico-financeiro, mediante apresentação de nota

fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização. Em nenhuma hipótese será admitido adian-

tamento de pagamento, salvo nas hipóteses expressamente previstas em lei.

10,4. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALiNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAL.

12, DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ERTICO E" XXIII, ALÍNEA "I"

13. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

c)03.0L.o4.L22.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

14. PRÂZO DE E(ECUçÃO

14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias.

15. PENAIIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

15.1,3, Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

15,1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ns 12.846, de le de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Ânticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeir4 praticados por pessoas
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jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil,

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

fl Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, lV, V Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposÍção de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administativas preüstas nos incisos VIII, lX, X XI e Xll

do caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e m:íximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

0 A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

l) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

luntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

t5,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16,1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadoq se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações f;alsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obletivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital, (ii)

atos cu,a intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisic4 sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agentg em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALTZAçÂO r ne CrnÊNCrA - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 1L7 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N' 14.133/2021e,nasua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

W..348.229 -)§., fiscal titular.

d) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" )0ü.693.709-XX, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
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especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preústo no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela C0NTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medides convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dadot elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII . MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO OT OSRA T.J'

)ou2o2s

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA )OOO(.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPJJ sob o n' 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF N'X)O(886.600-XX e portador da Carteira de Identidade

N" XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa )O(XX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida )OOO(, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPJ)

sob o No )O(JO()OOü/)OOO(-)O(, neste ato representada por seu representante legal, ao fim

assinado, XX)ü, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N'XXXJXXJXX-XX e RG N"

X.)«X.XXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" 14.133 /2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE

EXECUçÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidadê CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N" )«/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. OB,ET0 Do CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL. ARTIGO 92,

INCISO I E II

PARr{GRAF0 PRIMEIR0 - o objeto do presente contrato é a CONTRATAçÃ0 DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE REFORMÁ NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.7?L.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7 I /2025
coNCoRRÊNCIA ELETRONTCA N. n</ 2025

183 



eruÉ pre{eituta C/Tluntcipal de 'Cús Ea*as do paconó
\r_.?r/.

EsraDo oo PAR NÁ

c PrÍÀL 6 fÊrrÁô

DISTRITO DE SANTO IZIDORO, de acordo com proietos de engenharia, memoriais descritivos e

condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a ltaipu Binacional e no Edital de

Concorrêncla Eletrônlca N" )ü/2025.
PARI(GRÁFO ÚNICO - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCOIUÚNCIA N')0(/2025, iuntamente com seus anexos, proietos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsrÃo CoNTRATUAL - áRTl6o s2, tN-

CISOS IV, VII E XVIII

PARÀGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, TECAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAII/(GRÁ-FO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1'

do Artigo 54 da Lei No 1,4.133 /2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei No 74.\33/2,021,

PARÁGRAFO TERCEIRO - o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o ob.ieto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N' 14.L33 /2021.
PARI(GRAFo euINTo - o pRAzo míxuuo PARA A ExEcuÇÂo Dos sERvrÇos será de 60

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEXTO - A ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - SUBCoNTRATAÇÃo

PARÀGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CúUSULA QUARTA - Do vALoR - áRTIG1 92, INcISo V

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ )OOO( 0OOO0,

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estiÍo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

CúUSULA QUINTA. CONDIÇÕES DE PAGAMENT0 E FISCALIZAçÃ0

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CoNTRÁTADA receberá o valor total de

R$ )OOUOO(JO( (ruOil), sendo que:

a) Será retido ao INSS 110ó (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscâis acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do CertiÍicado de

Conclusão de Obra.

0 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratedo (lN ne 89/2013 - TCE/PRJ.

PAR(GRAFO SEGUNDO - O pagamento será após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
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dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), deüdamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11%o (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação ügente,

PAR(GRAFO TERCE!RO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA. RECURSo oRÇAMENTÁRIO . ARTIGO 92,INCISO VIil

PAR(GRAFo PRIMEIRo As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.o1.o4.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

CLAUSULA SETIMA. REAJUSTE. ARTIGO 92, INCISO V DA LEI N" 1.4.133/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado,

PARríGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base d e O2 /2O25.

PAfu(GRAFO TERCEIRO - Após o ínterregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo Go-

verno Federal, no período do reaiuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obri-

gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7", do

Artigo 25 da Lei N' 14.133 /2021.

PAR(GRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

PARI(GR.A"FO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PAR/íGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÂNTIA DE ExECUçÃo.áRIIGO 92, INCISO X]I

PAR/1GRAFo PRIMEIRo - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÂo C0NTRATUAL. ARTIGO 92, INCISO XX

PARÁGRÂFo PRIMEIR0 - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficorát ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivos sanções

administrativos;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cdso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contatual.

PARI{GRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei

N" 74.733/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARr(GRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PAR(GRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilfurio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN" 74.133 /2021.

Av. Brasil,245 - Fone/Faxr (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRÂFO SÉTIMO - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reaiustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PAúGRÂFo NoNo - o reajuste será realizado por apostilamento.
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PAúGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gesülo do contrato, ou que deles sela côniuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.133/202t.

CúUSULA otTAvA. oBRIGAçÕES Do CoNTRÁTANTÉ,. ARTIG} 92, INCIS?S x,

XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas

no objeto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às su:rs expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da LeiN" L4.133/2OZL;

g) Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.
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i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2' da Lei N't4.133/2027.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratedo, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

k)

D

m)

n)

o)

p)

clÁusuul NoNA - oBRrcAÇÕEs Do coNTRATADo - ARTTG} s2, rNcrso xrv, xvt E xvtr
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PAR(GRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior fÂIltgg-Ilz-Lqei§lll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender à recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensaq no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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e)

h)

D

m)

n)

o)

0

c)

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/19901, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contretual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N"

t4.t33/202t.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a ügência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoMe anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 14.733/2027.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N'14.L33/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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p)

r)

s)

t)
u)

v)

w)

x)

v)

z)

aa)

bb)

cc)

q)

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei

N't4.],.33/2O2t;

Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referênci4 em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, als licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizaçôes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Ceúidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARI(GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PAR1(GRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PAR(GRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resÍduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanoq áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CÊP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros htos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

tr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
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PARÁGRAFO SExTo - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTF.ATIVAS . ARTIGO 92,

INCISO XIV

PAtu(GRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei N' 14.133 /2027 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" 12.846/20L3 - ALei 12.846/2013

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PAúGRÁFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 3070 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo miáximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do ArtiSo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX X, XI e Xll do caput do

Artigo 155 da Lei N' L4.L33 /202f , bem como pelas inftações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que jusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste aftigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PAR(GRAFo TERCEIRo - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' t4.733 /2027.
PAúGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9'da Lei N" 14.133/2OZt.

PART{GRÁFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7" da Lei N" 14.133 /2027.

PÂRTIGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N'

14.L33/202t.

PÂRI(GRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8' da Lei N" 14.133/2021.

PAR(GRÂFO OITAVO - A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N' 14.133 /ZOZL, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1' da Lei N' L4.L33 /2O21, sendo:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARr(cRÂFo DÉCIMo - Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei No 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N' 12.846/2Ol3,seúo apurados e iulgados coniuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida em seu

Artigo 159.

PARI(GRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

nos termos do Artigo 160 da Lei N' 14.133 /202L.

PARIíGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do Ártigo 163 da

LeiN" 14.t33/202L.

CLÁUSUIA DÉCIMA sExTA. DA FIScALIzAçÃo E DA GERÊNCIA

PAtuí.GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Arti go 177 da

Lei Federal N" 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARríGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

PAR]íGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

XXX.348.229-XX, fiscal tirular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 78.L21.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PARI(GRA"FO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARr(GRAF0 QUINTo - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARI{GRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

PARÁGRÁIO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OTTAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedot no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DAs ALTERAÇÕES

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei No L4.133 /2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaiq

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo [vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L21.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

b) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" )fiX.693.7 09 -yü, fiscal suplente.
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PARríGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" t4.t33/202t.

PART{GRÁIO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" 14.133/202r.

CIÁUSUIA DÉCIMA QUINTA - Dos CÂSos oMISsos. ARTIGO 92,INCISO Iil

PAúGRAF0 PRIMEIR0 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei N' 74.733/2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CIÁUSULA DÉCIMA oITAvA . FoP(o - ARTIG1 92, PARAGRAF7 1"

PAúGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Esado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei No 14.L33 /2021.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 (duasJ vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025

Âv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TNÊS SARRAS OO PÁRÁNÁ

GERSO FRÁNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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EMPRESAXx)O(

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Nome:

CPF

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE TICITAÇÃO

coNcoRRÊNcrA ELETRÔNICA N" 07 /2025
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 7 I /2025

o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 18 DE

AGOSTO DE 2OZS, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.brJ "acesso identificado

no link - licitações", realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do

tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei N" 14.733 /2027, por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES

NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-l2tZ - e-mail: licitação(ôtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

Íwww.tresbarras.nr.sov.brl. na nlataforma da BLL Íwww.bll.ore.br'1. também ooderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das th30 às 17h00.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três BaÍÍas do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001{8 - E-mail: licitacao@tresbaÍras.Dr.oov.br

Três Barras do Paraná-PR, 31 de julho de 2025.
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GENSO FNANCISCO GUSSO
Prefeito Muaicipal

Públlcrdo por:
Carlos Sniezko

código Idertmcrdor:38EC6F0E

MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PR.ECÃO ELETRÔNICO NO 4612025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 792025

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 14 DE AGO§TO DE 2025, na Bolsa de
Licitaçõ€s do BGsil - BLL (www.bll.org.br) "acesso idertificado no
link - licitações", realizará licitação tla Ínodslidade PREGÃO, forma
ELf,TRôMCA, do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, rcgidos pela
Lei N' 14.133/2021, por meio dâ utilizâção d. recursos de lcqologia
ra ioformação - INTERNET, de acordo com as espcciãcaçôes do

\-cdital, pâra o REGISTRO DE PREçOS, PAx" A FATURA E
EVENTUÁL AQUISrcÃO DE 

'O 
(OTTENTÁ) XITS DE

AAXILIGNATÁLIDÁDE, COMPOSTOS POR ROUPA§,
CALÇADOS, ITENS DE BAXIIO, EIGIEI\ÍE E ÂCE§SóRIOS
PARA RECÉM-NASCIDOS, DESTINADO§ ÀS GESTANTES
À" .\DIDAS 

PELOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIdS
DO .,.UNrCÍPIO DE rnÊS nannes rO p.malÁ.
Informaçôes e esclarecimentos relativos ao Ediral, oodelos, adeodos e

aíexos poderão ser solicitados juoto ao D€panaÍEnro de Licitaçõ6,
no endereço Avetrida BÍasil, 245. c€otÍo, TÉs Barras do Paranli!
Paraná - Telefone (45) 9 88244760 - e-mail:
licitâcao@tresbaras.pr.gov.br. O Editql e seus rcspectivos nrodelos,
âdendos e ânexos, pode.á se. examinado ío Portal da TratrspaÉncia
locÀlizado no sitio do Municipio dc TÍêô BaÍras do Parâná-PR
(w\ev.tresbarras.pr.gov.br), na plaaforma da BLL (www.bll.org.br),
tambénr poderão ser soücitados at'av& do e-mail
licitacao@tÍEsbarras.pr.gov.bq ou pessoalEÊDte no €ndereço cirado,
das 8h30 às 17 horas.
T.ês Banas do Paraoá-P& 3l dc julho de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
PreÍeito Mutlicipal

PuDlicrdo por:
Carlos Súezlo

Código lde ific.dor:.31 8F8744

MI]NTCÍPIO DE TNÊS BARRAS DO PÁNÁNÁ
A!'ISO DE LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O7l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 7112025

o MItNIcÍPIo DE tnÊS nexn l,s DO PARÁNÁ tol!â público
que às 09h00 do dia lE DE AGOSTO DE 2025, Da Bolsa de
Licitaçôes do Brasil - BLL (wuw.bll.org.br) "acesso idetrúficâdo oo
liú - licitr@s", realizarâ licitaçâo Íta Ínodalidade
CONCORRÊNCIÀ foÍmâ ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei N' 14.133/2021, por oeio da
utilizaçâo de recursos de tecoologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificaçôes do editat, para a CONTRATAçÃO DE
EIIPRESA P.ARA EXECUçÁO DE R"EFORMÂ NO CLUBE DE
MÂES NOSSA SENHORÂ DOS NAVEGANTES DO DI§TRITO
DE BÂNRA BOMTA.
Informaçôes e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos podeÍão ser solicitados junto ao Depaíamento de Licitâçôcs,
no endereço Ave dâ Brásil, 245, Cetrüo, Três Barras do Patãtrá,
Parâná - Telefone (45) 3235-1212 - e-Eâil:

ticitaçâo@§€sbarrâs.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos.

adçndos e atrexos, podeú seÍ exaúinado no Poíal da TraispaÍênciâ
localiz do no sitio do MuÁicíPio de Trê§ BâÍras do Paranâ-PR
(w\*lv.tresbaÍras.pr.gov.br), na plataforfia da BLL (www.bll.org.br).
târlEol podeÉo ser soücitados atrâvés do e-mail

ticitacao@ússbaras.pr.gov.bç ou pessoalmcÍlte no endereço citado.

dss 8h30 às 17h00.

TrÊs Barras do Paraná-PR. 3l dcjulho de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
viviarc RodÍigues

Código Idetrtilicrdor:B I AD8AC6

Cotrtrahraêi Mutricípio de Três Baras do PaÍanrí

Co ratrdr: Kasteoer Eogeoharia e Pavimentações Ltda - CNPJ n"
47.924.l48/000L86
ObJcto: Reajuste de preços com base no INCC (Índice Nacional da

CotrstÍu@ Ciül) acumutado nos úlriÍnos 12 (doze) meses, aplicável
sobre o saldo co[tratual renanescente.
Vdor do Rerrutel R§ 12.987,65 (doze mil, trovecentos e oiteota e
§ete Íssis e sesssda e cfuco ccotavos)
Novo Vrlor Toad do Co rrto: R§ 927.616,27 (oovecentos c vinte €

sete mil, seisccotos e dezess€is Eais e vhte c sete centavos)
FurüDctrto lxgd: Ân. 65, iociso ll, alinea "d", da Lei n"
8.666n993
Drt. dr Atlls.tun: 3llr72025
Vigêtrc|. Cotrtrrtu.l: Inalrerada

Public.do por:
Vanessa Macagnan

Cftigo Idertifrcrdor:B02B50AD

MT'NICÍPIO DE TRÊS BARNÂS DO PARA.\Á
EXTRATO DO TERMO DE II\EXIGIBILIDADE DE

LICTTAçÃO N. rs/2025

PROCESSO ÂDMINISTRÀTT! O NO 7912025

rrEscRrÇÃo rx) oBJf,To
CONTR.ATAÇÃO DO ARllSTÂ LOUBET PARÂ SHOW A SER
REAIIZÂDO NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2025

FI'NDAMENfi) LEGAL
Áíigo 74, Inciso Il da t€i N' I4.133/2021

CONTRATAIIA
BRIDGE PRODUçÔES ARTISTICAS LTDA . CNPJ NO

5l.094-491/(ml-18

Public.do por:
Viviare Rodrigues

C&igo Identilic.dor:E9B0AEB6

MUNICiPIO DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ
PORTARIA N'I2I22025

PORTARIA N'I212/2025
Drta 31.07.2025

Súmula. Rêscinde contralo de servidor, contratado
através do PSS o' 0Ol/2022 e dá ourlas providências.

wrii^".diariomuricipal.com.br/amp .114

(www.tresbaÍras.pr.gov.bÍ), na plataforoâ da BLL (www.bll.otg.br),
râmbém poderão ser soücitados atrÀvés do e-Úl il
lictacao@tresbarÍas.pr.gov.br, ou pe$oalDeote no elderoço citado,
das 8h30 à 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 3 I de julho de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁ.\Á
EXTRATO DO 3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

119t2023

PREçO
O vrlor dâ contratação totaliz! R$ 140.000,00 (cento e quârentâ mil
rcais)

PRAZO I'E VIGÊNCIA
O Fazo dc ü9,àrcia scrá de 12 (dozc) mes€s.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA Nô O7l2025
Processo Administrativo N" 7112025

_ Tipo: AOUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 0110812025 13:28:47

LOTE.I
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 34.403,78

OêSCTiçãO: EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO
DE BARRA BONITA

Autor Marca/Modelo Valor
ObÍâ

Obra

Obra

Obrà

33.900,00

34.400,00

34.239,49

34.403,78

AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

FOG OBRAS & PROJETOS LTDA

A BARTOLI DE SOUZA LÍDA

PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS ANEXAOOS

ARQUIVOS ANEXADOS À |TENS

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCN ELETRÔNrcA NO O7l2025
Processo Administralivo No 7 1 12025

_ Tipo: AQUtStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 13:28:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO
151081202517t37120 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA

í8108/2025 07:39:49 CADASTRO DE PROPOSTA AJOTA ENGENHARIA E CO LTDA

LOTE 1 . HABILITAçÂO
Lote 1

VALORES UNTTÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Modelo
DESCTiçáO: EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE OE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA
BONITA
Ouantidade: 1 Vâlor Unit.: 30.000,00 ValoÍ Total: 30.000,00

cLASS|FTCAçÃO
Num Documento

1 PAULO JOAOUII\,4 OE OLIVEIRA 122 12.873.443t0001-76 34.403,78 30.000,00 Sim

2 FDG OBRAS & PROJETOS LTDA 036 60.009.326/000't41 34.400,00 31.000,00 3,33 Sim

3 A BARTOLI DE SOUZA LTDA 363 58.733.521/000í-38 34.239,49 32.299,99 4,19 Sim

4 AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO 263 47.787.07510001-28 33.900,00 33.900,00 4.95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social OíoÍta lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE
0110812025 13t28147 PUBLICADO

01/08/2025 l5:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

18/08/2025 08:00:00 ISE DE PROPOSTAS

l8/08/2025 09:í1:2í DISPUTA

1810812025 09:,11:21 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 3/r.403,78

1810812025 O9t11t21 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 34.400,00

1810812025 091'11:21 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363) 34.239,49

18t0Et2025 09:11i21 LANCE A"JOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 263) 33.900,00

í8/08/2025 09:í'l:58 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 33.800,00

1glOBl2O2s Ogi13i28 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE Í22) 33.000,00

Í a/oa/2o2s 09:í3:sa LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 32.900,O0

1üO8nO25 09i14]24 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE '122) 32.800,00

Gerado em: 1810812025 09:26:32 1de2

1 0E12O25 22t18:4a CADASTRO DE PROPOSTA A BARTOLI OE SOUZA LTOA

Razão Social OreÍte lnicial OíeÍta Final oif.(%) ME

Num Documento

Ofarta lnicial OíêÍta Final DtÍ.|'hl ME

202 



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ+R

í8/08/2025 09:í5:26 LANCE FDGOBRAS& PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 32.700,00

í8/08/2025 09:í5:56 LANCE PAULO JOAQUIM OE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 32.600,00

18/08/2025 09:í6:í0 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 32.500,00

1810812025 O9t16t22 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 32.400,00

18/08/2025 09:20:06 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363) 32.399,99

í8/08/2025 09:20;06 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

1810812O2s 09120:26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 32.300,00

18l0gl2025 09121:.1a LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTOA (PARTICIPANTE 363) 32.299,99

1810812025 O9t22t33 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 32.000,00

1810812025 O9t22t51 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 3í.900,00

3í.000,00

18l08li2025 09i24:31 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 30.000,00

í 8/0Er2025 0912ô:32 NOT|FICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ohrta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
1 8lO8l2O25 O9t26i32 HABILITAçÃO

AGENTE DECONTRAT@

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 1AlOAl2025 09:26:32 2de2

í 8/08/2025 09:23:35 LANCE FOG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁfR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCI,A ELETRôNICA NO O7l2025
Processo Administrativo No 7112025

Tipo: AQUISIçAO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 0110812025 13:28:47

TOTAL DO PROCESSO: 30.000,00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 12.873.443t0001-76 30.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 122 Lance: 30.000,00 Total: 30.000,00

llem: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

DESCTiçãO: EXECUÇÃO OE REFORMA NO CLUBE DE MÂES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO
DE BARRA BONITA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 34.403,78 Valor Unit.: 30.000,00 Total ltem: 30.000,00

EOUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 1A10812025 09:26:32 1dê1
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N
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARARUNA
DEPARTAM ENTO DE TRIBUTAÇÃO

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
NúmeÍo 6455

Nome Fantasia: Gamatech Projetos & Pêricias

Razão Social: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
!- CNPJ:60.009.326/0001-01

lnscrição Municipal: 6455

Atividade Principal: 7112-0i00 - Serviços de engenharia (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 4311-8101 - DemoliÇão de edifícios e oulras estruturas (Não exerce no
endereço), 4322-3103 - lnstalações dê sistema de prevenção contra incêndio (Não exerce no endereço),
7í19-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitelura e engenharia (Não exerce no
endeÍeço), 4299-5101 - Construção de instalaçôes esportivas e recreativas (Não exerce no êndereço),
4299-5199 - Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormente (Não exercê no endereço),
4311-BlO2 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno (Não exerce no endereço), 4213-8lOO - Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas (Não exerce no endereço), 412O4|OO - ConstruÉo de ediÍÍcios (Náo
exerce no endereço),7119-7102 - Atividades de estudos geológicos (Não exerce no êndereço), 6821-8/01 -
Corretagem na compra e venda e avaliaÉo de imóveis (Não exerce no endereço), 8130-3/00 - Atividades
paisagísticas (Não exerce no endereço), 81214100 - Limpeza em prédios e em domicílios (Não exerce no
endereço), 85996/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Não exerce no
endercço),4322-3/01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Não exerce no endereço), 7'119-7101 -
Serviços de cartografia, topograÍia e geodésia (Não exerce no endereço), 7í'l9-7199 - Atividades técnicas
relacionadas à engenharia e arquitetura não espêciÍicadas anteriormente (Não exerce no endereçtr),4212-
0/00 - Construção de obras-de-arte especiais (Não exerce no ênderêço),43134/00 - Obras de
tenaplenagem (Não exerce no enderêço), 6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros (Não exerce no
endereço), 4322-3102 - lnstalação e manutengão de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaÇão e
rêfrigeraÇão (Não exerce no endereço), 4319-3/00 - Serviços de preparação do teneno não especiflcados
anteriormente (Não exerce no endêreço), 8599€/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial (Não êxerce no endêreço), 7111-1100 - SêrviÇos dê arquitetura (Não exerce no endereço), 8129-
0/00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8122-200 -
lmunização e controle de pragas urbanas (Não exerce no endereço), 4292-BlO1 - Montagem de estruluras
metálicas (Não exerce no endeÍeço), 7120-1100 - Testes e análises técnicas (Não exerce no endereço),
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho (Não exerce no endereço)

MunicÍpio: Araruna Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 725, BOX FDG, CENTRO

CEP: 87260000

Local e data: Araruna, quarta, 23 de abril de 2025

Vencimênto: quarta, 10 de junho de 2026

LUIZ CARLOS ZAVATIN

Empresú)Fácil
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Departamento de Tributação

Observação

Código de Autenticidadê: 255C50TKAH

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUIZ CARLOS ZAVATIN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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08107 12025, 23:24 Consuh€ Reqularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C/|.IXA
CAIx-A ECoNôMICA FEc}EFIAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRtr'

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.009.326/0001-01

FDG OBRAS E PROJETOS LTDA

R SAO LUIZ L787 I ZONA 02 I CTANORTE / PR / 87200-378

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refe a cont TI ições e/ou encargos devidos,
decorrentes das o o FGTS.

V alidadet04/ 07 / 25 a O2/08/202s

CertiÍicação Nú ero:20250 04526404555597

Informação obtida em 08/07 /2025 23i24145

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-cÍf .caixa. gov.br,/consultac.f/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1
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Voltar

c^lxÃ
cAtxÂ EcoNôMrcA FEDEFTAL

Certilicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.009.32610001-01

FDG OBRAS E PROJETOS LTDA

R SAO LUIZ 1LA7 I ZONA 02 I CIANORTE / PR / 87200-378

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçôes com o FGTS.

validade: 1 1/08/2025 a 09 / 09 / 2025

Certificação Número: 2025081105216404555581

Informação obtida em 20/08/2025 15:45:41

A utilização deste certificado pôra os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

lmprimir

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa
acima identificada encontm-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0368332.f84'l

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 60.009.326/000í -0í
Nome: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrer débitos ainda não
registredos ou que venhem a ser apurados, certificâmos que, verificândo os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1610912025 - Fornocimonto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr- gov. br

Ehb t, kt,t, PW (1r6tú25,aí19r,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARART]NA
ESTADO DO PARANÁ

75.359.760/000I.99, RUA PREFEITO HERMES CAMPOS TEIXEIRA. N' 390

CEP: 87260-000 ARARUNA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS POR CONTRIBUINTE N'
2755 t2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RONILDA OTONIO DIAS GAMA,

NÃo CoNSTAM DÉBIToS

RELATIVOS A TRIBUTOS MIJNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de FDG OBRAS &

PROJETOS LTDA CPF/CNPJ n" 60.009.326/0001-01, situado(a) na cidade de Araruna.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGo DE AUTENTICIDADE: A884B28B0327D6D4AAE6B248F9A1 8350

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE DE 30 DIA(S)

ARARUNA - PR, segunda-feira, 18 agosto, 2025

FUNCIONÁRIO

CPF/CNPJ n' 069.960.089-80, para fins LICITAÇÃO, que
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

60.009.326/0001{rí
ilAÍRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ASERTURA

20103t2025

FDG OBRÂS & PROJETOS LTOA

Í DO ESÍABEIÉCIMEMIO (NOME OE FANTASIA)

GAMATECH PROJETOS & PERICIAS

cÔorco E DEscRrçÃo D ATrvro DE ÊcoNÔMrcA PRTNCTPAL

7í.í2{{0 - Serviços dê onqonhaÍla

cÔDrco E oÊscRrÇÃo Dr"s ATMD oES EcoNÔMrcas sEcuNoÁRr s
41.20.{{)0. Construção de ôdlficlos
42.12{{r0 . Construção d€ obrât d. ârte especiais
42.13{.00 . Obrás de uóâni:âÉo - Íua., p..çãs ê calçadas
42,92{{l . ontag€m dâ eitrúur.3 metállcas
42.99ó{í - Constúção de lnstal.çôe3 osportlvas e rêcrêativa.
,t2.99§-99 - Out as ob.as dê .ng.nharls clvll não espêcmcadas ant rloÍmqartê
,í3.íí{{1 - DêmoliÉo dô odificlos o out.a. êstutura§
,43.1í{.02 - Prêparaçáo do cantolro a llmp€ze dê l€r'sno
43.13.{{0 - Obras do lorrapl€nrg€m
43.19-3{0 - Serviços dê propáfttÉo do tGr?ono não especificâdos anlêrlomente
43.22-3{í - lnstalaçó€s hldráullcâs, rânltáda6 e de gás
i{3.22-3{2 - lnstalaçâo ê manulonçâo do slstemas centrais do ar condlclonado, de vsntilação € rgírlgêraçâo
43,22-3{3 - lnstalaçóos de slstema do provonÉo contra lncêndlo
66.2í-5.0'l - Poritos o avalladorcs de seguros
68,21{{1 - Corrêtagêm na compE o vonda e avallaÉo de lmóvols
7í.'lí.1.{r0 . Sêrvlços dê arqultolura
71.í9.7{Í . Serviços de cartograía, topografia ê gêodósla
7í.19.7{2 .Atividades de estudos geológlcos
71.19.7.,03. Serviços de des€nho tácnlco rêlacionâdos à arqultêtura o êngonharla
71.í9.7{N . S€rviços dê p€rlcla lácnlc. rêlacionados à sêgurança do t abalho

aôorco E oÉscRtÇÁo DA NÀTUREza JURlorca
206.2 . Sociedade Empresárlâ Llmltada

LOGRÀOOURO

AV PRESIDENTE VARGAS
COMPLEMENÍO
BOX FDG

CEP

87.260{00
BAIRÂo/DISÍRITO
CENTRO ÂRARUNA PR

ENOEREçO ELEÍRÔNICO
GAÍ{ATECHENGENHARIA@GÍíÀL.COU

ÍELEFONE
(,!r) 9159-7026

ENTE FED€RÁTWO (ÉFR)

SITUAÇÃO CAOASIRÂL
ATIVA

OÂÍA OA SÍÍUAçÁO CADASIRÁL
20rc3n025

MOTIVO OE SIIUAÇÀO CADASTRÀ!

§rÍuaçÀo EsPEctÂr OÂTA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ME

NÚMERO

725

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1610412025 às í6:32:23 (data e hora de BrasÍlia). Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

60.009.326/000í{í
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE AAERTURA

201o3t2025

FOG OBRAS A PROJETOS LTDA

cóDrco E oEscRrç{o D^s 
^rMoÀDEs 

Ecol{ôMrc^s sEcuNoÁÂrr§
7l,19-749 - Atiüdades tócnlc.. rolâclonadas à êngenhârla o arqultslura não especificadâs at oriom.rto
7í .20-1 {0 - Tostês ê análiro! tócnlcô!
Eí.2í.qX) - Limpeza 6m pródioa o om domicílios
E1.22-2.00 - lmunizaçáo o control€ d€ prâgas uóanas
El .29.0.00 - Atividados do llmpozâ nao orpgciilcadas ant.rloímenlo
E1.303{0 - Atividado6 palaagíatlcar
E5.996{4 - Treinamonto.m d€aênyolvlmgôto profisslonal € gor€nclal
E5.99.6-99 - OutÍes etividâds5 dg enslno não êspêêlfcádas ânLrlom.nlo

cÔorco E oEscRrçÃo DA NÂTUREZA JURIOTCA

206-2 - Sociedadê EmprosáÍla Llmltada

AV PRESIDENTE VARGAS
NÚMERO

725
COMPLEMENÍO
BOX FDG

CEP

87.260{00
B,AIRRO/DISÍRIÍO
CENTRO

MUNIC{PIO

ARARUNA PR

ENO€REçO ELEIRÔNICO
GAMATECHENGENHARI,A@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9í59-7026

ENTE FEOERATIVO

SIÍUAçÁO CADÂSIRÂL
ATTVA

o T oa stÍu^ÇÂo cÁDAsÍRÁL
20nun25

ÚOÍIVO OE SITUAÇÃO CADASTRÂI

ESPECIAL OÂTA DA SITUAÇÂO ESPECIAI

v Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 16/0112025 às '16:32:23 (data e hora de BrasÍliâ). Pâgina:2J2
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

Pelo presentê instrumênto particular dê ConÍato Social:

RONTLDA OTONTO DIAS GAMA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIA, nascido(a) em
18t10t1962,n" do CPF 069.960.089-80, residênte e domiciliada na cidadê de Cianortê - PR, na RUA Sáo Luiz, na

1187 , Zona 02, CÉP: 87200-378;

Flesolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.406/2002,
mediante as condiÇões ê cláusulas sêguintes:

CLÁUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial:FDG OBBAS & PROJETOS LTDA, e usará a expressão Gamatech
Projetos & Pericias como nome Íantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Sáo Luiz, ne 1187,Zona02, Cianorte - PR, CEP: 87200378.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objeto o ex-ercÍcio das- sêguintes atividadês econômica:SERvlÇg§ IFqry!ç9S -DE
ENGENHABIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO OE PROJETOS E OS SEBVIÇOS DE INSPEÇAO TECNICA
NAS SEGUINTES ÁREAS: ENGENHARIA CIVIL, HIORAULICA E DE TRAFEGO, ENGENHARIA ELETBICA,
ELETRÔNICA, DE MINAS, OUÍMICA, MECÂNICA, INDUSTBIAL, D-E SISTEMAS E DE SEGURANÇA, AGRARIA.
ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACÚSTICA. SUPEBVISAO DE OB-HAS, CONTROLE DE MATERlAIS E
SERV|ÇOS STMTLARES. SUPERVTSÃO DE CONTRATOS. DE EXECUÇÃO- DE OBB4ST SUPERVISAO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS. VISTORIA, PER|CIA TECNICA, AVALIAÇAO, ARBITRAÀ,4ENTO, LAUDq E
PARECER TECNICO DE ENGENHARIA. CONCEPÇÃO DE MAQUINARIA, PROCESSO E INSTALAÇOES
INDUSTRIAIS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ÍiESIDENCIAIS, - EDIFiCIOS COMERCIAIS, EDIFiCIOS
INDUSTRIAIS, ARI\,4A2ÉNS Ê OCPóSITOS. REFORMAS, MANqTENÇÕES CORRE].ITES, COMPLEMENTAÇOES
E ALTERAÇÔÊS OE EDIFíCIOS JÁ-EXISTENTES. CONS-IRUçÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES, VIADUÍOS,
ELEVADOS, PASSARELAS E TUNEIS. CONSTR.UÇAO DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA
ESTACIONAMENTO DE V.E|CULOS. CONSTRU.ÇAO DE PHAÇAS E CAI çADAS PARA PEDESTHES,
TRABALHOS DE SUPERF|CIE E PAVIÀ/ENTAÇAO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E CALçADAS.
SINALIZAÇÃO COM PINTURA EM VIAS URBANÀS, RUAS E LOCAI§ PABA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS.
MONTAGEM E SEBVIÇOS DE SOLDAGEM DE ESTRUTURA§ METALICAS PEBMANENTES. CONSTRUÇAO DE
INSTALAÇqES ESPORTIVAS-E RECBEATIVAS. CONSTRUÇAO -DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE
CONTENÇAO. CONSTBUÇAO DE CORTINAS DE PROTEÇAO DE ENCOSTAS E I\4UROS DE AFTRII\,4O.

SUBDIVISAO DE TERRAS ÇOM BENFEITORIAS. DESMONTE E OEMOLIÇAO DE ESTRUTURAS PREVIAMENTE
EXISTENJES. PREPARAÇAO DE CANTEIROS DE- OBRAS E LIMPEZA DO TEHRENO. CONJUNTO DE
oPERAÇÔES DE ESCAVAEÃo, TRANSP-ORTE, DEPÓSI9 E COMPACTAÇÃO DE TEBRAS, NECESSÁRIAS À
REALIZAÇAO DE UMA OBRA. EXECUÇAO DE F§ICAVAÇOES PARA CONSTBUÇAO CIVIL. DERBOCAMENTOS
DE ROCHAS. NIVELAMENTO PARA A EXECUÇAO DE OBRAS VIARIAS E DE AEROPORTOS. ALUGUEL, COM
OPERADOR, DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS -DESTINADOS A9S SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM.
DRENAGEM DO SOLO DESTTNADO À COruSrnU_çÃO. DEMAHCAÇÃO DOS LóCA|S PARA CO|-ISTRUÇÁO.
NIVELAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇAO çIVIL. DRENAGEM DE TERRENOS AGFICOLAS OU
FLgRESTAIS. INSJALAÇÃO, ALTERAçÃO, MANUÍENÇÃO E REPARO EM HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE
GAS. INSTALAçAO, ALTERAÇ4g, MANUTENÇAO E REPARO DE SISTEIVIAS CENTRAIS DE AR
CONDICIqNADO, DE VENTIU\ÇÃO E REFRIGÉRAÇÃO E SISTEÀ/AS OE AQUEqIMENTO. INSTALAÇÃO,
ALTERAÇ4g, MANUTENÇ49 E REPARO, EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUÇOES, DE SISTEMAS DE
PREVENÇAO CONTRA INCENDIO. ATIVIDADES DE PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS. CORRETAGEM
NA COMÉ,RA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMOVEIS. ATIVIoADES DE CONSULTORIA E DE PRESTAÇÃO oE
SEBVIÇOS TÉCNICOS DE AROÚ]TETURA. SERVIÇOS DE CAHTOGRAFIA, TO-POGRAFIA E GÉODÉSIA.
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS. SERVIÇOS DE DESEN-HO TECNICO ESPECIALIZADO
RELACIONADAS A ARQUITETUHA E ENGENHARIA. SERVIÇOS DE PERíCIA TÉCNICA RFLACIONADOS À
SEGURANÇA.DO TRABALHO. SERVIÇO OE AEROFOTOGRAMETRIA, PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS E
SERVIÇOS-TÉCNICOS E§PECIALIZADOS RELACIONADOS.À ENGENHAHIA E AROUITETURA. REALIZAÇÃO
OE TESTES FISICOS,-QUIMICOS E OUTROS T.ESTES ANALITICOS DE TODOS OS TIPOS DE i/ATERIAIS E DE
PRODUTOS. MEDIEÃO DA EUREZA DA ÁGUA E. DO AR, DA RADIOATIVIDAgE, A ANÁLISE DE
CONTAMINAÇAO POR EMISSAO DE FUMAÇA OU AGUAS RESIDUAIS. REALIZAÇAO DE PROVAS DE
BESISTENç|A E INSPEÇAO, VISANDO A: AVALIAR O FUNCIONAMENTO OU O ENVELHECIMENTO DE
INqTALAÇÓES E DE MAÍEBIAIS, O CONTROLE TÉCNICO DE CONSTRUÇÓES. AVALIAR PERIODICAMENTE
VEíoULoS MoToRIzADoS, VISANDo À SEGUHANÇA DAs ES;TRADAS.. FoRNEoER oERTIFIoADo§ DE
HOMOLOGAÇAO VEICULOS MOTORIZADOS. LlÀrlPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. IMUNIZAÇAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS- ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRAJAMENTO DE PISCINAS, çHAMINES,
DE FORNOS, INCINERAOORES, CALOEIHAS, DUTOS 9E VENTILAÇAO E DE REFHIGEHAÇAO DE AR,
MAQUINAS INDUSTRIAIS, THENS, ONIBUS, EMBARCAÇOES, LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXAS DE

Página 1 de 5
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTU!ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LtM|TADA

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

AGUA E CAIXAS DE GORDUHA. SEBVIÇOS 9E ELIMINAÇAO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO
DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS 

-AGRÍCOLAS, 
LIVROS, EOUIPAMENTOS MÉDICO.HOSPITALABES.

PLANTIO, TIATAMENTO E MANUTENÇAO DE JARDINS,E GBAMADOq PLANTIO, TRATAMENTO E
MANUÍENÇAO DE PLANTAS, PODA E O PLANTIO DE ABVORES NA ABEA URBANA, LIMPEZA DO
ACOSTAMENTO OE ESTRADAS. ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL. ATIVIDADES DE- PROFESSORES INDEPENDENTES E EDUCAÇÃO PBOFISSIONAL DE NíVEL
BASICO, DE DURAçAO VARIAVEL, DESTINADOS.A OUATIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORFS,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDAOE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇAO
CUBRICULAB.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (MatÍiz) será(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
TECNIC9S DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇAO E GESTAO DE PHOJETOS E OS SERVIÇ9S DE
rNSpEÇÂo rÉcN.rcA NAS sEG^urNTES Áneas, ÊlrgeruxAnrA .crvrl, r-roRÁulrcn E DE TriÁFEGo,
ENGENHARIA ELETFICA, ELETRONICA, DE MINAS, QUIMICA, MECANIC4, INDUSTRIAL, DE §ISTEMAS E DE
SEGUBANÇ4, AGRARIA. ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACUSTICA. SUPERVISAO DE O.BRAS,
coNTRoLÉ DE MAJERTATS E sERvrÇos STMTLARES. supERvrsÁo DE coNTRATog DE EXEcUÇÃo_DE
oBRAS. supERvrsÃo E GERENCTAúENTo_ DE pRoJETos. vrsroRrA, pERÍctA T_ÉcNtcA, AVA[tAÇÃo,
ARBTTRAMENTo, LAUDo_E PARECER TÉcNrco DE E-NGENHARTA.. coNcEpÇÃo DE MAourNÂHrA,
PROCESSO E TNSTALAÇOES TNDUSTRTA|S. CONqTRUÇAO OE.EDTFTCTOS RESTDENCTATS, EOrFrCr9S
COMEBCIAIS, EDIFICIOS INDUSTRIAIS, ARMêZENS E DEPOSITOS- REFORMAS, MANUTENÇOES
connenresi coMpLEMENTAçoes e eLreneÇoEs DE EDrFícros JÁ ExrsrENres. 

.corusrnuÇÃô 
e

REcUpEBAÇÃo oE poNTES, VrADUTos, ELEVÁDoS, PASSARETAS E TúNErs. coN_srRuÇÃo DÉ vrAS
URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS. C-ONSTRUÇAO DE PRAÇAS E
oALÇADAS PARA PEoESTRES. TRAB4LHoS DE SUPERFíCIE E PAVIMENTAÇÃo EM VIÁS URBANAS, hUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS. §INALIZAÇAO COM PINTURA EM VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS - PARA
ESTÃoIoNAMENÍÔ DE VEíoULoS, úoNTAGEM E-SERVIÇoS DE SoLDAGEM DE ESTBUTURAS METÁLICAS
PEBMANENTES. coNSTRUÇÃo DE TNSTALAÇoES ESpoRTTvAS E _ REGREATTVAS. coNSrRUÇÃq DE
ESTBUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTE-NÇAO. CONSTRUÇAO DE CORTINAS DE PROTEÇAO DE
ENCOSTAS E MUROS DE ARBIMO. SUBDIVISAO DE TERBAS COM BENFEITORIAS. DESMONTE E
DEMoLIÇÃo DE ESTRUTURAS PREVIAMENTE EXIST-ENTES, PREPARAEÃo DE CANTEIBoS DE OBBAS E
LIMPEZA DO. TERRENO. CONJUNTO. DE OPERAÇOES- DE ESCAVAÇAO, TBANSP9RTE, DEPOSITg E
COMPACTAÇAO DE TERRAS, NECESSARIAS A BEALIZAÇAO DE UMA OBRA. EXECUÇAO DE E§CAVAÇOES
PAFA CONSTRUÇAO CIVIL. DERROCAMENTOS OE ROCHAS. NIVF,LAMENTO PARA A EXECUÇAO DE OBRAS
VIARIAS E DE AEBOPOBTOS. ALUGUEL, COM OPERADOR, DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS DESTINADOS
AOS SERVIÇOS DE TEHRAPLENAGEM, DRENAGEM DO SOLO OESTINAOO À CONqTBUÇÃO. DEMARCAÇÃO
DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇAO. NIVELAIt/tENTOS DIV_ERSOS PAHA_CONSTRUÇAO C_lVlL. DRENAGEM DE
TERRENOS AGRICOLAS OU FLORESTAIS. INSJALAÇAO, AL:TERAÇAO, MANUTENçAO E REPARO EM
HIDRÁULIoAS, SANITÁBIAS E DE GÁS. INSTALAÇÃo, ALTERAÇÃo, MÃNUTENÇÃo E RÉPARo DE SISTEMAS
CENTRAIS OE AR CONDICIONAOO, DE -VENTILAÇAO E REFBIGERAÇAO E SISTEMAS DE AQUECIMENTO.
INSTALAÇÃO, ALTERAÇÃg, MANUTENÇÃq E REPARO, EM TODOS-OS TIPOS DE CONSTRUÇOES, DE
SISTEMAS DE PREVENÇAO CONTRA INCENDIO. AJIVIDADES.DE PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS.
ooRRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALTAçAO DE TMOVE|S. ATTVTDADES DE CONSUTTORTA E DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ABOUíTETURA. SEHVIÇOS DE CABTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E
GEoDÉSIA, ATIVIDADES DE ESTUDoS GEoLÓGIcoS. SERVIÇoS ÔE oEqENHo,TÉcN|co ESPEoIALIZADo
RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. SERVIÇÔS DE PERíCIA TÉCNICA RELACIONADOS À
SEGURANÇA.DO TRABALHO. SEBVIÇO DE AEROFOTOGRA-I\,{ETRIA, PROJETOS DE GESTÃO OE ÁGUAS E
SERVIÇOS'TECNICOS E§PECIALIZAOOS RELACIONADOS- À ENGENHARIA E AROUITETURA. REALIZAÇÃO
DE TESTES Fístcos,-ouíMtcos E ouTRos TFSres er,lAlírrcos DE ToDos os rpos DE MATERTATS É DE
PRODUTOS. yEDrÇÃO DA eUREZA DA ÁGUA E_ DO AR, DA RADTOATTVTDAPe, e eruÁlrse Oe
CONTAMINAÇAO POR Et\rlSSAO DE FUMAÇA OU AGUAS RESIDUAIS. REALIZAÇAO DE PROVAS DE
RESISTEN-CIA E INSPEÇAO, VISANDO A: AVALIAR O FUNCIONAMENT9 OU O ENVELHECIMENTO DE
INqTALAÇOES E DE MATERIAIS, O CONTBOLE TECNICO DE CONSTRUÇOES. AVALIAR PERIODICAMENTE
VEICULOS M9TORIZADOS, VISANDO A SEGURANÇA DAS ES;TRADAS. FORNECER CERTIFICADO9 DE
HOMOLOGAÇAO VEICULOS MOTORIZADOS. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. IMUNIZAÇAq E
ooNTROLE 0E PRAGAS URBANAS. ATTVTDADES DE LTMPEZA E OE TRATAMENTO OE P|SC|NAS, çHAM|NES,
DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS PE VENTILAÇAO E DE REFRIGÊRAÇAO DE AR,
IIAOUINAS INDUSTRIAIS, TRENS, ONIBUS, EMBABCAçO-ES, LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA DE CAIXAS DE
AGUA E CATXAS rlE GOROURA. SERV|ÇOS DE ELTMTNAÇAO DE MTCBOORGANTSMO§ NOCTVOS POR ME|O
DE ESTERILIZAÇÃO EM PBODUTOS 

-AqRÍCOLÁS, 
LIÚROS, EOUIPAMENTOS MÉDICO.HOSPITALARES.

PLANTIO, T-RATAMENTO E MANUTENÇAO DE JABDINS.E GBAMADOq PLANTIO, TRATAMENTO E
MANUTENÇAO DE PLANTAS, PODA E O PLANTIO DE ARVOBES NA AREA URBANA, LIMPEZA DO
ACOSTAMENTO DE ESTRADAS. ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, ATIVIDADES DE PROFESSORES INDEPENDENTES E EDUCAÇÀO PROFISSIONAL OE NíVEL
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BASICO, DE DURAÇAO VARIAVEL, DESTINADOS-A OI.IATIFICAR E REOUALIFICAR OS TRABALHADORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NÁO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇAO
CUHRICULAR..

E exercerá as seguintes alividades:

Nq 71 '12-0100 - Serviços de engenharia
Nc 4213-8/00 - Obras de uÍbanização - Íuas, praças ê calçadas
Nr 4120-4/00 - Construçâo de ediÍícios
Nq 4212-0/00 - Construçáo de obrasde-arte êspêciais
N! 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
N0 4299-5/0'l - Construção de instalações esportivas e recreativas
N! 4299-5/99 - Outras obras de êngênharia civil náo especiíicadas anlerioÍmentê
N! 43'l 1-8/01 - Demolição dê êdiÍícios e outras estruturas
N! 431 1-8/02 - PreparaÉo dê canteiro ê limpêzâ de têrreno
N! 4313-4/00 - Obras de lerraplenagem
Nc 4319-3/00 - Serviços de preparaÉo do teÍreno não especiÍicados anteriormenlê
Nc 4322-3/01 - lnstalações hidráulicas, sanitáÍias e de gás
Nc 4322-3/02 - lnstalação e manulenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e reÍrigeração
Nc 4322-3/03 - lnstalações dê sistêma dê prevançáo contra incêndio
Nc 682í-8/0'l - Corretagem na compra e venda ê avaliação dê imóveis
Nq 7l l1-1/00 - Sêrviços de arquitetuÍa
Nc 71 19-7101 - Serviços de cartogralia, topogralia e geodésia
N0 71 19-7102 - Atividades de êstudos geológicos
N, 71 19-7103 - Serviços dê desenho técnico relacionados à arquitelura e engenharia
Ne 71 19-7104 - Serviços de perícia técnicâ relacionados à segurança do trabalho
Nc 71 19-7199 - Atividadês técnicas rêlacionadas à angenharia e arquitstura não especilicadas anteriormente
N0 7120-1/00 - Testes e análises técnicas
Ne 8121-4/00 - Limpêza em prálios e em domicílios
Ne 8122-2100 - lmunização e controle de pragas uÍbanas
Nc 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas antsriormente
N0 8130-3i00 - Atividades paisagísticas
N0 8599-6/04 - Treinamenlo êm dêsenvolvimento prorissional e gerencial
Ne 8599-6/99 - OutÍas atividades de ensino náo especiÍicadas antêriormente
N! ôô21-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros

cúusulA tv . Do tNÍcto DAS aIvrDADEs E pRAzo DE DURAçÂo
A sociêdade iniciará suas atividades êm 2010312025 e seu praz o de duração será por tempo indetêrminado.

CLÁUSULAV. DO CAPÍTAL
O capital sêrá dê R$ 200.000,00 (duzentos mil rêais), dividido em 200000 quolas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, Íormado poÍ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moêda corrente no Pais

Parágrato únlco. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte íoÍma:

Nome do Sócio Qld Quotas Valor Em R$ %

RONILDA OTONIO DIAS GAMA 200.000,00

TOTAL: 200000 200.000,00 100,00

cLÁUSULA vI . DA ADMINISTRAçÃo
A administraçáo da sociêdade sêrá exercida pelo sócioRONlLDA OTONIO DIAS GAMA quê reprêsêntará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrato únlco, Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneíaçáo de bêns imóveis depende de
autorizaçáo da maioria.

CLÁUSULA VII . DO BALANçO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administraçáo, procedendo à elaboÍaÉo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

200000 100,00
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CLAUSULA VIII . DECLARAçAO DE DESIÍIIPEOIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virlude de condênaçâo criminal, ou poÍ se encontrar sob os eíeitos dela, a pena que vêde, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime ÍalimentaÍ, de prevaricagão, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sislema Íinanceiro nacional, contra normas de deíesa da
concorÍência, c'ontra as rêlações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

cúUsuLA Ix . Do PBÓ LÂBoFE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro laboÍê para o sócio administrado( obsêrvadas as
disposições regulamêntares perlinentes.

cúusuLA x - DrsrRtBurçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá lêvantar balanços intermediários ou intercalares e distÍibuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RENRADA OU FALECIMENTO DE SÓClo
Betirando-se, Íalecendo ou intêrditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os hêrdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado lêgalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedade, esta sêÍá liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negalivo será distribuído ou suportado pêlos sócios na
pÍoporçáo de suas quotas.

ParágÍaÍo único - O mesmo procedimsnto será adotado em outros casos em que a sociedade sê rêsolva em relaçáo
a seu sócio.

CúUSULA xII - DA cEssÃo DE ouoTAs
As quotas sáo indivisíveis e não poderão seÍ cedidas ou lransÍêridas a lerceiÍos sem o consêntimento do outro sócio,
a quem lica assegurado, em igualdade de condições e preço direilo de preÍerência para a sua aquisiçâo se postas à
vênda, formalizando, se Íealizada a cessão delas, a alteraçáo contralual pertinente.

CúUSULA xIII - DA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor das suas quolas, mas todos raspondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social.

CúUSULA x|v. PoRTE E PRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ne 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art.
3! da mêncionada lei. (aÍt.3c, l, LC nc 123, dê 2006)

cúusuLA xv - Do FoRo
Fica êleito o Foro da Comarca dê Cianoíe - PR, para qualquer aÉo Íundada nesle contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial quê seja.

E por gstaÍem em perÍeito acoÍdo, em tudo que neste instrumento particular íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presenle ato constitutivo, e assinam o prêsente instrumento êm uma única via que será destinada ao Íegistro e
aÍquivamento na Junta Comercial do Estado do PaÍaná.

Cianorte - PR, 20 de março de 2025

RONILDA OTONIO DIAS GAMA
Sócio/Administradoí
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sêcrêtaria dê Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNlCA

Certificâmos que o ato da empresa FDG OBRAS & PROJETOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

06996008980 RONILDA OTONIO DIAS GAMA

yk @rIEIco o at6lstao Ea 20/03/2025 10:59 Soa N' {1213388115.
PROI!@:a: 251aO9228 DE 20 / Oa 12025 -

cóDrco Dr vtB!!!cÀçÀo: 1250aE19560. crpi, Dl sED!: 6ooo9326ooolot.
xuB: 41213388115. coa lrtltos Do BtôIslIo d. 2OlO3l2O2s.
tDc oÀÂ^9 a PtorEtos LtDt

JUGEEÀB LtÀxDRo !âÀcoa t Islr. Blgcl!À
sEcRtt!ÁÀto-GRÀ!

qr!.râfrcl'I.pr.9@.br

^ 
validad€ dê.rê i4eÉ:o, alc. sur€lro À c6.p!ôvÂçao dê su. .ut.nrictdã.rê ôô!

r..Pêêttvo! port.l!, l.aorEDdo !.u. !.spêctivB c-adlgo! d€ wêrific!çao.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" OO2 E CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRÀTO SOChL DA SOCIEDADE:

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ N" 60.009.326/0001-01

NIRE N',41213388115

RONILDA OTONIO DIAS GAMA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial, empresaria, nascida em CianoÍe-PR em 18/10/1962, inscrita no CPF n'
069.960.089-80, residente e domiciliada na cidade de Cianorte - PR, na Rua São Luiz, no

1187, Zona 02, CEP: 87200-378, única sócia componente da empresa FDG OBRAS &
PROJETOS LTDA, com sede e domicílio em Cianorte - Paraná, na Rua São Luiz, no

1187, Zona 02, CEP 87.200-3'18, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob

NIRE N'412133881l5 de 2010312025, e no CNPJ sob n' 60.009.32610001-01, resolve por
este instrumento, alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - O objetivo da sociedade passa a ser: Serviços técnicos de

engeúaria, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas

seguintes áreas: engenharia civil, hidráulica e de tnífego, engenharia elétrica, eletrônica, de

minas, quimica, mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, agrríLria. Engenharia
ambiental, engenharia acústica. Supervisão de obras, controle de materiais e serviços
similares. Supervisão de contÍatos de execução de obras. Supervisão e gerenciamento de
pÍojetos. Vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de

engenharia. Concepção de maquinaria, processo e instalações industriais. Construção de
edificios residenciais, edificios comerciais, edificios industriais, armazéns e depósitos.
Reforrnas, manutenções correntes, complementações e alterações de edificios já existentes.
Construção e recuperação de pontes, viadutos, elevados, passarelas e úneis. Constnrção de
vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos. Construção de praças e

calçadas para pedestres. Trabalhos de superlicie e pavimentação em vias urbanas, ruas,
praças e calçadas. Sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para
estacionamento de veículos. Montagem e serviços de soldagem de estruturas metálicas
perrmnentes. Construção de instalações espoÍivas e recreativas. Construção de estrutuÍas
com tiÍantes, obras de contenção. Construção de cortinas de proteção de encostas e muros
de arrimo. Subdivisão de terras com benfeitorias. Desmonte e demolição de estruturas
previamente existentes. Preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno. Conjunto de
operações de escavação, transporte, depósito e compactação de terras, necessiírias à
rcalização de uma obra. Execução de escavações para construção civil. Denocamentos de
rochas. Nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos. Aluguel, com
operador, de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.
Drenagem do solo destinado à construção. Demarcação dos locais paÍa construçâo.
Nivelamentos diversos para construção civil. Drenagem de terÍenos agrícolas ou florestais.
Instalação, alteração, manutenção e rêparo em hidráulicas, sanitárias e de gás. Instalação,
alteração, manutenção e reparo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refiigeração e sistemas de aquecimento. Instalação, alteração, manutenção e teparo, em
todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio. Atividades de
peritos e avaliadores de seguros. Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis.
Atividades de consultoria e de prestação de serviços técnicos de arquitetura. Serviços de
cartografia, topografia e geodésia. Atividades de estudos geológicos. Serviços de desenho
técnico especializado relacionadas à arquitetura e engenharia. Serviços de peícia técnica
relacionados à segurança do trabalho. Serviço de aerofotogrametria, projetos de gestão de
águas e serviços técnicos especializados relacionados à engeúaria e arquitetura.
Realização de testes fisicos, químicos e outros testes analíticos de todos os tipos de
materiais e de produtos. Medição da pureza da água e do ar, da radioatividade, a análise de
contaminação por emissão de fumaça ou águas residuais. Realização de provas de
resistência e inspeção, visando a: avaliar o funcionamento ou o envelhecimento de
instalações e de materiais, o controle técnico de construções. Avaliar periodicamente
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veículos motorizados, visando à segurança das estradas - Fornecer certificados de
homologação veículos motorizados. Limpeza em prédios e em domicílios. Imunização e
controle de pragas urbanas. Atividades de limpeza e de tÍatamento de piscinas, chaminés,
de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, máquinas
industriais, trens, ônibus, embarcações, limpeza de ruas, limpeza de caixas de água. e caixas
de gordura. Serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização
em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares. Plantio, tratamento e
manutenção de jardins e gramados, plantio, tratamento e manutenção de plantas, poda e o
plantio de árvores na área urbana, limpeza do acostamento de estradas. Atividades de
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Atividades de professores
independentes e educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a
qualificar e requalificar os úabalhadores, independentemente da escolaridade prévia, não
estando sujeitos a regulamentação curricular.

CLÁUSULA SEGIJI{DA - A sociedade tem seu endereço alterado para a Avenida
Presidente Vargas, n" 725 - Box FDG - Centro - Araruna-PR, CEP 87.260-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não
colidirem com a pÍesente alteração.

CLÁUSIJLA QUARTA - À vista da modiÍicação ora ajustada e em consonância com o
determina o art. 2.031 da Lei no 10.40612002, os sócios resolvem, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a parti desta data, as

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as disposições da
referida Lei n' 10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa ter a seguinte redação:

CONSOLIDACÃo oB coNTRATo socrAt,

FDG OBRAS & PROJETOS LTDÀ
CNPJ N', 60.009.32610001-01

NIRE N'.41213388115

A sociedade é composta pela sócia RONILDA OTONIO DIAS GAMA, brasileta, casada
sob o regime de comuúão parcial, empresaria, nascida em CianoÍe-PR em 1811011962,
inscrita no CPF n" 069.960.089-80, residente e domiciliada na cidade de Cianorte - PR, na
Rua São Luiz, no 1187, Zona 02, CEP: 87200-37 8, na melhor forma de direito, tem entre si
justo e contratâdo uma Sociedade Empresaria Limitada nos termos da Lei 10.406 de l0 de
Janeiro de 2002 §ovo Código Civil), que reger-se-á pelo que está contido nas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - A sociedade gira sob o nome empresarial FDG OBRAS &
PROJETOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Avenida Presidente Vargas, no

725 - Box FDG - Centro, CEP 87.260-000, na Cidade de Araruna, Estado do Paraná,
podendo abrir filiais, sucursais, depósitos, escritórios ou outras dependências, em qualquer
parte do território nacional.
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FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ N" 60.009.32610001-01

NIRE N" 41213388115

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 2010312025 e sett

prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é Serviços técnicos de engenharia, como a
elaboração e gesüio de projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas:

engenharia civil, hidráulica e de tráfego, engeúaria elétrica, eletrônica, de minas, química,

mecânica, industrial, de sistemas e de segurança, agníLria. Engeúaria ambiental,
engeúaria acústica. Supervisão de obras, controle de materiais e serviços similares.
Supervisão de contratos de execução de obras. Supervisão e gerenciamento de projetos.
Vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnicc de engenharia.

Concepção de maquinaria, processo e instalações industriais. Construção de edificios
residenciais, edificios comerciais, edificios industriais, armazéns e depósitos. Reformas,
manutenções correntes, complementações e alterações de ediÍicios já existentes.

Construção e recuperação de pontes, viadutos, elevados, passarelas e úneis. Construção de
vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos. Construção de praças e

calçadas para pedestres. Trabalhos de superficie e pavimentação em vias urbanas, ruas,
pÍaças e calçadas. Sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para

estacionamento de veículos. Montagem e serviços de soldagem de estmturas metálicas
permanentes. Construção de instalações esportivas e recÍeativas. Constnrção de estruturas
com tirantes, obras de contenção. Construção de cortinas de proteção de encostas e muros
de arrimo. Subdivisão de terras com benfeitorias. Desmonte e demolição de estruturas
previamente existentes. Preparação de canteiros de obras e limpeza do terrgno. Conjunto de
operações de escavaçâo, transporte, depósito e compactação de terras, necessárias à
realizaçáo de uma obra. Execução de escavações para construção civil. Derrocamentos de
rochas. Nivelamento para a execução de obras viárias e de aeroportos. Aluguel, com
operador, de máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem.
Drenagem do solo destinado à constnrção. Demarcação dos locais para construção.
Nivelamentos diversos para construção civil. Drenagem de terrenos agrícolas ou florestais.
Instalação, alteração, manutenção e reparo em hidráulicas, sanitiárias e de gás. lnstalação,
alteração, manutenção e repaÍo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração e sistemas de aquecimento. Instalação, alteração, manutenção e reparo, em
todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra incêndio. Atividades de
peritos e avaliadores de seguros. Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis.
Atividades de consultoria e de prestação de serviços técnicos de arquitetura. Sewiços de
cartografia, topografia e geodésia. Atividades de estudos geológicos. Serviços de deseúo
técnico especializado relacionadas à arquitetura e engenharia. Serviços de perícia técnica
relacionados à segurança do trabalho. Serviço de aerofotoglametria, projetos de gestão de
águas e serviços técnicos especializados relacionados à engeúaria e arquitetura.
Realização de testes fisicos, quimicos e outros testes analiticos de todos os tipos de
materiais e de produtos. Medição da pureza da água e do ar, da radioatividade, a análise de
contaminação por emissão de fumaça ou águas residuais. Realização de provas de
resistência e inspeção, visando a: avaliar o funcionamento ou o envelhecimento de
instalações e de materiais, o controle técnico de construções. Avaliar periodicamente
veículos motorizados, visando à segurança das estradas - Fornecer certificados de
homologação veículos motorizados. Limpeza em prédios e em domicilios. Imunização e
controle de pragas urbanas. Atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, chaminés,
de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, máquinas
induskiais, trens, ônibus, embarcações, limpeza de ruas, limpeza de caixas de água e caixas
de gordura. Serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização
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FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
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em produtos agrícolas, liwos, equipamentos médico-hospitalares. Plantio, tratamento e

manutenção de jardins e gramados, plantio, tratamento e manutenção de plantas, poda e o
plantio de árvores na área urbana, limpeza do acostamento de estradas. Atividades de
keinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Atividades de professores
independentes e educação profissional de nível básico, de duração variável, destinados a
qualificar e requalificar os trabalhadores, independentemente da escolaridade prévia, não
estando sujeitos a regulamentação curricular.

CLÁUSULA QUINTA - O Capítat Social da sociedade é inteiramente subscrito e realizado na

forma prevista neste ato na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em
200.000 (duzentos mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizados, e

distribuídos entre os sócios da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações sociais, respondendo, no
entanto, pela integralização do capital social.
Parágrafo Único - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade
e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições o pÍeço, o direito de preferência paÍa a sua aquisição se postas à
venda, formalizando a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A administragão da sociedade caberá a sócia RONILDA
OTONIO DIAS GAMA, com poderes amplos e ilimitados com atribuições de
administrador, autorizado ao uso de nome empresarial, individualmente, vedado no
entanto, em atividades estranhas ao interessa social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autoÍização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA - O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título
de "próJabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, pÍocedendo à
elaboração do invenüirio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando o
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar frlial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

Sócios Quotâs Capital (R$)

RONILDA OTONIO DIAS GAMA 200.000 100% RS 200.000,00

Totâl 200.000 100v. RS 200.000,00
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros cÍtsos em que a

sociedade se dissolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - os administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a adminisaação da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se enconEarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariÍrmênte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas da concorrência, contra as relações de
consrüno, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
14n2/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Peabiru, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insúumento em uma via.

Araruna-PR, 16 de abril de 2025

RONILDA OTOMO DIAS GAMA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa FDG OBRAS & PROJETOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

06996008980 RONILDA OTONIO DIAS GAMA
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RECEITA
E5TADUAL 09
PARANA

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

60.009.326/0001{1

*-"*( ffi

lnscrição no CAD/ICMS

9í t35982-01

lnício das Atividades

o312025

Oualificaçáo

SÔCIOdDMINISTRÂDoR

ú
E§ado do Pôraú

Sesebria de Estado da Fazeda
Receib EÍaduãl do PêraNi

c^D/ICÍS Í{ô 91135982-01

Nomê Empíesarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estâbel€cimento

Município de lnstálâção

Empresa / Estabelecimento

FDG OBRÂS & PROJETOS LTDA

GATIATECH PROJEÍOS & PERICI,ÀS

RUA PRESIDÉNTE VARGAS,725, BOX FOG - CENTRO .CEP E7260{OO
FONE: (,1,t) 9í59-7026

ARARUNA. PR, DESOE O4I2O25

( E3t belêciÍnênto Matrlz )

Oualmcação
ATwO - StÍtlPLES NACIONAL / S|ÍúPLES NACIONAL - Dl,À 03 OO ltES+2, DESOE
03no25
206.2 . SOCIEDADE ETIPRESÁRIA LTOA

i1299-í01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORÍIVAS E RECREATwAS

SituaçãoAtual

Natureza Jurídicâ

Aúvidade Econômica Principal do
Estabelecimênto

Atiüdade(s) Econômica(s)
Secundáíâ(s) do Estabelecimento

'lipo

CPF

lnscrição

069.960.0E9€0

41201rc0 .
42124100 -

42134/00 .
42924t01 -

4299-5Í99 -

ií3íl{/0í -
13114102 -
/t3í 3.1t00 -
/Aí9-3100 -

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

CONSTRUCAO DE OBRÂS.DE.ARÍE ESPECIAIS

OBRAS OE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS E CÂLCAOAS

MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS

OUTRÂS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPECIF'CAOAS
ANTERIOR E TE

DEMOUCAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESÍRUTURAS
PREPÂRÁCAO DE CAIÍEIRO E LIÍIiPEZA DE ÍÉRRENO
OBRAS DE TERRAPLÉNAGE*I

SERVICOS DE PREPARACAO OO TERRENO NAO ESPECIFICAOOS
ANTERIORMENTE

I'{STALACOES HIDRAULICAS, SANTÍARIAS E OE GAS

INSÍALACÂO E UÂNUTENCAO DE SISTEMAS CENTRÀS OE AR
CONDICIONAOO, OE VENTILACAO E REFRIGERACAO

INSTALACOES OE SISTEIi|A OE PREVENCAO CONTRA INCENOIO

TESTES E ANALISES TECNICAS

4322-3t01 -
1322-3102 -

43224n3 -
7120-1n0 -

Quadro Socletário

Nome Compl€to / Nome Emprssadal

RONILOA OTONIO DIAS GAMA

Os dados cadastÍais deste estabelecimento podeÉo ser conÍimados via
lnt€met !4â4!LhIg!gqp!gq!LE!

Emihldo EêtronlaôíÍÉnte úá IntêrrÉt
oal07l2025 2zt5€t}l

G' Dado6 fànsmlti(hG de Ío.|ra §e€urà
TêoTobgia CEI-EPÂR

https://wwwarinlemet.prgov.br/cadicms,/_ce_CIFS í 1D.asp?elncludêLinkFacil=S&ecadicms=9113598201&eUseÍ=1BAZ7XLS 1t1

GOVERNO DO ESTADO
SECREIAFIA OÁ FÁZENOA

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral - CIGAD

Este CICAO tem validade até 0710812025.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARARUNA
DEPARTAMENTO DE TRI BUTAÇÃO

Número 6455

Nomê Fantasia: Gamatech Projetos & Pericias

Razão Social: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CNPJ: 60-009.326/000í-01

Porte Empresarial:

Atividadê Principal: 71í2-0100 - SeNiços de engenharia

Atividade(s) Secundária(s): 431í-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas, 4322-3103 -
lnstalações de sistema de prevenÉo contra incêndio, 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenhana,4299-5101 - Construçáo de instalações esportivas e recreativas,
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormente, 4311-8102 - PreparaÉo de
canteiro e limpeza de terreno,42133lO0 - Obras de urbanizaçáo - ruas, praças e calçadas, 412O4IOO -
Construção de edifícios, 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos, 6821-8101- Conetagem na compra
e venda e avaliaÉo de imóveis, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e
em domicílios, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas antêriormente, 4322-3101 -
lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás, 7119-7101 - Serviços de caíograna, topograÍia e geodésia,
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente,
4212-0100 - Construção dê obrasde-aíe especiais, 4313-4/00 - Obras de terraplênagem, 662í-5/0í -
Peritos ê avaliadores de seguros, 4322-3102 - lnstalação e manutenÉo de sislemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração, 431 9-3/00 - Serviços de preparaÉo do teneno não
especificados anteriormente, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimenlo proÍissional e gerencial, 7'111-
'll00 - Serviços de arquitetura, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente, 8122-
2/00 - lmunização e controle de pragas urbanas, 4292-8101- Montagem de estruturas metálicas,7120-1100
- Testes e análises técnicas, 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica rêlacionados à segurança do trabalho

MunicÍpio: Araruna Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 725, BOX FDG, CENTRO

CEP:87260000

Local e data: Araruna, quinta, 17 de abril de 2025

LUIZ CARLOS ZAVATIN
Depaíamento de Tributação

Código de Autenticidade: 2SAFRXMHZA

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento devêrá pêrmanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Empresü)Fócil

TNSCRTÇÃO n/IUMCTPAL
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JUÍZO DE DIREITO DA COMÀRCA DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ

CARTORIO DISTRIBUIDOÊ E ANEXOS

ÍRÂVESSA ÍTOTIORO, 3OO. CENTBO. EOIFICIO FORUM

CIANoRTE/PR - 872m-i53

Certidão Negativa

CertiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALÊNbIA, CONCORDATA, HECUPERAÇÃo JUDIoIAL

E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAB ne-

nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de:

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CNPJ 60.009.326/0001-01, no período compreendido desde 26/07/1963, data de

instalação deste cartório, até a presente data.

CIANORTE/PR, 03 de Julho de 2025, 09:36:40

O*.

Páglna 0001/0001
Oú;i,Detl/@ d i& pr ür{E6rúeí/& eleÍüÚ,,, @atà€§c oa Lel11,119 & rgr2.ffi,

q

ÍITULAF
LUIZ HENRIOTJE COOOLO

JURATIENTAOOS
CAROLINA MONTOIA CODOLO

WILLIAM BUSCAFATTO BATISTA
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V, Govemo do Estado do Paraná
SecretaÍia de Estado da lndústria, Comércio ê Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CeÍlilicaínos que as iÍíoÍmaÉes abaixo coÍÉiâm do6 doolmenlo§

EABAIÁ, ., É
JUGEFAR

cenloÃo stMPLrFrcADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

nesla Junla Comêrcial s sáo

oádos do admiíllrr.do.

RONILOA OÍONlo OIAS GAMA
CPF
064.960_@s80

Esh corBo íor íniüd. auElÉliiáÍbnr cn OtrcarAE§, às 2t 5a2a (tr.rrb dô ArdÍIa).
S. ltpí*E vêíficaí e,3 er!ôldt$ no tüp.r/rrr..ri,lú.{.Or{oy.àr. cor o cô..go í(Eycflã

Em caso do ÔsrgàÉa dê dâdG, §o&n r . cürt9ão fr.á. do flb C..!@' (lúp6:/rurülrendddF.gov.!./&í,icE/t c€Frralo.rc) íE puo ô 3) d.r .h .íis!ào desr6
dooJ,Eífr.

LEANORO UARcoS RAYSEL BISCÂIA
Sêcí.1ário.Gárâl

NlaE:41213:188115
tLtuEa §rldê.: S..i..ra& Êí!p.EáÉ Umidâ

Nomê Eôprê.ârLl: FOG OAhÂS & PFq,EÍOS lÍOA Proro@b: PÊC250r 395786

N|FE ($.r.)
4r213384115

Cl{PJ
60.009326,0@1-01

o.t Ô Ato c.n.rtMiYo
Âo6ltuÉ 2003t20?5

âuâ São triz, tü t 167, Zoiã @ - cErE b/PA . CEP í12(§376

GracioÉmnro.b Élo106. lvhrÍáef. §e{p6 Ô lobãam d. §it t .§ ít {áliz§ p.íBr.r... Çd'€tuçãô (b iatdac.! qoír'râ3 o €cr.üvâi cof!ürção d..€mívr.. Óm fÉÍn€s.

Sero do amíoloC..mÍia, p.4rlc de 0€d& d€ ágJas € seis ta.ras s6pÉIze Éll,oie à d{Fnhâ a ê arqÍotrâ- Feâr.áçao d. LG íe:os, $ríli16 6 oir!6 lesbs âiâliucos
de ro.b§ o€ ripc ó. már.riais e é ÊoóíÉ. l'/lsúçao (h grÊ2â d. ágrr.. (b ü,(h rô(búvi@. â ârúLÊ dâ cclrÚúçlo poí d!i* c,ô tumB q, águ.s É§úua§ Boâ[:átáô dê p.@s dê

os lrabâlhâdo.€6. irÉsr€rld€olemêíns & â3cob,ird6 p.éviá" Íiáo â3iaÍÉo s!t'ib6 a íEqrantsr!.tâo §Jírbia..

Rl 200.000.@ (úJrsnlos mil Íêârs)

R$ Arc m0,00 (drz€nro3 oil Éãis)

S069.960.@9€0
P.ddp.çao @ éDit l
alt z@.@o,mBOi{LO OTONO O|ASG^M

OSO / 3T 5 . ENOUÁDBÁMENIO OE II|CAOEI'PNESA&fi34@5 2g25t40tz8

st!.Éo

--

SEM SÍATUS

1de1
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Folha: 0001

Saldo Atual

Empr€Éa: FDG OBRÂ!i i PROTETOS LÍDA
C.N.P.J.: 60009.326/0001{1
Púíodo: 2010312025 a 311o31202s

Balanço encerÍado em: 3110312025
BA|-ÀÍ{çO PATRrr,lo rÂL

código classificaçáo Dêscriçáo

2OO.OO0,ooD

200.(x)o,00D

149 2 PÂSSWO

200.ooo,o(rc
243 2"3.1 CAPÍIAL SO€IAT

245 2.3.1.01.001 CAPITÀL SOCUI.

REcoNHEcEMos A o(ATrDÃo Do pRE5ENTE BALANço eATRIMoNIAI- ENcERRÂDo EM 3Uo3/2025 ToTAuzANm No ATIvo E PAssÍvo: R$

200.000,00 (duzeÍlto§ mil reais)
ttdumlo aú..ro.EiEr,úr'

got.h ÉrlDAOTOlÓ o|ÁS 6AX^
o.rrr o3/oa/2025 o7:a112{:lo0
t riÍqu.6 htFs://End.. iri..3v.Ú

RONILDA OTONIO DIAS GAMA

SOCÍO ADMINISTRADOR
CPE: 069.960.089-80

W ITON

DÔÚGLAs DA

Asrinado dê íom. digitàl Po.
WELUTON DOUGLÂS DÀ

200.000,00c

2025.04.03 1l:39!O

SILVA:06083

WÊTIITON DOUGTÂS DA SILVA

Reg. no CRC - PR só o No. PR-063845/G7
CPF: 060.835.209-83

11
21.1
3 r,!.1
,l 1.1,1.01

51.1.1.01.001

ATIVO
ATWO CIRCULAÍ{TE

DtsPo ivEL
CIIXA

CÁIXA GÉRAL

P^ÍRrttôrro úQUtDo

r
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30/06/2025. 11:19

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 60,009.326/0O01-Ol

Requer€nte: FDG OBRAS & PROTETOS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
MonitoEmento ê Exêcuções - CME)Ç que, nesta data, não consta registro dê pendências, referentes a contâs
julgadas irregularês nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determínações, de rcsponsabilidade do
requerêntê.

Esta certidão não s€ aptica aos s€guintes casos:
a) aos rêgistros para obtenÉo dê certidão liberaúria pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normatlva no 68/2012i
b) aos regisfos constantes da apÍ€ciação pêlo TÍibunal, mediante emissão de pai€cer pÍévio, das contas

\,anuais prEstadas pelos chêfes dos poder€s executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do ãÍt 1ô, da
Lei Complementar no 113/2005.

CeÊidão emitida em 30/06/2025 11:18:58, com validade de 30 (trinta) dias, e contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá seÍ confirmada no sitê !4!I!J!çgp!gg!âbI mediante dígitaÉo do
oídigo de controlê,

Código de controle desta certidão: 863327582

1t1

s6Mcos.tc6.pr.gov.brlseÍvicos/sÍv_c€Ítidaorcêxibicao.aspx?numcontrole=863327582

Certidão emitida nos termos da Instrução de Servaço no 92, dê LSllzl2OL4.

httpsJ/seÍvicos.tcê.pr.govbr/seÍvicovsÍv_cêÍlidâoTCexibicâo.aspx?numconlrole=863327582
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Página 1de 1

PODER JUDTClÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBAIHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBTTOS TRABAI,HISTAS

LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS )Nome: FDG OBRÀS & PROJETOS

CNPJ: 60. 009.32610001-01,
Certidão n"| 38902286 / 2025
ExpediÇáo: 08/07 /2025, às
Validade: O4/0L/2026 - 780
de sua expedição.

23:LLz24
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-sê que FDG OBRÀS t PRO,TEIOS LTDÀ (llÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP.I sob o n" 60.009.32610001-01, NÃo coNstÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas,
Cêrtidão emj.tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20Ll e
L3.467/20L'1 , e no Ato 0I/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão dêsta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior..do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNEOBr,rÀçÃO TUPORTÀI{:IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal,hi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a Justj-ça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suges!ões: cndt0tst. jus,b!
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19nAl2O25 , 14:07 Consulla Rogularidâdê ao empreg{

lmprimir

G^rx^
cÀu €6r{ór!t,c FEo€uL

Certiíicrdo de Rêgül.ridrde do rCTS - CRf

htcrlÉo:
R.llo soclâl: FOG OBRÁs E 

'ROJE 
OS LIDÂ

R SÁO LUlz rrôr/ZOr{ 02l CTANOfiTE / PR/ 37200-373

.ltuàsão rêgulàr pêrànte o fundo d. G.r.ntl. do Í.mpo dê Sêrvlco - FGTS.

v.lld.d.t1v0a/2025 I 09/09/2025

C.rüí..Éo Ílúltlro: 20250a1 lo52l6rtoa55558t

IníbÍmtçlo obürh rn 1.9/oE/2025 ta:07:29

^ 
uültsação d€atê C€íOf6do para os lln! prwBto! am Lal a3ta condldoriâda a vênic.Co óe âut€nt ddad€ m íta da Calxr: üüwolr.gcv,tt

hüpsj/consulla-cícaixa.gov.br/consullacÍÍ/pages/consultaEmpregador.isÍ 1t1

(
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rocoita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.326/000 1{í

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
su.ieito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

Cêrtidão êmitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 07:33:,+4 do dia 2610512025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida aÉ 2?J1112025.
Código de controle da certidão: F88Í.4CD5.5E48.DE90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÉO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: RONILDA OTONIO DIAS GAMA

CPF/CNPJ: 069.960.089-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destqco-se que, nos termos da legislação vigente, os relefidos csdssttos consolidam inlormações prestsdss pelos eútes

prlblicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o snda ento dos processos adminisbativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacionsl de Emorésas Inidõaeos e Susoensct (CEISI aprcsenla a rcloção de enpresas e pessoas ftsicat que

solreran sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrü corrttslos cori d Ádrninkfiação
Públicq"

O Codsstro Nscionol de Empresas Panidas (CNEPI aprcsenta a rclação de empresas que solreram quaisquer das punições
pra,ístas na Lei n" 12.E46/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadosto de Entidades Privados sem Fins Lucrativos Imlndidas (CEPIM) apresen a a relação de entidades prtvadas sem

fins lacrativos que estõo impedidas de celebrar novos convênios, confiatos de rcpasse ou terrnos de parceriL com a

Administrsção Púbüca Federol, em lunção de irreguleridades nõo rcsoúdas e convênios, contaÍos de repssse ou rermos

de parceria firmados snreriormente.

Certidão emitida às 15:44:28 do dia 1810612025 , com validade até o üa 1810712025.

Link nara consulta da verificacão da certidiio httns://certidoes-csu.sov-br/

Código de controle da ceÍidiio: 3OGqlDXgVotflAKgXpsj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docltmento.

vl
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CPF/CNPJ: 60.009.3261000 l-01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Desíaca-se que, nos termos da legishção vigente, os reÍerdos cadostros consolidam inÍormações prestadas pelos entes
público§, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sisremos ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobte o andarrrenro dos processos adminislratitos de rcsponsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadasfio Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensss (CEISI apresenta a relaçiio de empresas e pessoas Jísicas que

solreram sanções que iríplicarum a rcstrição de participar de licitações ou de celebrar contoros com a Adminislrução
Público-

O Cadasto Nacional de Emoresas Punidu (CNEP) apresen a s rclação de cmpresas qae sofreram quaisquer das punições
previsus na Lei n" 1ZE4C20I3 (Lci Ànticonupção).

O Codastro de Entidades Pivodas sem Fins Lucrativos Imoedidas ICEPIMI aprcsenlo a rclsção de entidades pitadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebtar novos convênios, contraros de rcpasse ou termos de lmrceria com o

Administação Pública Federal, em função de iüegulatidades ,tõo rcsolvdss erl convênios, contaÍos de rcpasse ou termos
de parceria Jirmados anteiotmentu

Certidão emitida as I l:50: l0 do dia 18/08/2025 , com validade atê o üa 1710912025.

Link para consulta da verificagão da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: FgKZ yMYTEDTtQvifl(Oy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t/t
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1810812025, 11:53

c.rddlo.mltld. .nr 1116/2025 lr:'3r1l".o nlld.d. d. !0 (trlnb).ll.+..!l|t r.L .rnbao.

l .ut rücÉ.d. destâ é.tidã. Fd.ró ..r 6líhn.dâ no 3lt m.tê.&9!úU 6.rrl.ntt dhh.tto .lo códlgo d. .ôÍbol..

Códlgo .L 6.trol. .lc.tr.etldãor rt39836249

C.Éld5ô êmltld. Nót mo5 d. tn.truçío d. S. lço no 92,.lê 1gl12l2o,-,

( servicos.tce.prgov.brlsêNicos/srv-cs.lidaoTCexlbicao.aspx( Controle=439836249

TRIruÍ{AL DE CO|YÍAS DO ESTAOO DO PARAÍ{Â

CeÍtld8o XêgâUYa dG P.ndênci.r

CÍtPr: aO.OO9.l26/0001-01

R.qs.r.nh! 106 omAS a PROJaTO§ ltD

-ltÍô- o d.t maõ.ça-, d. r-port.ukl.ll. rb ,t{q.üta

https://seÍvicos.tce.prgov.brlsoÍvlcos/srv_c€rlldaoTcexibicâo.aspx?numControlê=439836249 111

la. drtldb nro t..drc. E r.!sht- 6:
.) .o. rqEo.9ü. ott rCod...dld&5...!ó.LÉ..rlüiLó-lt.rvllloí.rlq.onthlrlr!r.üuéot{orlí.üsn.ó4,/201:i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências êm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SêcretaÍia
da Recêita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dívida Ativa da Uniáo (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alínêas 'a' â 'd' do parágraÍo único do art. 'l 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho dê í 991.

A aceitagão desta certidâo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidadê na lntêrnet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <hüp:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidâo êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dê 2hOl2O14.
Emitida às 14:04:2Q do dia 1910812025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1510iJ2026.
Código de controle da certidão: í BGF.67í í.A5F6.CDC./+
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

ü

Nome: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.326/0001-01
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Empresü)tácil
ESTADo oo peRRruÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE
SECRETARIA MUNIcIPAL DE sAÚoE

LICENÇA SANITARIA
Número DISPENSA DE LICENÇA SANITARIA

Nome Fantasia: Gamatech Projetos & Pericias

Razão Social: FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CNPJ: 60.009.326/0001-01

lrccrição tluniclpal:

Atividade Principal: 7112-0100 - Serviços de engenharia

Atividade(s) Secundaria(s): 4322-3101 - lnstalaçõês hidráulicas, sanitárias e de gás, 7119-7101 - Serviços
de cartografia, topograÍia ê geodésia, 4311-8101 - Demolição de ediÍícios e outras estruturas, 7119-7199 -
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitelura não especificadas anteriormente, 4212-Ol0O -
Construção de obrasde-arte especiais, 4322-3i03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio,
43134100 - Obras de tenaplenagem, 6621-5/01 - Peritos e avaliadores de seguros, 7119-7103 - Servigos de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 4322-3i02 - lnstalaÉo e manutenÉo de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e reftigeração, 4299-5101 - Construção de instalações
esportivas ê recreativas, 4319-3i00 - Serviços de preparaÉo do teneno não especificados anteriormente,
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não êspêcificadas anteriormente, 4311-8102 - Preparação de
canteiro e limpeza de teneno, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 41204100 -
Construção de edifícios, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial, 71'l'l-1100 -
Serviços de arquiletura, 8129-0/00 - Atividades dê limpeza não especiÍicadas anteriormente, 7119-7102 -
Atividades de estudos geológicos, 4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas, 6821-8101- Corretagem
na compra e venda e avaliação de imóveis, 8130-3/00 -Atividades paisagísticas,7120-1100 - Testes e
análises técnlcas,7119-7104 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho, 81214100
- Limpeza em prédios e em domicílios, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especiÍicadas
anteriormente

Município: Cianorte Endereço: RUA São Luiz, 1187,, ,Zona02

CEP:87200378

Local e data: Cianorte, quarta, 09 de abnl de 2025

Velidáde:

NEILSON ETAN]O DE SOUSA
Secretaria Municipal de Saúde

Observação
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EMPRESA DISPENSADA DE LICENCIAMENTO SANITARIO CONFORME DECRETO MUNICIPAL
No 30812022, LEI MUNICIPAL 142,2021 E RESOLUÇÃO SESA,/PR No 1OU|2O2O. Não exerce
atividade no endereço informado.

GNAE: 7í20-í100 - COM BASE NA RESPOSTA DO QUESTINARIO DE LICENCIAMENTO,
EMPRESA CLASSIFICADA COMO BAIXO RISCO.

CNAE: 829-0/00 - COM BASE NA RESPOSTA DO QUESTINARIO DE LICENCIAMENTO,
EMPRESA CLASSIFICADA COMO BAIXO RISCO.

CNAE:8s99-6/99 - OM BASE NA RESPOSTA DO QUESTINARIO DE LICENCIAMENTO,
EMPRESA CLASSIFICADA COMO BAIXO RISCO

Código de Autenticidade: 25Q59YQFEG

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ELISA MARIA MACKINCS SILVA

Esse documento deverá permanecer exposlo em local visível no estabelecimento empresarial
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CREA.PR
c.r{r a.ar-ara l.l-s

...-ta--a

O Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empÍesa encontÍa-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de24 de dezembro de í966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidáo no: 8076812025 Validade: 1510812025

Razão sociãl:
FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CNPJ:
60.009.326/0001-01

Num. Registro:
87995

Capitrl Social:
R$ 200.000.00

Endorcgo:
RUA SAO LU|Z, 't 167, CASÀ ZONA 02

CEP:
87200-378

Gldade:
CIANORTE.PR

No da Altêração Contratuall
0

Data da última alteraÉo
20rc3n025

Obiêtivo Social:
Serviços técnicos de eogênhariâ, como a elabo.açáo e gestão de pÍojotos I os serviços de inspeçáo lécÍrica nas s€guintes áreas: engenharia civil,
hidráulica € do tÍáfego, engenha.ia 6létrica, eletíônica, de minas, química, mgcânica, induslÍial, de sistemas e de s€gurançá, agÍáda. Engenhaíia
ambiental, engonharia acústica. Supêlvisâo de obras, controle de matoriais e seÍviços similares. Supervisão dê conlratos de êxecução de obaas.
SupeNisão e gerenciamêíto de projetos. Vistoria, p€rÍcia técíica, avaliação. aóitramênto, laudo ê paGc€r técnico de €ngenhaíia. Conc€pçáo de
maquinaria, processo e instalaçô€s industÍiais. Construção de ediÍícios rosidênciais, edificios comêrciais, ediÍicios industÍiais, arÍhazáns e
depósilos. Reformas, manutençôos con€ntes, complêmêntaçóes ê altêra@es de €diÍicios já exist€ntos. Conslrução o rocriperáÉo de ponles,
viadutos, elevados, passârclas e lúnôis. ConsbuÉo de vias uóanas, Íuas e locais párâ êsiaciomí'ento de vêículos. Conskução dê pÍâçás e
câlçadas para pedestres. Trabalhos de superfície ê pavimenlaÉo erh viâs urbanas, ruâs, praçás e calçâdâs. Sinalização com pintura em vias
uóanas, íuas e locâis para estacionamento de veículos. Montagêm e seoiços de soldâgem de esiÍulr.rrâs metálicâs permanentes. Construção de
instalaçôes esportivâs e recreativas. Construçâo de esfutuEs @m ülântes, obras de contenção. ConstruÉo de cortinas de proteÉo dê encostas e
muros de ardmo. Subdivisão de teÍras com benfeitorias. Desmonte e demoliÉo de êslrufuras previamente êxistenles, Prepârâçáo de cânteiros de
obras ê limpeza do teÍeno. Conjunto de opeíaçóes de escavação, transpone, d€pósito e compaclaÉo de teÍÍas, necessárias â realizaçáo de uma
obra. Exêcuçáo de êscavaçóes para consbuçáo civil. OêrÍocamentos d€ rochas. Nivelamento Í,ara a execuÉo de obras üáíias ê dê aeroporlos.
AluguêI, com opêradoí, dê máquinas e equipamentos destinados aos s€Niços de terraplenag€m. Drenagem do solo destinado à const^rÉo.
Demarcação dos locais paÍa constauÉo. Nivelamentos diveísos paÉ construçáo ciü|. DÍenagem de têírenos agrícolas ou florestais. lnstalaÉo,
alteraÉo, manut€nÉo e aeparo êm hidráulicas, sanitárias e de 9ás. lnslalaÉo, alteíação, mânutqnçáo e repâro dê sislemas centrais de ar
condicionado, dê ventilação ê reÍÍigêraÉo e sistêmas dê aquecimento. lnstialaÉo, aheaação, manútençáo ê rêparo, em todos os üpos de
conslruções, de sistêmas de prêvênÉo contra incêndio. Atividades de pêritos e avaliadoros de seguros. CorÍêtag€m na compra e venda e
êvaliação dê imóveis. Atividadês de consultoda ê dê prêstação de sêrviços técnicos de arquitetuE. SeÍviços dê cãrtogrêfia, topog.aía ê geodésia.
Atividades de estudos geológicos. Sêrviços de dê6€nho técnico especializado Glacionadas à arquitetura e engenharia. SeMços de pêrícia téc.Íricá
íelacionados à s€guÍançâ do traba,ho. Serviço de aerofotogiamêtia, projetos dê gestiio de águas e seNiços técnicos especializados relacionados
à engenhariã e arquitetura. Realização dê testes Ísicos, químicos e outros têstes analíücos do todos os tipos do matoriais e de produtos. MediÉo
da pur€za da água e do aÍ, da radioatiüdadê, a análise de contaminaÉo por êmissáo d€ fumaçâ ou águas rês«luais. RealizaÉo de provas de
resistênciâ e inspeÉo, visândo a: avaliâr o funcionamento ou o envelhêcimento de instalaçó€s e de materiais, o controle técflico dê constauÉes.
Avaliff periodicámenle vêídrlos motorizados, visândo à segurança das eslradas - fomecer c8Ítificâdos de homologaçáo veículos motorizados.
Limpeza em pédios e em domicílios. lmunização e contÍole de pragâs uÍbanss. Atiüdades de limpeza e de trâtâmênto de piscinas, chaminés, de
fomos, incineradores, câldeiras, dutos de ventilaçáo ê de reírigeração dê ar, máquinas industfiais, trens, ônibus, embarcações, limpeza de ruãs,
limpeza dê caixas de água e câixas dê gorduÍa. Serviços de eliminaÉo de micro-organismos nocjvos por mêio de esterilização êm produlos
agÍícolas, livros. equipamêntos médi@hospitalares. Plantio, t-atamênto ê manutençáo dejardiôs e gramados, plantio, tratameôto e manutenÉo de
plantas, poda e o planüo de áNores na áíeá urbana, limpeza do acostamento de est_adas. Ativliad€s de treinamento em desenvolvimento
prolissional e gerencial. Aüvidades de proíessorês independenlês ê educação proÍissional de nlvel básico, de duração variável, destinados a
qualificar e requaliÍicâr os trabalhadores, independentemente dã escolaridad€ prévia, não estando suieitos a regulamontaçáo curÍicular-

Rêstrição d€ atlYldads:
Atividades técnicas da empresa estáo rêstritas às âtribuições de seu rosponsável técnico.

Possui paÍcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

Responsávcls técnlcos pela liatrlz - CNPJ: 60.009.326/0001-{ri

iIOME CML: GERSON SYOOR

Cadeira: PR-168ô3ZD - Oata dê erpedição: 19/03/2018

Oosde 25|O3DO25 - Carga horária: t h

Situâçáo: Ativo

TITULo: ENGENHETRo ctvtL - Situação: Regutâr

DecÍeto F€deral N." 23.569/1933 - AÍt. 28'

Página 1 de 2

Gertidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
com Efeitos de Negativa

Oata do Registro:
251O3t2025
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GREA.PR
c.r.a. ..aL..r a. r.r-lEr.

. .. i..r. ra --a

Gertidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
com Efeitos de Negativa

TITULo: E GEIHE|Ro cML - S,tuação: Regutar

Lei Federal N.o 5.194/1966 - A.l. 7'

Obs.: Possui competênciâ píofssional para as atividades do Art. 7'da Lei no 5.194/1966 nos campos da atuaÉo do artigo 28 do Dêcreto no
23.569/1933 e do aít. 70 da Res. no 218/í973 do Confea.

I TfÍULo: ExcÉ HERo cML - SituaÉo: Regutar
l

I Rêsolucão do Coofêa N.' 2íUí973 - Art 70
I

Quadro tóqlco p.l. ,{aülz . CIIPJ: 60.009.32Gr0001{l

NOIE CML: FERIür{DO Dl,ÀS GAXA

CartEirâ: SP-50705946m/D - Data d€ e,eêdição: 0í120í9
Desde 31,/032025 - CaEa horáíia: t h

Situação: Aüvo

. íruuo, elcstxelRo cML - siü.EÉo: Regulár
í

: Resolução do Co êa N.o 218/í973 - Art P

I muLO: EI{GEIHEIRO DE SÊGURAI{CA DO TRABAI-HO - stJaçáo: Rogular
I

I Rêsolução do CoíÍea N.o 359/190i - AÍt 4o
I

i ÍTuLo: ExcENHEtRO oE SEGUR^TaCA DO TR B LfiO - Sihração: Reg{tar
I

ResduÉo do ConÍ6a N.o í.0732016 - AÍt 5p
I

Anotaçóe.s:
'1. Anotado €rn 03/í 1/2023, o curso de Gestiio de Scgurança Contra lncàndlo s Pânico mlnbbado pda Faculdade lguag, ts Êdú & §1118022
d 16108[2023.

2. Anolado €m 03/1'll2023. o qJÍso FtsyênÉo ê CoÍt|bâb a lncêndios Fbr€§taB minishado peh Facük ade lguafl no perÍodo de «y11/2022 a
'16108/2023.

3. Anffi dÍt211n023, o qJÍ8o d6 Engênharia em Sogurança do Trab€lho coín ênf8s gm peÍída t'abalhlsta mlnigtado pela Faqrdade lguaqr
no potiod,o de 3U11r2O2. a 1311112023.

Para fins dê: Licitaç6es

CertiÍicamos que caso ocorÍa(m) altêÍaÉo(ões) nos elementos contidos nests documento, esta CeÍtidão perderá sua
validade paÍa todos os eÍeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/Á,vww.crea-pr.oÍg.br), através do
protocolo n.o 20579'l/2025, ressaltando a impossibilidade de execugão de quaisquer serviços ou obras sem a

\-, participação efetiva de seu(s) responsávêl(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 141OT12025 14:02:44

Oispênsa-se a assinalura nestê documsnto. conÍoímg lnsuuÉo de SêMç. N' 03202í.
A fâlsificaÉo destg doc{rmenlo consülui-se em cdm€ previsto no Código Penal Brâsitêiro, sujeitando o autor à Íespecliva aÉo penal.

Página 2 de 2
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
Efeitos de Negativacd. a.a-.4.4 -Érd....-.-i-a

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(â) profissional abaixo
encontra-se regularmentê registrado(a) nos termos da Lsi Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proÍissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu regislro.

Certidão no: 7 0958 12025 Validade.2210712025

Nom. civil:
GERSON SYDOR

CPF:
019.226.799-09

Caneira - CREA+R N':
PR-168632/0

Documonto dê ldentidsde:
6.,141.80$3

Rgglstro l{aclonal
1717338070

Órgâo omlssor:
SSP/PR/PR

RegistÍ.do(a) dêsde:
19t03t2018

Filiaçâo:
PAI: DEMETRIO SYDOR
MAE: oLGA LAUDELINÂ SYDoR

Naturalidade:
MANGUEIRINHÁ/PR

TfÍuLos

Íblo: ENGENHEIRo CML

FACULOADE GUARÁFUAVA

Data da ColaÉo dê Gráut Z2lü2m18 - Wt Zzl(BliN10

Sltuaç&: Rsgdar

AHbüiçõo3 pÍDnsdorlais:

D€cíÊb F8deral N.o 23.5ô9/'1933 - &t 28p do 11112f1W

Rêsotução do Co.rfoa NJ 21U1973 - Arl. 7'ds 29/06rí973

Lel Fedeíal NJ 5.í94/1966 - Ârt f de 2,í/Í2í966

Obs.; P6§ui coínpetàtda píolbEblal pq.E ss slirrldE bs do Art 7' de L€l nc 5.r9fr'196ô nos campG da atlsçáo úo rügp 28 do Dedêto nc
23.569rí931i e do aú 70 da R€5. nc 2lUí973 do ConEa.

REspoNsaBrLroaDE Écr,rca/ouADRo TÉcNtcoi

FDG OARAS & PROJETOS LTDA

CNPJ: 60009326000101

Desdê: 25/03/2025 Cârgâ Horária: th

Para fins de: Licitações

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteração(ões) nos elementos conüdos neste documenlo, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta cêrtidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/ ,vww.crêa-pr.org.br), através do
protocolo n.o í84058/2025, ressaltando a impossibilidade de sxecuÉo de quaisquer serviços ou obras sem a
participação eÍetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em '1810612025 1'l:05'.27

Oispensa-se a assinalura nêste documenlo, coníoíme lnskução de Serviço No 03202'1.
A falsiílcáção desie documento constitui.sê em crime preüsto no Código Ponal BEsilgiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal

Página 1 dê 1

r/

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente a pÍocêsso(s) de fiscâlização e/ou dÍvida ativa até a presente datia.
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CREA.PR Certidão de Registro ProÍissional e Positiva de Débitos
c-draiHibatff

. ..nEa-.-.4

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se rêgularmente regisúado(a) nos termos da Loi Fedoral no 5,194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissáo no Estado do Paraná, cirornscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registÍo.

Certidão no: 7095612025 Validade:2210712025

ilolnâ clvll:
FERNANDO DIAS GAMA

CPFI
0{5.941.í69.14

Cãíêire - CREÂ.PR Nc:
sP-5070594620/D

Documento de ldentidadê
02890123658

R6gistro Nacion.l:
2619030137

Órgão êmlssor:
DETRANPFUPR

Roglstrado(.) do3de:
05t12t2019

Filiação:
PAI:ANÍONIO GAMA FILHO
MÃE: vANtLDA ANToNro DIAS GAMA

Naturalidad.i
TAMBOARÀPR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) refeÍente a procêsso(s) dê fscalizâÉo e/ou dÍvida ativa alé a presente data.

ÍfÍuLos

TÍtulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE DE UBERABA

Data da Colação de Gíau: 1'1,/08,2018 - Oiplomação: 11/08/20í8

Situaçâo: Rêgular

Atibuiçôes plofi ssionais:

Resoluçáo do Coníea N.' 218/1973 - AÊ f d6 29/06/1973

Título: ENGENHEIRO DE SEGUFÁNCA DO TFÁBALHO

FACULDADE IGUAÇU

oata da Colação dE GraU". 11la2ni23 - üo,p/,n€fãp: 11l12iXX

SituaÉo: R€Oular

Atribuiltsês píofi ssionais:

Rêsoluçáo do Confêâ N.' í.073/2016 - Art 5" de Í9/04/2016

Rêsolução do Confea N.c 359/1991 - ÀL 4'de 3í/07/1991

ar{oraçôEs

1. Anotado em 03/1'1/2023, o curso dê Gestâo de Segurança ConLa lncêndio g Pânico minist ado pela Faqrldade lguaç1r no pêrÍodo de
30h1 12022 a 16108nO23.

2. Anotado em 03/'l'l/2023, o curso PrevenÉo o Combato a lncêndios Flor€stais minisLado p€la Fadldad€ lguaç/ú no períoCo de31l11l2l22 a
'16t08t2023.

3. Anotado eín22h'112023, o curso de Engenhadâ eÍn SeguÍánçê do T.abalho com ênÍase em perlcia trâbãlhistá ministrado pela Faculdade lguâçu
no peÍiodo de 30/11/2022 â 13111f2O23.

REspoi{saBtuDADE ÉcNtcÀfouaDRo rÉcNtco:

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

' CNPJ: 60009326000101

Desd€i 31/032025 Carga Horária: th

PaÍa íins de: Llcitaçôes

Página 1 de 2
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GREA-PR CeÉidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos
ad.d- r.a..ú rL t í-5&L

. l.rmb..E-a

CertiÍicamos que caso ocorra(m) alteragão(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validadê para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n." 18405412025, ressaltando a impossibilidade de execução dê quaisquer serviços ou obras sem a
participação êfetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1810612025 11i04:31

Página 2 de 2

Dispensa-se a assinatura neste documento, conÍorme lnstrução de SeNiço N" 03/2021.
A fâlsificâÉo dêste documento constitui-se em cÍime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal.
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CoNTRATO PARTTCULAR DE SER!'rÇOS TÉCNTCOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", ae
um lado a empresa FDG OBRAS & PROJETOS LTDA com sede na Rua São
Luís, ll87 - Zora 02 - Cianorte - Paraná, CEP.:87200-378, inscrita no C.N.P.J. n."
60.009.32610001-01 representadas nesta ocasião por Ronilda otonio Dias Gama C.P.F. n."
069.960.089-80 doravante denominado de simplesmente Contratântê, do outro lado o Sr.Gerson
Sydor, brasileto, R.G.n."6.2141.803-3, C.P.F. n."019.266.729-09, com título Profissional
Engeúaria civil Cart. Crea-Pr n.' ló8632-D, doravante denominado de simplesmente
Contratada, tem entre si acertado o seguinte:
Cláusula l" - Cabenâ ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável Técnico
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,
conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.
Cláusula 2" - A ügência do presente contrato será por: 4(quaüo) anos, a partiÍ da sua
assinatura;
Cláusula 3u - O Contratado tení carga horiíria de 5 horas semanais, podendo ser estipulado
honírio conforme o critério da contratâda.
Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratada absoluta independência tecnica;
Cláusula 5'- Os honorários profissionais do consatado seÉ de l(um) salários mínimos,
coÍÍespondentes a R$ 1.518,00 nesta data, conforme Lei Federal n." 4.950-A de 22 de abril de
1966 e Resolução 397195 do CONFEA.
Cláusula 6" - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso
pÉüo de 30 dias.
Cláusula 7' - Durante a vigência deste contrato e pelo pÍazo previsto em Lei ficaÉ o contratado
responsável pelas atividâdes técnicas da empresa contratante.
Cláusula 8" - Para dirimir quaisquer conhovérsias oriundas do pÍesente contrato, as paÍes
elegem o foro da Comarca de Cianoíe-Pr.
Por estarem as paÍtes de pleno acordo com o disposto neste instumento paÍticular de
prestação de seÍviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

D@ffiro .ssi..do ditit üEnÉ
rortÀlotollb ors G^r
oe: ovo.no2s ,,i.:..{rôo
kíiÍ'qú. d ht9s//,ridf .iri.!4.à.

Cianorte ,21 de março de 2025.

g,Go

Contratante Contratado

ZapS€n 96b6d61-7cft 4a30+fâ2-zadd078fid5. Oocumento assi.ado eletronicamente, conÍoímeMP 2.200-2t2ílo1e Lei 14.06312020.

g{ilbr
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Relatório de Assinaturas
Datâs e horários em UTC-0300 ( America/sao_Paulo)

Úlrima atualização em 21 Maryo 2025,21'.32:59

Ç ZopSign
By Truoro

Stâtus: Assinado

Documento: CONTRATO-PARTICU LAR-DE-SERVICOS-TECNICOS-OKokokok.Pdf

Número: 96bf6d61 -7 cf54a3o-bÍ a2-2Í add}T 8Íf ds

Data da criação: 21 MaÍço 2025,21:,31:.25

Hâsh do documento origlnal (SHA256): 6fd1b724bdc558eb80a'177d96e9e632e7d394c7f8d0a9ac043c62c1ab80c609f

Assinatura
tusinâdo 0 via zapsign by Truora

GE RSON SYDOR
Data e hora dâ âssinãtu.â:21 Matço 2025,21:,32'.59

Token: 79fe91 5&b2e6-4f87 -9d7 A42dc21 hsgbíg

1 de 1 Assinaturas

Gerson Sydoí

Locâlizàção aproximada'. -23.445504, -51.931240

tP'.177.183.213.52

Oispositivo: Mozilla/s.o (Windows NT 10.0; Win64; x64) ApplewebKiU537.36
(KHTMI- like Gecko) Chrome/l34.0.0.0 Safari/537.36

eontos dê autenticâÉo:
çTelefone: + 5544991483235

E-mail: eng.sydor@gmâil.(om

rcP
BÍasil

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número 96bf6d61-7cf5-4430-bfa2-2fadd078ffd5, segundo os EE!gsj9-!l§939
ZaÉg!, disponíveis em zapsign.com.br

Zapsign 96bf6d61-7cf54a30-bÍa2-2tadd178lÍd5. Documento assinado elelronicamente, mnÍoftne MP 2.200-212001 ê Lêi 14.063/2020.

Àssinaturas

%E

INTEGRIDADE CERTIFICADA. ICP-BRÂSIL

Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-22001 e Lei 14-06312020.

Confirme a integÍidade do doomento aqui.
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coNTRATo pARTtcULAR DE pREsrAçÃo DE sERVIços rÉcrutcos

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços técnicos, de um
lado:

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA, com sede na Rua São Luis, n" 1187 - Zona 02 -
CianoÍte - Paraná -CEP:87200-37 8, inscrita no CNPJ sob o n' 60.009.32610001-01,

neste ato representada por Ronilda Otonio Dias Gama, inscrita no CPF sob o n'
069.960.089-80, doravante denominada CONTRATANTE,

e, de outro lado:

Femando Dias Gama, brasileiro, portador do RG n' 8.942.747 -9 e do CPF n'
045.941.169-14, com título profissional de Engenheiro Civil registrado no CREA-SP sob

o n" 5070594620/D, doravante denominado CONTRATADO,

Cláusula l" - Objeto
O presente contÍato tem por objeto a prestação de serviços técnicos proÍissionais pelo

CONTRATADO, exclusivamente para fins de ingresso no Quadro Técnico da empresa,

conforme ART de Cargo ou Função.

Cláusula 3' - Carga Horária
O CONTRATADO exercerá suas atividades com carga horária de 01 (uma) hora

semanal, podendo esta ser ajustada conforme a demanda da empresa e disponibilidade
profissional.

Cláusula 4' - Independência Técmca

A CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO total indeperdência técnica no

desempeúo das funções compatíveis com suas atribuições profissionais.

Cláusula 5o - Remuneração

Pelos serviços prestados, o CONTRATADO perceberá o valor mensal correspondente a

01 (um) salário minimo nacional vigente, âtualmente equivalente a R$ 1,518,00 (mil

têm entre si justo e contratâdo o seguinte:

Cláusula 2" - Vigência
Este contrato terá vigência de 04 (quatro) anos, contados a partir da data de assinatura,

podendo ser renovado por comum acordo entre as partes.
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quinhentos e dezoito reais), conforme estabelece a Lei Federal n'4.950-N1966 e a

Resolução n" 39711995 do Confea.

Cláusula 7" - Quadro Técnico

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO integmrá formalmente o Quadro
Técnico da empresa, conforme preüsto nas norÍnas do CREA-PR. sem exeÍcer
responsabilidade técnica por quaisquer obras ou serviços.

Cláusula 8u - Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Cianorte - PR, para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teoÍ e forma, juntamente com 02 (duas) testemuúas.

Cianorte - PR, 30 de março de 2025

CONTRATANTE:
FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
Nome: Ronilda Otonio Dias Gama

CPF: 069.960.089-80

CONTRATADO:
Fernando Dias Gama

CPF:045.941.169-14
CREA-SP: 50705946201D

gwh
Íroomnr. aúlró ditit lmE
totlD oTolEDt rSGâl
o:E: 3ô/!V2O25 2ült35{ro
t .íi6rqÉ o à!r.//'ltd*-ili.aú.Dr

tcPBrasilt>
ooo.lmr..sin rlodilit úBE

D.t : ao/o.r2o25 2s27:...orú
r,.íiÍqE d hr9./ .rír.iú3aá.

Cláusula 6" - Rescisão

Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das paÍtes, mediante aviso pÉvio de 30
(trinta) dias, por escrito.
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6 MOTEI. AGAPE
CN PJ : 5 5.1 53.84AOOAI -7 5

JLo
qJ^,"â

ATEsrAoo DE cAPAetoAot rÉcntca

Absb, peacdevldcl[rs, qmopofrrslonalGeísott S1dor, EUenhaltoClvll,CREÀPRnc 1AA2/D,

omrhrG §miços Écnhoe dccrlbc ú&, com dümpnlp rúffido e om omhímHdo oüo t mítla8

Écnlca üqrB, - ART 17?04521 í276í.

,.OboalSeniço EaqtHo:
Rshflra g€de ffivd comodal do lrobl &ry, órãEeÍtdoa sagulnbo ddddae Éaúa:

@b aÍq'Jb6nko e'Ae Builf

Conú4e tb equüpe de rcfrma

Emfão de desentp tácnlco em BIM

tudeb E exmt& de aieramoú dótho
Em@ de rtuima de instdagões eláticas em babe bns$
ExodtÉo de rohrma desbbma de eegob sanlttio

AplcaÉo de meíhb dwemos (plnüm)

lÍ§a@ & dsbmas de ptava@ e ombab a hcândlo e pàho

fueb eexanç& de sbbma de pmb$ conkad€scargas afnostrdca - SPDA

Rofunna esüufurd daediíc@ de dvenala

ltda@ e maubnfio da ddoma da comtu ÉÍmho

2.Lcrcdaúra,
Av. Vadr Djúna Medt& Bame, í0 - ôna 'l íA CEP: 87211-,{09 - Clanotu/PR

3.Conffi;
Ágry S€ítl9os do tloepe@m LIDA

CNPJ: 65.1S.842r000t75

S.ro St nll hsrdúOq/rÀÀtcÍPF2rq
Cônrdt, o htb:r/lrlo.fu rD!,!.ófi .brrmn5l':ó

R.conhcço po. rE ELHÂ ç r Írm d! LlJÂN tÉ OLIVE|RÂ
PEREISÀ hct. rl9rlario coílrl--éclr nait.
lcrvorl. (CN í 1.ó.t,r

R10,30,Fgl,íú, Stio: Rtt.m,
c'arullirr.

En Í.lt
R.h!|. d. Ll|r

20ã . 16 la 56r

(VRC 21.75t, Fúnr.iu!
tlo.rE. T.l.i. R!8.09

CÁRIóR0 . 3'TÀBtLtottÀT0 0t olÀs E REGTSTR0 cMr 0E pEssoAs MIURÂls
Âv sarr^hrô 29r . ceõro - cÉdê . PR . clP 8r2@2t6 ,ú&ê pn lenle Eà;@

ÉBr lôkdse8lo r da. rN (t{tl6r+trt9 lô}rrào iU:

ffi.uloelo de
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ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCilIEA

MOTEI, AGAPÉ
CNPJ: 55.1 53.842/0OOt-75

S.lo ItiTNl bOkto€!Í2ârLÍPF277q
conílL o htb://cab.fu narD.l:.com.ür/contrrll

R.êonà.ço por sE$ELl{ rçl . ltrn. d. LUrN 0É OLlvçlRÂ

4. Periodo de Execução dos Serviços:
lnício: 04/í í12024

Concfuslo: 2510312025

5. Profreelonal Recponsâvel:
Gerson Sydor- Engenhelrc Clvll
CREA+R no 168632I)

PEREIRÂ, hCI 'laÍv.drr (Ct'l , i.ü.3.t).
R§i.ú. 9,lo: i31.0,

cloÚlÉt,
Eô Lf

l',!írêt ih LJr

Rofuelo de

ihoi5tío Crit das
10 láOelionito de

llío cofit_.lGaa ntal,
2r.7J), Fl.[lr.,ut

18. Tot.i RS8.0t

dê CranoÍtc

Aacineture eteEônica ou digltat do contretenlo: Ágape Slowlços de Hospedagem

'- LTDA CNPJ: 55,í53.E12íOOO1-75

EP: Êt0,$, l§Sc,l:
20ã- rc 1t ír

6. Local s Data de Emlssão:
ClanortelPR" 08 de abril de 20.25.

ffi§
e

PROPRlETÁRlo

LUAN DE OLIVEIRA PEREIRA

RG: í2.858.90{-0

AGAPE SERVIçOS tE Ho§PE)ÀGEI| LTDA

CNPJ: 56.í53.842l0(DÍ'75

CARÍÔNIO . } TÂEELIO|iATO OE I{OTÂS E RECIS]RO CÍV]I. OE PESSOÁS IIATURII§ .g;Âv Úã,ãnàào.29r-C6^ro,Ca.dte.pR,CIpAntc2a6
Ema{:3rUdúoí.@C@,r@h-Foié.{a4)!629.1749, .

Érnor.:
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I AmàCo d. Raq!.Ufdd. Íaoú(. - Alf
Lal no 649q da 7 ta dsútbí! d. 197, CREA.PR

P#lr
ARÍde ODÍa ou SêÍYlgo
1720252112761
& IÉ. ED &ú I t72USl0Oll93Oc.t clho Raolcnll da Eígürlt..lr a lgúooomll lro Paírú

. Lra.rd.Hlffi
GERSO}I SYDOR
Ittb Fot$bo.f
EI{G$&IMO CnnL

EnTírs. cdi.r!ó.: tOG Oli^S l rl(l,E !l5 ttDA

LDdúr5ffi
currrt AGAPÊ SERVIçOS DC ]lqBP€OAGEf LTOA

V VEREAOOR DJAIIIA TIAGâIJ{AES EÂRROS, 5'O

MOIELAGAFE AOtl^ IIA . CIAIIORTEíPR 872T I{(l
csrra (Sarnüuo) C&.ttt Oarllzo2a

v& Rt r0.@,O rF. ô Gsütd.l ksoa JúHc. (oilno Prfrúo) baür

E{P: l7í71t8070

crr.lr: PR.ISIE3ZD

R.r,tcvlía útl05

crPJ: 53.í33,üilr000í.75

roôàüt S.ri,t
V VEREADOR O'ATIIA IIAGAIHAES EARROS, 570

MOÍELAGÀFE ZO A IIA . CI,ANORTE'PQ 8'21I.'OO
D.ar ir IIcb: o4n l2o2a ffib ô ra.r*.: 25D312Í,25

FÚrâErde CúErid
PIOPTII: AGAPE SERVIçOS DE HqSPEDÂGEM LIDA

Co.íL.ü G.ogrft ..: -23.67510{ r .52,59,t6o5

\/- a&lbtb

lco.rD lqrrüÍdorAr bof. Prll.b rú$Il0nhol *a&,f,p,bM
ÍCorúç.o ô lqu5. d. l!h.n!.I.4 !dc.9lo ó CrfrJf
lEEerçâo ô dErào Sdrb rn At{ ó.Íft.tao ó C[lrit
Fhqô dr itirbgü.d ú aüütrtb.Ub
ÍErcorçaodê í!ôín l ó iashr.gôar a§tssrm li.á..larlo ptr Él, affi
IE[o.çlo d. ÍúlEl dr ilrbagao.a rÊ:m ó c{pà rtb
EErçfo ô oôítl ô W d. ounD! ncf,fcb
lE 4ao d. hürbçaol .b pt ÇrT,o.@rn.,Ô.ffi.&
Erc.Í,o dr hôbÍao, PÍ!i.b ô hfrfôcl ô diÍlí,||rGapílbdo@írü.ôlcry.lt'oríriE-SPAA

tlr.ruboçao da lSi9.rDÍdol .b qrfu ,tttto
Aróo a @r4!to d.t.rH.fr í.d... c froi.dcr.a dau.ía Élodr a l& d.at â[

- 
I. Ofr.ír.Éat

Obs.: 7âCic.çâo ouüo3 í,rrbúb .a.&O,m M2 . (H ur. ô Ediílc.çao): lÍ, g, ü condldooút d. 120«BfU

- 
É tad...tb

7. ârahÍlraÚ L hío.íitaeLa

cllPr: Íllt3.8l2l000l-75

q.nú..d.
t 165.7r
t 165.7 l
t165,7t
r765,r'l
1755,rr
t 765.71
/t806,u,
r 165.7l
t765.71
t765.7r

36dm.@

thfd.d.
M2
M2
ltz
lE
tú2
ta
M2
M2
tn
iie

BTU

oaarraCc dra. dêrsE rÉ.0..6tl§o{ §oo(
ltlEo gúi ?+$Ir2/D. i.lr. tàÔFdÚdcrd
dir rr. d. krh . t..fu. Íú d.r. lay'oaâcrt . hr. olras.

fã&lldlda: D.d.í...rEa.ó.d!r.tÍ8d. e.tôiUú.,.ãtsr.t.. rEt'.r taoí..r th,rDít i.t fí.éo.t dta r ó qs.ElÉ S!É rh I & d..tlni! d.
2úa, & .riad.a.. t,úÓl.[A rh. ítLdolta.,

Docrnr.toiúhit.tírmlc.õ. . Po,GffSO|aSÍDOE, l.tlÍoCrG.-Pi Pi-
f6fr82/D, na ,ra ,tííL dc P.onltbod <o.r uto da lofh a râúra, ,. drta
,(,lor,lz@ls.b,aút's'

.rlrraílbrdÇlfao+r..ti'..-rh. .C...ú
t âpa a6 Êírúb.r.o.t adrr-rtü3r.r.af"L,
-^rÊ 

- 
íd-t r.- - r.üoa. r..h.

r*d-í...tldírr.dLttl
- 

^ar.a 
a rl r.ld d. [Í...Ú- ÊrG.àll..d. ôrÍúlúI|

. ô.rüra of . c$úr a a.ã.. rtElot..aü.I

EQEA-PR
.Grrt Jarltçoa Da rEl,@lclx uDA. orJ: $a!Lv6r-r5

,ad',úaítúlúl tÉ AIT b.no

l ri.,Íldd.d. ddr â,I Ft..í r,rli.rd. h àn .r/.ívE .í.]r..rt t /'lJàL.y'rr 9J6Aq

OalJt.fr Co|ttp.útháÍt 
^r 

,rr.. d.od.íi, }Írní{. . (r. (ctrrn Edo. $n qxhl.í úúto q| falb
o,í5n,,b& etantanto. hdnl!É lEtrlc a tr{ ItarDaaraÉo ü, Éaodo, raía nadada rü
.ôiEIEr! d. .dúo cqtl . t...i rú 9-Irlrí d. :t & ta.l!ú.o d. lã . tá nl ItUr, dc Z6 ô rr& d. 2011
n níí d. ClÍÍrr. Ô i,rd.Co. 

^íDüffai 
ao Câü.$o itlbntl Ô anlürà..t.AtíqEti. dc à.ra-

Ay'CtÍ +i" loc-rrd. I itl. 0í. ZÍürâol. tt 
^h 

ô Aóír, Ofina, hrt{ ttt íoll. at tlso8tz, . d.
\,ío.r,*Lda cü, o ,ag iaAr'Irr.rtlo da f.ilrlan, Áo gfaaaín Dda taraaÉc iL r.taíaa df&a tlaía

Érúô, .. ,ri.r d.drri .ãirt€ o rí.ddo r.d-.íÍo . ccrco«rx, .nl 6D.ál . .rpítsn-r, (gtl 6

lottc aô$ tr. H.cr*tí.d.t
Crlrrü-ô ?íüh.íi.:OOaf_C6,

250 



ceÍtidão de Ac€rvo Tá:nico - CAT
ResoluÉo no 1,137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

Conselho Regionôl de Engenharla e AgÍoÍÉmia do Paràú I

CAT COM REGISTRO
DE ATESTAOO

t720240002386
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamenlos deste Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do
Paraná - CÍêa-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO DIAS GAMA referênte à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissionâl: FERNANDO DIAS GAÍtlA
Registro: SP§1r70594.620iD RNP:2G19030í37

Título proÍissional: ENGENHEIRo clvlL, ENGENHÊ|RO OE SEGURANCA DO TRABALHO

NúmeÍo da ART: 17202,í2r856ia6 Situaçáo da ART: BÂD(Â POR CONCLUSÃO DE OBRÂ/SERVIÇO
Íipo d€ ART:ARTde Obra ou Sêrviço Registrada em: 1704/2024 Baixada emi 1A04.12024 Forma de rêgistro: Subsütuiçào

PaÍticlpaÉo técnica: lndividual

Empresa contratada:

Observaçóes da certidão:
O Crea-PR certific€ os dados dê ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado conlendo 1 folha(s), expedido pêlo mntrátantê dâ obE/serviço, a quem cabé a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das infoÍmações nele conslantes.

GREA.PR
Cons.lho R.!lon.l d. Engonh.Í|.. A!íono.nl. do Par.ná

omo 0aí 0067

wÍw.c't4r.org.bÍ I
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Confatantê: CRISTIÂNE OE JESUS lsÂx CNPJ: /48.?25.80910001{7

Rua: AV |.IACOES UNIDAS No: '1050

Coínpleínento: METALURGICA BaiÍÍo: RESIOENCIAL PARQUE DAS NACOES

Cidade: CIANORTE UF: PR CEP:87202-396

ContÍato: 005 celebrado em 01/06/2022 Vin.ühdo a ART: 1720235902768

Valor do contÍato: R$ 10.500,00 l'ipo dê contratanto: P6ssoa Jurídicâ (Oirsito Privado) brasileira

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: R MARCIO AUGUSTO AMOEOO VALENÍE No: 349

Complêmenlo: QUADRA 05 - LOTE 26 Baino: JARDIM NOVO CENTRO

Cldadê: CAMPO MOURAO UF: PR CEP:87301-760

Coordênadas Geográficas: -24,058427 x -52,389597

Data de início: 01/06/2022 Conclusáo êíeüvat 01l'1212023

Finalidadê: Rêsidsncial

Prop.ietário: ADEMIR DE VERGENNES CNPJ: 703.628.82991

Aüvidade Técnica: í- Execuçáo de obra, PÍojeto aquitêlônico de êdifcação de alvenaria, 255,0í M2; 2- Projeto dê
instalagões êléüicas em baira tensáo paia fins Íesidenciais, 255,0'l M2: 3- Projeto de instalaÉo de sistema de esgoto
sânitário , 255,01 M2: + Pmjeto de sistema de água potável , 255,01 M2; $ PEjeto de eslruhrra de concÍeto armado , 255.01
M2: & Execução de p.odução em BIM de edificaçáo de alvenaria, 255,01 M2; 7- Proieto dê sistemas dê proteÉo contra
descargas alnosféricas - SPDA , 255.01 M2

CsÍtldão de AcoÍvo Tócnlco nô í 7202/O002366r202ta

0ZO4,I025 09136

A CAT â qual o atestado está vinculado éodocumenloque A CAT pordeÉ a valilade no caso de modmcação dos
comprova o rêgistro do atestado no Cr6a. dados técnicos qualitiativos ou quantitativos nela coítidos

6m raáo d€ substituiçáo ou anulaçáo ds ART.
A CAT á válida êm todo tenitório nacional

A autêncidâdo o â vÊlftrâale dêstâ cêÍtidão devê sêr
confrrmada no site do CÍea-PR, no enderê@
htFs:/ ,$iíw.cíêa-pr.org.br, intumando o númerc do
protocolo: í 03548/2024.

Â ialsificação deste docrrmento constlui cÍime pEvisto no
Código Penâl Brasileiro, suieitando o autor à rêspeciiva
ação pênal.
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a âutsnticided6 e a velidadô desta cêíidão dev6 seÍ confiímada no silê do
Cío&PR htb3:/rwv/w.cr€a-PÍ.or

do Pí
A.br / Consultas Pübhcás, iníormândo o núm€ro
ôl.Elô: 103544/2024-

CAÍ n' 1720240002386 de 18104.12024, página 2 de 2
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PRnrnrruRA Do MunlcÍplo DE CleloRrg
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Itesmoo oe caplcloloe tÉcntcn

O lruNlclPlo DE clANoRTE, atesta para os devidos fins, que o profissional
FERNANDO DIAS GAMA, C REA -S P n' 5070594620/D , atuou com o Responsável Técnico pela
elaboraçáo dos proje-tos, para construçáo do Lavador de Viaturas, localizada na A v. Allan
Kardec,700, Zona 08, Cianorte-P R . O s serviços tiveram início em 0111012022 e término em
1311012024. A estes serviços foi emitida um a A.R.T. (A notação de Respon sabilidad e Técnica) com
n' í720235535633, conforme descrição abaixo:

[Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão 8,10 KVA
[Projeto] de instalação de sistema de esgoto sanitário 3,00 M 3/H

[Projeto] de sistema de água potávêl 3,00 M 3/H
[Projeto] de estrutura de concreto armado 91,43 M 2

lProjeto arquitetônicol de edificaçâo de alvenaria 91,43 M 2

Atestam os ainda que o referido Profissional executou os serviços de ELABORAÇÃO
DE PRO JETO S em conÍormidade com os padrôes exigidos, cumprindo com as especiÍicações e
prazos de m odo satisfatório, demonstrando idoneidade técnica e administrativa. Sendo que, até a
presente data, nada tem os que a desabone tecnicamenle.

MARIANA A5ínàdo dê forma dlgltalpoÍ

AFFoN co:05 708072 ga g 3*l,lâSi:if ?l.;#:TilX?

MARHNAAFFONçO
Engenheira Civil - CREA PR-122.3521D

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano
Prefeitura do Município de CianoÍte - Paraná

Cianorte/P& 11 de março de 2025.

Centro Cívico Edno Guimarães, no100 - CEP 87.200-L27 - Cianorte - PR
(44)3619-6200 I (44) 36 19-6300 - www.cianorte. pr.gov. br
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PARAilÁÜ
3.6ú!.ri. d. E.údo do D...nvolvim.nto Su.l.nLv.l - SEDEST
luülub 

^s!. 
ê T.m 21.3ll.628.5

309402

^Éua 
E tErPADO atÍ^oo

§acn€ranla oo
o€SENYOwTfCXÍO 9,SÍEXI^VE- CERÍIFICADO DE DISPENSA OE LICENCIÂ E}{TO AIíBIEI{TAL ESTADUAL túttt2o33

OISPENSÀ OE LICENCI MENTO AMBIENTAI ESTADUAL B ddir.r. 6tiÉa ãbáirc apôdÍeda.

O
i. ECXiflG çÀO @ lrrtlEtocooR

09,263.78,t 000í.í5

Y****
Parque lndustrial

À rráfitc çlooo lPiaa|oxrÍo

FU OO MUNICIPAL DE REEQUTPAEiII{ÍODO CORPO DE BOÍ{BEIROS . FUXREBOÍÚ CIAI{ORTE

Av6nide Alen Ká.dec, 70O, CORPO DE BOMaEIROS
rst&lr5 / U;
Cianoítô,/PR 47.207{Á4

Lddr d.slqrd rr.ún i..ú d.,-rr.. dâI- d. ÉçrÉ l.rt
oât5d.^ülÚÔ
r.tEd..ràra.bd,Ec.

335190.0 - 7341748.6 Àv6nidâ Alan Kaídêc, 700, CORPO DE BOMBEIROS

Parque lnduslÍial

Comáício, mãnutonção ê rêpaío dê vêiculo! ãutomoroÍ€3, p€ça. o âcêssó.io!

r, c^ crÉRi§Íc^s Do ExPREEraoraEÍÍo

r.r PRoDlrÍo 
^rI,rIEráDo

3.' EFIUEI{IES L]OU|DOs

Effuenles liq.geÍados em área cb pista 6lavagêm de R€de Pública 2,00

87.207-04,4

_hampoo parà limpêza de veiorlos bbdegradavel

cienoÍter'PR

100.00 t

Humânoe Empíêêndim6nlo 2,00

Rede Pública

130502 - Lodo proveni€nl€ dos separado.es ólec,/água

06.: Ê! 
^rdft{à.s 

óú 6!ó.. 1 ? € 3 * e B.9«Eâbrrd-. do Éqlffiit6.

0,10 kg AterÍo Sanitário

3. Os critérios adotâdos pârã emissão da prêsente DLAE podorão §6Í roformulados ê/ou comdementrados dê ecoírto com o dês€nvolúmento cisnlÍfco e têcnotógico ô a
necessidadê de pÍ€s€Nação ambientâ|.

'll. Pâra utilzeção d€ rscursos hÍdíicos, bam como o lançem€nlo de efluentes líquidos om coípos hÍdncos dêvêÉ possulr a Ouloíga ou a Disp€nsa de OuloÍga junlo est6
lnstitulo.

4. O nào cumprimento â l€gislaç/áo ômbieírtal úgente suj€itará â êmpíêse e/ou sous íepresentanlês, às 3snçõ€s previslâs ns Lêi Federel 9.605/98, e seus decrêtos
r€gulamentadores

\o caso de dostlôeção inal de reslduos sólidos e llquidos, d6vêíâo s€Í alendjdos os roqulsilos da Ponàíla IAP 212ng1g elou RssoluÉo CEMA 076/2009 ou cn tres qu6
\r.rham â substiluí]as. obssÍvando a noc€ssidade de solicitâÉo dê AutoÍizaÉo Àmbiontâ|.

6. Não saÉ paÍmitdo qualquêr tipo de oGrpâÉo, coíslruÉo o,/oo obrê em àêâ dê pí€6ôÍvsÉo p€íBanento.

7. Fice pÍoibide e qu6iÍÉ a éu âberto d€ quâlquêr lipo dê nâtâÍi31, êxcelo nos casos dôfnilc m âítigo í5 d,â Rêsoluçáo SEirA n 0Jd14.

8. Caso nêcessitê dê moviínefitação d6 stÍo ê o voluÍne ullrapa§3âí â í00,00 Ín , dêvêrá solbilar autoíizaÉo junto a estê lnstürlo.

9. Em oconsndo â nac€ssidade da remoçáo d€ quahu6Í tpo ds coberfu€ vegehl ne áíes de êmpÉsa, 6§la deverá ser prec€dida d6 Autorizaçào êsp6cíícá â ssr obtjda junlo
a 6sl€ lnstilrrlo, conloÍme êstabelecido na logBlação vigênte,

'10. A pÍes€ntê Di§pensâ de Licençâ Âmbiênlâl Esteduel - DLAE. não autoriza a ulilizeÉo de ÍedlrBos hldricos, be.n como o hnçârnooto de e11u6ít€§ liquidos em co4os
hÍdricos,

biMh,Ôcclr.9.fu

1. A píesente Disp€nsa d€ Ucsnciamsnto Ambiental Esiádual - DLAE fcÍ €mitidâ com o quo estaúeco o arügo 30, lnciso ll, dâ RosoluÇão CEMA í O7l2020, d6 Og de S€tsmbro
de 2020, Re§oluçáo SEMA 51/2009, de 23 de Oulubro de 2009 6 com bes6 nas iníoÍmaçôes apresêntadas p€lo requerêntê ê não dispensa.liio porrco. subslitui quaisqu€r
oulros Àvanis a/ou Cerlidões de qualqu€r nâlurêze ã qu€. 6v€ntuslmente, esleja suFitâ, oxigidas pêle lôgislâÉo federâ|, €stadual ou municipâ|.

2. Esta declaraÇáo 6stá vinculada à êxatidão das informâçõôs eprasentadas pêlo interessâdo e não e m6 o êmpreêndedor do cumprimento das exigênciâs ambientais
eslabelecídas em disposiÉes legais, rêgulamentares e em normas tácnicás âplicávsis ao caso e o suj€ita â íscalazaçáo 6 ânulâÉo da presents dsclaÍação, caso s6iam
constaladas inegularidades, bem como à áutuãção s imposição de sançÁes admlnlstíátivas cabíveis.

Orr.!.t t0 .L rldirÉí! a. 2Gt
Estra declaraçáo eslá vinculada à exalidão das informâçóês apí6§€ntadas pslo inteíssssdo e não
s)(me o empÍê€ndêdor do cumprim€nto dâs ê)dgências ambientais 6stabêlecidas em disposiçóss
lêgais, regulamentâÍes s €m normas técnicas âplicávêis ao câso € o sujeita á fiscatização 6 anulaÉo
da p.esenlê declâíaçáo, câso ssjam constatadas irÍêgulandacl6s b6m como â autueçào s tmposção
de sançô€s administrativas cablvêis. O lnsütrrto Agua e Tera pod.rá, s quatquer íÍlom6nto, invâtidá-ta
caso verifique discoídânciá entra âs iníorma9ões e as cârâctêaÍslice§ reeis do ompreendimento.
Quaisquer alteraço€s ou expansôes nos pÍo.sssos d€ pÍoduÇéo ou volumes Foduzrdos p€ta indúsfia
e alteraçFes ou e)çansô€s no emp.eendimonto, devêíão sêr lic€nciados peto lnsttuto Águâ 6 TerÍâ.
ESIE CERTIFICAOO DE DISPENSA DE LICENCIAMENÍO AMBIENTÀL ESTADT'ÀL dEVEÉ SET
âíixâda êm locâl vislv€|.

TERRA:64596162000178
D.r.:2023.11.10
16:16:59 BRT

EVER]ot{ luAO CO§Í SOI,U
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FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01

Av Presidente Vargas, no. 725 - Box FDG - Centro - Araruna - PR - CEP 87.260-000

E-mail: gamatechengeúaria@email.com - Tel:. (44\ 991 59-7 026
t 2 3

Total: RS

31.000,00
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0ô<!úro 8!i..do dilir.|,Úr.

0.r.; re/0€/2025 23:$:.5-or.o
v§úqu. .n htFr/ .üdãí.iti.roqbr

gotór
Ír@|mio.r.ir*rô diairrà*nE

Éato oÍoarc 56ar
D.tr 19/04/2025 23:la3:l{:b0
!ffi qu. d hüp.y/ErÊ.Í.iü.aovb,

Femúdo Diâs Gãna

CREA-SP n' 5070594620/D

ResponsÁvcl Tecnico

Ronilde Otonio Dias Gama

Sócie Administrádora

CPF: 069.960.089-80

gqrbr
D@,6ro..'in8,o dtir.rnàr.

D.t:rt/ú2ús:?3l:lç03o
\Éíióqs.úhq6i//Hn .ú!d.ú

Eng. Ge.sor, sldor
CREAPR n" 16863AD

Responsável Temico

54 A3%31.000.001. 0,00%

100.00%4.126,791.1. SERVIÇOSPREL|MIMRÉS

1@00%3.836,34-1.2. INSTALAçOESELÊTRICAS

100.00%7.692.241,3- ESQUADRIÀS

100.00%1.4. REGULÂR|ZAÇÂO E R€VESIIMENTO DE P 6.630,65

100.00%1.5, REVESTIMENTO OÊ PAREDES 2.102,65

r@.00%2.6219.731.6. PINTURA lNTEFr!Â

100 00%2.211,111.7. PINTURA EXTERNÂ

100.00%1,447,191,4. PINTURA EM TETO

í.83% 45.',l7%

16 996 r t4 003 57

16_S!6. íiL00457
54.43c/. í00.codt

16_9964 31 000

16.996. 31.000.
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DECLARAçÃO CONJUNTA
Concorrência Eletrônica n' 06i2025
À Comissão de Contratação do Município de Três Banas do Paraná

A empresa FDG OBRAS & PROJETO§ LTDA, inscrita no CNPJ n' 60.009.326/0001-01, com
endereço na Avenida Presidente Vargas, n" 725 - Box FDG - Centro - Araruna/PR - CEP
87260-000, telefone: (44) 99159-'7026, e-mail: gamatechengenharia@gmail.com, neste ato
representada por sua procuradora legal para a realização de todos os atos de credenciamento,
Sra. Ronilda Otonio Dias Gama, RG n" 069.9ó0.0E9-E0, CPF n' 069.960.089-80, assim
DECLARA:

a) Declara coúecer e aceitar as condições constantes no Edital de Licitação e seus Anexos, que
atende plenamente aos requisitos de habilitação e propostâ e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a paÍtiÍ de 14 anos, em observância ao art. 7", inciso XXXIII, da Constituição
Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l" e no inciso III do aÍ. 5'da Constituição
Federa[;
e) Declara que cumpre âs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍnas especificas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas
inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas;
g) Declara que, em seu quadro societário, não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de fimcionários do Municipio de Três Barras do Paraná e suas
autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,
conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
h) Declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea e não esú impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidâde da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal;
i) Declara que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

1

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01

Avenida Presidente Vargas, ne 725 - Box FDG - Centro - Araruna/PR - CEP 87260-000
E-mail: gamatechengenharia@gmail.com I Tel: (44) 99159-7026GAMATEEH

peorEÍo9 â PERío^s

Araruna/PR, 19 de agosto de 2025.
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# FDG OBRAS & PROIETOS LTDA
CNPf : 60.009.32610001-01

Ávenida Pr€sidente Vargas, ne 725 - Box FDG - Centro - Áraruna/PR - CEP 87260-000
E-mail; gamatechengenharia@gmail.com I Te\ (44) 99159-7 026

PRorEtos g tctlct^s

gor.h
oodl!Úto úi..rro dilirrmmrê

ÉíLoa otoaE DAs qra
o.t : r9/0a/2o15 2!:tas2{tD
\6iÍ'etÉ 6 h@.:/ daajria@r,.

FDG OBRAS & PROIETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01
Ronilda Otonio Dias Gama

Sócia-administradora

2

257 



& FDG OBRAS & PRO'ETOS LTDA
CNPI: 60.009.326 / O001-Ol

Avenida Presidente Vargas, ne 725 - Box FDG - Centro -Araruna/PR- CEP 87260-000
E-mail: gamatechengenharia@gnail.com I Tel: (,14) 99159-7026

PIOJEÍOsO FETICI^S

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

Concorrência Eletrônica Íf XXl2023

A empresa FDG OBRAS & PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 60.009.32610001-01, com
sede à Rua São Luís, n" I187 - Zona 02 - CianoÍe/PR - CEP 87200-378, neste ato declara, sob as

penas da Lei e em conformidade com o edital em epígrafe, que, caso seja vencedora do certame,
indicani como responsáveis técnicos:

A empresa declara ainda que se responsabiliza pela emissão da respectiva ART de Execução antes
do início dos serviços, atendendo integralmente ao disposto no edital e à legislação profissional (Lei
n" 5.19411966, Resoluções do CONFEA/CREA e normas correlatas).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Araruna, 19 de agosto de 2025.

goub

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPI: 60.009.32610001-01
Ronilda Otonio Dias Gama

Sócia-administradora

tcP
8."â.*iIt-

Do@lÚro ú.in dô diairrmnr.

o.r.: r9/0V2ú21 8:ra:,rêa:roo
v.ri'6q@6 àA.r .úd*.iü.aa-b.

goub
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\rÚqo. m ht9.:/,v.lir,r,ô-!d.àr

FERNANDO DIAS GAMA
CREA-SP N.:5070594620 / D

RESPONSÁVEL TÉCNICO

GERSON SYDOR
CREA-PR N.: 168632/D

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Contrato dê RT
nte

Femando Dias
Gama

NOME
COMPLETO

CREA/UF DATA DE
REGISTRO

Gerson Sydor Engenheiro Civil
CREA.PR
168632/D 19t0312018

Engenheiro Civil / Eng. de
Segurança do Trabalho

CREA.SP
5070594620/D

0511212019
Conlrato
técnico vigente

o«ul'mro úrin:do diliolrMt
mllÀA olor'ao ut cal
o.E: 19,/06/1025 23:lasirao
\,.íi6qu..nhrPa/ ãÚd,j6.ar.h.

FORMAçÃO ACADÊM|CA VíNCULO

1

258 



FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01

Avenida Presidente Vargas, ne 725 - Box FDG - Centro - Âraruna/PR - CEP 87260-000
E-mail: gematechengenharia@gmail.com I Tel: (,t4) 99159-7026

PeoJÊros t DÉtlct^s

DECLARAçÃO DE TRATAMENTO DTFERENCTADO

Lei Complementar no 12312006

Concorrência Eletrônica n" 06/2025

A empresa FDG OBRAS & PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 60.009326/0001-01, com
sede à Rua São Luís, a' llEl - 7.oas 02 - Cianorte/PR - CEP 87200-378, neste ato Íepresentada
por sua sócia-administradora Ronilda Otonio Dias Gama, portadora da Cédula de Identidade n"
6.441.E03-3 - SSP/PR e inscrita no CPF sob n' 069.960.089-E0,

DECLARA, sob as penas da lei e para fins do disposto no edital supracitado, que a empresa é

enquadrada como:

E Microempresa (ME)

E Empresa de Pequeno Porte (EPP)
E Microempreendedor Individual (MEI)

Afirma, ainda, que:

l. Estii apta a usufruir do tratamento diferencisdo preüsto na LC n" 123/2006;

2. Não incorre em neúuma das vedações do §4" do art. 3o da referida Lei;

3. Neúum de seus sócios participa do capital de outra empÍesa beneficiada por este regime;

4. Nenhum sócio possui mais de 107o (dez por cento) do capital de empresa não enquadrada;

5. Não celebrou contratos com a Administração Pública que, somados, ultrapassem o limite de
receita bruta anual permitido para enquadramento.

Araruna/PR, 19 de agosto de 2025.

#

gotr
(,§mro.sin do dilit l'6tr
bilo ototaoDt sG r^
oô: lg/oa,rito2s 1a:r432{3oo
vÊ,iíqú. n hüp.:,//ErúÍ.iri.loebÍ

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01
Ronilda Otonio Dias Gama

Sócia-administradora

1
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FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPI: 60.009.32610001-01

Avenida Presidente Vargas, ne 725 - Box FDG - Centro - Araruna/PR - CEP 87260-000
E-mail: gamatechengenharia@gmail.com I Te\ (44) 99159 -7 026

ptorEtos â PEElct^s

DECLARAÇÃO FORMAL DE DTSPENSA OE VtStTA TÉCNTCA

Concorrência Eletrônica n' 0612025
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

A FDG OBRAS & PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ/I,ÍF sob o n'60.009.32610001-01, por
intermédio de seu repÍesentante legal e de seu responsável técnico, DECLARA, sob as penas da lei,
que renuncia formalmente à realização de üsita técnica ao local da obra objeto da licitação
supracitada e reconhece possuir pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos serviços, assumindo total responsabilidede por esse ato.

lnforma, ainda, que não utilizará esta renúncia para quaisquer questionamentos futuros que possam
ensejar pleitos técnicos e/ou Íinanceiros perante o Municipio de Três Barras do Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmam a presente.

Araruna, 19 de agosto de 2025.
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FERNANDO DIAS GAMA
CREA-SP N.:5070594620 lD

RESPONSAVEL TECNICO

GERSON SYDOR
CREA-PR N.: L68632/D

RESPONSÁVEt TÉCT.IICO

1

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32 6 / 0001-01
Ronilda Otonio Dias Gama

Sócia-administradora
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FDG OBRAS & PROJETOS LTDA

CNPJ: 60.009.32610001-0!
Av PÍesidmte VaÍgas, no. 725 - Box FDC - Centro - Araruna - PR - CEP 87.260-000

E-mail: gamatechenlenharia(íogmail.com - Tell ( 44\ 99159-7026
PROPONEIITÉ / ÍOMAOOR
PREÊEITURA MuNtctpaL DE TRÊs B^FRAS Do paFANÉüpR RÉFOÀMA CLUBE DE MÁES BARRA BONITA

BOr (16)
(Rt,

1.t.1. DEMOITÇ ODE REV€Sr EirIOCERArí@, O€ 3.rB,oa

Lr.2. oErrctlçIo 0€ Foo ?Ê cÊRÀú@, DE FoRM 2,93

1.1.3. REMOçÁO O€ JAl.lEtAS, OE FORMÁ MAtlUAt, SEM
REAPROWIT^r,iEI{ÍO AF 09/?023

134,50

REúOCÁO OÉ POÊÍÀS, OÊ ÊORMA M^NUA!, SEM 3,32 r355

REiIOCÀO OE ACES§ORIOS, DE FORl/l^ M Nir !.
9EM

223

1.1.3.

1.2.

REMOÇqO DE CABOS ELETRICOS, COM SEçÁO
MAIOâ OUE 2.5 M[f E MENOR OUE IO MiII, OE FORMA

ualt/At lEu..8EÁ!8a!ElIêuEUI9-rar r c6Er ElÉrn|crl
ToMÀoÀ 

^LrÀ 
DE EMaUT R i 1 Móoutor zprT 20 Â

""""t8 ,9
-_ r?slo-

1.2.2. IOII O^MEDI OEÊMaunRí MOOUIO).2P.Í 20 À
ll{cüÍrDo

1.2.3. 05f2t EttmoqJro RIGôo sorD vEl- Pvc. o 25 M

CABO OE CO6RE FLEÍVEL 6olIDO. I.5 MI/I,. âJ{TI
CHAM^ a50A5o V. PAi^ CTRCUíIO6 ÍERMTXâS -
FôeNFc FMrô . ,,lsÍÀ 

^.1ô

75,00

CAEO OE CO6RE FIEXIVÊL ISOLADO. 2,5 IIiI. AI{TI
cHÂM^ a50a5o v, PAÂ^ C|ÊCUITOS ÍERMr{r.]S .
FóRNÉôlrE{ro E N3Í u.lô

75,@
5.21

CÁAO DE COBRE FIEXIVEL ISOLÁDO, 
' 

MM'. ÂNÍI
CllÁMA ll50r,50 V, PAFÁ CIRCUTO9 TERMINAIS -
FT,RNEÔIMENTÓ E ll,lÂÍ^lÂcÁô

M

3.10 607,50

1.3.1

CABO DE COBRE FIEXIVEL ISol.ÁDO, 6 MMI, ANÍI"

PAÂ^ V|OÊO§ (VÉRO6 TNCTUSO§), MÍEN'E/
RÊOt 

^I)nO 
A 

^ 
1. CU. ACIAÁMENTO @ ACEÍAiO

oi, Sit H^r{ÍÊ. Ftx^ÇÂo co P^Â^FUso, sÉM
Âftza& otÍENsÔÉs 1mx1m cM

orÂM a50rr5o v, PAFÂ
11 25

-.-lÚ,E

75,00
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1.3 2
PORIÂ EM ALUMINIO OE ABRIRTIPO VENÉZIÀNÀ COM
GUARNI§ÁO, fIXAÇAO COM PARAfUSOS
FÔRNF'MFMÔ 

' 
N§ÍÀI À'ÁÔ

3.32 aDr

SO(ENA EM GR^,{iTO. IAR«NA 16 CM, ESPESSURA

PEITORII LINEAR EM GRÀr,lÍTO OU MÁRlrcRE, t . r24.97

I
comÂ Ptso € 

^Ro^MAss^ 
TÂÂço 1r. (oME[ro

Ê^iEt ), PRfPÁRO ECÂN|COCT AEIONE|RÂ,t(x)
L, ÁÀtc Doâr ÁRE s MotH D ssoBRE
UF'Ú'^A[ I7^'Iô À'IMúFNÍô {Ãô

aDlr 3.116,95

4721'l
RÉVESTIMENIO CÉRÀMICO PÀRA PISO COM PLACAS
T|PO €SMÁ!ÍÂOA OE O|MÉNSoES 45X45 Cí,l
ÁPI I'ÁÔÀ FM ÂMÂIFNÍFS ÔF ÀFF^ MÁIN

BDI 1

1.5. E RÉVESTII'EXÍO OE PARÊOES

1.5.1 41215
REVESTIMENTOCERÀMICO PÀRÁ PÀREOES
IMTERNAS COM PLACÂS
Írrô Ê§Mrr rÀôÀ ôÊ nüÊN./1Ê§ l1t!i.ú

2013

1.5.2. ROOAPÊ CERÀMICO DE 7CM DE AITURÀ COM
PI"ACAS ÍIPO ESMAI.ÍADA

BDI l

1,6, I-
1,6.1 FUNoO PFEP ÂÁOOR ACRllrCO, 

^PL|C 
ÇÀO MÁNUA| sot 1135,19

1.6.2. PINTURA úTEX ACRILICA STANDARD APIICÀÇÁO 135,1S BOt l

t.r. E
FUNOO PÂEPÂR OOR 

^CR|L|CO, 
ÀPL|C ÇÁO MÂNUÁL 5,05

1.1.2. PIMÍURA LATEX ACRILrcA STANOARO. ÁPTICAÇIO Í2,93 BDI 1

1,1, E
rr SS^ ü1É^ Eir 

^RGÂr/iAs§q 
IR çO,i2ia.

aot

Ft t{@ PREPAMDOR 
^CR|L|CO, ^PUC 

çrlo MÂlüJ t 6,10 aDll

PINTUÊÁ LÂTEX ÀCiILICA STANOAÂO, ÁPTICÂçÁO aol

EÍ SS MEI,rIOCO M S§ úrEX ÂPl.r çÀOEM 23,r9

ITi4I

IÍ5I/I

ITIISIT
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GAMATEEH
P§OJEIOS ê PEÚc1Àg

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
CNPJ: 60.009.32610001-01

Avenida Pr€sidente Vargas, nc 725 - Box FDG - Centro - Araruna/PR - CEP 87260-000
E-mail: gamatechengenharia@grnail.com I Tel: (,i4) 99159-7026

PROPOSTA
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
Concorrência Eletrônica Íf O7l202S - PÍocesso Administrativo n' 7ll2l25

ASSUNTO: Proposta de Preços - Reforma do Clube de Mães Nossa Senhora dos Navegantes
(Distrito de Barra Bonita)

Prezados(as),

l. Objeto. Apresentamos propostâ para execução integral da reforma do Clube de Mães Nossa
Seúora dos Navegantes, conforme edital, projeto, memorial e planilhas.

2. Preço global. R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), em empreitada por preço global.

3. Validade da propostr.60 (sessenta) dias.

4. Composição dos preços. O valor proposto é Íixo e completo, abrangendo materiais, mão de
obra, equipamentos, BDI, seguros, deslocamentos, tributos, encaÍgos
trabalhistas/previdencirírios e demais custos necessários ao perfeito cumprimento do objeto.

5. Prazo de execução. 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de
Serviço.

Declaração final. Declaramos conhecer e aceitar integralmente as condições do Edital da
Concorrência Elefiõnica n" 0712025 e seus anexos, obrigando-nos ao fiel cumprimento do objeto caso
contratados.

Araruna/PR, 19 de agosto de 2025.

gouh
oo<liÉb ai»do diliumit

D.ú: 2oloâÊo25 o.:.55-o3d
v€.i6qu.srrr9r:/ .rir.Í.irj.!o.bÍ

FDG OBRAS & PROJETOS ITDA
CNPI: 60.009.32610001-01
Ronilda Otonio Dias Gama

Sócia-administradora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DÊ INSCÂIÇÃO

58.733.52í1000ínt
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÂO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

09/0112025

NOME EMPRESARIAL

A BARTOLI DE SOUZA LÍDA

I,'ULO Oô ESTAEELÊCIMENIO (NOME DE FANTÀSIA)

HAV CONSTRUTORÂ ME

@
i17.44{{l - Comércio vararislâ do íàÍagens ê íaÍramenla3

cÓotco E o€scRrÇÃo oa NATUREZaJuRlotca
206-2 - Sociedade Emprêsária Limitâdâ

R ILHA DE MÁRAJô
NÚMERO

í35

87.309{40 CONJUNTO RESIDENClAL ILHA
BELA

CAMPO MOURÂO

ENOEREçO ÊLEÍRÔNICO
CONÍABILIDADERATZ@HOTMAIL.COM

ÍEIEFONE
(,t:}) 9920.4!i76/ (0000) 0000-11000

ENÍE FÊOERÀÍIVO RES

struaçÀo caoasrRÁL
ATMÂ

DATADÁ SíTUÁÇÃO CÂDASÍRÂL
09t018a25

MOÍIVO 0E CADASTRAL

s ESPÉCIAL OAIA DA STTUAçÁO ESPECÁL

E0€ OASAÍIVIDAOES s
25.íí{{0 - Fabricação do €rt.uturâs m€lálicas
25.12{{0 . Fab.icaçao do..quad,ia! do mêtal
25.39,0.01 - Sêwiços de usinegem, tom.aria ê 3oldâ
25.,t2.0.00 - Fabricâção dê aÍtigos dô gon"alhê,ia, axcoto .squadriag
25.993{1 - S€rvlços de contecção da armaçõe3 mêtálicas parã a conruução
25.993{2 - Serviço de corts o dobra d. meláis
3E.íí{lro . Colota de Íesiduos nãoforigosos
4í.20.4.00 - Construçào do odificios
42.'r3{.00 - Obras de urbânização - rua., praça3 . calçada§
42.92{{2 - Obrâs dê montagem industÍial
42.996{í - ConslruÉo do inrtalaçõo. .sportivas . rccÍeatlvas
/í2.99{49 - OutÍãg obras ds ongoarhaía civil nâo especilicâdâs anta oÍrn€nta
tl3.íí{.0í . Demoliçào de odiíícios o oulÍas êslrutuÉs
/(},1í€.02 - PÍoparaçâo do cânteiro . limpeza .le tgrêno
€21§40 - lnstal.Oão ê manutgnÇâo elótrica
,Íi}223{rí - lnstelâçóês hidÉulicâs, sanltárias o de gás
,8.22.3.02 - lnstalação e manutênção d. sislêmas centEit dê a, condicionado, d. vêntilrÉo ê ÍBÍrig.raçáo
rB.3o.t{rl - Se.viços dê pintura do êdlíÍclo§ €m goral
i|3.30.4.99 - Outra3 obíâs dg acabamqnto da con.truÉo
,l:},916{10 - Obras do tund.çó€s

PR

0ü07n025.0E:45 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/07/2025 às 0E:45:07 (data e hora de Brasília).

aboul:blank

Página. 112
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NTJMERO DE INSCRIÇÀO

58.733.521/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SÍTUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ASERTURA

09tun025

A BARTOLI OE SOUZA LTDA

E OESCRI OASATIVIOAOES ECON tcÀs
i8.99-í{'l -AdminirtÍaçÉo de obras
iB.!N)-l{r2 - Ítlontagom o desmonlagem dg andalm€9 e outÍas .ltruturas tomporáriar
,l3.9!l-llr3 - Obras dê alvênaria
i13.99-'1.99 - sêrviço€ egpeci.lizado3 par. con.lrução não .sp€clícados antorlonnsnt
E1,2í.1110 - Limpeza êm prédlor ê êÍn domlcíllos
E1.29Ur0 .Atividedês dê limp.za não espocillcadai anteriomontê
Eí.30340 - Atividadê. paisâgíldcas

cóotco E oÊscRtÇÂo oA NATUREzAJURIDlcA

206-2 - Socledadê Êmpíêsáriâ Llmitâda

LOGRÂDOURO

R ILHA OE MARAJÓ
NÚMERo

í35
COMPLEMENÍO

CEP

87.309{ilo
&AIRRO/DISTRITO

COI{JUTITO RESIDEI{CIAL ILHA
BELA

MUNrcIPIO

CAMPO OURAO PR

ENOEREÇO ELEiRONICO
coNTAAtLtDAOERÂTZ@HOTMA|L.CO

TELEFONE

(43) 9920.4576/ (0000) 0000.0000

ENÍE FEOERÂÍIVO RESPONSÀVEL (EFR)

snuaçÁo cÁoAsTRÀr
ATIVA

D T O^ SÍTU^ÇÃO CAOASÍRÀL

09n1n025

SÍTUAÇÀO ESPÊCIAL OATA OÂ SÍIUAÇÃO ESPECIAL

08t0712025 . 08:45 âboul:blenk

Aprovado pela lnstruçâo Normâtiva RFB no 2.í'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/07/2025 às 08:45:07 (data e hora de Brasília). Página: 212

aboiJt.blank 2t2
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITU|ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA

A BARTOLIDE SOUZA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ALDILENE BABTOLI DE SOUZA BRASILEIRA, CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIA, nascido(a) em
2911211972, n'do CPF 034.830.189-80, residente e domiciliada na cidede de Campo MouÍão - PR, na RUA llha de
MaÍajó, nq 135, CASA CASA;, Conjunto Residencial llha Bela, CEP: 87309-040;

Resolvem. em comum acordo, constiluir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lêi n" 10.406i2002.
mediante as condiçóes e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOUE EÍT|PRESAR|AL (arr. 997, [, CC)
A sociedade adolará como nome empresarial:A EARTOLI DE SOUZA LTDA, e usará a expressão HAV
CONSTRUTORA como nome Íanlasia.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (arr. 997, [, CC)
A sociedadê terá sua sede no seguinte endereço: RUA llha dê Marajó, nc 135, Conjunto Fesidencial llha Bela. Campo
Mourão - PR. CEP: 87309040.

cLÁusuLA u - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, [, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econ_ômica:COMEBCIO VAREJISTA DE
FERRAGEI-\S E FERRAMENTAS; CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICNS;
FABRICAÇAO DE ESOUADRIAS DE METAL; SERVIçOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SO_LDA; FABRICAÇAO
DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESOUADRIAS; SERVIÇOS DE CONFECçAO DE ARMAÇOES
METALICAS PARA A CON§TRUÇAO; SERV!ÇO DE CORTE E DOBRA DE METAIS: OBRAS DE MONTAGEM
INDUSTRIAL; CONSTRUÇOES E INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;_SERVIÇOS DE PINTURA OE
EDIFICIOS EM GERAL; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CON§TRUçAO; OBBAS DE ALVENARIA;
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; OBRAS DE URBANIZAÇAO-RUAS, PRAçAS E CALÇADAS;
IN-STALAÇÃO E MANUÍENÇÃO ELETRICA; LIMPEZA EM PREDIOS E EM 

-DOMICILIO; 
ATIVIOADES DE L.MPEZA

NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; ATIVIDADES PAISAGISTIGAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA
CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; DEMOLIÇÂO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTUBAS:
PREPARAÇÃO DE CANTEIBO E LIMPEZA DE TERhENO; INSTALAÇÕES IDRAULICAS, SANITARIAS E DE qÁS;
INSTALAÇAO E MANUTENÇAO OE S.ISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO E
REFRIGERAÇAO; OBRAS DE FUNDAÇOES; ADMINISTRAÇAO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
ANDAIMES É OUÍBAS ESTRUTURAIS TEMPORABIAS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO
NÀO ESPECIFIcADo.

ParáqÍaÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) ativida.l_e(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS_E FERRAMENTAS; CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; FABRICAÇAO DE
ESTRUTURAS NiIETALICAS: FABFICAÇAO DE ESOIIADRIAS DE METAL; SERVIÇOS DE USINAGEM,
TORNEARIA E SOLDA; FAB_RICAÇAO DE ABTIGOS DE SERRALHEBIA, EXCETO ESQUADRIAS; SERVIÇOS DE
CONFECÇAO DE ARMAÇOES METALICAS PARA A CONSTRUÇÂO; SERVIÇO DE ÇORrE E DoBRA DE
METAIS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSTRUÇOES E INSTAI AÇOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; OUTRAS- OBRAS DE ACÂBAMENTO DA
CONSTRUÇAO; OBBAS DE ALVENARIA; COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; OBRAS DE
URBANIZAÇAO.BUAS, PRAÇAS E CAIÇADAS; INSTALAçÁO E MANUTENÇAO ELETRICA; LIMPEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIO; ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; ATIVIDADES
PAISAGISTICAS; OUTBAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:
DEMOLIÇÃO DE EDIF.ICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PFEPARAÇÂO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
JEBEEN-qi TNSTALAÇOES TDRAUL|CAS, SANTTARTAS E DE GÁS; 

'TNSTALAQÃO E MANUTENÇÃO -OESISTEMAS CENTRAI§ DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÂO E RÉFRIGERAçÀO; OBBAS DE FUNbAçOES:
ADMINISTRAÇÂO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAéEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTBUTÚRAS
TEMPOBARIAS; SERVIÇOS ESPECIALIZAOOS PARA CONSTRUÇÃO NÂO ESPECIFICADO..

E exeÍcerá as seguintes alividadês:

CNAE N, 4744-0101 - Comércio vareiista de ferragens e Íerramentas
CNAE Nc 4399-1/01 - AdministraÇáo de obras
CNAE Ne 251 1-0/00 - Fabricação dê êstruturas metálicas
CNAE Ns 2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal
CNAE Ne 2542-0100 - Fabricação dê artigos de serralheria, êxceto esquadrias
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CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE

CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

N, 2599-3/01 - Serviços dê conÍecçâo de armações metálicas para a construÉo
Np 4213-8/00 - Obras de urbanizaSo - ruas, praças e calçadas
N, 381 1-4100 - Coleta de resíduos não-perigosos
N0 4120-4/00 - Construção de ediÍícios
N, 4292-8/02 - Obras de montagem induslrial
Na 4299-5/0'l - ConstruÇeo de instalaçôes espoÍtivas e recreativas
N,4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Na 431 1-8/01 - Demoliçâo de ediÍícios e outras estruturas
Np 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de teneno
Na €21-5100 - lnstalação e manutenção elétrica
Na 4322-3101 - lnstalaçÕes hidráulicas, sanilárias e de gás
Ne 4322-3102 - lnstalaÕão e manutenção de sistemas cêntrais de ar condicionado, de vêntilação e reÍrigeÍâção
Na 4330-4/04 - SeÍviços de pintura de edifícios em geral
Ne 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da conslrução
N" 4391-6/00 - Obras dê íundagões
Nq 4399-l/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras ostruturas temporárias
No 4399-1/03 - Obras de alvenaria
Nq 4399-'l/99 - Serviços especializados paÍa construçáo nâo especiÍicados enteíiormente
Ne 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
N, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especilicadas anteriormente
Ns 8'130-3/00 - Atividades paisagísticas
Nc 2539-0/01 - SeÍviços de usinagem, tornearia e solda
Nq 2599-3/02 - Servigo de corte e dobra de metais

cLÁusuLA rv - Do rNÍcro DAS ATTVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (arr.53, rll, F, DecÍeto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 0A1A2024 e seu prazo de duÍaÉo sêrá por tempo indelerminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART.997, e tV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital seÍá de B$ 150.000,00 (cênlo e cinquênla mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$
1.00 (um real) cada uma, formado por RS 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais

PaÍágraÍo único. O capital êncontra-sê subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$

ALDILENE BAFTOLI DE SOUZA 150000 150.000,00

TOTAL 150000 '150.000.00

cLÁusuLA vr - DA ADMTNTSTRAçÃo (ART.997, vt; 1.013, 1.0Í5; 1.0ô4, cc)
A administÍaçáo da sociedade será exercida pelo sócioALDlLENE BABTOLI DE SOUZÂ que represenlará
lêgalmente a sociedade e poderá praticaÍ todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrclo único. Náo constituindo o objêto social, a aliênação ou a onêração de bens imóveis depende de
autorizaçáo da maioria.

cLÁusuLA v[ . Do BALANçO PATRT ONTAL (arr. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o adminisÍador preslará contas justiÍicadas de sua
adminislraçáo, procedendo à elaboraçâo do invenlário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAçÃo DE DES|iTPEDTMENTO DE ADI N|§iTRADOB (arr. 1.011, § 1. CC e aÍr.37, I da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condênação criminal, ou por se enconlrar sob os eíeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crims Íalimentar, de prevaricação, pêita ou suborno,
concussáo, peculalo, ou contra a economia popular, contra o sislema financeiro nacional, contra normas de defesa da

100,00
't 00,00
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

concorrência, contra as relaçóes dê consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. OO PRÓ LABOBE
O sócio poderá. íixar uma Íetirada mensal, a título de pÍo labore para o sócio adminislrador, observadas as
disposições regulamenlares pertinentes.

CúUSULA x - DISTRIBUçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços inlermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA Xt - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓClo
Retirando-se, Íalêcendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evenlo. O Íesultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

PaÉgraío único - O mesmo procedimento será edotado em outros cesos em que a sociedade se resolva em relaçâo
a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas â terceiros sgm o consentimênto do outro sócio,
a quêm Íica assegurado, em igualdade de condiçõês e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçâo se postas à
venda, formalizando. se realizada a cessão dêlas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
intêgralizaçáo do capital social.

CúUSULA xIv . Do FoRo
Fica elêito o Foro da Comarca de Campo Mourão - PR, para qualquer açáo Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que nestê instrumento paÍticular íoi lavrâdo, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instÍumento em uma única via que será destinada ao regislro e
arquivamento na Junla Comercial do Estado do Paraná.

Campo Mourão - PR, 02 de dezembrc de 2024

ALDILENE BABTOLI OE SOUZA
Sócio/Administrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Sêcretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gesüio e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Oepartamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmênte por:

Página 4 de 4

CPF/CNPJ Nome

03483018980 ALDILENE BARTOLI DE SOUZA

CEAIIfICO O REGISIÂO ln g9/Ot/2025 15:20 SOE N. a1213121516.
Pnotlcor.o : 24E955926 Dl 09 / OL /2025.
óDrco Dr vtRrErcrçIor 12500293a15. cI?J Dl sDt: 58?3!52looot36.
ItiE: a1213121518. co, EFlltOg Do ÀrcIgtTO 4t O9/OL/2025.
À B'RIOL' DE SOI'ZÀ LfDÀ

IIII|DRO tÍUi@S ÀÀYgt. glgcà!t
sEciErÁRro-ctalt

.4!...t.ê1I . Pt . gEw. br

V
Ã wãlidàdê dêst. doclenro, !ê irprêlra, lla s!j.!ro à ê@p!ov.§áo d. lur âuteãrtctdlde !o!

:espêcti?os pôrrôi., inforu.do .êu. .elpêcri6s códrgo5 dê v.rlfreçao.

rDEr.ÍnHcAçÁo Do(s) AsstÍüNrE(s)

JUCEPAR

270 



Página I de 2
SecretaÍia da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalizaçâo e SimpliÍicação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade A BARTOLI DE SOUZA LTDA , estabelecido(a) na RUA llha de
Marajó, 135 , Conjunto Residencial llha Bela, Campo Mourão - PR, CEP:
87309-040, requeÍ a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara. sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complemenlat ne 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Campo Mourão - PR,0211212024

ALDILENE BARTOLI DE SOUZA
Sócio/Administíadoí

' Este &l,rênto Íoi getú no Ntal Ertp.âa Fácit Per.ná

271 



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntêgração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certiflcamos que o ato da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 2 de 2

CPF/CNPJ Nome

03483018980 ALDILENE BARTOLI DE SOUZA

Y,
CERllttCO O llCtSlRO Ea o9/OL/2O25 15:20 3OB Lo 202a8t5t011.
Pnclocol: 2aEl5ao11 ol 09/01/2025 -

cóDrco DE rriRtErcÀçlo, L2soo293t21. cipJ Dr srDE: sa733521000138.
i.rxE: 41213121518. clll EEBttOa Do RrcIStaO st O9IOL/2O25.
À BÀBTOII DI 3OI'IÀ I,tDÀ

J_!JSLEPÂn IIÀI.DRO Lltlcos nlYStL allc,ll,r
sEcaltiÀro-GGaÀ!

qê..f.cl1 . p! . gi,w. bE
À vàIrdâd€ dêsEê doc@nto, se inp!êsso. ficâ sui.$o à colPlowàÇao d. su .urenricrd.dé nôr

inaotuld. !êus !êspêcriwô. código, d. @rittcâçâo.

r DEimFrcAÇÃO DO(S) AS$Mlm{S)
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08/08/2025. 10:53

RECEITA
ESTADUAL DO

PARÂNÂ

lnscriÉo no CAD/ICUS

91116469€5

Situação Atual

mRAl.rÁ t§J

Gomprovante de lnscrição Gadastral' CIGAD

Emprêsa / Estabel€cimento

Nome Empresariâl A BARTOLI DE SOUZA LTDA

Título do Estãbêlêcimenlo HAv CoNSTRUTORÂ

EndeÍeço do Estabêlecimento RUA ILHA DE lt ARÀrO, 135 . COiIJUIITO RESIOEIICI,ÀL ILHA BELA ' CEP
87309{ri30
FONE: (43) 99920.4570

túunicipio de lnslalaçáo CAIúPO MOURAO. PR, OESDE 0112025

( Estab.bcim€nro lil,.lÍiz )

lBcrlção CNPJ

58.733.52íl000í 38
lnício des Atividades

0,U2025

FABRICACAO DE ESTRUTURÂS UETAUCAS
FABRICACAO DE ESOUADRIAS DE XETAL

SERVICOS OE USIiIAGE , TORXEARIA E SOLDÂ

FABRICACAO DE ARNGOS DE SERRALHERIÀ EXCETO
ESQUADRIAS

SERVICOS DE GO}IFECCAO DEARIACOES XEÍÂUCAS PARA A
coirsYRucao
SERVICO DE CORÍE E DOBRA DE trEÍArs
COLEÍA OE RESIDUGI XAO+ERIGOSOS

CONSTRUCAO OE EDIFICIOS

OBRAS DE URAAÍ{IZACAO . RI'A]S, PRACA§ E CALCADAS

OBRAS DE OiTIAGE INDUSTRTAL

CO STRUCAO DE INSTATACOES ESFORIN'AS E RECREAIIVAS

OUTRÂS OBRÂIs DE ENGENHARI,A CIVL tTÂO ESPECIFICADAS
ANTERIORIIÊI{IE
DE OLICAO DE EOÍICIOS E OUTRÁS ÊSIRUTURÁS

PREPARACAO DE CAIITERO E LflPEZA DE TERRENO

INSTALACAO E ÍÂI{UÍEiICAO ELETRrcA

INSÍALAGOES HIORAULrcAS, SANÍÍARIAS E DE GÂS

INSTAI-ACAO E IANUTEI{CAO DE SISTETAS CEI{TRAIS OÊ AR
coNDlctoNADo, DE vEMntâcÂo E REERIGERACÂO

OUTRÀS OBRAS DE ACABAUEIITO DA COHSTRUCAO

OBRAS DE FUNDACOES

OBRÂS DE ALVÉT{ÂRIA

SERVICOS ESPECIÀI.IZAI'OS PARA GONSTRUCAO TIAO
ESPECIFICÂDOS ATIERT'RXÉiIÍE

Oualificâ@
ATIVO . SIMPLES NACIONAL/ SIÍIPLE§ NACIONAL. DIA 03 DO MES+2, OESOE
0í/2025

206.2 - soctEoaoE ElrPREsÁru,a LToa

4744{/0í . COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGEIiIS E FERRAMENTAS

Nâturêza Jt rídka

Atividade Econômicã Píincipal do
Estabêhcimento

Íipo
CPF

lnscriçâo

034.E30.'tE9{0

QuadÍo SocHflo
Nomê Complêto / Nomê Empresarial

ALOILENE BARTOLI OE SOUZA

úEste CICAD tem validade até 0710912025,

https:/ vww.ârintemet.pr.gov.br/cadicms/ ce ClFSl l D.asp?elncludeLinkFacil=S&ecadicms=911'l646985&eUse.=16H6LDZB

Emissáo do CICAD

GOVERNO DO ESTADO
SECREIARIÂ OA FAZENDA

r}

Oualificaçáo

sÓclGAD IN§TRADoR

Alividade(s) Econômicâ(s)
SecundáÍia(s) do Estabelecirnenlo

25íí.rr/00.
2sl2{100 .
2539.{'t0l .
25/,24100 -

259S§l0t -

2599.3102 -
381í.1/00 -
41204tOO -
il2í 3{r0O .
1B2atO2 -
4299é101 -
/Í199é199 .

,ú3íí{,/0í -
,a.itíí€/02.
,a:l2l €/00 -
132:2.3101 -
$2,23n2.

/8304t99 -
€9í4/00 -
/(}99-l/03.
,(t911-'1,/99 -

Esia& do Paraná
SecÍ€tarÉ de E§Eab dà Fe2êírda

Receita Estaduàl do Pacná

CAD/lCtaS Írô 91116,169€5

1/2
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0arcü2025. 't0:53 Emissào do CICAD

Emiüdo Eletronicamente via lntemet
m/Oa/202t 10:52;43

O Dôdo6 transmúdos de fonna segura
Íedrbgh CELEPAR

httpsr//www.arintemet.pí.gov.br/c€dicms/_ce_CIFS'11D.asp?elncludeLinkFacit=S&ecadicms=9.Í1164698S&eUser=.l6H6LDZB 2t2

Os dados cadasirais deste estabelecimento podeÍáo ser conirmados vle
I nternet !4ô4!]Í49!!!Àp!gqy.E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍotaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVoS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A BARTOLI DE SOUZA LTOA
CNPJ: 58.733.52Í1000í {8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ó cêrtiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribulários administrados pela Secretaria
da Recêita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ole vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd'do parâgraÍo único do art. í'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação dêsta certidão está condicionada à veriticaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com basê na Portaría Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:44:02 do dia 2010512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até'161 1 1 12025.
Código de controle da certidão: C04A.4E01.826F.66D2
QualquêÍ rasura ou emênda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 03720137't-70

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemêt
www.fazenda.or.gov.br

Efitib w tlúr,d.lPR @4,47/2025 N:22:2q p. ALDIE ,IE ,lRÍOLt O€ SOUZA

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 5E.733.52í10001€E
Nome: ABARTOLI DESOUZA LTDA

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até OSl11l2O25 - Fornecimento Gratuito
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IEJ
ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA OE FINANÇAS E ORçAMENTO
GERÊNCIA DE VALORES IMOBILIÁRIOS

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS

Protocolo:

Contribuinte: A BARTOLI DE SOUZA LTDA
CPF: 58.733.52íl0001 AE
Endereço: RUA ILHA DE MARAJO, no í35
Bairro: CJ RES ILHA BELA
Complemento:

Requerente:

. Contrib.: 30974

N. Certidão: 37 87 612025

RG:

Ponto de Referência:

FINALIDADE
PARA FINS DIVERSOS

oBs ÔES

Declaramos que para a finalidade desta Certidáo, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, I de agosto de 2O25

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada viâ internet
htlos://camDomourao.atende.net

Rua Brasil. 1487-cAMPo MoURÃo -PA@
TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n. 7590452410001416

Home-pâge: www-campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

Validade: 0810912025

Emit,do Via PoÍtal
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Consulta Regulaídade do Empregador

CÁ.IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

58.733.521/0001-38

A BARTOU DE SOUZA LTDA

RUA IT}IA DE MARÀ'O 135 / ILHA BELÂ / MÂMBORE / PR / 8734O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
êmpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:19/08 /2025 a t7/o9/2025

Certifi cação Número: 202508 1908506362848834

Informação obtida em 24/08/2025 11:33:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsl/consulta.crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1

2410812025, 11:33

Voltar lmprimir
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CERTIDÃO NEGArIVÀ DE DÉBITOS TF"ABÀÍ.HISTAS

Nome: A BARTOLÍ DE SOUZA

CNPJ: 58 .133.521/ 000L-38
Certidão n"z 38656577 /2025
Expedição: 08/07 /2025, às
validade z 04/0r/2026 - r80
de sua expedição.

LTDA (MÀTRIZ E FILIAI S )

08:29:10
(cento e oitenta) dias, contados da data

INFORUAÇÀO I}íPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dô
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

Certifica-se que À BÀRToLI DE SOIrzÀ LTDÀ (MÀIRIz E FILrÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 58.733.52L/O001-38, NÃo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consofidação
das Lels do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e

73.467 /20L7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe.Iecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certldão condiciona-se à verificaçAo dê suâ
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
aá.dà. qi.d.. ,..-ai-a

.^.{,.4q..'Úú

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica gue a empresa encontía-se
regularmente registrada nos lermos da Lei Federal no 5.194, de24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exeÍcer
suas atividades no Estâdo do Íàraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).

Certidão no: 9'!'49912025

Razâo social:
A BARTOLI OE SOUZA LTDA

CNPJ:
58.733.521l0001-38

Data do Rêgillro
24tO1t2025

Câpilal Soci.l:
R$ 150.000,00

CEP:
87309-040

Obietivo Social:
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; CONS]RUÇÃO DE EOIFICIOS: FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS METALICAS;
FABRtcAÇÂo DE ESQUADRtAS DE METAL; sERMÇos DE us|NAGEM, ToRNEAR|A E soLDA; FABRtcAÇÂo DE ARTtcos DE
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; SERVIÇOS DE CONFECÇÃO OE ARMAçOES METALICAS PARA A CONSTRUÇÀO; SERMÇO DÉ
CORIE E DOBRA DE MEÍAIS; OBRAS OE MONTAGEM INDUSTRIAL; CONSIRUÇÔES E INSTALAÇÓES çSPORIVAS E RECREAT'IVAS;
SERVIÇOS OE HNTURA OE EDIFICIOS EM GERAL; OUIRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇAO; OBRAS DE AL\iENARIA;
COLETA DE RESIDUOS NÀo-PERIGososI oBRAS DE URBANIzAÇÀo.RuAS, PRAÇAS E CALÇADAS: INSTALAÇÃO E MANUÍENÇÃo
ELETRICA: LIMPEZA EM PREDIOS E EM OOMICILIO; ATIVIDAOES OE LIMPEZA NÂO ESPÊCIFICADA ANIERIORMENIE; ATIMDADES
PAISAGISTICAS: OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OEMOLIÇÁO OE EDIFICIOS E OUTRAS
ESIRUTURAS: PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENOI INSTALAÇÔES IDRAULTCAS, SANITARIAS E DE GAS; INSTALAÇÀO
E MANUÍENÇÃO oE SISTEMAS cENIRAIS DE AR coNDIcIoNADo, DE VENÍII-AÇÃo E REFRIGERAÇÃoi OBRAS DE FUNDAÇÔES;
ADMtNtSTRAÇÃo DE oBRAS; MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ANoAtMES E oUTRAS ESIRUTUFÁS rEMpoRARtAs; sERvtÇos
ESpEctALtzADos PARA coNsÍRUÇÃo NÃo ESpEctFtcADo.

RestíÉo de âtivldâdê:
Ramo de aüvidades lécnicas circuns,cÍito as atribuiçõês de seu Responsável Técíico

R.lpon ivcb iácnicos pGla .tdr. CI{PJ: 5t.73.521r0001-3t

t{OxE CÍvL: ARflAUD APÂRECIDO D SILVA E SILVEIRA

Cadeiía: PR-20396/D - Datra dê êxpediçào: 05/01/i988

W 24,/01n025 - Caíga horáría: t h

SibaÉo: Ativo

fiTULO: ENGE HEtRo CML - Situaçâo: R€utar

Lei Federal N.o 5.194/1966 -A.t.7'

Obs.: Fo§3ui compêtllncú píofusiooal parâ as atividâd$ do art 7É d. Lei Fêdê.d N." 5.19d1966 nG campos dê átuaÉo do an. 28 do DecÍelo
F€{reral N.o 23.569/1933 e do aí. 70 da Resdção do ConÍ€ N..2Í811973,

TÍÍULO: E GENHEIRo CML - Siruação: Regutar

Decroto Fodêl-àl N.c 23.569/1933 - AÉ. 28.

rtÍulo: ENGET{HE|RO CIVIL - Situação: Reguhr

Resoluçào do Coníea N .o 21A1973 - M. V

Página 1 de 2

Validadei 09/09/2025

lan**o,
IRUA |LHA oE MARAJo. r3s, coNJUNTo RESTDENCTAL |LHA BELA

Num. RêgistÍo:
87404

l",o*,
lclupo uounao-pn
I

lf; 
,1" Alt"reÉo contt t*t, Data da última .lt.ração:

09t01t2025

Possui débitos de arr"r*
Não possui débito(s) referente a processo(s) dê fiscalização ê/ou dívida aüve até a presentê data.

Para fins de: Licitaçõês
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
(6.íhe r.lr..d a. a{-,rr.

. &i@...,rú

CertiÍicamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos nêste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efêitos.
A autenticidade desta certidão podêrá seÍ conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.bÍ), através do
protocolo n.o 229í3112025, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem a
pãrticipagão efetiva de sêu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 08/08/2025 í 1:03:03

Dispensa-sê a assinatura neste documento, conform€ lnshuÉo de S9íviço No 03/202'1.
A Íalsificáção deste documenlo constitúi-se em cÍime previslo no Código Fenal Brasileiro, suieitando o autoí à r€sp€ctiva ação penal.

Página 2 da 2
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CREA-PR Gertidâo de Registro Profissional e Positiva de Débitos
(s.dÉ a.lN.d & r{-rí.

..alü'!-6 t-.4

O Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) proÍissional abaixo
encontía-se Íegularmente registrado(a) nos lermos da Lei Federal no 5.'194166 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissâo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) akibuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 9150012025 Validadê: 09/09/2025

ilôme civil:
ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA

C..t€ira - CREA-PR N"
PR-20396/D

Rogislro Iacional:
1702367494

RegLkado(a) desde:
05/01/1988

Filiação:
PAI: ANTIOGENES BERTHIER DA SILVEIRA
MAE: NEILE APARECIDA RIBEIRO OA SILVEIRA

Nâluralidâdâ:
CORNELIO PROCOPIO/PR

CPF:
319.197-239{0

Oocum€nto do ldentidade:
1.397.455

Ó.9ão êmissor:
IIPFYPR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Possui debito(s) referente a processo(s) de Íiscalizaçâo e/ou dívida ativa.

ÍruLos
TÍlub: ENGENHEIRO CMIL

UNIVERSIDADE ESÍADUAL DE PONTA GROSSA

Oâta da Cohção de Grau: t9/12y1987 - Diplo.lllaÉp,:1q1A1gl

SituaÉo: Regular

Aüibuiçõ€3 profi ssionab:

Lei Federal N.o 5.194/1968 - AÍt. 7 ds 24rí21966

Obs.: Possui competência profissionsl para as aüvirad€§ do âí. 7" da Lsi F€d€íal N.o 5.19,1/í966 nos carÍEos de atuaçáo do ad. 28 do Decrsto
Fedê.al N-' 23.569/1933 e do art. ,E da Rêsoklçào do Coníêe N.c 2'l€U1973.

R€§olução do Conêa N.. 21ElÍ973 - AÍt 7ú de 2906/í973

Oecíeto Federal N.o 23.569/1 933 - tut. 28" de 1111211933

REspoirsaBtLtoADÊ TÉcNEArouAoRo TÉcNtco

R MUCHENISKI

CNPJ: 28839620000138

Desde:2711212019 Caea Hoíáia: í h

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

CNPJ:58733521000138

OeÉdet 2410112025 Carga Horária: 'l h

Página 1 de 2

Para fins dê: Licitações
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CREA.PR Gertidão de Registro ProÍissiona! e Positiva de Débitos
Cd.3tu ..as.r - a.t-rrí.

.I.l@.r.,,*

Certificamos que caso ocona(m) altêraçáo(ões) nos elementos contidos nêsts documento, esta CeÍtidão perdêrá sua
vâlidade para todos os efeitos.
A âutenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (hth://www.cÍea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 229132120?5, ressaltando a impossibilidade de execuÉo de quaisqueÍ serviços ou obras sem a
participaçáo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 08/08/2025 í 1:03:48

Dispensa-se a assinatura neste documênlo. coníorme lnstruÉo de Seryiço N. 03/2021.
A Íalsificaçâo deste documento consütui-sê em cíime previsto no Código Penal Brasileiío, sujeitando o autor à respecliva açáo penal.

Página 2 de 2
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TNSTRUMENTO PARTTCULâR DE CONTRATO pE PRESTAçÃO pE SERVIçO
PROFISSIONAIS

CONTRATADO: ARNAUD ÂPARECIDO DÂ SIwA E SILI/EIRÀ Engenheiro Civil,
inscrito no CREA PR20.396/D, portador da cédula de identidade civil RG 1.397.455
- PR e CPF 319.197.239-00, residente à rua Londrina, T0 - Jardim Curiüba, Campo
Mourão - PR.

COMRATANTE: À BARTOLI DE SOT ZA LTDA, inscrito no CNPI ne

58.733.521, /0001-38, com sede à rua Ilha de Marajó, ns 135 - Conj. Res. Ilha Bela, no
município de Campo Mourão - PR, neste ato por sua representante legal, Sra.
Aldilene Bartoli de Souza, brasileira, casada, empresária, Carteira de ldentidade ns
15.893.978-9 e CPF ne 034.830.189-80, residente e domiciliado à rua Ilha de Marajó,
ne 135 - Conj. Res. Ilha Bela, no município de Campo Mourão - PR.

Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente quâlificadas,
doravante denominadas simplesmente CONTRATADO e CONTRATANTE, na melhor
forma do clireito, ajusta e contrata a prestação de serviço profissional, segundo as
cláusulas e condições adiante arroladas.

CúUSULA 1E - DO OBJETO

O obieto do presente consiste na prestação pelo CONTRATADO à CONTRATANTE,
dos seguintes serviços profissionais:

. OI.RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS TRABÂ"LHOS;

- 1.1 - Construção por empreitada global;
- 'l .2 - Proietos e edificações;
- 1.3 - Elaboração de orçamento;
- 1.4 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
- 1.5 - Condução de trabalho técnico;
- I.6 - Condução de equipe de instalação, montagem, operaÉo, reparo ou

manutenção;
- 1..7 - Execução de instalação, montagem e reparo;
- 1.8 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
- 1.9 - Execução de desenho técnico.

(. « socoz sszs

HÂV CONSTRUTORA

HAV
cÔNsÍÊlLrÍoRÀ

cNPJ 58.733.52í1000í €8 hav.construtora@gmail.com
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2ê - DAS CONDIÇÕES DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADO, nos locais das
obras e ou outros locais próprios definidos, desde que esteja em concordância entre
o CONTRATADO e a CONTRATANTE, em obediência ao cronograma de trabalho.

2.1 - O CoNTRATADO compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos nos
contratos firmados com terceiros, pela contratante.

CúUSULA 3ê - Dos DEVERES Do CoNTRATADO

3.1 - O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1a com
todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os
interesses da CONTRATANTE.

3.2 - O CONTRATADO assume integral responsabilidade por eventuais multas fiscais
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contrâtados, excetuando-se
os ocasionados por força maior.

3.3 - Obriga-se o CONTRATADO a fornecer à CONTRATANTE, no escritório dessa e

dentro do horário normal de expediente, todas as informações relativas ao
andamento dos serviços ora contratados.

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATADO por todos os documentos a ela entregues
pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução
dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou
inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer
por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham
acesso.

3.5 - O CONTRATADO não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências
de informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe
forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou
decorrentes do desrespeito a orientação prestâda.

CúUSUIÁ 43 - Dos DEVERES DA CoNTRATÁNTE:

4.1 - Obriga-se a CONTRATANTE fornecer ao CONTRATADO todos os dados,
documentos e ínformações que se façam necessários ao bom andamento dos
serviços ora contratados.

CNPJ 58.733.521/0001 -38 (- +* sanoz sszs

HAV CONSTRUTORA

HAV
:c'!s1

haY.construtora@gmail.com
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4.2 - Para execução dos serviços constantes na CLÁUSULA l.e, a CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO, os honorários profissionais correspondente a 1,0 (um)
salário mínimo, mensais com valor de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito
reais) para uma carga horária de 01 (uma) hora diária, de segunda a sexta feira,
mais despesas de deslocamento para visitas em obras quando for feito com o
veículo do contratado.

cúUsUIÁ 5ê. DAVIGÊNCIAE REcIsÃo

5.1 - O presente Contrato vigorará a partir de 20 de janelro de 2025 até 2O de
janeiro de 2027, podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré-aviso de
30 (trinta) dias, por escrito, por iniciativa de uma das partes.

5.2 - A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuala de forma
sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará abrigada ao pagamento de
multa compensatória no valor de 02 (duas) parcelas mensais dos honorários
vigentes no contrato.

5.3 - No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer
serviços, seja qual for à razão, durante o prazo de pré-aüso, deverá ser feito por
escrito, não a desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o término
final do contrato por eles envolüdo.

5.4 - A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta ao
CONTRATADO, a suspender imediatamente a execução dos serviços ora pactuados,
bem como considerar rescindido o presente, independente de notificação judicial ou
extraiudicial, sem prejuízo do previsto no item 5.2.

5.5 - A falência ou concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente
pelo CONTRATADO, independentemente de notificação judicial ou exfrajudicial.

5.6 - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer das partes CONTRATANTES
venha a infringir cláusulas ora convencionadas.

cNPJ 58.733.52í10001 -38

HAV CONSTRUTORA

HAV

4.3 - Os honorários deverão ser pagos até o dia 10 de cada mês subsequente, sendo
o mesmo depositado em conta do contratado, com apresentação de recibo pela
contratado ao contratante para liquidação do débito pela contratante.

hav.construtora@gmai l.com (. « saloz sszs
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cúusulA 6ê - Do FoRo

Fica leito o Foro da Cidade de Campo Mourão - PR, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da
interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem iustos e Contratados, assinam o presente, em 03 (Três) vias de igual
teor e para um só efeito, na presença de 02 (Duas) testemunhas.

Campo Mourão/Pr, 20 de janeiro de 2025.

A BARTOLI DE

SOUZA
LTDA:S8733s21000
138

Assinado de forma digital
por A EARTOLI DE SOUZA
LTDA:587335210001 38
Dados 2025.01.20
15:48:40 {3'00'

CONTRATANTE
À BARTOLIDESOUZIILTDA
Aldilene Bartoli de Souza

ARNAUD APARECIDO Assinãdo de foÍma digitalpor

DA srLVA E il}âHiliix'f,',?l^'"'^,
SILVEIRA:3191 9723900 Dados: 2o2s.o 1.22 oe:55:2e {3'00'

CONTRATADO
ARNAUD APÁRECIDO DA SILVA E SILVEIRÂ

Eng. Ciül CREA 20.396lD-PR

(- « saloe ssze

HAV CONSTRUTORA

HAV
CO'ISTRUTORA

cNPJ s8.733.52í10001-38 haY.construtora@gmail.com
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AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ÂRT
Lêi no 6.496, de 7 de dezêmbro de 1977 CREA.PR

Página 1/l

ART de Cargo ou Função
t7202503370t4

Conselhg R€gional de Engenharia e Aglonomia do Paraíá

1. Responsável Técni.o

ARNAUD APARECIDO OA SILVA E SILVEIRA

ENGENHÉIRO CIVII.

RNP: í702357894

Cart€ira: PR-2O396/O

2. @ntraien&

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

R ILHA DE MARAJO, 135

CONJUNTO RESIOENCIAL ILHA BELA. CAMPO MOURAO/PR 87309440

Tapo dê contratanle: Pessoa Juíidica (Direito Privâdo) brasileira

3. Vínculo contràtuâl

Unidadê admrnistrâtrva: raATRlZ

R ILHA DE MARAJO. 135

CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA- CAMPO MOURAO/PR 87309440

a. attuid.dê Íériic.

Desempenho de cárgo, Desempenho de tunÉo técnica

quenüdâde

01:00 H/D

Unidade

A mudênçâ dê câr8o ou funÉo exite o registro dê nova ÂRT

_ 8. lnfoníaçõet

Documento assinado eletíoni.âmente poÍARNAUO APARÊCIOO DA SIwA E

SILVEIRA, registro Cíea-PR PR'20396/0, ne áíêe .eírita do pÍofissionalcom uso
de login e senha, na datâ 21l0U2O25 e horâ 10h48.

- A llT é eá|l(,. .oÍrú. qsüdo qutt d., conforÍt l.Ío.haça.i e
ód.É d..t ío.nxrlá.io ou.ürí!Éid. no Ít rru.....-pr.ort.br.
-Â auteÍtLldada aLsta &auÍrít6 poda sêr uarifiaaê n6.itê
www.c.tâ-pr.ort.br ou m.coní...o.t.b.
- 

^ 
au.rd. d. vL rsiin d. d. AtÍ strl d. .Ês9oG.bllu.d. do protuíonal

. do co.rt .t â!. co.n o oüicilvo d. doorí!.nt r o úftub coitEtuel.

À AAnTOtl DE sOUZA lÍDA - Ct?J: 1E.733.521^XXr1-3a

V.lordaART:R5103,03 nelistradaêm:24101/2025

Acê5rô nôs5 sitê www.ctêarrort.br
C€ítr:l d€ ât€ndim.nro: 08OO 01t1 @67 I CREÂ-PR

Vâlor Pato: R5 103,03

A autêôti.idãdê dêst ART pode !êr v.rlílcádà êm https://ENi.o!..ree,pr.ort.bílplbli.o/an
nnpÉsô en: 27/OU2OZ' 11:03:07

I CNEA.PR

trifi{iE

ffi.ffi

CNPJr 5E.733.521i000138

Data de lnicio: 2010112025 Prêvisão dê tórmino: 2010112027

Íipo d€ vancub: Prêstador de s€rviço

ld€nlificaçâ, do caígo/Íunção: RESPONSAVEL IÉCNlco
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HAV CONSTRUTORA

De:
Enviado em:
Pâra:
Assunto:

Íaleconosco@creapr.org.br
segunda-feira, 17 de março de 2025 13:06

hav.construtora@ gmail.com
Crea-PR Responde 77221 /2025

CREA.PR
CoÉ€{ho RGglor.l dG Engcnhtrlr

G a!.oliornlâ do P...íá

Atênção! Este e-mail não deve ser respondido

orá.

O Crea-PR só pode delerminaÍ em relação aos procedimentos do pÍóprio sistema Coníea/Crea. Portanto a

resposta abarxo visa esclarecer apenas os procedimentos do Crea-PR sobre o acervos técnicos e

operacionars. Para questões relativos a aplicaÇão da Lei' 't4.13312021 e procedimentos dê licitações de

outros órgão indicamos consultar o TCE que é o óÍgão responsável por fiscalizar as licitaçÕes no estado do
Paraná.

Sobrê os procedimentos do Crea-PR esclarecemos que existem dois tjpos de acervo diferentes: o Acervo
Técnico. que pertence ao proÍissional; e o Acervo Operacional, que peítence a empresa.

Portanto esse tipo de certidão apenas complementa o acervo técnico ou pode ser usada para comprovaçâo
em outras tinâlidâdes

A Certidào de Acervo Técnico - CAT e o documento que comprova a experiência técnica do profissional
que responde pela empresa

Além

disso, a CAT pode se. acompanhada de Atestados de Capacidade Técnica, em atendimento ao item ll do

art.67.

Veja o que a DN 851201 1 do ConÍea diz na página 63 (itens 1.2 e 1.2.1):

"1.2.

'1.2.1 . A capacidade técnico-proÍissional de uma pessoa iurídica varia em funÉo da alteração dos acervos
tecnicos dos pÍoflssionais integranles de seu quadro técnico."

A Certidáo de Acervo Operacional - CAO é o documento emitido pela empresa e @mprova a erperiênc'a
operacionaldaempresaemdeterminadaatividade.tei
14jt33t20?1 , pois não e nao com a

a

técnicos dos proÍissionais integrantes de seu quadro tácnielo.

Adicionalmente ressaltamos a importancia de verificar com o Tribunal de Contas do Estado - TCE sobre a

1
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regularidade de oulías exigências nos êditais de licitação. Para verificar se o órgão que êstá promovendo

a lícitaçâo não está Íazendo Reserva llegal dê Mercado ou se existe basê legal paÍa isso. O Ministerio

Público do Estado também pode ter algum enlendimento sobre o assunto, portanto também vale a penas

consultar o MPE sobre o assunto.

Para que possamos melhorar continuamêntê, pedimos a gentilêze de avaliar este atendimento, acessando

o link que está ao final desta mensagem.

Atenciosamente,
Equipe Crea-PR

Por Íavor. avalie este atendimento respondendo nossa pesquisa de satisfaÉo:

2
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PROCESSO N":

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

RELATOR:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

220250t25

REPRESENTAÇÃO DA LEIDE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

A BARTOLI DE SOUZA LTDA, GUERINO MENDONCA DOS
SANTOS, MUNICíPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

AcóRDÃo No 107'll25 - Tribuna! Pleno

Rêpresentação da Lei de LicitaÉes com Pedido
de Medida Cautêlar. VerossimilhanÇa nas
alegações e perigo na demora em razão de
êxigência de comprovação de capacidadê técnica
em violação ao artigo 67 da Lei 14.1331202'1.
Emissâo de determinação ao Município de
Tuneiras do Oeste para a lmediata suspensão da
ConcoÍência Pública n" 00112025, no êstado em
que se encontra. Juntada de documentos do
Município comprovando a revogação do cêrtame.
Revogação da medida deferida.

A empresa A. Bartoli de Souza Ltda., propôs em 07104125, perante

este Tribunal, Representaçâo da Lei de Licitações em face do Município de Tuneiras

do Oeste, referente ao Edital de Concorrência Pública no 00'l12025, que tem como

objeto a contratação de empresa especializada para construção de capela mortuária

no distrito de Aparecida do Oeste do mesmo município.

Em síntese, alegou que, sendo empresa recém-constituída com o

propósito de atender órgãos públicos em serviços de construção civil, enfrenta

dificuldades em licita@es devido à exigência de qualificação técnica em nome da

Iicltante, e não do responsável técnico. A empresa argumênta que o acervo técnico

pertence ao profissional, conforme entendimento do CREA (protocÃlo no 7722'112025

de 1410312025), e que a experiência do seu engenheiro civil (com 37 anos de

experiência) deveria ser suÍiciente para comprovar a capacidade técnica.

DOCUMENTO E ÀSSI{ATURA{S) O|GITAIS
AUTENTIC|DA0E E oRtGTNAL DtspoNivErs No ENDEREÇo www.TcE.pR.cov.gR, MEDTANTE tDENTtFIcADoR z|.yu-ytiA.EBFE.HUaM

Relatório
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A empresa menciona o caso da Prefeitura Municipal de CaÍelândia,

onde foi impedida de participar da Conconência no O312025, e expressa o desejo de

que empresas recém-constituídas possam competir em igualdade de condições,

enviando documentos como edital, impugnaçâo, certiÍicado do CREA e acervos do

responsável técnico para análise.

No Despacho no 434125 - GCFAMG (peçâ 15), solicitei manifestação

por parte da representante, para esclarecimentos quanto as providências buscadas

junto a este Tribunal, o que foi atendido com a juniada de petição e documentos

(peças 19-26, reapresentadas às peças 27 -35), na qual a representante requer que

esta Cofte possa interagir junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, em

relação à decisão do pregoeiro que habilitou conetamente a Recorrente no processo

licitatório, proveniente à Concorrência Presencial no 001/2025, que seja MANTIDA

SUA DECISÃO e não reformulada (peç 20).

Da documentação anexada, parece ter havido impugnação pela

empresa repÍesentante ao Edital da Concorrência Presencial n" 00112025,

questionando a exigência de comprovação de acervo técnico em nome da empresa

(item 8.5.'t ), o que inviabilizaria a participação de empresas recém-constituídas,

além de violar o art. 67, §1o, da Lei no í4.1331202'l, que determina que a
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados dos responsáveis

técnicos.

Ou seja, na medida em que a empresa apresentasse acervo técnico

pertence ao profissional que o registrou no CREA, o acervo deveria ser aceito como

comprovação da capacidade técnica.

Diante do acolhimento desse entendimento da impugnante, a

empresa A Bartoli de Souza Ltda. foi habilitada pela agente dê contratação e

apresentou sua proposta de preço, que foi a de menor valor, conÍorme consta da Ata

da Sessão (peç24\:
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cLÂ55. LICTTAl.ÍE

10 À aaRrou DE solrz^ LÍD^
20 LB AR çÀUNA COIiSTIUTOR LÍD^
3. RCt'l P^WíEI{Í çOES Ê COllSrRUçófs LrD

4" HÍ EI{GEIIHARTÂ LTDA

COIISIRUTORA CAPrIAL 
'P 

LTDA

v^LoR (Rt)
2r4_229,49

255.m,m
255.0@,00

255.m,00
255.229,80
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!a aR ç u À cottsÍRuToRÂ tTD^ 256,(D,oO

dCEEO A. FERRETRA - IíE
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257.0q1,m

264.7@,00

90 coisÍRuroR c r.tF6 E LOCI| LID 272.000,m

Diante de recurso interposto pela empresa HF Engenharia Ltda. -

EPP, também participante do certame, o agente de contrataçáo deliberou pela

alteração do estado habilitatório da empresa A Bartoli de Souza Ltda, concluindo

pela não aceitação da Comprovação da Qualificaçâo Técnico-operacional.

Em síntese, embora inicialmente o agente de contratação tenha

reconhecido ser suficiente a qualificaçâo técnica do profissional vinculado à empresa

licitante, modificou seu entendimento para sustentar que a legislação e o edital não

isentam empresas "novas" da obrigatoriedade de apresentar atestado de capacidade

técnica. Em deliberação sobre o recurso intêrposto, destaca a importância da

comprovaçâo da capacidade técnico-operacional do licitante como unidade

empresarial para garantir a segurança técnica e jurídica da contratação,

especialmente em um município como Tuneiras do Oeste, que já sofreu com o

abandono de obras públicas.

Ademais, o agente de contratação enfatiza que a exigência do item

11 .4.3 do edital (comprovaçâo da qualificação técnico-operacional mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante) não

teria sido alterada, mantendo-se a exigência de comprovação da capacidade técnica

operacional da empresa, e não apenas do profissÍonal, o que não tendo sido

atendido pela licitante A- Bartoli de Souza Ltda., imporia sua inabilitação.

Análise

Em análise sumária do pedido, apresenta-se a probabilidade do

direito alegado pela representante.

O art. 67 da Lei no 14.13312021 determina:
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"Att. 67. A documentaçáo relativa à qualificação
técnico-profissional e técnico-operacional será
restrita a:

I - apresentação de ptofissional, devidamente
registrado no conselho profissional comPetênte,
quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra
ou seruiço de características semelhantes, para
fins de contratação;

ll - ceftidões ou atestados, regularmente emitidos
pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, que demonstrem capacidade operacional na
execução de serviÇos similares de complexidade
tecnologica e operacional equívalente ou supeior,
bem como documentos comprobatórios emitidos na
forma do § 3o do aft. 88 desta Lei;

lll - indicação do pessoal técnico, das instalações e
do aparelhamento adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos." (grifei)

Em que pese a interpretação do Art. 67, l, cta Lei no 14.13312021

venha gerando algum debate no que tange à possibilidade de ampliação da

exigência para a empresa e não apenas para o profissional, é importante observar,

no caso, o princÍpio da proporcionalidade. Ou seja, levar em consideração a

dimensão do objeto contratado - no caso a construção de capelas mortuárias - Íace

a exigência que, de pronto, extrapola a redação da lei de licitaçôes.

Ou seja, salvo situaçóes muito bem justificadas e com a

demonstração de estudos prévios que justiÍiquem a exigência de comprovação de

ampla experiência por parte da êmpresa - o que só se espera em licitações de

grande vulto ou complexidade - a interpretação que deve ser seguida é sempre a

restritiva, que dá ênfase no profissional.

De fato, a lei é clara ao exigir a apresentação de atestado do

profissional, não da empresa. Salvo projetos de significativa complexidade, é certo

que somente deve ser exigida, conforme consta da lei, a capacidade técnica inerente

ao profissional habilitado e registrado no conselho competente. Ampliar essa

exigência não apenas restringe a competitividade, como prejudica indevidamênte
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empresas recém-constituídas que ainda não possuem um histórico de obras em seu

nome, mas que contam com profissionais qualificados.

Portanto, parecê que a exigência da comprovaçâo da capacidade

extrapola, injustificadamente, o teor do artigo 67 da Lei 14.13312021 , violando

inclusive os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que impõe o

recebimento da representaçâo e a concessão de medida cautelar de determinação

de imêdiata suspensão da contratação deconente da Conconência Pública no

O0712025, no estiado em que se encontra.

Adêmais, considerando que a representante apresentou o menor

valor de contratação, sendo que a contratação do segundo colocado poderá

inclusive ocasionar prejuízo ao erário, resta caracterizado perigo na demora, razão

pela qual com Íundamento no artigo art. 53, da Lei Orgânica deste Tribunal,

combinado aos artigos 282, § 10, 400, § 1"-A, e 403, ll e lll, de seu Regimento

lnterno, deve ser determinada a expedição de medida cautelar em face do Município

de Tuneiras do Oeste e de seu Prefeito, para determinar a imediata suspensão da

Concorrência Pública no OO712025, no estiado em que se en@ntra.

| - Presentes os requisitos dos arts. 30, 31 e 32, da Lei

Complementar 1'1312006, e com fundamento nos arts. 275, 276 e 282, do Regimento

lnterno do TCE/PR (Resolução no 1/2006), recebo a Representação formulada porA

Bartoli de Souza Ltda. em face do Município de Tuneiras do Oeste, quanto ao

seguinte apontamento de possível inegularidades na Conconência Eletrônicâ no

0712025:

a) exigência de comprovação de capacidade técnica em violação

ao artigo 67 da Lei 14.1331202'l

ll - Tendo em conta a demonstração da verossimilhança e

considerando que a representante apresentou o menor valor de contrataçâo, sendo

que a contrataçâo do segundo colocado poderá inclusive ocasionar prejuízo ao

erário, o que caracteriza perigo na demora, com fundamento no artigo art. 53, § 2o,

inciso lV, da Lei Orgânica deste Tribunal, combinado aos artigos 282, § 1", 400, § 'lo-
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A, e 403, ll e lll, de seu Regimento lntemo, determino a expedição de medida

cautelar em face do Município de Tuneiras do Oeste e de sêu Prefeito, para

determinar a imediata suspensáo da Concorrência Pública no 0O112025, no estado

em que se encontra;

lll - Determino a remessa dos autos à DaÍêtoria de Protocolo para

que, nos termos do an.404, parágraÍo único, e art. 405, do Regimento lnterno,

proceda a imediata intimação do Município de Tuneiras do Oeste e de seu

Prefeito, via comunicação processual eletrônica, e-mail com certificação nos autos e

ofício com aviso de recebimento, para que no prazo de 05 (quinze) dias, se

pronuncie acerca da medida concedida, comprovando seu cumprimento;

lV - Concedo aos representados, MunicÍpio de Tuneiras do Oeste e

de seu Prefeito, o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta decisão, para

que se pronuncie acerca das inegularidades descritas na inicial, devendo nesta

oportunidade, trazer aos autos, além de outros que entenda relevantes para o

esclarecimento dos apontamentos, os seguintes documentos:

a) Cópia integral do processo de licitação da
Conconência Pública no 001/2025;
b) A listagem e documentos de habilitação de todos
os interessados que participaram da licitação;
c) lnforma@es atualizadas sobre eventual
adjudicação e ou contratiação do objeto.

Após intimação para comprovação do cumprimento da Medida

Cautelar, o Município de Tuneiras do Oestê informou e @mprovou nos autos a

revogação da licitação questionada, o que impôs a revogação da Medida Cautelar

concedida, nos termos do Despacho n" 584125 - GCFAMG (peça 46), assim

proferido:

Relatório (Despacho no 584125 - GCFAMG)

Em 07104125, a empresa A. Bartoli de Souza Ltda. propôs

Representação da Lei de Licitações em face do Município de Tuneiras do Oeste,

referente ao Edital de Concorrência Pública no 00'112025 (Processo Administrativo no
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Análise íDesoacho no 584/25 - GCFAMG)

Considerando que o Município de Tuneiras do Oeste rêvogou a

licitação em relação à qual houve o apontamento de irregularidade, conforme

mencionado na solicitação, entendo que a mêdida cautelar concedida perde seu

objeto e, portanto, deve ser revogada.

A revogação da licitação afasta a necessidade de suspensâo da

contratação, uma vez que não há mais processo licitatório em andamento. Dessa

forma, não se justifica a manutenção da medida cautelar, que visava garantir a

regularidade do certame.

oocuMENÍo E ÂsstNAÍuRA(s) otGITAts
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OO7 t2O25), que visava a contrataÉo de empresa especializada para a construção de

uma capela mortuária no distrito de Aparecida do Oeste.

Alegou a empresa que, sendo recém-constituída, enÍrentava

dificuldades em licitaçôes devido à exigência de qualificação técnica em nome da

licitante e não do responsável técnico, argumentando que o acêrvo técnico pertence

ao profissional, conÍorme entendimento do CREA.

Após análise sumária do pedido, nos termos do Despacho no 534125

- GCFAMG (peça 36) foi concedida medida cautelar determinando a imediata

suspensão da contratação deconente da Conconência Pública no 00112025, no

estado em que se encontrava, por entender que a exigência da comprovação da

capacidade extrapolava o teor do art. 67 da Lei no 14.133/202í, violando os

princÍpios da razoabilidade e da proporcionalidade.

O Município de Tuneiras do Oeste foi intimado a se pronunciar

acerca da medida concedida e das irregularidades descritas na inicial (peças 37-40).

Em atendimento à determinação de comprovação de cumprimento

da cautelar deferida, o Município, âtravés do Assessor de Procuradoria, Sr. José

Vinícius Cuareli Alécio, informa nos autos (peça 42), e documento, primeiramente a

suspensão do certamê em 2910412025 (peça 43) e ato contínuo, a revogação da

Concorrência no 00'l12025 (peç 44), conÍorme determinação do Prefeito Municipal.
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Determinacões (Des o no 584125 - GCFAMG)

Diante do exposto:

| - Tendo em conta a revogação da licitação pela administraçâo

pública, reconsidero a decisão que concedeu a medida cautelar e revogo a referida

medida, afastando de imediato a determinação de suspensão da Concorrência

Pública no 00112025 (Processo Administrativo no 00712025);

ll - Determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para

que, nos termos do arl. 404, parágrafo único, e art. 405, do Regimento lnterno,

proceda a imediata intimação do Município de Tuneiras do Oeste e de seu PreÍeito,

assim como da empresa A Bartoli de Souza Ltda e de seu procurador, via

comunicação processual eletrônica, e-mail com certifica@o nos autos e ofício com

aviso de recebimento, acerca da revogação da medida concêdida;

Considerando o disposto no aÍL.282 c/c art. 400, § 10, do RITCE/PR,

encaminho ao Plenário desta Corte o contido nos Despacho n" 534/25-CGFAMG

(peça 36) e 584125 - GCFAMG (peça 46), para deliberaçâo.

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal

de Contas do Estado do Paraná:

- Homologar o Despacho no 534/25-GCFAMG (peça 36), que

reconheceu a verossimilhança das alegações e o perigo na demora, concedendo a

cautelar determinando ao Município de Município de Tuneiras do Oeste para a

imediata suspensão da Concorrência Pública no 00112025 (Procedimento

Administrativo no 00712025) e o Despacho no 584125 - GCFAMG (peça 46), que,

diante da comprovação de revogação da licitaÉo questionada, revogou a cautelar

deferida.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM
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OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em:

HOMOLOGAR o Despacho no 534/25-GCFAMG (peça 36), que

reconheceu a verossimilhança das alegações e o perigo na demora, concedendo a

cautelar determinando ao Município de Município de Tuneiras do Oeste para a

imediata suspensão da Conconência Pública no 00112025 (Procedimento

Administrativo n" 00712025) e o Despacho no 584125 - GCFAMG (peça 46), que,

diante da comprovação de revogação da licitação questionada, revogou a cautelar

deferida.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS
DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI e o
Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO KANIA.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, GABRIEL GUY LÉGER.

Tribunal Pleno, 14 de maio de 2025 - Sessão Ordinária (por

Videomnferência) no 16.

IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Presidente
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
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PODER JUDIGIARIO

TJPR

ESTADODOPARANÁ
Comarca de Campo Mourão - Paraná

CARTORIO DISTRTBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,PartidoÍ,Depositário e Avaliador Judicial

Gêrson Guimarães do Vale

ilIIilllll
0000171917

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

cargo, os livros de Íegistro e distribuição de feitoq deles constatei IÃo haveÍ sido distribuído

a qualquer cartório CIVEL desta Comarca, ação âlguma de:

FALÊNCIA, CONCORDATA OU RECUPERACÂO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra

GERTIDAO

A BARTOLI DE SOUZA LTDA. ooÉador do CNPJ/CPF No
58.733.52í10001-38, INS.EST. No N/G,'com sede na cidade de CAMPO

MOURAO-PR.

O reÍerido é verdade e dou Íe.

Campo tlourão - Pr, tarca-fêira, 2/l do junho de 2025; 16:00:21

. fusinado de forma digitalpoí
LEANDRO GUIMARAES LúNóRô GUIMARAE5 COsIÂ
COSTA DO oo vALEí1s63451e64

vALE:ol 563451 964 ?1loi 
202s-06.24 r 6:00:57

Cartório Distribuidor Público e anexos
Geí3on Gllmaaaa! d,o Vala - ÍituLÍ
Lêândro Guim..a.r C.do Vnl. - Fu.cionáÍio Jur.m.nt do

( Assinatuía Digital)

Usuáíio: MÂR|A HELENÂ

Nr.C€Ílidao: 00001{(n01719í7
Av.José Cl,3lódio d6 OlwiÍã. no 2065 - C€nlro

CEP - 873(x){m - Foa6 (44}3016,{88/r Pegina - I
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O prêsente livro do tipo DlÁRlO contém rêgistros numerados, do no 01 ao no 08, e servirá para a escrituração dos

lanÇamentos próprros da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA, município Campo Mouráo, CNPJ no

58.733.521/0001 -38, Número de Registro (NIRE) 4121 31 21 51 L

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as Íormalidades

lais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

dê encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 0910112025

Ato constitutivo: 41213121518

Campo Mourão, 09101 12025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

PESSOA JURIDICA

cNPJ s8.733.5211000í-38

CLOVIS PRESTES RATZ

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/PR 050768/0-9

302 



Empresai
:.N.P.1.:
Período:

A BARTOLI DE SOUZA LTDÂ
58.733.52rl0001-38
o9lo1l 2o2s - 09 l0tl202s

Folha: 0002
Númeío livro: 0001
Emis Página 2 de I
llora: zuilt

DIARIO

Datô Cl.ssiricação Descrição Hishirico Débito Crédito

0910117025

@1011202s

1.1.10.100.1

2.4.10.100.1

CAIXA GERAL

CAPITAL SOCML

CAPITAL SOCI,AL

CAPITAL sOcIÁL

150.000,00

150.000,00

150.000,00

ÍoTAl m Dn

TOTÂL DO MÊS

150.000,00

150.000,00

150.000,00

CÂMPO MOURAO, 10 dê Fevereiro de 2025

ALDILfNE BARTOLI DE SOUZA
EMPRESqRIO

CPF: 034.830.189-80

CLOVIS PRESTES RATZ
Reg, no CRC - PR sob o No. 05076809
CPF: 737.881.639-68

gstema licenciaÉo para CTOVIS PRESTES RAÍZ
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A AATTOLI OE SOTZA LTDA
58.73 3.521/000r-38
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Folha: mo3
0001
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BAIJII{CETÊ

código Descrição da conta S.ldo anterior Débito CÍédito Sàldo Âtuàl

1 AIlli()
2 Arr/0 oRqr[ Í{TE

3 DISFO i\,Et
4 CAD(Â

5 CÁDG GERAL

0,00

0.m
0,00

0,00

0,m

0,m
0,m
0,m
0,m
0,00

§0.0(n ü)
É0.0q1,m
150.000,00

r50.000,00

150.@,m

150-000,m0

1$.om,mD
lí).oo0,ooo
1í).0oo,mD
150.000,00D

r50.000,00

150.0@,@

r50.0@,00

r50.000,m

r50.000,@

150.000,0(rc

150.000,00c

r50.000,00c

150.000,00c

150.000,00c

0,m
0,m
0,m
0,m
0,00

149

z4z

213

241

245

PASSIVO

PATRITóNIO ÚQUIDO

CÁPÍTA SGIAI
caPtrÁL St EscRtTo

CAPITA! SOCTAL

0,00

0,m
0,q)
0,0o

0,o

AI..DILfNÊ BARTOU OE SOUZA
EMPRE§ÂRIO
CPF:034.80.r${0

OOVIS PRESTB RA]Z
Reg. m CnC - PR sob o tlo. 0$76809
CPF: 87.881.639{8

sistúla h.€nodo pà6 ctOUS PRESTES RÁTZ
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Empr€§â: A BARTOLI DE SOUZ ITDA
C.N.P.J.: 58.733.521/0001-38
Bafanço ênceírado em: 0910U2025

Folha: m04
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BALANçO PATRIIiIOÍ{IÁL

DêscriÉo Saldo Atuàl

ÂTIVO

ÂÍlVO OROr.ÁNÍE
DISPONiVEL

CADG

CAD(Â GERÁL

PNSIVO

PATRIMÔflIO úqJtoo
caPrTAt- sooÁt-

CÂPNAI SUBsCRITO

cÂPITÂf 500Ât

(ÂMPO MOURAO, l0 de Fevereiro de 2025

150.0m,00D
150.m0,00D

150.000.00D

150.000,000

150.0m,00D

150.000,00c

150.0m,00c
150.000,mc

150.000,00c

150.(no,(xr

AIDITfNE BARTOU DE SOUZA
EMPRESARIO
CPF: 034.830-189{0

CLOVIS PRESTES RATZ
Reg. no CRC - PR sob o No. 05076809
CPF: 737.881.639{8
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C.N.P.J
Empresa

RECETTÀ LIQUIDÀ

LDCRO BRTITO

DESPESÀS OPERACIONÀÍ S

REST'LTÀ.DO OPERÀCIONÀI

REST'LTÀDO À}ITES IR E CSSL

LUcRo LÍQUrDo Do EixERcÍcro

CÀ.lrPO !'ÍoURÀO, 10 dê Eêvêreiro de 2025

À BARÍOLI DE SOI'ZÀ LTDÀ
58.733.527/A007-38

Folha:
Número

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CLOVIS PRESTES RÀTZ
Reg. no cRc - PR sob o No. 05076809
CPP: ?37 .881 . 639-68

000s

Página 5 de I
DEI,'ONSÍR]AçÃO DO REST'LTÀDO DO EXERCÍCIO A4 O9/OL/2025

:isEema licenciado para C1OVIS PRÊSTES RÀlZ
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Empresar
c.N.P.l.:
Perí,ldo:

A B/IRTOLI DE SOUZA LTDA
58.733.521/0001-38
09 101 t2025 - 09t01 I 202s

FoltE: 0007
NúÍnero livÍo: 0001

Página 6 de 9

150.000,00

DET.IOI{STRÂçÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO ÉTODO DIRETO E',I

09 DE JAI{EIRO DE 2025
DtspoNrBIuDADEs - No Rur oo prnÍooo

CAMPO MOURAO, 10 de Fevereiro de 2025

AI..OIIÍNE BARTOU DE SOUZA

EMPRE§qRIO

CPF: 034.830.189-80

CLOVIS PRES]ES RÁÍZ

Reg. no CRC - PR sob o No. 05076809

CPF:737.881.639{8

Siíema licenciado para CLOVIS PRESTÊS RAÍZ
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Página 7 de IEmpresa: Aâ RÍOU DE SOUZA LÍDA
Cl'lPJ: 58.733.52rlmo1-38
IÍcc. Junta Comer.Él: 41108303351 oâta: U/r0/201.7

Fol

Emissâo:
tlora:

001
o4l07tN23

i2:r9:05

NOTAS EXPLICATIVAS

A Empresa declara que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000
Aprovada pela Resolução CFC 141812012.
As praticas e politicas contábeis adotadas sáo: Regime de Compêtência.
O Capital Social, totalmente integralizado de R$ í50.000,00 dividido em 150.000 quotas no valor de R$ í,00 cada,
Registrado em 09/01/2025 sob no 41213121518 Protocolo 248955926 de Ogl01l2025.
A empresa iniciou suas atividades em 09/01/2025 devidamente registrado na JUCEPAR 41213121518.
Até a presente data a empresa nâo exercer atividades econômicas.

APRESENTAÇÂO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS

BALANÇO PATRIMONIAL

Demonstração que apresenta a relação de Ativos, Passivos e Patrimônio Liquido em data especifica, entêndendo quê
Ativos são recursos controlados pela empresa como resultado de eventos passados do qual se esperam benefícios

._. econômicos futuros para a empresa, Passivo mmo ObÍigações presênte na empresa, derivada de eventos já
oconidos, cuja liquidação se espera resultado em saída dê rêcursos cepazes de gerar benefícios econômicos e
Patrimônio Liquido como vâlor residual dos Ativos da empresa após deduÉo de todos os seus Passivos.

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO

Demonstraçâo contábil âpÍesenta todos os itens de Receita e Despesa reconhecidos no período, excluindo os itens de
outros resultados abrangenles.

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Demonstração contábil que apresenta as alterações em Lucros ou Prejuízos Acumulados para o perÍodo.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO
A Oemonstração do Fluxo de Caixa foi elaborado pelo Método Oireto onde estão demonstradas as Disponibalidades no
lnício e no Final do Período valores demonstrados na Contabilidade pela conta CAIXA.

Campo Mouráo-Pr, Ogl01 12025

Aldilene Bartoli de Souza
Empresário
cPF 034.830.189-80

Clovis Prestes Ratz
Reg no CRC-PR sob no 050768/0-9

cPF 737_881.63968

Endereço: Rua llha de Marajó n" 125 - Conjunto Residêncial llha Bela

EncerÍado: 09 de Janeiro de 2025.
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Página I de 9

Termo de Encemamento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: I

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 08, e serviu para escrituração no

período de 0910112025 a Ogll1l2025, da empresa A BARÍOL| DE SOUZA LTDA.

Campo Mourão, 09101 12025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

PESSOA JURíDICA

cNPJ 58.733.521i000í-38

CLOVIS PRESTES RATZ

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 050768/0-9
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRôNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página I de I

-
CPF/CNPJ Nome

58733521000138 A BARTOLI DE SOUZA LTDA

CLOVIS PRESTES RATZ73788163968

Y=
coríDoBllt àRl. 10 Dr rll DatI 8212021,
cEBttrtco À Àú"Brrcrçro todtrcÀ Da Lalo2l2o2s 1t : a8 8og r"
20250793008.
Prol!@!a: 250793000 Dl talO2/2o25- úIlt: a1213r.21518.
À gÀimll D! sot lÀ ttÀl

JUCEPAR
.rIrNTÀ COTIaCIÀ! DO PfiÀrd

nEsPoNsívBt PELÀ ÂltENttcrçlo
ú^Í,!tô , Ltlo2/2025

.qr...frcll . pa . gow. b.
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro ê Pequena Empresa
Departamento de RêgistÍo Empresarial e lntegração

V
JuG_EEAB

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DTGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de AbertuÍa e de Encerramento do Livro Digilal com
caraclerísticas abaixo, em conÍormidade com o Art. 10 da lN DREI 82J2021 e com base nas inÍormaÇões prestadas
pelo solicitante. sob a autenticidade n" 12502770504 em 1410212025, protocolo 250793008. Para validação de
AutenticaÇão dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacjl.pr.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

PerÍodo de EscrituraÇáo:

Assinante(s)

58733521000138

73788163968

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

41213121518

58733521000í 38

Campo Mourâo

DtÁRto

1

o9to1 t2025 - 09t01 t2025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

CLOVIS PRESTES RATZ PR050768/O-9

JqcEP R

corFoR rE ÀRr. r0 DÀ tü DRtt 8212021,
cERttErco À ÀsrEltrcÀçto Àutroadtlcr u Lalo2/2025 1a:a6 goB x'
20250793008.
PROIOCOT,o: 250?93OOE DE t1/02/2O25. CóDIGO DE r,BIIICIçÁO:
\25O271O5O4. NInE: 412:.3121518.
À BÀRTOI,I DE SOOZÀ IrTDÀ

.roltr c@cttL Do iamú
EBStC3ÍVE iEÀ roaErcrçlo

@eÍtÜ,, tllo2l2025
.!r!t .!.c1l.pr.$rr-br

À .'à]id.dê .lêstê doc@nto, se i.preslo, !rc. luj.iro I colp.ovação dê ru. àut€aEicrdàd. no5
...Pectrvo. .poltàisr info!@ndo !êu! !ê!p.ctivo. có.tigôs & wêrifi..çro,

ldêntiÍicação de EmpÍêsa

ldentiíicação de Uvro Digital

CRC/OAB
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Página 1 de 4

Termo deAbertura

Nome do Livro: RAZÃO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo RAZÂO contém registros numerados, do no 01 ao no 03, e servirá para a escrituração dos

lançamentos pÍóprios da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA, município Campo Mourão, CNPJ no

58.733.52110001-38, Número de Registro (NIRE) 412131215í8.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as íormalidades

._, rais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abêrtura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamenlo dos atos constitutivos: 0910112025

Ato constitutivo: 4121 31 21 5'l I

Campo Mourão, 091 01 12025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

PESSoA JURíDIcA
cNPJ 58.733.s2í10001-38

CLOVIS PRESTES RATZ

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/PR 050768/O-9
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Empltsal
C.N.P.J.:

Peíodo:

A BARTOLI DE SOUZA LTOA
58.733.521/0001-38
09lotl202s - 0910112025

Folha: 0002
Número livm: 0001

Página 2 de 4

RÂZÂO

Data Histórico Ctà.C.P.rt Débito Crffito Saldo Saldo-Erêrcício

Conta:

@pum2s

Cdrtâ:

Étovn2s

5 - r.1.r0.100.r
SAI."OO ANTERIOR

CAPÍTÂL SOCIAL

245 - 2.4.10.100-1

SÂI-DO ANÍIRIOR

caPITAr SOOÂI-

CÂIXÁ GERÂL

CAPIÍAL SOCIAL

245 150.m0,00 1s0.000,000

r50.0m,00c

150.000,00D

r50.000,00c

0,00

0,0c

5 150.m0,00

t,stema r,.eôclàdo para CLOViS PRESTES RÂTZ
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Página 3 de 4

Termo de Encenamento

Nome do Livro: RAZÃO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo RAZÃO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 03, e serviu para escrituração no

período de 09101 12025 a 09101 12025, da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA.

Campo Mourão, 09101 12025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

PESSOA JURíOICA

cNPJ 58.733.5211000't -38

CLOVIS PRESTES RATZ

PROFISSIONAL OA CONTABILIDADE

cRc/PR 050768/0-9
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MINISTERIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certiflcamos que o ato da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

Nome

5873352í 000138 A BARTOLI DE SOUZA LTDA

CLOVIS PRESTES RATZ73788163968

V co.golraE lÀr. 10 Df, tt DRII a2l202:.,
crRrr?r@ À ÀlTEartcÀçlo rgTodtrcr q LUo2/2o25 16:2a soB !"
2025019a2tl.
PRC,IIoC\OIO: 250794241 Dt trlo2 I 2025. IIRE: 41.2131215r.8.
À BIÀIOLI DE 3O{'A LTDÀ

JgrEÀ cG'ctal Do Prirtl
tEsPorsÁvlI. iEIÀ Àrr.tliarct Crro

@RtÍta , talo2/2025
.çr.rfrcl l. . p! . gqv. bs

TDENTIFTCAÇÃO DO(S) ASS|NÂü{TE(S)

CPF/CNPJ

JU_CEPAR
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior ê Sêrviços
SecretaÍia Especial da Micro e Pêquena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

Y
JUCEPAR

Declaro autenticados automaticamenle os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da lN DREI 8A2021 e com base nas inÍormaÇões prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n' 12502785714 em 1410A2025, pÍotocolo 250794241. Para validaÇão de
Autenticaçâo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do EmpÍeendedor
í http:rlwww.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

PeÍíodo de EscrituraÇão:

Asslnante(s)

s8733521000138

73788163968

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

41 213'1 2'15'l 8

RAZAO

1

09 t01 t2025 - 09 t01 t2025

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

P8050768/O-9

---l-

V-
corFoirrE Lr. 10 DÀ ri DBtr a2l2021,
cr§,trlrc! À ÀorErItcr4f,o Àrrrdrrcà s La/o2/2ozs 16:2a so! !l"
202507912t\.
PRryrlcoi,o: 25079a211 DB 1a/02/2025. CóOrGO Dr VBrÍrCrçlO:
L2502195111. NIRE: 11213121518.
À EÀttlll Dl 30t,2À rrtolJUCEPAR

irqltÀ cGE!rr. Do ?roní
rttrcrsÁrrE illt rorEtrcraâoqrir'lrr, 1al02l2025

Ar!.rLoU.pr.9w.br
À rãiid.dê d.stê dcclento, sê !hp!êsso, Ír.à lujêito r coúprov.çaô d. su! .ur.trricrdàde no3

rêspêc..iwo. po.tais, iÕfomr.lô !.u. !êspêctivô! código. dê @riric.ç!o_

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DTGTTAL

ldentiÍicação de Emprcsa

58733521000138

Campo Mourão

IdentiÍicação de Lavro Digital

Nome CRC/OAB

CLOVIS PRESTES RATZ
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DECUTRAçÃO DE CAPACTDÁDE OPERACTONAL FINÂNCEIRÂ

DEMONSTRACOES

7 Cálculo do Saldo Confahrd

f, Valor do Compromisso:

! Valor já faturado:

f, Valor do Compromisso - f, Valor já faturado:

454.707,57

20.669,67

434.037,96

2) Cálculo da Disponibilidade Financeira Operacional

DECLARAMOS que as demonstraçôes abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que

comprovarâo as demonstrações.

TIPO DE INDICE Íxorcn
Liquidez Geral (LG)
LG=(AC+RLP)/(PC+ELP)

150.000.00
150.000,00

1,00

Liquidez Corrente (LC)
LC=AClPC

150.000.00
150.000,00

1,00

ITEM
NE DO

CONTRÀTO
OBRAOU
sERVrçOS

VAIORDO
COMPROMISSO

vÁLoRIÁ
FATI'RÁDO

CONTRÂTANTE
.). 03s/202s OBRA 135.965,49 0,00 Pref. Miraselva/PR
2 007 /2025 SERVIÇO 48.742,20 20.669,61 Câm. Apucarana/PR
3 oso/202s SERVIÇO 269.999,88 0,00 Pref. Piên/PR

SoMATORTOS (I) 454.707,57 20.669,61

cNPJ 5E.733.521/000í.38

HAV CONSTRUTORA

HAV
aO ra

DECLARAMOS, nos termos do § 8e do arL 67 da Lei Federal n.e L4.133 /2021, e

sob as penas da lei, que a pessoa jurídica A BARTOLI DE SOUZA LTDA, estabelecida à

Rua llha de Maraió, 135 - Conjunto Residencial Ilha Bela, CEP 87.309-040, na cidade

de Campo Mourão, Estado do Paraná, por mim legalmente representada, possui os

compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa

ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio

líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

VÂLOR EM REÁIS

hav.construtora@gmail.com t-«saalt sssz
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Solvência Geral (SG)
55,: (Ar) / (PC + ELP)

150.000.00
150.000,00

1,00

Endiüdamento (E)
E=(PC+ELP)/(AC+RLP+
AP)

150.000.00
150.000,00

1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 150.000,00
CAPITAL SOCIAL R$ 150.000,00

AC - ativo circulante
AP - ativo permanente
PC - passivo circulante

OBS: Os indices deverão ser apresentados com (duas) casas decimais, desprezando-se as demais

Mamborê/PR, 08 de agosto de2025.

A BARTOLI DE Assinado de forma digitat

souzA porA BARTOLTDE souzA
LTDA:58733521000138

LTDA:5873352 1 0 oados: uozs.oa.os

00138 13:Í17 {3'00'

CLOVIS PRESTES

RATZ:73788163
968

fuiinâdo de íorma
digitalpor CLOVIS

PR€SITS

RATZ:73788163968
Dados:2025.08.08
'12:35:21 {3'0O'

ALDILENE BARTOLI DE SOUZÂ
Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR
cPF 034.830.189-80

CLOVIS PRESTES RÂTZ
Contador

RG5.t62.943-4 - SSP/PR
cRC-PR 050768/O-9

hav.construtora@gmail.com (-« saart sssz

HAV CONSTRUTORA

HAV
CONSÍÂUÍOAA

RLP - realiável a longo prazo
ELP - eúgível a lorgo prazo
AT - ativo total

cNPJ 5E.733.521/000í-38
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p

Cidade Escola

DECLARAÇÂO

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa, que a empresa A
BARTOLT DE SOUZA LTDA - CNPJ 58.733.521/000í-38, estabelecida na RUA ILHA DE

MARAJo, No 135 - coNJUNTo RESIDENCIAL ILHA BELA está cadastrada no
município de Campo Mourão apenas na lnscrição do cadastro de prestadores de
serviços e não está cadastrada como contribuinte de Alvará por não ter sala
comercial. Por esta razáo não será expedido carnê de cobrança das taxas de
Funcionamento Regular e de Vigilância Sanitária e automaticamente também não
será expedido o Certificado de Alvará de Licença.

E por ser expressão da verdade, assinamos a presente.

Campo Mourão, 05 de junho de 2025.

Assinado €lêtronicamentê por
RICARDO CAVALCÂI{TE
036.427.419-08

essÍrêdo 05/062025 11:07:36

Campo OUÍgO

f?ÉSi
=tr--,-:

Ricardo Cavalcante

DMsÂo oe erÁuse E LTBERAçÃo DE ALvARÁ

PREFEMJRA XUIIICIPAL DE CA PlO TOI'RÃO - ESTÂDO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 11E7 . CÂIIPO MOURÁO , PÂRAI{Á . OAD(^ POSTAL 42O . CEP 8730I.í10

TEL.: (44) 351&1144 - FÂX: (14) 35í&í104. CNPJ ( D N.o 75.00{.52{mm$
w! w.c.rmpomoiJrix,.pí.gov.bí - êmeil: pasÍgifu ra(lcsrrpqlútrao.pí.gov.t,

*r l-;
Eii l.E:
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N/INISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigaçôês Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 17/08/2025, DESOBRIGADO a reservar
percenlual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei no 8.2í3 de 1991.

í. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https:i/certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação
IaófdLZbqDScaVJ.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflele a situação do empregador em 17/08/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situaçáo do empregador e a data da emissão da certidão e de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em 'azáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apos 17/08/2025 podem nâo se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisôes judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art.93
da Lei no 8.213 de '1991.

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conÍorme
definido no Art. 40 da Portaria MTE no 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deÍiciência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

EMPREGADOR: A BARTOLI DE SOUZA LTDA
CNPJ: 58.733.521 10001-38
CERTIDÂO EMITIDA em 2410812025, às 1'1:46:52
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PROPOSTADEPREçO
A
pREFETTURA MUNIctpAL DE TnÊs sÂRRÂs oo
renar.lÁ7rn
couconnÊncre rlsrRôNrcÂ ne 007 lzuzs

oBIETO: COUrReraçÃO DE EMPRESA PARA CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PÂRA
r:ccuçÃo DE REFoRMA No cLUBE DE MÂEs NossA SENHoRA Dos NAvEcANTES
DO DISTRITO DE BARRA BONITA.

LiCitANtE: A BARTOLI DE SOUAT LTDA
CNPf : 58.733.527 /0001-38 | Inscrição Estadual: 9Lt16469-85
Endereço: R Ilha de Marajó, 135 - Conj. Res. Ilha Bela - CEP 87.309-040
Cidade: Campo Mourão/PR
Telefone: (44)98841-9992 - Fax: (44)3568-t894
E-mail: hav.construtora@gmail.com
Dados Bancários: Banco ns 260 - Nu Pagamentos - Ag. 0001 - Conta 918266409-0

A empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDÀ propõe a Prefeitura Municipal de Três Barras
do Paraná/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$ 32,299,99 (trinta e dois mil, duzentos e noventa e nove
reaÍs e noventa e nove centavos), conforme planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, Quadro de composição do BDI, conforme acórdão do 2622/2013 -TCU,
em anexo

2) O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenfa) dias a contar da expedição da
ordem de serviço objeto do contrato de empreitada

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessena) dias partir da data do
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, a Sra. ALDILENE BÁRTOLI DE SOttUt, portadora do CPF

034.830.189-80 e será responsável técnico pelos serviços o Sr. ARNAUD APARECIDO
DA SILVA E SILVEIRA, Título Engenheiro Civil, CREA/PR n.0 20396/D.

Assinado de forma
digital por A BARTOLI

DE SOUZA
LÍDA;58733521000138

AU)ILENE BARTOU DE SOT'-ilT
Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR
cPF 034.830.189-80

A BARTOLI DE SOUZA
LTDA:58733s210001
38

cNPJ 58.733.52rl0001-38 haY.construlora@gmail.com (. a seant sssz

HAV CONSTRUTORA

HAV

Campo Mourão /Pr,2l de agosto de 2025
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1 .r )\S'l l(l rl Ollr\ IIAV

A BARTOLI OE SOUZA LTOA
cNPl 58.733S21/OOOI-38

Fon6: (,14) :tsó8-1894 I (44) 9m4F99t2
e-mql} hqv.conttruto.qogmoil.aom

Ll. SÊRVIÇOS PREUI'INARê§

111 3879,36
OEMOLIçÁO OE REVESÍIMEI{TO CERÀMICO, OE FORMA MANUAI.. SEM REAPROVEITAMENTO
AF 092023 M2 11491 26.66 sot 1 33 76

1.12 97632 OEMOLIÇÁO OE ROOAPÉ CERÀMICO, DE FORMA MANUÀ1, SEM REAPROVEIIAMENÍO, AF 09,2023 M 305 BDI 1 3,86 156,87

113 14223REMOÇÁO DE JANETÂS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, AF 09/2023 M2 28 80 BDI 1

97644 REMOÇÃO OE PORTAS, OE FORMA M NU L, SEM RE PROVETTAMENTO. AF OmO23 M2 3,32 I1,15 EDI 1 11,12

s7664 BOt 1 233

46,84

REMOçÁO OE ACESSóROS, OE FORMAMANUAL, SEM REAPROVEÍTAMENÍO. AF 0§m23 UN 15,00 1,8.4

§INAPI BOll 0,80
RÊMOÇÀO OE CABOS ELÉTR|CO§, COM SEçÃO MATOROUE 2,5 MM'E MÉNORaUE 10 MM:, DE
FORMA MANIIAL, SEM REAPROVEITAMÉNÍO AF 09/2023

s0.00 0.63

1.2. !.9t0,30[{$^L^ç6ES ELÉTirCAS

TOMADA AlTÂ DE EMBUTIR {1 MÓDU!O), 2P}Í 20 A. INCLUIIIDO SUPORÍE E PTACA
FORNECIIIENTO E INSTALAÇÁO. AF GT2O23

2.00 í,m aDt 1 67,1r 134,22

12.2 91907
TOMADA MÉDN DE EMBUTIR í MôOULO), 2P+T 20 À, INCLUINDO SUPORTE E PLACA .
FORNECTMENÍO E tNSr LÀçÁO. AF_03/2023

12,00 41.27 aDt 1 621,12

95f21 M 23,12 BOt r 29,24 I 024 60
ELEÍROOUTO RIGIDOSOIOÁVEL, PVC. DN 25 MM (3/a), APARENTE, FORNECTMENTOE
TNSTATÂÇÀO. aF_10/2022 35 00

91921 aotl 3,84 244.00
FORNECIMENTO E INSTar çÂo. AF_032023
CABÔ DE COBRE ÊLEXIVEL ISOI.ÁOO, 1.5 MMI, AiiTI.CHAMÀ 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS.

75,00 3,03

ANÁPI 111,73
ca8o DE coaRE FLEXIVEL tSOt Íio,,.s MM'. ANTTCHAU a5ot750 V. p R CTRCUTOS ÍERM|NÀS.
FORNECTMENTO E TNSTAIAÇIO. 

^F_03r2023

75,00 5,49

12.6. 432 25
oABO OE COARE FLEXIVEL |SOL DO,4 MM', ANÍICHAM^,t5oaa50 V. pAFtÂ C|RCU|TOS TERM|NAIS -
FORNECIIIIENTO E INSTALAÇÀO. AF.O3'2027

75,00 6,66 aDt t 8,43

12.1 91930
FORNECTMENÍO É |N§TÁ.l ÇÀO AF 03/2023
CABO DE COBRÉ ÊLÉXIVEL ISOLADO. S MM', ANÍI.CHÀMA 45OII5O V, PABA CIRCUITOS TERMINAIS,

11,71 474,25M 7500

l.!.

- -

!.014,

131 94570 776,49 3.029,47

JANELA DÊ ÀIUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHA§ PARA VIDROS MOROS INCi-USOS), BAÍENÍg
REAU^DRO I Á 14 CM, ACA&AMENÍO COM ACETATO OU BR|LH UTE, F|XAÇÁO COM pAR FU§O,
sEM GUARNTçÀO/ AL|2AR, O|MÊNSÔES 100X120 CM, VEOAÇÀO COM S|L|CONE, ÊXCLUS|VE
GoNTRÂMARCO " FORNECTMENTO E tNSTAt^çÀO. AF_r t/ã24

3,90 613,51

SINAPI132 91341
PoRTA EM ÀtuMÍNro oE aBRtR TiPoVEm
ToRNECTMÊNTO E|NST L çÀO. AF,12019 M2 3,32 1.029,í 1 303,70 4 324,26

1.3 3 BOt ! 149.03 146,05SOLEIRA EM GRAI'IITO. LARGURA 15 CM, ESPE§SURA 2,0 CM, AF-@/2020 117,60

134 101905 51048
P€ITOFIL LINEAR €M GRANITO OUMARMORE, L = 

'5CM, 
ÀSS€NTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM

aotINo aF i1/m20 3.00 134,38 BOt 1 170,16

t,a. t,908,0tRECULARTZ çÀO E nEVEATmÊ rOOEptSO

141 §INAPI 87755
CONÍRAPISO EM ARGAMASSA TRAçO 114 (CIMÊNTO É AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONETRA 4@ L, ÀPL|C OO EM aRETAS MOLHAOAS SOBRE tMpERMEAa[lz ÇÃO, ACAEAMENTO
NÃO REFORÇAI,O, E§PESSUíü 3CM. AF_07/2021

M2 50,í) 41,11 BOt l 3 310 28

142 47251 BOt 1 3 598,63
REVESÍMENIO CERÂMICO PATI^ PISO COM PLACAS NPO ESMALTAOA DE OIMENSÔES 45X45 CM
APLICAOA EM AMAENÍES DE AREA MAIOR OUE 10 M2, AF 02023 PE

8.27

1,5. 2.503,EiREVÊSÍIMENTO OE PAREOES

riirrlraGÍnim.ri6r EEIIÊ

II

I-I

I I I

R ILHA DE I\,{ARAJÔ, 135 - CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA, CEP 87 309.040. CAMPO I\,IOURÀO/PR

( (

nl
HAV

97ô33

97645

1.1.5.

1r6. 104793 M

1,2.1 91993

12.4.

12.5 91926 BDI 1

91928

SINAPI 9,2! BOt I

BDI 1

BOtl

9â6A§

M

Pàqina 1 de 2
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A BARTOLI DE 
'OUZA 

LÍDA
CNPI, s8.733.s21/oool-:§

Foíeí: (14) f,5ó8-1894 I (44) 9884r-9992
ê-moiI hov.conrtrutoÍoogmoil.com

151 o7275
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PARÊDES INÍÉRNAS COM PLACAS TIPO ESMALÍÁDA OE
DIMENSÓES 33X45 CM APLICAOAS A MEIÂ ALTURA OAS PAREDES, AF 02/2023 PE

2016 'tr,32 BOt 1 2 025,01

1 5.2

161

88649

oo3

RODAPÉ CERÀMICOOE 7CM OE ALIURA COM PTÂCAS ÍIPO ESMALTAOA DE DIMENSÔES 45X45CM

FUNOO PREPARADOR ACRITCO, APLTCAçÃO MANUAT EM PAFEOE, UMA OEMÂO. AF_04/2O23

M 4064

135.1C 5,27

11.78

667

,.rao"t!

901,12

162

LZ

003

PINTURÀ úTEX ACRIIICA SÍÀNOARO, APLICAçÀO MANUAI EM PÀREOES, OUAS DEMÀOS.

FUNDO PREPARAOOR ÀCRILICO, ÀPTICAÇÁO MANUALEM PAREOE, UMAOEMÀO AF-M/20?3

M2 135,19

112,§8

10,86

5,21

1 858,8ô

753,53

1.7 2

r;:-
144642

90408

PINTURA úÍEX ACRILICA STANDARO, API-ICAçÃO í\IANUAI EM PAREOES, DUAS DEMÀOS,

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 a, PREPARO , APLICÀDA MANUATMENTE EM
TEÍO. E = 10MM. COM ÍÀLISCÀS AF 03,2024

M2 112 90

0,16

10 86

33,72

13 75

42,10

- 1áOtl?

142 FUNOO PREP R OOR 
^CR|L|CO. 

APL|C^9ÂO MrdU^L EM TETO, UMA DEMÃO. AF_O4AO23 59,41 6,36 8,05 1fE,25

183 PTNTURÁ úTD( ACRILTCA SÍANOARO, AruCAçÃO MANUAT EM TEÍO. DUAS OEM^O§. AF_04/2023 M2 59,t1 13,54 '!f.14 1.018,29

1 8.4 84494
Era gsÂMEirTo coir rr^aa^ úTo( aPttcaÇÂo EM rEIo. uM oEUÁo. LDGitENTo MANUAI-
§ utznc3 M2 0,16 24,',td 30,61 4,90

CAMPO MOURÃO/PR.21 OE AGOSTO OE2O25

ARNAUD APARECIDO DA SITVA E SILVEIRA

Engenheiro Civil

cRÊA-PR 20396/D
cPf 3r9.197.239-00

AI.DILENE BARTOI.I DE SOUZA

Representante [eBal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR

cPf 034.830.189-80

A BARÍOL| DE r.t"aaoactoma
souzÂ drsrr.lp.r 

^BARTOLID€ SOUZA
LTDA:587335 rrD^iBr!tttlmo
21000138 rr8

R ILHA DE MARAJÔ. 135. CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA. CEP 87,309.040. CAMPO MOURÃO/PR Páqin6 2 d€ 2

í11
Fl,Atur

(

BOI 1

1.6,

BDI 1

't01ü2 BOt I

PINÍURA ÊXTEN A 2,307,04

1.7.1 BOt 1

BOt 1

BDI 1

BOt 1

801 1

SINAPI BOt I
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HAV
nl

( (l()Ns'l'ltt]'t'{.)tt,\ l t,\\' (

A BARTOU DE 
'OUZA 

LTDA
CNPI: 58.733.521/OOOI-38

Foner: (44) 3568-t894 I (,r4) 9884r-9992
e-moili hov,construtoro@gmoil.com

CRONOGRÂMA FiSICO FTNANCEIRO

lrueneerorrrrro: REFoRMA Do cLuBE DE ÃEs BARRA BoNrra
1Do3criçáoil E

RESTAURO ANTIGO PAÇO MUNICIPAL 32.299,99 54,83%I @f
100,00./"SERVIqOS PRELII\,,IINARES 4.300,29

100,00%INSTALAçÔEs ELÊTRIcAs 3.996,39

1.3 ÊSQUADRIAS 8.014 68 100,00%

6.908,91 100,00%

1.5 t@E@REVESTIMENTO DE PAREDES 2.503,81

16 PINTURA INTERNA 2.760,58 100,00%

1.7 íIi1't.r'sJPINTURA EXÍERNA 2.307,06

1.8 100.00%PINTURÀ EM TETO 1.500,27

-
-
E

EI@
@

54,830/" 45,17./.

14.590,59Contrâpartida 17.709,40

Oulros:

54.830/o 100,00%

0,00Repassel 0,00

Contrapartidê: 17.709,40 32.299,99

Outros 0,00 0,00

ÀRNAUD APARECIDO DA SITVA E SILVEIRA

Engenheiro Civil

cREA-PR 20396/D
cPF 319.197.239-00

A BARTOLI DE Assinado de forma

SOUZA drgital por A BARTOLI

LTDA:58733521 0 LmA:s8733s21ooot r
00138 I

ATDILENE BARTOI.I DE SOUZA

Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR

cPF 034.830.189-80

R ILHA DE MARAJÓ, 135 - CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA - CEP 87.3OSO4O - CAMPO MOURÃO/PR

A
PREFETÍURÁ MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARAT{Á/PR
coMrssÃo PERMANET{TC LICITAçÃO
Rêf: Concorrêncla Eletrônlca no OO7l2025

CAMPO MOURÃO/PR, 21 DE AGOSTO DE 2025

valor {Rt)

1.1.

1.2.

iil-TÃEêüüãiãFErevesr-rr,reúib oe prso 

-

Tolrl R3 32.299,99

lnvaatlmentoi í7-709.44 í4.390,5t

lnwatlmênto: 17.709,40 32.299.93
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HAV
flI A BARÍOU DE SOUZA LÍDA

cNpr: 58.733sã/OOOr-3E
Fonêr: (44) s68-1894 I (44) 9884r€992

e-ÍÍEí: lEv.conrtnÍorq€g.ÍEilcoín

PreÍeitura Municipal de TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Contrâto n"
Empreendimento REFORMA CLUBE DE MÃES BARRA BONITA

COMPOSIÇÃO DE BDI DETALHADA

Escolha o tipo de obra

1 Construção de Edifícios

Construção de FeÍrovias e Rodovias

Construção dê Redes de Abastecimento de água. Coleta de êsgoto e Construçôes

Construção e mônutênção de Estações e Redes de distribuição de Energia elétricã

5 Obras Portuáíias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de lúateriais e Equipamentos

PreencheÍ âlíquota conforme Legislação Íributária Municipal

Parcela do BDI

Administração Central 4,00%

Seguro e Garantia S,G 0,ao%

Risco R 7,OOvo

Despesas Financeiras DF 1,02%

Iucro L 7,40%
PIS, COFINS E ISSQN 4,85%

ÍRIEUTOS (0% ou 4,5%) CP RB 4,50%
8DI5EM DESONÊRAçÃO 8DI PAD 20,u%
BDI COM OESON€RAçÃO

Declaramos que esta planilha Íoi elaborada conforme êquaÉo para cálculo do percentual do BDI recomendada
pelo Aórdão 262212013 -ÍCU, represêntada pela Íórmula abaixo.

CAMPO MOURÃO/PR, 21 DÊ AGOSTO DE 2O2s

ARNAUD APARECIOO DA 5II,VA E SILVEIRA

Engenheiro Civil

CREA.PR 20396/D
cPF 319.197.239-00

A BÂRTOL|DE Àsinado d. íô6.
SOUZÂ digit tr«^s Rrolt
1TD45873352Í0O oEsouzÂ

ol3g LrDÀra/rl52r @133

l-

1

CONSULTAR O TIPO

ISSQN 7,20Yo

Pt5 0,65%
coFtNs 3,OO%

TOTAL +as./.

R ILHA DE MARAJÓ, 135 - CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA BELA - CEP 87.309-040. CAMPO MOURÃO/PR

CONSTRUTORÀ HÂV

I

26,63%

ALDII.ENE BARTOI.I OC SOUZA

Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR

cPt 034.830.189-80

2l

3i----l
6l

lmpostos
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DECI.ÁRAçÃO DE RESPONSÁBILIDN)E TÉCNICA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TÚS BARRAS DO PÁRANÁ/PR
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nq OO7 I2O2S

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa A BARTOLI DE

SOT ZA LTDA vem, pela presente, indicar a V.Sas. o profissional Responsável Técnico que

atuará na execução do contrato de coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA ExEcUÇÃo DE

REFORMA NO CLUBE DE MÂES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE

BARRA BONITÀ de acordo com a Lei Federal n.e 5.794/7966 e com as Resoluções n.a

278/73 en.e 377/83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agtonomia, com a Lei

Federal n.a 72.378/2010 e com o § 9.e do aÍí 67 da Lei Federal n.e 74.733 /202t, caso

venhamos a vencer a referida licitação.

Campo Mourão /Pr,27 de agosto de 2025

A BARTOLI DE Assinado de forma

SOUZA digital por A BARToI I

LrDAs8733 s2 1 o .tfjfr'#rrl ooo,,
00138 8

ÂRNAUD
E e

ÂIDILENE BÁRToU DE SOT'ZIT

Repr esentante Legal
RG 15.S93.978-9 - SSP/PR

cPF 034.830.189-80
C 2 96/D

cPF 319.197.239-00

05 72 198 8

I

I
I

I
!

CNPJ 58.733.52í10001-3E (-«saorr sssz

HAV CONSTRUTORA

HAV
CONSTRTJTORÂ

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica -
ARTs no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme

preceitua o artigo 1e da Lei Federal n.e 6.496/7977 e o artigo 20 da Lei Federal n.e

5.L94 /7966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na

legislação vigente e no Edital da presente licitãção.

SILVÂ E SILVEIRâ
Civil

NOME ESPECIÁLIDADE CREA,/C,AUAE
DÂTADO
RBGISTRO

ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA Eneenheiro CivÍl PR-20396/D

hav.construlora@gmail.com
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DECLTRAçÃO FORMAL DE DTSPENSA DE VrSrrA TÉCNICÂ

A
IREFEITURA MUNIcTIAL DE TnÊs sÂRRAs po nanaxÁ7rn
conconnÊncn rlmnôNrcl nc oo7 I 202s

Objeto: Execução sob regime de empreitada Global objetivando a:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EI(ECUçÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES
NOSSÁ SENHORA DOS NAVEGÂNTES DO DISTRITO DE BÁRRA BONITA.

A Empresa A BARTOLT DE SOUZA LTDA (CONSTRUTORA HAV), CNPJ/MF ne

58.733.521/0001-38, com sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, sito

à Rua Ilha de Marajó, 135 - Conjunto Residencial llha Bela, CEP 87.309-040, Telefone

(44) 98841,-9992, e-mail: hav,construtora@gmail.com. declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das

condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total

responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das condições

do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais

pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos

preços.

Campo Mourão /Pr,2L d,e agosto de2025

A BARTOLI DE Assinado de forma
SOUZA digital por A BARToLI

LTDA:S87335210001 DEsouzA
38 LTDA:5873352'10001 38

ÂU)IIJNE BIRTOU DE SOI'ZA
Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR
cPF 034.830.189-80

E

DA SILVA E SILVEIRÂ
iro Ciül

-PR o396/D
cPF 319.197.239-00

I

GNPJ 58.733.521/000í-38 (-« saa+t sesz

HAV CONSTRUTORA

HAV
COàTSÍRL'TORA

haY.construlora@gma il.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
CONCORRÊNCI,A ELETRÔNICA 

^O 
OO7 /2025

RELAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mourão/Pr, 21 de agosto de 2025

A BARtoll DE souzA Assinado de forma

LTDA:5873352'l 00ot flp;tat 
oor o to*tot'

38 LTDA:587335210001 38

ÁRNâUD SILVA E SILVEIRÂ
Civil

áIDILBNB BâRTOU DE SOI'ZIT
Representante Legal

Declaramos que a empresa Â BÂRTOLI DE SOITZA LTDÁ possui disponibilidade de todos os

equipamentos e pessoal técnico descritos nos quadros abaixo, necessários para executâr o objeto

referente à licitação em epígrafe, e outros mais que se fizerem necessários:
PRÂZO DB

18030 60 90 L20 150ITEM DESCRIçTO DOS FU CIONÁRIOS

Utilizâção
0uantidade 1 1

1 ENCENHEIRO

Utilização
0uantidade 1 1

2 MESTRE DE OBRÁS

Utilização
2

3 PEDREIRO
Quantidâde 2

UülizaÉo
3 3

4 SERVENTE
Quantidade
Uülização

1 1
5 ELETRICISTA

Quantidade
UülizaÇão

6 ENCANADOR
Quantidade 1 1

II III

PRAZO DE DIAS-
ITEM

DESCRTçÃO DOS VBÍCUrcS, r,ÍÁQrnNÁS B BQrrrPÁ}lBNrO§
DISPOMBIUZADOS 90 120 150 180

Utilizâção
1 ALISADORA DE PISOS WACKER

0uantidade 1 1

Utilizâção
2

2 LIXADEIRÂ MAKITA
Quantidede 2

Utilização
3 MAQUINA DE SOLDA VONDER

Quantidade 1 1

Utilização
4 BETONEIRA MENEGOTTI

Quantidade 1 1

Utilização
5 CORTADOR DE PISO KAWASHIMA

Quantidade 1 1

Utilização
6

Quantidade 1 1
POLICORTE MAKITA

Utilização
FUDADEIRA MAKITA

Quantidade 2 2

Utilização
B SERRA MÁRMoRE BoscH

Quanüdade 1 1

Utilização
9 SERRA CIRCULAR MAKITA

Quantidade 1 1

Utilização
10

1
MARTELETE ROMPEDOR

Quantidade 1

Utilizâção
11 CARRIOLA

Quantidade 3 3

UtilizaÇãot2 VEICULO UTILIT
Quantidade 1 1

Utilizãção
13 EPI's e EPC's

Quantidade 10 10

r

he lro

cNPJ 58.733.52Í1000í-38
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IREFETTURA MUNrcrpAr DE TnÊs SARRAS oo nenaxÁ7nn
conconnÊNcn rmtRôxtca na 00t lz02s

oecunaçÂo IRÂTAMEMo DTFERENcTAD o LEt Lz3 12006

A empresa A BARTOII DE SOUZA LTDÂ, inscrita no CNPf sob o ne

58.733.521/0001-38, por intermédio de sua representante legal, a Sra. ÂLDILENE
BARTOTI DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade n' 15.893.978-9 - SSP/PR,
do CPF N'nq 034.830.189-80, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado,
sob as sanções administraüvas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.q da Lei Complementar na 123, de
t4/12/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do arL 3.e da Lei
Complementar ne. 123, de 74 / 72 / 2006.
( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUÁL, conforme art. 1e do Decreto ne
8.538/201,5.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar L23/2006 e que a empresa
está excluída das vedações constantes do § 4q do art. 3.s da Lei Complementar ne 12 3,
de 14 de dezembro de2006;

Que do capital da Empresa não parücipa pessoa física que seia inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado nos termos desta Lei Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 70o/o (dez por
cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar;

Que estará observando as disposições do § 2q do art 4, não tendo celebrado
contratos com a Adminisfração Pública cujos valores somados extrapolem a receitâ
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Campo Mourão /Pr,27 de agosto de 2025.

Assinado de forma
digital por A BARTOLI DE

SOUZA

LTDA:s8733521000138

ATDILENE BARTOU DE SOUAT
Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR
cPF 034.830.189-80

A BARTOLI DE SOUZA
LTDA:58733s2100013
8

CNPJ 5E.73s.521/0001-38 (- « saa+t sesz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ/PR
CONCORRÊNCTA ELETRÔNICA Ng OO7 /2025

DECLARAçÃO UNIFICáDA

Pelo presente instrumento, a empresa A BARTOTI DE SOUZA LTDA, CNPf nq

58.733.527/0001-38, com sede na Rua Ilha de Marajó, 135 - Coni. Res. Ilha Bela - CEP

87.309-040, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, através de seu
representante legal infra-assinado, que:

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra ne situação
de microempresa, empresa de pequeno porte ou coopenrthre, nos temos da Lei
Complementar f 123/06, dterada pela Iei Complementar te L47lL4, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta
situação.

1) Declara nos termos do ArL 67, VI da Lei Federal na 14.133, de 2021, que de
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

2) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentâda compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,
respondendo pela veracidade das informações prestadas na forma da lei,
conforme art.63, inciso I e §1e da Lein'14.133/27;

3) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nq L4.1,33/2t,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXIII, da Constituição;

5) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lq e no inciso III do
art. 5s da Constituição Federal;

6) Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, preústas em lei e em outras
normas específicas;

cNPJ 58.733.521/0001-38

1

HAV CONSTRUTORA

HAV
(:ONSÍRIJTORA
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7)

8)

e)

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração Pública;

Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário
e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação, nos termos do §10, do artigo 9q da Lei ns 14.133 de
1q de abril de 2021;

Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Três
Barras do Paraná/PR ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, e que deles não somos
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos termos do art. 14, IV da Lei Federal nq 14.133, de 202t;

Declaramos para os devidos fins de direito, que nos comprometemos a atender
a todos os termos da Lei no 13.709/zlt9,Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD
e suas atualizações, realizando o tratamento dos dados pessoais, tanto em meio
físico como digital, seja de pessoas fisicas ou iurídicas de direito público ou
privado;

Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é a Sra.
ALDITENE BARTOLI DE SOUZA, inscrito no CPF nq 034.830.189-80, e-mail

10)

11)

av.construtora m ocupante do cargo de Representante Legal nesta
empresa.;

12) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra,
nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-
mail hav.construtora@gmail.com. e telefone (44)98841-9992, produzindo para
todos os fins, total validade jurídica;

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido
de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos;

14) Nomeamos e constituímos o Sr. ÁDALBERTO CALDOO DE SOIIZA, portador do
CPF/MF sob n.s 920.310.219-15, para ser o responsável para acompanhar a
execução da Contrato e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações contidas no insfrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de
Registro de Preços/Contrato.

Campo Mourão /Pr,2l de agosto de 2025.
A BARTOLI DE Assinado de forma
SOUZA digital por A BARTOLI

LTDA:58733521 0001 DE souzA
38 LTDA5873352I m0138

ALDITENE BARTOLI DE SOT'ZA

cNPJ 58.733.52í10001-38 (-« saa+r sssz
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coMPosrçÃo Dos ENCARGoS socLAIs

IREFETTURA MUNIctpAL DE TnÊs sARRÂs po nenmÁ7rn
coxconnÊucre rlmRôuce ng oo7 / zozs

oBfETO: COrurRereçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE

Ie uÃTs NosSA SENH0RA DoS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA BONITA.

coDrGo oEscRrÇÃo ttoRtsTA

%

MENSAIJSTA

%

HORIÍA MET{SÂIJSTA

%

Vtc;il.t.r,,l P..\I{TIR DE o12o?5

ENcARGoS socrArs soBRE A ruÃo ot OBRA

sEM DESOÍ{ERAçÃOcoM DESoNEnAçÃo

A1 |NSS

F615

SECONCI

A2

A3

Al1

A5

A6

A8

A9

A

sEst

SENAl

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

5,OO% 5,()0% , 20,0ú6 20,o0%

r,5M
7,OO% 7,00vo 7,@% 1,OOo/o

0,600/o 0,60% 0,600/0 o,60yo

Ls@6
3,0096 3,00% 3,OOvo

E

-

3,N%
8,ü)%
t,oo/.7,OO% IpO% 7,OO%

Total

81 Repouso Semanal Remunerado

BZ Feriados

83 Auxilio - Enfermidade

13e Salário

Licença Paternidade

37,SWo

77,97% Nâo incide 77,91% Não incide

3,97% Não incide 3,97% Não incide

0,86% 0,65% 0,86%

o,o7yo 0,05% o,o7vo

o,74% 0,56% 0,7 4%

1,7A% Não incide 1,7O%

49,OM t9,t4% 49,OeÁ

84

B5

B5

87

B8

B9

810

C1

c2

Faltas lustificadas

Dias de Chuvas

c3

c4

c5

c

Auxnio Acidênte dê Trâbãlho

rérias eoãããs
Salário MateÍnidade

Total

Aviso Previo lndenizado

Aviso Prévio Têbâlhado

Férias lndenizadas

Depósito

lndenização Adicional

5,48% 4,t2% 5,44% 4,72%

o,7eÁ

7,68% 7,27% 7,64% 7,27o/o

2,12%

0,46% 0,460Á

Total

0,35/.

7,*X

cNPJ s8.733.52110001n8 (-ln saa+t sssz

HAV CONSTRUTORA

HAV
CC}I{STRI.JTORÂ

P.{R{NÂ

GRUPO A

7,5@6 7,W94 75ú%

o,2ú6 0,20,$ O2e o,2M

a,oo% 8,00% 8,00%

2,50% 2,50%

xt,wc t2M
GRUPO B

8,33% n,Ol%

0,10% 0,o7% olM O,O7%

12,55% 9,45% 72,55%

o,03%

B

op3% 0,03% o,o3%

GRUPO C

o,73% o,73%

2,8t% 2,72% 2,41%

10,56%

0,35%

Causa

GRUPO D

haY.construtora@gmail.com
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D1

D

Fonte: lnformação Dias de Chuva - INMET

Reincidência de Grupo A sobÍe Grupo B {sêm

considerar INNS sobre 139, conÍorme Lei n9

14.973120241

10,62%

77,O9%

3,9s% 78,52% 7,23ô/.

4,§% 19,o7% 7,@%

Campo Mourão /Pr,27 de agosto de 2025.

A BARTOLI DE SOUZA Assinado de foÍma digitat
LTDA:587335210001 3 poÍ A BARToLI DE soUzA
8 LTDA:58733521000138

ÁJ.DILENE B.ARTOU DE SOI]AT
Representante Legal

RG 15.893.978-9 - SSP/PR
cPF 034.830.189-80

TOTAT{AiB+C+D} 9tA5% 54,2VÁ 116,3796 I n*11

cxPJ 58.733.52í1000Í-38 hav.construtora@gmai l.com (-« saalr sesz

Reincidência de cÍupo A sobre Aviso Prévio

D2 Írabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Previo lndenizado

HÂV CONSTRUTORA

0,47% O,35% 0,49% 0,37%

HAV
CC,NSTRUTOâA

Total

333 



cêÍtidão de Acervo Técnico - CAT
Re-rolução no 1.137, de 03 dc abril de 2023 CREA-PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

L720250003789Consêlho Regionâl de Engerh.ria e Agrcnomia do Parli!á

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamêntos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA referentê à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissionalr ARNAIJD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA

Rêgistío: PR-20396/D

Título píofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: '1702367E94

Número da ART: 1720201771210 SituaÉo dâ ART: BATXA POR CONCLUSÂO OE OSR^JSERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou SgÍviço Registrada €m: 04/05/2020 Baixada em: 06/06/2025 Forma de registío: lnicial
Paíicipação técnic€: lndividual

Empresa conlíatiada: R f,UCHENISKI

contratanto: Íut{lcÍPlo DE JURÂNDA CNPJ: 78.í96.?55ÀX}0í{e

Rua: PRAÇA HENRIQUE SZAFERMANN No: í39

Complemento: Baino:CENTRO

Cidads: JURANOA UF: PR CÊP:8735 00

Conrraro: TOMAOA DE PREÇO 0412020 @bbtad,o em 2üUr2Ú'2O

Valordo conFâto: R$ 1.500,00 Tipo de contrstant€: Pessoa JurÍdica (DiíEib Público) brasilei.â

AÉo lnstitucional:

Endêrcço da obrdsê,viço: RUA PÚBLICA No: SN

BaiíÍo: VILA RURAL ALTO ALEGRE

Cidade: JURANDA UF: PR CEP:87355{00

Coordenadas GeogÉfi cas:

Data de inicio. 2UO412020 Conclusão eÍeliva : 28n6y'2f'20

Fanaliilade: Ouúo

Prcpriêtário: MUNIcÍPrc DE JURANDA CNPJ: 78.í96.755/000í{9

Aüvidade Técnica: í- Erôcu!ào Exêcução de obÍa d9 êdificaÉo 9m outros mâtgÍiaÉ, 2(r9,Og M2

Ob3sl..9óoa:
EXECUÇÃO OE OUADRA POLTSESPORTTVA - CONTRATO 15r2m0

Obsêrvaçóes da cêrtidáo:
O Crea-PR cenificê os dâdos da ART

CERTIFICAMOS, Íinalmênte. que se encontra vinculado à prêsente Ceíidâo de Acêrvo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 Íolha(s), expedido p6lo contralante da obra/serviço, a quêm cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das inÍormaçoes nele @nslanles.

Co.lidão d. Ac.wo Tácnico Ít, 1202500037t9Í1025

1 OOnO2513t2?
A CAT à qual o atestado eslâ vinculado é o documento que A CAÍ pêrdeÉ a validade no câso de modificação dos
compÍova o r69istÍo do atestado no Crsa. dados tácnhos qualitativG ou quantitativos nela contidos

em razào de substituiçáo ou anulâ@ de ART.
A CAT é válida êm todo têritório nacional.

A aubncidads ê a validade dê3ta certidáo deve ser
çonfrm€da no site do CíoafR, no êndercço
hnpsr/www.c.ea-p,.or9.bÍ, infoÍmando o númeío do
prob,cEb: 174347 t2025.

A ÍalsificaÉo dêste doqJmênto constitui cÍime previsto no
Côdigo Pênal Brasilêiro. sujeitando o auloÍ à respecrtva
aÇão p€nal.

CREA.PR
Cons.lho Ragional aÍ. Eng.nh.ú . Aeroíomh do Panná
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafêrmann, 139 - Centro - 87.355{m -Jurânda - PR.

0NPI 7 8.79 6.7 5 5 /OO0 7-09
.DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS.

ATESTADO DE EXECUCÃO E OBRA

A PREFEITURA MUNTOPAL DE JURAT{DA pessoa Jurídica de

direito público interno, sediada à Praça Henrique Szafermann, ne 139, centro, Juranda,

Paraná, inscrito no CNPJ sob ns 78.196.755/m01-09, ATESTA que a empresa R

MUCHENISKI laonstrutoru 8t), inscrita no CNPJ sob ne 28.839.620/0ü)1-38, sediâda à

Av Paulino Ferreira Messias, ns 1382 - centro, Município de Mamborê, Estado do

Paraná, executou os serviços descritos abaixo, dêntro das exigências contratuais e

normas técnicas aplicáveis, cumprindo o cronograma previsto:

CONTRATO nç t5 l2O2O IPM)D A

OBJETO: EXECUÇÁO DE OERA DE CONsTRUçÃO DE QUADRA DE AREI,A POLÍVALENTE, COM

UMA ÁREA TOTAL DE 2O9,BM,

TOCAL: RUA PÚBLICA, 5/N . VITA RURAL ALTO ALEGRE . JURANDA/PR

VALOR CoNTRATUAT: RS 29.910,47

tNícto:28/04/20?o

rÉRMTNO: 28/0612020

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARNAUD APARECIDO OA SILVA E SITVEIRA . CREA PR-20396/D . RNP

Ne 1702367894 - ARÍ no f7202O177727O

Se

Estaca a trado (broca), d = 20cm, concreto moldado in lo(o, 15 MPa, com
perfuração, armada com prof 1m.

Juranda/PR, 10 de julho de 2023

30,57 
L

2,26

161,50

Un. Qtde'

m 22,00

0,18
Pilaíes em concreto armado, fck = 25MPa, 0,12 x q25 m - 2 unidades - h =
3,0 m. incluso fôrmas

m3

Fabricação, montaBem e desmontagem de forma paÍa viga baldrame e:25
mcm

mz

Viga em concreto armado, fck = 25MPa, 0,14 x 0,25 m m3

Alambrado para quadra poliespoetiva, estruturada por tubos de aço
galvanizado, incluso portão (1m) com tela de arame galvanizado malja
5x5cm

m2

Lastro de areia, espessura de 20 cm m3

Escavação manual de vala, solo seco qualquer categoria, até 0,50 (comp x
proí x larg)

m3 1,98

Tubo de PVC, água pluvial, ON 100 mm, instalado com pêrfuraçõàs para
drenagem da agua
Brita para preenchimento de vala de drengem m3 L,98

a.
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40,00

m 22,00
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique szafermann, 139 - Centro - 87.355-(m -.ruranda - PR.

CN Pl : 7 8. 79 6,7 5 5 /O(N 7-09
-..\ .DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRA},

MI
Prefeita nicipal e Juran a

c?F 562.592.7L9-72
/PR Arquitetâ -

CARNIELI

R AtO767 4-4
cPF 084.834.949-06
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C€Éidão dê Acervo Íécnico - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR CAT CO[I REGISTRO

DE ATESTADO

t72024000t976Conselho Rêgio[ôl de Engenharia e Agronomia do Pa]aná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1 .137, de 03 de abíl de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profssional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA referente à(s) Anotação(õês) dê Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

RNPr 1702367894

NúmeÍo da ARÍ: í7m2ã:l6l9o2 Situaçáo da ART: BAXA POR CONCLUSÀO DE OBRÁ,/SERVIÇO
Tipo de ART| ART dê Obra ou S€rviç. Registrada êm: 2El06/2O22 Baixada em. O5lUnO24 Fo,ma de r6gistro: lnicial
Panicipação técnica: lndiüdual

Empresa @nlratada: R iIUCHENISKI

contÍaranrs: t uMclPlo DE FoRtrosa Do oEsTE CNPJ: 76ror.4950ooí{xt

Rua: AV. SEVERIANO B. DOS SANTOS lf: ,|11

Compbmenlo: BairÍo:CENTRO

Cidade: FORMOSA DO OESTE UFr PR CEP: 85830{00

Contrato: cêlebrado êm 2ü06fr2g2.

Valor do conFâto: R$ 1.000,00 Tipo dê confâtântê: Pegsoa JurÍdica (Direito Público) b.âsil€irs

Ação lnstitúcional:

Endereço da obía/sêrviç.: RUA NITERÔ| / RUA MÂRANHÂO No: SN

Complemento: ESCOLA NIIZA DE OLIVEIRA PIPINO E ARCO-íR§ Baino: CENTRO

Cidade: FORMOSA DO OESTE UF: PR CEP:85830{00

Coordenadâs Ci€ogÉf @s-. -24291§2 \ -53,312W7

Data de inicio: 28/06/2022 Conclusáo eíelivd:2üO1nu23

Finalidade:

Propíietário: MUNlclPto DE FORMOSA DO OESTE CNPJ: 76.208.495/0001{0

Ativirade Técôica: l- ÊxeqJÉo de obra de ÍefoÍma de edificaÉo ds alvênaíia,444,2M2

Obqarvaçõs!:
REFORMA DE ED|F|CAÇÃO CONFORME CONTRATO 42022, TOMADA PREÇO 0r0/2022, PROCESSO LtCtTATÓRp
a\no22.

Ob3ervaçôês d. cârlidão:
O Cíeã-PR certiÍca os dados da ART

O atestado anexado foi assinâdo elêlronicamente.

CERTIFICAMOS, Íinalmente, quê se en@nlÍa vinculado à pres€ntê Cêrtidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 4 folha(s), êxpêdido pelo contÍatante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pêla veÍacidade e exatidão das informaçoes nele constantes.

CoÍtidâo de Âc.ívo Tácnico n 1?202tÃ001976n021

15101'120211Ei17

GREA.PR
Conaalho R.0iolr.l d. Erecnh..L . AgrononL do Paraná

0600 O,lí 0067

wrw.cra!+r.or!.br
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Profissional: ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIR

Registro: PR-20396/D

Título profr ssional: ENGENHEIRO CIVIL
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CêÊidão de Acervo Técnico - CÂT
ResoluÉo no 1.137, dê 03 de abril de 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

172024000L976
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no câso de modificaÉo dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nêla clntidos
em razão de subslituiçáo ou anulação de ART.

A aulencidade e â validadê desta certidáo deve sêr
confimada no sitê do Crea-PR, no endereço
https:/^Í{ww.crea-pr.oÍg.ba, infomando o número do
pÍotocolo: 9491 9/2024.

A ÍalsificaÉo deste documento conslitui crime prêvisto no
Código Penal Brasileiro, sujeitândo o autor à respêctiva
ação penal.

Consêlho Regional dê Engenharia e Agroromia do Paraíá

A CAT à quâl o âtestado está vinculado é o documênlo que
compíova o registro do atestado no crea.

A CAT é válida em todo tenitório nâcional

GREA.PR
Consêlho Rêgionâld. Engonhrd. e AgÍonomi. do Pãrâná

0E00 04í 0067

www.cÍêaíÍ.org.bí I C.órãid&r!FJ,ô
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ATESTN)O DE EXECUçÃO DE OBRA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OES'IE, pessoa iurídica de direito

público interno, sediada à Av. Severiano B. dos Santos, ne 111, Formosa do Oeste, Paraná,

inscrito no CNPf sob na 7 6.20A.495/0001-00, ATESTA que a empresa R MUCHENISKI

(Coasfrubn BD, inscrita no CNPI sob ne 28.839.620/0001-38, sediada àAv Paulino Ferreira

Messias, nq 1382 - centro, Município de Mamborê, Estado do Paraná, executou os serviços

descritos abaixo, dentro das exigências contratuais e normas técnicas aplicáveis, cumprindo

o cronograma previsto:

CONTRATO Íte 42/2022

OBIETO: EXECUÇÂO DE REFORMA PARCIAL DA ESCOLA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO E ARCO.ÍRI9
COM ÁREA TOTAL DE 4+4,20 M2

LOCAL: RUA NITERÓI/RUA MARANHÃO, S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR

VALOR CONTRATUAL: R$ 378.256,58

tNícto:28/06/2022

TÉRMINo: 28l01/2023

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRÁ . CREA PR-20396/D
RNP Ne 1702367894 - ART ne 7720223361902

,.1 1

Códiqo

OBRA DE REFORMA

Composi
çâo

COMP 2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 4,00

1.1.2 SINAPI
EXECUÇÃO OE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO OE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRÂ,
aF 07J2016

M2 4,00

1.2.1 SINAPI 976/,7
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E
CERAMICA, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVÊITAMENTO.
AF 12t2017

M2 172,20

1.2.2 SINAPI 97652
REMOÇAO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VAO MAIOR OU
IGUAL A 8M. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO-
aF 122017

UN 25,00

1.2.3 SINAPI 97650
REMOçÃO DE TRAMA DE MADEIRÁ PARÂ COBERTURA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENÍO. AF í22017

M2 172,20

1.2.4 SINAP] 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE
FORMA MANUAL, SEM REÂPROVEITAMENTO. AF 1i,2017

M2 172,20

125

1.3,

SINAPI 916/2 REMoÇÀo DE TRAMA METÁL|CA ou DE MADETRÂ PARA FoRRo,
DE FORMÂ MIANUAL, SEM REAPROVEIÍAMENlO. AF 1Z2O17

M2 172,50

13.1 SINAP] 92614
FABRICAçÀo E INSTALAÇÀo DE TESoURA INTEIRA EM AÇo, VÃo
OE gM, PARA TELHA oNDULADA oE FIBRoCIMENTo, METÁLICA.
plÁsrcA ou rERMoAcúsrcA, tNcLUso tÇAMEr.rro. AF_122015

UN 6,00
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L TROCA DA COBERTURÂ 3 SÂIáI
1.1. sERVtçOS PREU TNÁRE8

93206

1.2. REnoÇÃo

ESTRT'ÍURÁ OE COBERIURÂ
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1.3.2 SINAPI 92580 M2 172,20

TRAMA DE AçO COMPOSTA POR TERçAS PARA TELHAOOS DE
AÍÉ 2 AGUAS PARA TELHA ONOULAOA OE FIBROCIMENTO,
METÁLICA, PúSÍICA OU ÍERMOACÚSTICÁ, INCLUSO
TRANSPORÍE VERÍICAL. AF 072019

M2 172,201.3.3. SINAPI 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULAOA DE FIBROCIMENTO E = 6
MM, COM RECOBRIMENTO LATERÂL OE 1 1/4 DE ONOA PAFÁ
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIVIA DE 1O, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO ICAMENTO, AF O7l2019

M

M2

1.3.4.

1 .4.1

1A

96't 16

94223 16,00

172,20

SINAPI

SINAPI

CUMEEIRA PARÂ TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,
TNoLUSO ACESSÓR|OS DE F|XAÇÃO E |ÇAMENTO. AF_07/2019

FORRO EM RÉGUA DE PVC. ÊRISAOO, PARÂ AMBIENTES
coMERCrÂrs, rNcLUsrvE ESÍRUTURA DE F|XAçÃO. AF_05/2017_P

1.4.2. 97632 DEMOLIÇÃO OE RODAPÉ CERÂMICO, OE FORMÂ MÂNUAL, SEM
REAPROVEITAMENÍO. AF 12IN17

M 68,00

M2 97,501.4.3. SINAP 87259
REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCÊLANAÍO OE DIMENSÓES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA ENÍRE 5 M' E 1O M:. AF 06/2014

141. SINAPI 88ô49
RODAPE CERÂMICO OE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO
ESMALÍADA EXTRA DE DIMENSÔES 45X45CM. AF 06/20í4

M 68,00

1.4.5 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO OE ALTA PRESSÃO.
AF 0Át2019

M2 100,00

1.4.6 Composi
çáo

COi,lP 4 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZAOO M2 3,00

1.4.7

151

SINAPI

SINAPI

102214

87548

PTNTURÂ VERNTZ (TNCOLOR) ALOUiOTCO EM MAoETRÂ, USO
INTERNO, 2 OEMÂOS. AF O1I2O21

TRAçO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICAOA MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE íOMM, COM
EXECUÇÃO DE TAL|SCAS. AF 06/2014

M2

M2

í 1,00

10.00

152 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA úTEXACRILICA EM
PAREOES, OUAS OEMÃOS, AF 06/2014

M2 227,00

í.5.3 SINAPI 95626
APLICAçÂO MANUAL DÉ TINTA úÍEX ACRILIcA EM PAREDES
EXTERNÂS DE CASAS, OUAS OEMÂOS, AF 11/2016

M2 169,00

2.1.1 SINAPI 99814 LIMPEZA OE SUPERFICIE COM JATO OE ALTA PRESSÃO,
N 0Át2019 M2 627,00

2.1.2. SINAPI 102506 PINTURA DE OEMARCAÇÃO DE OUADRA POLIESPORTIVA COM
TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APL]CAçÃO MANUAL. AF_Oí2021 M 220,00

2.1.3.

-
SINAPI 102492

PINTURÂ DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÁO MANUAL, 3
OEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 052021 M2 627,00

2.21

3.'l I

3.

3,t-

3.2.

SINAPI

CotaÉo

Compoí
Çáo

coT{1

98525

606700 -

DER

(DrÀMETRO DE TRONCO MENOR OUE O,20
COM TRAÍOR OÊ ESTEIRÁS, AF 0'2018

REDE OE PROTEçÃO PARÂ O ENTORNO OA OUAORA ESPORÍIVA,
MALHA 10X10, FrO 4MM (FORNECTMENTO E tNSTALAÇÃO)

DEMOLTçÃO DE CONCRETO

PEOUENAS ÁRVORES
ELIMPEZA VEGETAL,

t,'3

416,00

9,00

575,00

3.2 2 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANÍEMENTE ARGILOSO. AF.1 1/20,19

M2 575,00

SINAPI 92396
EXECUÇAO DE PASSÊrO EM ptSO TNTERTFÁVADO, COM BLOCO
REÍANGULAR COR NAÍURAL DE 20X'10 CM, ESPESSURA6 CÍt!.
AF 122015

M2 575.00
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REVESTIMENTO E PINTURÂ

SINAPI

í.5_ REPAROS E PINÍURA

2.

2.1. PINTURÂ

REDE DE PROIEçÂO

3.2.1.

3.3.

I

PII{TURA DA OUAI'RA

ESTACIOTIAIIENTO

sERVrçOS PREUtltNARES

tiEto-FIo
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3.3.1. SINAPI 94273 200 75100x15x13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE tNFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANÂS (USO VIÁRIO).

GUIA EM
FECCIONADAcoN CONCRETOEM OIMENSÔES

16

UN 1,00SINAPI 43386
PARÂ BOCA DE LOBO, DIMENSÔES '1,20'X 0,.15 X O,3O M
MEIO.FIO OU GUIA OE CONCRETO , ÍIPO CHAPPEU

1,20SINAPI 94273 100x15x13X30 CM (COMPRTMENTO X BASE TNFERTOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO}.
AF 0d2016

ASSENTAMENTÔ GUIADE (MErO-FrO)
EMCONFECCIONAOA CONCRETO OIMENSÓESPRÉ.FABRICADO,

M 86,203.4.1. SINAPI 102500 PINTURA DE DEMARCAÇÀO OE VÂGA COM TINTAACRILICA, E = íO
CM, APLICACAO MANUN., AF O1N21

M2 414,003.4.2. SINAPI 102513 DEMARCAÇÀO COM FITAADESIVA E APLICAçÁO COM ROLO.
AF 05t2021

PINTURA DE E

3.5.1 cor,4P 3 BICICLETÁRIO EM ESTRUTURÂ METÁLICA
E

4,00

361 SINAPI 97949
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES
ALVENARTA COM TTJOLOS CERÁMTCOS MAC|ÇOS, DTMENSoES

x1 M, AF 12J2O2OINTERNAS:
UN 1,00

3.6.2. SINAPI 89355 M 6,30
ÍUBO, PVC, SOLOAVEL, DN 2OMM, INSÍALADO EM RAMAL OU SUB.
RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AF 

-12N014

3.7.1 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRÂMA EM PLACAS, AF-Oí20íE M2 610,00

4.1.1_ SINAPI 97638
REMOÇÂO DE CHAPAS E PERFIS OE ORYWALL OE FORMA
MANUAT, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_122017

M2 38.66

421 SINAPI 103338
ALVENAR!{ DE VEDÀÇÀO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO
APARENTE DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPÂRO EM BETONEIRA. AF 122021

M2 33,00

4.3.1 SINAPI 87904 M2 66.00
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FAC}IAOA, COM COLHER DE
PEOREIRO, ARGAMASSA TRÁÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

EM ALcHAPTSCO

4

4.3.2 SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OÊ PINTURA, EM ARGAMASSA
ÍRAçO '!:2:8, PREPARO MECÂNrCO COM BETONETRA 4OOL,
APLICAOA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREOES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÂO DE TALTSCAS. AF_0612014

M2 66,00

4.3.3. SINAPI 88497
oEMÂOS. AF 06/20r4

DE EM
M2 66,00

4.3.4 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA úTEX ACRILICA EM
PAREOES, OUAS OEMÃOS. AF_062014 M2 66,00

SINAPI 94573 COM VIDROS, BAÍENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU
BRILFI,ANTE E FERRAGENS- EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO
FORNECIMENÍO E

DEJANELA DE

AF 1212019

M2 4,75

4.4.2 SINAPI 94547 CONÍRAMÂRCO DE ÂÇO, FIXAçÃO COM ARGAMASSA .
FORNECTMENTO E TNSTAIÂÇAO. AF_í2/20í9 M 8,80

SINAPI 100690
PADRÂO POPULAR, 8OX2
INCLUSOS: DOBRÂDlçAS

íOM, ESPESSUR DE 3.5CM, ITENS
. MONTAGEM E INSTALÂÇÀO DE

BATENTE, FECMDURA COM EXECUçÂO OO FURO .
FORNECIMENTO E

KIT DE PORTA DE MADEIRA

AF1

UN 3,00

4.5_1_ 99814 COM JATO OE ALTA PRE
AF O4t2019

OE
M2 30,00
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BOCA DE LOBO

GRÁ',4

RE oçÃo

ALVENARIA

REBOCO E PINTURA

ESOUÂDRIA

LIXTPEZA

3.3.2.

3.4.

3.5.

Composi UNIDAD

3.6.

3.7.

1. R€MoçÁo DE owrsóRlAE ExEcLtçÂo DE 
^LvExaRA

4,1.

1-2.

4.3.

1.1.

4.4_1_

4.5.

SINAPI

rT l

I
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Formosa do Oeste/PR, 05 de abril de 2024
WESLAINE BRAGA Asi,nedoEdê foírtâ disitârpor

GERENUTTI:09753 GERENúmíe753aãe2e

421g2g o.ior 2024.04.05 I oo7: l s

7,00M2@ÚAL.SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017SINAPI 9764é

2,00M2COMP PLÂCÀ DE OBRA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADOComposi
çáo

5,00UN5_1 3 SINAPI 100682

KIÍ OE PORTA DE MADEIRA FRISAOA, SEMI.OCA (LEVE OU MEOIA).
PADRÁO POPULAR. 7Ox2lOCM, ESPESSURA OE 3CM, ITENS
INCLUSOS: OOBRÂDIÇAS, MONTAGEM E INSTALAçÃO DE
BATENTE. FECI-IADURA COM EXECUÇÁO DO FURO .
FORNECIMENTO E INSTALÂÇÃO. AF 122019

UN 1,005.1 .4 SINAPI 100690

KIT DE PORTA DE I'TAOEIRA FRISADÁ. SEMI.OCA (LEVE OU MÉDIA),
PAoRÂo PoPULAR, 8Ox21OcM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
BATENÍE, FECI.IADURA COM EXECUÇAO DO FURO .
FORNECIMENÍO E INSÍALACAO, AF 12/2019

BATENÍE PARA PORÍA OE MADEIRA. FIXAçÃO COM ARGAMASSA,
PADRÂO MÉDIO . FORNECIMENTO E INSÍALAçAO- AFJ2]M19-P UN 2,O05.1.5 SINAPI 90806

6.1.1
Composi

Çáo
COMP 2 PLACA DE OBRA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO M2 2,25

6.1.2
EXECUÇÃO DE ATMOXARIFADO EM CANTEIRO OE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRÂ COMPENSADA, INCLUSO PRÂTELEIRA,
AF 0212016

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEIÍAMENTO.
DE

AF 1212017

M2

M2

4,00

272,00

SINAPI

97647

93208

SINAPI 97652
REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU
IGUAL A 8M, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12t2017

UN 12,00

6 2.3. SINAPI 97650
REMOÇÃO DE TPÁMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, OE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 122017

M2 272.00

6.2.4. SINAPI 97640
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIEROMINERAL, DE
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO, AF 1212017

M2 272,00

625. SINAPI 97642 REMOÇÁO DE TRÂMA METÁLIoA OU DE MADEIRA PARÂ FoRRO,
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENÍO. AF 12J2O17

M2 272,00

6.3 1 SINAPI 92618
FABRIcAÇÃo E INSTALAÇÃo DE TESoURÂ INTEIRA EM Aço. VÀo
DE 11M, PARÂ TELHA ONDULADA OE FIBROCIMENTO. METALICA.púsÍrcA ou TERMoAScúTrcA. rNcLUso rÇAMENTo. AF_12/2015

UN 6,00

6.3.2 SINAPI 92580 M2 272,00

TRAMA OE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARÂ TELI.IADOS DE
ATÊ 2 AGUAS PARÀ TELHA oNoULADA oE FIBRocIMENTo,
MErALrcA. plÁsncA ou rERMoAcúsTtcA tNcLUso
TRANSPORÍE VERTICAL. AF O7I2OíS

6.3.3. SINAPI 94216
TELHAMENTO COM TELHA MEÍÁLIoA TERMoACÚSTIcA E = 30 MM,
coM ATÉ 2 ÁGUAS. rNcLUSo |ÇAMENTo. AF_07/2oig M2 272,00

6.3.4

6"a

SINAPI 94223
CUMEEIRA PARA TELI-IA DE FIBROCIMÊNÍO ONDULADA E = 6 MM.
rNcLUso AcEssóRros DE FrxAÇÁo E |ÇAMENTo. AF-0712019

20,00

6.4.1 SINAPI 96116
FoRRo EM RÉGUAS DE pvc, FRtsADo, PARAAMB|ENTES
coMERcrArs, rNcLUsrvE ESTRUÍURA oE FlxAçÂo. AF_05/20í7_p M2 272,00
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Prefeito Municipal de Formosa do Oeste/PR
cPF 870.075.259-20

WESI,âIilE BRÂGÂ GERENUTTI
Engenheira Civil - CREA-PR 201.288/D

RNP:7720723524
cPF O97.534.259-29

BAIIHEIRoS ÍrlASC E FEir. E SALÁ 0í

SERV|çOS PREU TNÁRES

REUOçÃO

ESIRUTUR.A Ê

FORRO I

TROCA OE PORÍAS E AATE TE3

511

6. TRoca oE coBERÍuRA DA EscoLA aRco íRrs

6.í.

6.2.

6.2.1. SINAPI

6.3.

M
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Ce.tidão de Acervo Téqico - CAT
R6olução no 1.137, de 03 de ãbrilde 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

t720230003287consêlho Regionãl de Engenhrria e Agronomiô do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n' í.137, de 03 dê abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Consêlho Regional de EngênhaÍia ê Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA reÍerente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Proíissionâl: ARi{AUD APARECIOO DÂ SILVA E SILVEIRA

Regislro: PR-20396/D

Íítulo píofi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1702367894

Número da ARÍ: 1720233325í51 Situa€o dâ ART: BAI)G PoR CONCLUSÂO DE OBRÁJSERV|ÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou SeNiço R€gistrada Em: 28/06/2023 Bai,êda sm.2816D023 Foíma de regist o
SubstituiÉo Panicipâção tecnicai lndividual

Empíesa contíatada: R llUCHENlItKl

Contraranre: UMCÍPlo oE GOTOERÊ CNPJ: 78.t9!.075i!00ía:!

Rua: RUA AMAZONAS N': 280

Complêmento: BaiÍro: JARDIM LINDÓIA

Cidade: GOIOERE UF: PR CEP:87360{00

Co.rtrato: CONTRATO No3522019 cêlebrado em 2&082019 Vinculado a ART: 17202'15748Í35

Valor do conIato: Rt 201.727,80 l'ipo de contratante: Pessoa JuÍídha (Dirito Público) bÍasilsi€

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/s€rviço: RUA ANOltlÁ No: SN

Bai.Ío: JARDIM CURIÍ|BA

Cidade: GOIOERE UF: PR CEP:87360400

CooÍdenadas GeogÉÍic€ls: -24,17 8448 x -53,020446

Data de inicio: 05/09/2019 Conclusào êÍBtiva:05t0112020

Finalidadê: Escolar

Proprierário: MUNICíP|O DE GOTOERÊ CNPJ: 78.198.975/000163

Atividade Íécnicâ: í- Er.cuÉo Exeq/çáo de rerormã ôE €dmcaÉo d6 alvonaria, 2(XO t12

Obaervâllõêr:
EXECUçÃO DE REFORMA CONFORME CONTRÂTO 352019, TOMADA PREÇO 005/20í9.

Inform.Éês complomoúa.ss:
O vín.irlo do profissional com a empresa contratada pêrâniE o CÍeaPR iniciou em 2Zí20Í9.
Observaçôes da csrtldáo:
O Crea-PR ceniÍica os dados da ART

O atestado anexado íoi assinado eletronicárnentê

C.,tidão ds Aceívo Tócnico no 17202300032E712023

0í07202310:0!)

CREA.PR
Con .lho R.gion l ab Eng.nh.rL. &rooofiL óo PeãÍÉ

oa00 04í 00G7
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A ART inÍormada no atestado foisubstituida.

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se encontra vinculado à pres€nte Certidão de Acervo Técnico - CAT o
âtêstrdo contendo 5 folha(s), expedido pelo contíetente dâ obrâ/sgrviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.
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A CAT à qual o atestado êstá vinculado é o documento que
comprovê o registro do atestado no crea.

A CAT é válida em todo lenitóíio nacional

CAT COM REGISTRO
DE ÂTESTAOO

t720230003287
Atividade concluída

A CAT peÍderá a validade no caso de modificâçáo dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
êm íazão de subslituiçáo ou anúlação de ART.

A âulencidade e â validade dêsta certidáo deve ser
confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/ 

^/ww.creâ-pr.org.br, 
informando o númerc do

ptotocnlot'191 97212023.

cêÍtidão de Acervo Tánico - CAT
Resolução no 1.t32 de 03 de abril de 20Zl CREA.PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ do Paraná

A ÍalsificaÉo deste documênto conslituj crime píevisto no

Código Pênãl BÍasileiro, sujeitando o autor à rêspectiva
açáo penal.

CREA.PRCon3elho Ragional da Engonharia o Agronomir do Páianá

0E00 04í 0067

wrw.cÍêãrr.org.br I <..dDr.d&6.d-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE

ESTADO DO PARANÁ

cNPJ/MF No 78.1 98.975/0001/63

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ, pessoa jurídica de direito pÚblico

interno, sediada na Avenida Amazonas no 280, Jardim Lindóia, Goioerê, Paraná,

inscrito no CNPJ sob o no 78.198.975/0001-63, ATESTA que a empresa R

MUCHENISKI (Construtora BL), inscrita no CNPJ sob o no 28.839.620/0001-38,

sediada à Av. Paulino Ferreira Messias, no 1382 - centro, Município de Mamborê,

Estado do Paraná, executou os serviços descritos abaixo, dentro das exigências

contratuais e normas técnicas aplicáveis, cumprindo o cronograma previsto:

GoNTRATO No 352/20í9

OBJETO: EXECUÇÂO DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO

LOBATO, COM ÁREA DE 2.O4O,OOM'

LOCAL: RUA ANDIRÁ, S/N . JARDIM CURITIBA. GOIOERÊ/PR

VALOR CONTRATUAL: R$ 201.727,80

tNíclo: 05/09/2019

TÉRMrNo: ostolt2o2o

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENGENHEIRO CIVIL ARNAUD APARECIDO DA

SILVA E SILVEIRA - CREA PR.2O396iD - RPN NO 1702367894

ART No't720í94484649

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioêrê - Paraná - CEP 87.360-000

Telefone (44) 3521 - 8900 Site: www.goioere.pr.gov.br

.t
6

DESCRTCÃO DO SERVTCO UNID QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES
PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO (2,00 X 1,50) M2 3,00
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA,
DE FORMA IVANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 1.033,44

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 1.033,44

DEMOLIÇÂO DE ALVENARIA OE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVEITAMENTO

t\,43 3,00

REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO

UND 36,00

DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERAMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO M2 't02,u

REMOÇÀO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. UND 't8,00

REMOÇÃO DE FORROS OE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 28,07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ/MF No 78.1 98.975/0001/63

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP 87.360-000

Telefone (44) 3521 - 8900 Site: www.goloere.pr.gov.br

CARGA E DESCARGA MÊCANIZAOAS DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 6 M3

l\il3 90,00

COBERTURA
INST OE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM
MADEIRA NÂO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A ,IO,O

M E MENORES QUE 12 0N/ INCLUSO I MENTO
UN 13,00

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M
E MENORES QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. (+ 2 UN. NOVA
COBERTURA)

UN 7,00

INSTALAÇÀO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM
MADEIRA NÂO APARELHAOA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M
E MENORES OUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO.

UN 5,00

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIAOA, EM
MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 8,0 M
E MENORES QUE íO,O M, INCLUSO IÇAMENTO.

UN 11,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHAOOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA oNDULADA oE FIBRoCIMENTO, METÁLICA,
PúSTIcA oU TERMoAcÚSTICA, INcLUso TRANSPoRTE VERTIcAL.

M2 'l _054,60

TELHAMENTO COM TELHA ONOULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM.
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE í/4 OE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 1O GRAUS, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO
lÇAMENTO (+21,16 NOVA COBERTURA)

M2 1.054,60

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO

'128.32

CALHA EI\,,I CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO OE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

4'1,80

HIDRAULICA
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ.MOLDADO DN 6OCM COM
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 1OO X 1OO X 50 MM, JUNTA EúSTICA,
FORNECIOA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITARIO

UN

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40
MM, JUNTA SOLOÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANIÁRIO.

UN

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO

I\,4M, JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 2,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL, ON 40
MM, JUNTA SOLOÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

22,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO

I\,4M, JUNTA E úSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 7,00

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIO

UN 2,00

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X
1OO MM, JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

7,00
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t PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE
ESTADO DO PARANÁ

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP 87.360.{100

Telefone (rt4) 352Í - 8900 Site: www.goioere.pr.gov.br

ô'rJb

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA EúsrcA, FoRNEctoo E |NSTALADo EM PRUMADA DE
ESGoTo SANITÁRIo oU VENTILAÇÃO

UN 2,00

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM,
JUNTA EúSTICA, FoRNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
EScoro sANrrÁRro ou vENTtLAÇÃo

UN 22,O0

BUXA DE REDUÇÃo, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN íOO X
50 MM, JUNTA EúsTIcA, FoRNEcIDo E INSTALADO EM PRUMADA DE
ESGoRo sANrrÁRro ou VENTTLAÇÃo + BUXA DE REDUÇÃo 50 x 40
MM

UN 13,00

PROLONGAMENTO DE PVC PARA CAIXA SIFONADA ,IOO X 1OO MM UN 5,00
RALO SIFONADO UN 1,00
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA
SoLDÁVEL, FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE EScoro sANtrÁRto

UN 1,00

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO X lOO MM, JUNTA
EúSTICA. FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGoro sANrrÁRro

UN 1 ,00

ÍUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
sANITÁRIo

29,83

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 50 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO
sANrrÁRro

l\,4 7 ,83

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ÊSGOTO PREDIAL, DN 1OO MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGoro sANtrÁRto.

M 23,82

JoELHo 90 GRAUS, pvc, soLDÁvEL, DN 2sMM, tNsrALADo EM RAMAL
oU SUB.RAMAL DE ÁGUA - FoRNECIMENTo E INSTALÂÇÃo

11,00

JoELHo 90 GRAUS, PVc, SoLoÁVEL, DN sOMM, INSTALAoo EM
pRuunon oe ÁcuA - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo

22.00

JoELHo 90 GRAUS, PVc, SoLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADo EM
pRuuaon oe ÁcuA - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo

UN 2,00

BUXA DE REOUçÃO, PVC, AGUA FRIA, DN 75 X 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO UN 5,00

TE DE REDUÇÃO, PVC SOLDÁVEL,90 GRAUS, 75 X 50 MM, AGUA FRIA UN 7,00
TE PVC, SOLDAVEL 25 MM UN 7,00
TE PVC, SOLOAVEL 50 MM UN 5,00
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FoRNEoTMENTo E TNSTALAÇÂo

tV 19,92

TUBo, PVc, SoLDÁVEL, DN sOMM, INSTALADo EM PRUMADA oE ÁGUA
. FORNECIMENTO E INSTALACÁO M 39,06

TUBo, PVc, soLoÁVEL, DN 75MM, INSTALADo EM PRUMADA DE ÁGUA
- FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo

14,39

REGrsrRo oE GAVETA BRUTo, LATÂo, RoSeÁVvEL, 314', coM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA

UN 4,00

REGrsrRo DE GAVETA BRUTo. LATÃo. RoscÁvEL. 1 1t2, cou
ACABAMENTo E CANoPLA cRoMADoS, INSTALAoo EM RESERVAÇÃo
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO OUÉ POSSUA RESERVATÓRIO OE
FIBRÀFIBRocIMENTo FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÃo

UN 2,OO

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÀO, ROSCÁVEL, 3/4', COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA.

UN 3,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ/MF No 78.í 98.975/0001/63

Av. Amazonas, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - cEP 67.360-000

Telefone (zl4) 3521 - 8900 Site: www.goioere.pr.gov.br

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAçÁO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL
. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

UN 7,00

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL
CROMADO . FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN

APOTO EM AÇO |NOX PARA DEFTCTENTE FÍS|CO L= 90CM O 1.1/4',-
CONFORME NBR.9O50

UN

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACIÇO
OIAMETRO .I,4OM E ALTURA s,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO
ARMADO DIAMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM

UN 1,00

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA OE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO,
DIMENSÕES EXTERNAS OE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE í.500
LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E
IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA OE CONCRETO ARMAOO COM
ESPESSURA DE 8 CM

UN 1,00

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO OUCHA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 3,00

PAREDES E PAINEIS
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA gCM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MÉNOR QUE 6M" COM VÃoS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

M2 18,00

CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA SEM PENEIRAR TRAÇO l:3, e=smm

M2 10,34

CHAPISCO PARA PAREOE INTERNA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA SEI\il PENEIRAR TRAÇO 1:3, e=smm

M2 40,34

REVESTIMENTO E PINTURA
LIXAMENTO MAN C/ LIXA CALAFATE DE CONCREC APARENTE ANTIGO M2 1.855,55
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM
BETONETRA DE 4001, PAREDES tNTERNAS, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E
EEXECUÇÃO DE TALISCAS, EOIFICAçÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO

M2 155,10

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRíLICO M2 í.855,55
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA úTEX EM PAREDES, DUAS
OEMÃOS

M2 162,32

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS, UMA DEMÂO M2 '132,57

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TTTEX PVA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS 1.855,55

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTAU_TEX À'R-LICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS (+MURO) M2 1.011 ,43

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, OUAS DEMAOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO (PORTAS) M2 6,75

PINTURA ACRILICA PREMIUM EM PISO CIMENTADO, DUAS OEMAOS M2 743,45
REVESTMENTo cERifu rco ÉM
MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS TIPO GRÊS OU
SEMI-GRÊS, DIMENSÓES 2OX2O CM

M2 56,84

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA P159 6qM ru{CAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 35X35 CM APLICADA EM
AMBIENTES OE AREA MAIOR OUE 1O M2.

M2 46,00

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
LIMPEZA AZULEJOS M2 56,84
LIMPEZA PISO CERAMICO M2 46,00
LIMPEZA DE FORROS M2 2a,07
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cNPJ/MF No 78. í98.975/0001/63

Goioerê-PR, 15 de outubro de 2021

RoBERro Dos RErs fiilà[?§fJ"Jã|111"
DE DE LrMA:897614ri0968

LIMA:g976.14g6969 Dados: 2021.1 1.17

16:53:04 {3'00'

ROOAMEIO EM MAOEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO EM PECAS DE
MADEIRA H=75 CM

17,00

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU
MÉDIA), PAoRÂo MÉDIo, 8Ox2íOcM, ESPESSURA DE 3,scM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO OO BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇAO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN

GUARDA-CORPO COM CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 1

'v2 M

GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA, FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO (FACHADA DA SECRETARIA + NOVA
ESTRUTURA

M2 28,07

M2 14,44

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMAOO

M2 442,59

GU|A (ME|O-F|O) CONCRETO, MOLDADA tN LOCO EM TRECHO RETO
COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA, 93,30
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Robêrto dos Reis de Lima
Prefeito Municipal de Goioerê-PR

cPF 897.6r4.809-68

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
ESTADO DO PARANÁ

M

2,00

6,50

82,50

PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA
EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO
FERRAGENS

GUTLHERME 
â::':?.,1:,1"*A;""0'r-.,

CORRADIN l:094 coeatourogqazattgtc

47g77974 Dados:2021.11.17r6:23:01
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Guilherme Corradini
Engenheiro Civil - CREA PR-168578/D

RPN No 1717329993

cPF 094.478.779-74

Av. Amazones, 280 - Jardim Lindóia - Goioerê - Paraná - CEP 87.360{100

Telefone (44) 3521 - 8900 Site: www.goioere.pr.gov.br
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CeÊidão dc Âcervo Terico - CÂT
Reroluçâo no 1.137, dê 03 dê abrll dc 202:l CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

t720230003543Consêlho Rêgional de Engenharia e 
^groíomia 

do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÇão n' 1 .137, de 03 de abÍil de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos destê Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do
PaÍaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA referente à(s) Anotaçáo(Ões) de Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

ProÍissional: ARI{AUO APÂRÊCIDO OA SILVA E SILVEIRA

Regislro: PR-20396/D

Título píofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1702367E9ir

contratante: uMclPpDEJURANDA CNPJ: .í!6.7üt(xrol{rg
Rua: PRAÇA HENRIOUE SZÂFERMANN N": 139

Compbmento: Bai.Ío:CENTRO

Cidade: JURANOA UF: PR CEP:87355400

contralo: CoNTRATO 32í2019 celebrado em 01107D021vir,culE,do a ART1 17202137 17852

Valor do contrato: R$ 1.500,00 Tipo de contratantê: Pêssoa Juídicâ (Direito Público) brasiloira

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/s€rviço: VÁROS TRECHOS DO MUNICÍP|O Nó: SN

BairÍo: TODO O MUNICIPO

Cidade: JURANOA UF: PR CEP:87355400

Coordenadas Geográíicas: -25,590898 x -49,399'12

Data de inicio:01/072021 Conclusáo êbtiva. O4l1Of2O21

Finalftiad6: Oulro

PropÍietário: MlJNlciPlo DE JURANDA CNPJ: 78.196.75í000149

Atividade Técnica: í- ExscuÉo dE obra de pavimgnüâçào 6m @ncrêto paía vias urbanas, 1000 M2; 2- ExecuÉo de obÍa de
pavimentaçáo em concrêto parâ vias uóanas, 1500 M2; 3. Execução de obia de sisiemes de drgnâgem para obras civis
meit>fio, 200 METRO: & Erecução d€ obra dê aplicaÉo do outos matsriais . 700 lí2; 5- ErecuÉo de obra de est utura de
concrcto armado , 30 M3; 8- Execuçáo de obra de aplicâçáo dê outros materiâis , 1400 M2; 7- Exgcuçáo de obra de vêdaçâo
em alvenaria, 40 M2

Observaçôos:
ALVENARIA DE BLoCOS - TRAçO 1:2:8 (CIMENTO/CAL/ÂREIA) - CHAPISCO - TRÂÇO 1:3 (CIMENTO/AREIA)

Obsêrvâçõês da cênldão:
O Cíea-PR cêrtiÍicá os dados da ART

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se enconka vinculado à presente CeÍtidão dê Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contrâtante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pelâ vêracidade e exatidão das informações nele constantes.

CeÍtidão dê Acsívo Tócnico n' 172023000354í2023

1ü07n02311137
A CAT à qual o alestado 6stá vinculado é o docum€nto qu€ A CAT pordErá a validad€ no caso de modificaÉo dos
compÍova o rêgistro do atgstado no CÍea. dados técnicG quelitativos ou quantiblivos nela conlidos

9m íazão de substihrição orl anulaçâo de ART.
A CAT é válidâ êm todo têrÍitório na6ioôal-

A gulencidade e a vElirade dâsta cêÍtidão devê s€r
confiÍmada no site do Creã+R, no endereço
https:/ r,'\'rw.crea-pr.org.br, infoÍmando o número do
p,etocolo: 204098/2023.

A falsificação deste documento constilui crimê pÍevisto no
Código Penal Brasilêiro, suj€itândo o autor à respectiva
açáo penal.

GREA.PR
Comôlho R.glonal ab EngaíharL a Aeíono,tli. do P.l.Íú

0t00 04í 0067

wlr.crtafÍ.oíg.bt I _..-l-r.'-II
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Atividade concluída

Número da ART: í720233G8í349 Situaçáo da ART: BAI)(A POR CONCI.USÂO DE OBRÂ/SERVIçO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada êm: 17107/2023 Baixadâ êm: 1710712023 FoÍna de registro: Substituiçâo

Participaçáo técnicâ: lndividuâl

ÊmpÍesa contratâda: R IIUCHENISKI
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henriquê Szafermann, 139 - Centro - 87,355{OO - Iuranda - PR.

cNPl : 7 e 79 6.7 S 5 /ON 7'09
.DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS

ATESTADO DE CUCÂO DE OBRA

A PREFE]TURA MUITIIOPAL DE JURANDA, pE55OA iUTídiCA dE

direito público interno, sediada à Praça Henrique Szafermann, ne 139, centro, Juranda,

Paraná, inscrito no CNPJ sob np 78.196.755/0001-09, ATESTA que a empresa R

MUCHENISKI lGonstrutoru BLl, inscrita no CNPJ sob n0 28.839.620/@01-38, sediada à

Av Paulino Ferreira Messias, ne 1382 - centro, Município de Mamborê, Estâdo do

Paraná, executou os serviços descritos abaixo, dentro das exigências contratuais e

normas técnicas aplicáveis, cumprindo o cronogÍama previsto:

CoNTRATO ne 325 /2Ol9IPMIDA

OBJETO: PRE5TAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO DE OBflA PARA CONSTRUçÃO DE CâTçADAS, MEIO

FIO EM CONCRETO, ALVENARIA DE VEDAçÃO E ESTRUTURA DE COilCNETO, AIVENARIA DE

TUOLOS CERÂM|CO5 MAC|çO, TNSTAT,AçÃO DE PORTAS E TOMADAS

LOCAL; VÁRrOS TRECHOS DO MUNrcíprO - JURANDA,/PR

VALOR CONTRATUAL: RS 124.418,84

rNícro: 01/0712021

TÉRMrNo: 04110/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA. CREA PR.2B96/D - RNP

Ne 1702367894 - ARÍ nE L1202f37fi852

,}

QUANT. UNID,

1 ,000 m2 CÂLçADA EM C-ONCRETO, FEITO El..l OBRÁ, AçAAAITENTO CONVENCIONAL, E= 5 CM E

REGULARIZACAO OO TERRENO, COt,'PACTACAO E DESFORI'IÂ, EXCELENTE ACASAMENTO

1 ,500 m2

EXECUçÃO OE PISO INTERTRAVADO. COI4 BLOCO TIFO 'OSSINHO), R,ETANGULAR OU 16
FACES, ESPE-SSURÂ OE 6 Cr,r OU I Crl, I,IC1UsO REGUI RrZÂçÂO OO rennerO,
COMPACTAÇÂO, BÀSE DE PO DE PEDM, CITíTA DÉ COIICRETO PARA TRAVAI4ENTO E

REJUNTE

200 m GUrA (MEIO FrO) DE CONCRETO, i{OIDADA Ir{ I-oCO (20X30Clr) EM TRECHO RErO,
INCLUSO FORMAS, EXCELEÍ{TE ACABAIT{ EiITO

700 m2 ALVENARTA DE BLocos cERÀr{rcoS FURÂDos 14 x 19 x 39 (EspEssuRA DE 14 cM) E

ARGAMASSA DE ASSENTAITIENTO TRAÇO 1:2:8
30

1 .400

m3 ESIRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. MOLDAOO II,I LOCO, COü FORMAS DE MADEIRA

m2 CHAPISCO APUCADO EI'! ALVENARIÂS CO',I COT}IER OE PEDREIRO E ARGÂI'IASSA
TRÂCO 1:3

1.400 62 MASSA ÚNICA, PARÂ RECEBT]'IE TO DE PTÍÍN,,RA E!.I AR,GAHÀSSÂ TRAÇO 1 :2 :8
ESPESSURÂ DE 20 CM

40 m2
ALVÊflARlA EM TTJOLO CERÃúICO tr CrçO 5 X 10 X 20 Cü DE ESPESSURÁ, rSSrúrmO
COM ARGAI.IASSA TRAçO 1:2:8

30 ud INSTALAçÃo DE PoRTA DE MA@o Dos
BATENTES, DOBRADICAS, GUARTIICÔE5 E FECHADURÂ

50 ud
PONTO DE TOMADA OU CHAVE DE U,:z, I CLUI DO RÂSGO, QUEERÂ Ê CHUIíBAMENTO
OE CAIXA ELEÍRICA E ELETRODUTO, PASSAGE!.I DE CABOS Ei STATAçÃO DE
TOMADAS, BOCÁIS DE LAMPADAS OU LUTRES

Juranda/PR, 10 de julho de 2o23
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87.355-000 - Juranda - PR.

CN Pt : 7 8.796.75 5 /dm 7 49
-DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E O8RÀS.

LEI

Prefêita
MIOTTO CARNIETI
unicipal e Jurand

CP 62.592.7t9-72
Arquiteta - CAU-?R A].o7674-4

cPF 084.834.949-06
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cêrtidão dê Acervo Íécnico - CAT
ResoluÉo no 1.137, de 03 de abril dc 20zt CREA-PR

conselho Regional de Engenharià e Agronomiô do Paraná

RNP:1702367894

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720230003499

lnicial

Atividade concluída

CERTIFICAMoS, em cumprimento ao disposto na Resolugão n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
ConÍea, que constra dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paranâ - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA reÍerente à(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnicâ - ART abaixo
discriminada(s):

PÍoÍissionál: ARNAT O APARECIOO DA SILVA E SILVEIRA

Regislro: PR-20396/O

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: í7202019556í3 SituaÉo da ART: BAD(A POR CONCLUSÃO DE OBRÂ/SERVIçO
Tipo deART:ARTde Obra ou SeNiço R6gistrada 6m:21105/2020 gaixada em: 10/022023 Forma de registÍo
Panicipâçáo técnicã: lndividuâl

Empresa contíatada: R ucHENlsKl

conrratante: [ultcÍÍrto DE JURÂIDA CNPJ: 7!.íi6.755r000í{9
Rua: PRAÇA HENRIOUE SZAFERMANN N':139

Complemento: Bai.ro: CENTRO

Cilade: JURANOA UF: PR CEP:8735ff)00

Conlrato: TOI,IADA DE PREÇO 08/2020 cslebÍado sm 11/05f202)

Valor do codÍato: R§ 1.500,@ Íipo dê conlrâtânte: P6soa JuÍldlca (Orêito Pliblico) bÍasileira

AÉo lnslitucional:

End€r€ço da obra/ssrviço: RUA COROAI)OS N': SN

complemento: oUADRA 238 Baiíro: CENTRO

Cidadê: JURANDA UF: PR CEP:87355-o00

Coordênadas Geográfi cas:

Oatâ de inicio: í'l10í2020 Conclusão ef€tiva. 11loBl2O2O

Finalftiade: Outro

Propêtádo: MUN|CIPIO DE JURÂNDA CNPJ: 78.196.755/0001{9

AtivtulâdE Técnica: í- Er.cugSo Exê@Éo dô obra dô €diÍ6Éo om matgriab mi!to6, il80 lrl2

Obcrryâçõos:
EXECUçÃO OE BÁRRACÃO - CONTRATO 2612020

Obsêrvaçóe. da cêrtidão:
O Crea-PR cenificá os dados da ART

CoÍtidão d. Ac.rvo Tacnlco n' í 720230003499/2023

11l0ll202312t0s
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comp.ova o r€gistro do atestado no Cr6a. dados técnicos qualitativos ou quanütaüvos n€la contados

em razão de substituiÉo ou ânulaÉo de ART.
A CAT é válida em todo teÍÍitóíio nacional-

A aulencidade ê a validâde desta certidâo dev6 sêr
conÍirmada no site do CrgaPR, no endereço
https:/lwww.crea-pr.org.br, inÍormando o número do
p.oto(Eht 2U16ODO23.

A Íal9ificação doste doormento consütui cIim€ previsto no
Códiro Pênal Brásileiro, sujeitando o autor à respecliva
aÉo penal.

GREA.PR
Corú.lhô R.gional ú Eng.t!]ú.h . AgÍonomL do Pãr.ná
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CERTIFICAMOS, finalmente, que sê encontra vinculado à prêsontê CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado mntendo 2 folha(s), expêdido pelo mntretantô da obra/sêrviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçôes nele constrntês.
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87'35ffi-Juranda - PR.

cNPl : 7 8.796.7 5 5 /000 7-09
.OEPARTAMENTO DÉ EN6ENHARIA E O8RAS.

ATESTADO DE EXECUCÃO OBRA

A PREFEITURA MUÍ{|C|PAL DE JURAilDA, pessoa iurídica de

direito público interno, sediada à Praça Henrique Szafermann, ne 139, centro, Juranda,

Paraná, inscrito no CNPJ sob ng 78.196.755/0001-09, ATEÍA que a empresa R

MUCHENISKI lüonstrutoro 8L), inscrita no CNPJ sob no 28.839.620/0001-38, sediada à

Av Paulino Ferreira Messias, ne 1382 - centro, Município de Mamborê, Estado do

Paraná, executou os serviços descritos abaixo, dentro das exigências contratuais e

normas técnicas aplicáveis, cumprindo o cronograma previsto:

duas demãos de tinta esmalte sintetico pré pintada

FUNDAÇÕES EM CONCRETO, COM 30 CM DE DIAMETRO PROFUNDIDADE
2,00M

ML 24,OO

BLOCOS EM CONCRETO ARMADO 3OX4OX4O M3 0,576
pé direito em concreto armado 0,20x0,30x7,00m 12,00

tessoura em estrutura metálica com viga 75x38 chapa 11 e encaixa de
30x39 chapa 12

6,00

viga de travamento tipo treliçâ entre pilares 20x4{km chapa ll conforme
projeto e detalhes

MÍ 57,00

terça em viga metalica 15x38x75 chapa 12 com 31 metros MI 300,00
contra vento lateral UND. 16,00

agulhamento entre porticos e contra flambagem UND. 1,00

aluzinco csn 0,50 colocado, com parafusos, e vedação para coberturâ
aluzinco csn 0,50 colocado, com parafusol e vedação para eitão

mz 496,00

m2 49,50

UND. 1,00
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CONTRATO ne 26I2020/PMJDA

OB'ETO: EXECUçÃO DE OBRA DE CONSTRUçÃO DE BARRACÃO PARÂ GARAGEM DE ÔNIBUS

JUNTO AO PÁTIO DE MÁQUINAS, COM UMA ÁREA TOTAL DE 48O,flX\í,

LOCAL: RUA COROADOS, S/N - QUADRA 238 - CENTRO - fUmlDÁ'/PR
VALOR CONTRATUAL: R§ 68.745,60

rNÍcro: 11l0sl2020

TÉRMrNo: rLloslzo2o
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA - CREA PR.2G}96/D - RNP

Ne 1702367894 - ART nc U202019556rii

DESCRTCÃO UND QTD

UND.

UND.

Juranda/PR, 10 de
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87.355{00 - Jurãnda - PR.

c N Pl : 7 8. 79 6.7 5 5 /000 7 -09
.DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS.

MI CARNIELI

unrcr I de Juranda/PR Arquiteta - A7076744
CP 2.592.719-77 cPF 084.834.949-06
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CREA.PR CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720230003511conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Pâraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rosolução n' 1.137, de 03 dê abrilde 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos destê Cons€lho Regional de EngenhaÍia e Agronomia do
PaÍaná - Crea-PR, o Acêrvo Técnico do profissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA referente à(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discÍiminâda(s):

RNP: í702367894

Número da ART: 17202336í1968 Situaçâo da ARÍ: BAD(A POR CONCLUSÂO DE OBRÂ,/SERVIÇO
Tipo dê ART: ART de Obra ou Sorviço R6gistrada €m: 1410712023 Aaixada ern: 1410712023 FoÍma de regist o:
Substiluição Pârticipaçáo técnicâ: lndividual

Empresa contratada: R MUCHENISKI

Observaçõês dâ cêrtidão:
O Crea-PR certifica os dâdos da ART

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnim - CAT o
atestado contendo 3 Íolha(s), expedido pelo contratante da oba/seÍviço, a quêm cabe a responsabilidade
pela veÍacidade e exatidão das informaçôês nele constantes.

C.nidão de Ac.rvo Tócnlço n. t2m2300035íí2023

11,/0?,2.02318t4N

A CAT à qual o atesiado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso dE rnodificâção dos
comprova o registro do atestado no Crea. dedos tócnicos quálitativG ou qrEntjtaüvos nela contidos

em raáo de subsütriçào ou anula@ de ÂRT.
A CAT é válida €m todo terÍitóril nacional-

A autêrDcidads e a vâIdâdê d6sta cêrlidâo deve ser
confirmada no gitE do CíBaPR, no endereço
http§r/ra/ww.crea-pr.org.br, iníormando o número do
pretocolo: 2041 8412023.

A íâbificaÉo d6st6 doqJmênb coníitui crime pBvisto no
Código Pênal Brasil€irq, su.ieitendo o autor à respecliva
ação penal.

GREA.PR
Con3llhô R.elon l d. Eng.nhrí.. &Íonofil. .lo P.r.na

0800 0,1í 00üI
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cêrtidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023

Profissionâl: ARNAUD ÂPARECIDO OA SILVA E SILVEIRA

RegistÍo: PR-20396/D

Título proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

contraranr€: u|alclPl() DE JURAIIDA CNPJ: r8.193.755/000í.0t

Rua: PRAÇA HENRIOUE SZAFÊRMANN N': í39

Complemento: BairÍo:CENÍRO

Cklade: JURÁNDA UF: PR CEP:873íín0
Contrato: TOMADA DE PREçO 10/20ã) cebbÍâdo em 02106120:10 Vincrrlado a ART: í720m2§21@

Valor do contrato: R$ ',.500,00 Tipo de contratanie: Psssoa Jurídica (Direito Público) brâsileira

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/servbo: RUA TIMBIRAS N': SN

Bai.ro: CENTRO

Cidade: JURÂNOA UF: PR CEP:8735 )00

Coordenadas Gêográfi @s, -24,4235 x -52,8/1024

Datâ dê início: 0206i/2020 Conchsáo eíôtivat O2l11fmm

Finalirade: Escolar

Propíêtáíio: MUNICíP|O OE JURANDA CNPJ: 78.196.75í0d)t49
Atividade Técnica: í- Ex€cução dê obra de edificaçào dg alvenaia, lilo M2

ObseÍvaçto!:
EXECUÇAO CONSTRUÇ O REFETTORTO CMEI- CONTRÂTO 28/A20
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87.355{00 - Juranda - PR.

CNPI : 78.796.7 5 5 /otW 7 -09
-DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS'

ATESTADO DE EXEcucÃo DE OBRA

A PREFEmJRA MUNIqPAL DE JUMÍ{DÀ pessoa iurídica de

direito público interno, sediada à Praça Henrigue Szafermann, ne 139, centro, Juranda,

Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 78.196.755/0001-09, ATESTA que a empresa R

MUCHENISKI lConstrutoro 8L), inscrita no CNPJ sob no 28.839.620/qD1-38, sediada à

Av Paulino Ferreira Messias, np 1382 - centro, Município de Mamborê, Estado do

Paraná, executou os serviços descritos abaixo, dentro das exigências contratuais e

normas técnicas aplicáveis, cumprindo o cronograma previsto:

CONTRATO ne 28I2020/PMJ DA

OB]ETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUçÃO DE REFEÍTÓRIO DO CMEI D€VAI{II..OE PANÍCIO,

COM UMA ÁREA TOTAL DE 14O,MM,

LOCAL: RUA TIMBIRAS, S/N - CENTRO - iURANDÂ/PR

VALOR CONTRATUAL: RS 89.392,80

rNÍcro: 02106/2020

TÉRMrNo: o2l11/2020

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ARNAUD APARECIDO DA SITVA E SILVEIRA. CREA PR.2O:I96/}, RNP

Ne 1702367894 - ART na 1720202302168

DESCRIÇAO UNID.

manual fck= 15MPa 75,OO

SUANT

m

FUND ES E ESTRUTURA
Estaca g 25cm escavada mecanicamente

Forma de madeira em tábuas para pilares e vigas, com apÍoveitamênto 48,00

Pilarês em concreto moldado in loco, fok = 25 MPa, armaçáo êm aço CA-.50
4 ô5116", estribos 4,2mm c/ 15cm, dimensôes 12x30 cn, 3,00m de alture

m3 2,ro

Viga baldÍame em concrêto moldâdo in loco, Íck = 25 MPe, aÍmqáo em aço
CA-50 4 ô5/1ô", êstribos 4,2mm d 15cm, dimensôes 1à30 cín

m3 2,80

Viga cinta de alvenaria em concreto moldado in loco, lck = 25 Mpa, aÍm#o
em aço CA-50 4 ô5/16", estribos 4,2mm c/ 1scm, dim€nsôês 12l/,.0 cm

m! 2,80

ALVENARIA
Alvenaria de vedaçâo de blocos cerâmicos furâdos na \6rticalde 9x19x39
(espessura gcm) e argamassa de âssentamento com pÍ€96ro em betoneira

m2 u,20
Vergas e consavêrgas moldada in loco em concÍêb aÍmado parâ poÍtas e
ianelâs(verg?9) m

COBERTURA
Fabricação e lnstalaçáo de tesoura inteira em aÇo, pera vâos de 'l0m ud /l 4.00
Trama de aço composta por terças, ripas e caibros para telhados (area total / tos,so
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MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87.355{(x) - Juranda - PR.

CN Pl : 7 & 796.7 5 5 /tNN 149
.DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS.

163,90

Forro em réguas de PVC, Íísado, para ambêntes rgsídenciais, inclusive

da cobeÍtura)

m2
Telhamento com telha cerâmica cepa-cenal, tipo coloniel coíÍl mah de 2
áquas

m 13,70Rufo em châpa de aço galvanizado número 24, corte dê 25 cÍn, induso
transporte vertical

m2 163,90

REVESTIMENTO DE PÂREDES E PINTURA

m2 168,40Chapisco aplic€do em elvenarias e estruturas de concEto, com colher de
pedreiro. Argamasse tíaÇo 1:3 com pÍeparo em betoneira

m2 168,40
Massa única para rêcebamento de pinture, em argamassa úaço 1:2:8,
preparo meôânico com betoneira, aplicada manualmênte, êspes$rÍa de
20mm, com execuçáo de taliscas
AplicaÉo manuel de pintura com tinta látex acílba em paÍEdes, duas
demáos m2 168,40

AplicaÇão e lixamento de massa látex em paredes, uma demâo m2 168.40
Contrapiso em arqamassa, traÇo 1:4 ( cimento e arêia ) m2 163,90
Revestimento cerâmico para parede com plecas tipo poÍcêlanato de
dimensÕes 60X60 cm apliceda em ambientes de área maioÍ que 't0 m,.

m' 163,90

Rodapé cerâmico de 7 cm de altura m 48,00
m 21,70ra em granito, largura 15 cm, espessura 2 un

Peitoril / Soleira de granito, largura 1scm, assêntado com aÍgamassa trago
1:4

m 2,00

Banacada de granito cinza polido com 4,40m x 0,60m ud 1,00
Revestimento cerâmico para parede com placas tipo pastilha m2 9,00

ESQUADRIAS
m2 21,00Janela de corrêr em vidro temperado incolor

Porta de correr em vadro temperado incolor, espessura I mm
, espessura I mm

ud 1,00

INSTA ES EL S
Ponto de iluminaçáo incluindo interruptor simples, caixa eÉfba, elet odub,
cabo, rasgo, quebra e chumbamento ud 9,00

Ponto de tomada incluindo tomeda 104J250V, caD€ elésha, êlefoduto,

-êaboJasgq, 

quebra e chumbamento ud 10,00

ud 9,00
Luminária tipo plafon em plástico, de sobrepor, com í lâmpada de 15W-
fornecimento e instalaÇáo

INSTALA ES HID LICAS
Ponto dê esgoto sanitário em PVC, DN 100 mm ou conformo normativa,
incl e chumbamento ud 1,00

onto consumo de água fÍia com tubulaÉo de PVC, DN 25 mm, instraledoP

ud 4,00

METAIS
Torneira cromada curta |D" ou 314", padÉo médio ud ,t S,OO

o

u 6

{
a:

g

ô
9
q

z

f

o
-t

a

:-

o

í)tllt
P!5

estrutura de ÍixaÇáo.(cozinha e benheiros)

em ramal de água, inclusos rasgo e chumbam€nto êm alvgEÍia, quaüo
lavatórros de coluna nos banheiros, quatro vasos saniffia, tomêira no
barracâo

358 



MUNICíPIO DE JURANDA
Praça Henrique Szafermann, 139 - Centro - 87.355{00 - luranda - PR.

cN Pl : 7 8. 796.7 S 5/000 7 49
.DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAs.

Juranda/PR, 10 de julho de 2023

MI CARNIETI
Prefeita Municip de Jura a/PR

cPF 562-592.7L9-72
Arquiteta - cAU-PR A107674-4

cPF 084.834.949-06
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CRI]A Prigina I de 7

COITSELHO N,EGIONAL DE EI{GEÍ{HARIA E AGiOiIO}IIA
oo Pm-eruÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilldade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47o da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

certifica que, conforme dispõe o Artigo 20 da Lei Federal n.o 6.496177, a ART
defrne para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo emprêendlmento de
engenharja e agronomia.

certifica que, cabe ao(a) profissional a responsôbilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Or9ão apenas a verificação da(s) aüvidade(s) condlzente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.t94/66,
Resoluçóes do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

certifica que a capacidade técnico-proflsslonal de uma pessoa juídicã é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais lntêgrantes de seu
quadro técnico e varia êm função de alteração do6 acervos técnlcos d6 profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artlgo 48o da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certrfica que, a craténo do(a) profissional, esta CeÊidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(axs) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(S) acervada(s), o qual será um complemento que conteÍá detãlhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profisgional detentor e a quem Intêressãr possa,
recebedores desta, que as informações constântes no Atestado. em desacordo com a
presente certidão de Acervo Técnico, não é(são) dê responsôbilidadê do Crea-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presentê CeÍtid:lo às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n,o 6.496177.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
dacuele de responsabilidadê do(s) seu(s) êmitente(s).

ENGENHEIRO CTVIL
ARNÂUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Carteira Profissional:PR-20396/D RNP No:1702367894
Acervo Tecnico No.:24512019 Protocolo No.:2019/OOO22:!22
Selos de autenticidade:A 057533, A 057536, A 0Í57337,4 O5753a, A 057539

http:licreaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SEsSAH&N...31/01/2019

360 



CRLA Prígina 2 dc 7

CONSELHO REGIONAL DE EXGENHARIA E AGNOÍ{O}II^
DO PARÁNÁ

Certidão de Acervo Técnico

ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Carteira Profissiona l:PR-20396/D RNP No.:1702367894
Acervo Tecnrco No.:24512019 Protocolo No.:2O19/qrO22322
Seios de autenticidade:A 057533, A 057536, A 057537, A O5753a, A 057539

Rêgistlada : 23,/10/1998

1 6. 402. 882 / COOL-83. . . .
::.,r i., :.i-.ra.o....:PRESTÀÇÃO DE SERVÍÇOS
àr:,--ijé'je Técnica...:ÊxECUÇÃo DE oBRÀ oU SERVIÇO TÉCNICO.
Área ae i:;:npecência.:SERVIÇOS TÉa PRoFISSIONÀIS NA MODÀIIDÀDE cIvIL.......
:', !.-, ãê 3b ralselviÇo: EDI FICAÇÔES DE sÀúDE euÀt OUER ÁREÀ....

A:iT N". . .. .. :2086810-0 0

. ti.032,43 Y2 i(rea Existente |804,43 M2
Área de Refornâ:8o4,4f v2 - -. - - - -

3rpiesá ::xecutora...:À. À SILVA SILVEIRÀ e CIÀ LTDÀ.
Cc.::a!á:,'-els)......rPREFEITURÀ MUNICIPÀ! DEJÀNIOPOIIS - CIiPJICPF:

-,-:i.- ir Cb:a.....,.:AV SÀO JOAO S/N, 0 JD PINHÀLZINIIO L. 2 À !2 Q.26--.

Data de concJ-usáo: 1.6,/ 11,/1999 - - - - -
':.,

iesc:. cc::rpi - sê!v..:REEoRtlA E À!,PLIÀÇÃO m BOSPITÀ! UIJNICIPÀI BENEFICENTE
DE JÀNrópoLÍs, co!'r 01 pÀv.. coM FrNs DE sÀúDE. sENDo
cuE: ÁR3A DE Ar.rpLIÀÇÃO - 228,00 t{'; ÁREÀ DÀ REFORMÀ -
8A4,43M'; ÁREÀ TOTÀ! - 1,032,131,12

hop:,','crearvc'b.crca-pr.org.br/uebcrea./consultaíimprimt*acervo.asp?SESSAGO&N...31101 2019
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CREA Página 3 de 7

CONSEL}IO R.EGIO'{AL DE
DO

EIIGENHATIA E AGROI{OXIA
plmuÁ

Certidão de Acervo Técnico

ARNAUD APARECIDO DA SILVÂ E SILVEIRA
carteira Profissional: PR-20396/O RNP No.:1702367894
Acêrvo Técnico No.:24512019 Protocolo No, :2O19/OOO2Z!22
Selos de autenticidade:A 057533, A 057536, A 057537, A 05753& A 057539

Reqrstr ada r22 / 03 / 7999. . - .
:A A SILVÀ SITVEIRÀ e CIÀ LfDÀ.
:PREFEI?URÀ MUNICIPÀI DE
18. 196.-755l0C01-09....

: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS.

JURÀNDA - CNP.]/CPF:

Lr.jriajs lécli:ca- -. rExEcUÇÀo DE oBRÀ oú SERVIçO TÉCNICO...
i€ê iê rr:xoe:ên. ia. : SERVIÇOS IÉC PROEISSIONÀIS NÀ IODÀLIDÀDE CivIL..
r. :ê ,r'rj.a/se!viÇc: EDIFICÀÇÕES DE SÀúDE oUAIOUER ÁREÀ

Á!êa Exj,stente:150, 0O H2 . . .

Área de ReÍorna: C, OO M2 . . . -

,08
,08
OP

M2..........
M2 .........

âi O..ê.......:R SÀO JOÀO S/N, 0 SEDE DE PRIIiâVERÀ L. 5 O. 18....

Data de Conclusâo.30/06/1999 -... -

:.- , ._j- ^:.-c-.:sác. . : DECLÀRÀÇÀC ?ROFISSIONÀj,..
-,- .. :,:.. SEI'J..:EXECUçÀO JE IJM POSTO DE SAÚDE EM AIVENÀRÍÀ COM UM SO

iÀV:MENTO. CtsS: ÁREÀ EXÍSTENTE 150,00M'-

http:,'rcreaueb.crea-pr.org.br/webcrea./consultaíimprimir_acervo.asp?SESSAO{&N...31/01/2019
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CRLA Página 4 de 7

Certidão de Acervo Técnico

ÂRNÂUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Cartêira Profissional:PR-20396/D RNP No.:1702367894
Acervo Técnico No.:24512O19 Protocolo No. :2O19/OOO22322
Selos de autenticidade:A A57533, A 057536, A 057537, A 057534, A 057539

;---:1ir.râ.Ê Técr:ica. , - : ÉXECUÇÀO DE OBRÀ oll SERVICO fÉCNICo
-..= r= i:.!rpe.êlc.:-:.:saRv]Çcs Tíc PRorissIoNÀIs NÀ MoDALIDADE CML. -.,...
- :' -.-- .:5,7Ser\i-Ç( :À3a.:-lA!LN:C.
j::"i:: :..tra.ado. - i EXECUÇÃO DA OBRÀS DE TSRRÀPLENÀGEH. . . . . . . . . . . .

ExECUÇÃo DE oBRÀs DB pÀvrMENTÀÇÃo. . . . . . .
a3 ú2 Área ExistênLe:0, 00 H2

-. . -:229496'7-O C Rêgistrada: 15/09/1 999 -

lii-J.es-, :;-É,:.i:c.3...:À, A S:LVA SILVEIRÂ & CIÀ LfDÀ.
a:,'.t:.,:---€,s;.,...,::{UI\-ClPIo lE ÀÂÀÂUNÀ - CNPJ,/CPF: 75.359.760,/0C0i-99,.
::. r: 1:::i.3:c... -:PÂiSTÀÇÂC trE SERVIÇOS

5-500.
0,00 M

0,00
2 ,...-...... Área de Refo na:0,00 M2

http:/.rereaueb.erea-pr.org.brlwebcrea.'consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N...31 01/2019

CONSELHO REGIO'tAI DE ENGET{HATIA E AGROI{O}IIA
oo pnnnruÁ

r r:- rr -..a... . -. . : ?ROI-Ol,tG.rU'{El,r'TO DA ÀV. PRESIDEN?E VÀRGÀS, SN CENTRO.. .
'.:... - i. ::i:ic. - . . :a-RÀiU\-À/:i..
.-. :i- ,r,-.:::--...--.:',1iatiiit9--..---.- Data Ce Conclusão:14,/L1/'-999---..

:,=IJl . C.,,'',!].. SêTV..:EXECi,]CÃO ]E TERRÀPLÀNÀGEM E PÀVI!4ENTAÇÃO ÀST'ÁLT]CA -
5.5C0, CCM'z; MEIos-EIos E SÀRGETÀS - 1. C00, CCt'4. O?s:
?ROIOI,JGAI.:ENTO DA ÀV. PRESIDENTE VÀRGÀS.

ats=:,dilr. .:-..-.-
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CREA Prígina 5 de 7

CONSÊLHO REGIONAL DE EÍ{GENH RIA Ê AGRO OT'!A
oo plnluÁ

Certidão de Acervo Técnico

ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Caneira Profissional: PR-20396/D RNP No.:1702367894
Acervo Técnico No.:245l2O19 Protocolo No.t2olgl oú22322
Selos de autenticidade:A 057533, A 057536, 

^ 
0'57337, A (157534, 

^ 
057539

ijr.a.:ês= rxêcrr,lra. -.:A A SjLVA SÍLVEIRÀ & CIÀ LTDÀ.
!-,,.r.-:à'-a::êls) -...--:PREiEITUIiÀ MUNICIPÀ! ÀBARUNÀ - CNP.i/CPF:

. :2530584-0 0

380,00 M2

à aõre.......:AV i, S,/N CONifüNTO SORRISO Q. 4

Registrada:02l02/2007...... -

.n.ratc. .. . :ÊLTPREI!ÀDÀ.
lécnica. . . :8XECUçÃO DE oBB,A q, SEBvIÇo rÉCNIcO.

onÊê!ência, :sERvIÇos TÉc PRoFISSIONÀIS NÀ UODÀI,IDÀDE CM1.......
bra /servi Ço: EDr FICÀÇÕES DE ESPOR?E oUÀLQUER ÁREA. . . .

Área ExistenEe:0,00 M2
fuea de Refoma:o, OO Iú

le§i-':. ci,:iç]. serv..:ExEcuçÃo QUÃDRÀ DE ESPORTES COBERTÀ Êt4 ESTRUTURA
!,ETÁr,rcA, pELo REGTME DE EupRErrÀDÀ cr,oBAr.. À
ESTRUTURÀ sinÁ execuraoa No cÀNtErRo DÀ oBRÀ

http:1,/creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consulradimprimir_acervo.asp?SESSAH&N...31/01./2019

;*{
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COÍISELHO REGIONAL DE EÍ{GC'II{ARIA E  GTOXOXIA
Do PARÁNÁ

Certidão de Acervo Técnico

ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Caneirâ Profissional: PR-20396/D RNP No.:1702367894
Acervo Técnico No.:24512019 Protocolo No.:2O19/qtO22322
Selos de autenticidade:Â 057533, A 057536, A 057537, A 057538, A 057539

Registrada : 12,/08/2002

CJ'' 
'ãLA'!:E 

(S) ......:?REEE.TURÀ MTJNÍCI PÀI DE ÀR,ARiJNÀ - CNPJ/CPF:
't 5. 359.1 6C / C001-99. . . .

onErar.o.... :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Técn.j.ca. -.:EXECUçÀO DE OBRA OU SERVIçO TÉCNICO.

.ii;e:êíicia. :sERvIÇos TÉc PRoFISSIONÀIS NÀ IiODÀIIDÀDE CML.......
r ra,/'ServiÇô: Ei: FICAÇÕES INDUSTRIÀIS ÀCIMÀ DE 100 !í2

e
e
o

.zq 0M2

4......-:Àv !{ÀRFIM, SN JÀRDIM ARjÀUCAÂIÀ L.2 Q. 2

Árêa Exj.stente:0, OO M2
Área de Reforna:0, OO M2

rado.. . . :ARÀRUNÀ,/PF..
ic...... :i2/08/2002 Data de ConcLuseot!2/11/2412 -.
clLrsão - - : DECLÀRÀÇÀO PROFISSIONÀ!
. SE!V-.:EXECUçÂO DE BARRÀCÃO INDUSTRIÀI,,

http:,/r'crea*,eb.crea-pr.org.br/uebcrea,/consultaVimprimir_acervo.asp?SESSAo{)&N ... 3l/01,2019

365 



CREA Pátgillr 7 de7

CONSELHO RÊGIONÀL DE ENGEI{I'ATIA E AGRO'TOiIIA
oo plnelÁ

Certidão de Acerwo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
ARNAUD APARECIDO DA SILVA E SILVEIRA
Carteira Profjssional: PR-20396/D R IP No.:1702367894
Acervo Tecnico No.:24512019 Protocolo No.:2O19IOOO22322
Seics de autenticidade:Â 057533, A 057536, A O3r537, A 057534, A 057539

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser conflrmada na página do Crea-PR
(http://www. crea-pr.org. br), através do protocolo Ír.o 2OL9lOOO22322.

Emrtida vra Internet em 3Llollz0lg 10:16:10 horas.

Drspensa-sê a assinatura nestê documento, confoíne à Rcsolueão l{o 3lZ86 a ! IÍstrufão de Serviço No
ao2/2014.
A falsifrcaçâo deste documento constitui-se em crimc pÍGvisto no có.ligo PetBl Brasiléro, sul€ltando o autor à
Íêspectrva açào penal.

http:iicreaueb.crea-pr.org.br/*ebcrea./consultavimprimir_acervo.asp?sEssAG0&N.. . 3l /0112019
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MUNICIPIO DE JANIOPOLIS
ESTADO DO PARANA

ATESTADo DE cAPAcIDATIE TÉcxrcl

Atestamos, para os devidos fins de direito, que o profissional Amaud Aparecido da Silva e

Silveira Engenheiro Civil CREA PR 20.3961D, executou o serviços de Reforma e Amplia$o do

Hospital Municipal Beneficiente do município de Janiópolis - Pr., localizada na Av. São João.

Jardim Piúatziúo lote 02 a 12, quadra 26, conforme ART: 2086810-0, com início em 13/11/1998 e

conclusâo em 16/l l/1999, nâo havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e quc cumpriu com sua obrigação, não

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos senriços e quanto a liberação da garantia

conrratual junto à instituição financeira até a pres€nte data.

Janiópolis, l8 de janeiro de 2019.

Civil CREA SP 5069242916/D

De acordo:

J

lsmael José Dezrnoski
CPF:179.333.189-91
Prcfeito Municipal de Janiópolis

ab!írdo
viflctdaç&

CNPJ N.76.402.882/0001 -83 - HoME-PAGE: rMi,w.janiopolis.pr.gov.br
RUA Ru t BAREoSA, 286, CEP 87380-000 - cEMrRo - FONE/F§( (Oo(,t4) 3553. 1 41 1

JANIÓPOLIS- PARANA
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MUNICíPIO DE JURANDA
-Estado do Paraná-

Praça Hennque Szafermann, 139 - C€ntro - CEP 8735ffi00 - Juranda-PÍ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que o profissional AÍnaud Aparecido

da Silva e Silveira, Engenheiro Civil CREA PR 20.396/D, executou o serviços de

Execução de ampliação de Posto de Saúde em alvenaria municipio de Juranda - Pr.,

localizada na Rua São João, sede de Primavera, lote 05, quadra 18, conforme ART:

2177350-0. com início em 01/03/1999 e conclusão em 30/06/1999, não havendo fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrôes

de qualidade e desempenho e que cum U

Íeclamação ou objeção quanto à qua dos ços e quanto a liberação da

garantaa contratual junto a instituiçáo fina ira até a nte data.

Jurand Janeiro 19.

i,
ANTONIO MARCE

Enge
OA SILVA SILVEIRA

heiro Civil
CREA R 14206/D

oi""yr"i,

tuw
Le{a Miotfô Amadei
Prefêita Municipal de Juranda

sua obrigaçâo, não havendo

,18

Arastado

fÁr

À 057531

368 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

pRAÇA NOSSA SENHORA DO ROC|O, 390, CNPJ 75.359.760i0001-99

ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos Íins de direito, que o profissional Amaud Aparecido da

Silva e Silveira, Engenheiro Civil CREA PR 20.396/D, executou o serviços de execução de

Terraplanagem, Pavimentação Asfáltica, execução de meios fio, para vias wbanas do

município de Araruna - Pr., localizada no prolongamento da Avenida Presidente Vargas,

conÍbnne \R'f:2294967-0, com início em l4l09ll99 e conclusão em l4lllll999, nlo

havendo fatos supervenientes que desâbonem sua conduta técÍlica e comeÍcial dentro dos

padrões de qualidade e desempeúo e que cumpriu com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos sewiços e quanlo a liberação da garantia

contrarual junto à instituição Iinanceira até a presente data.

Araruna, I 8 de janeiro de 2019.

AIine Evelyn Gloor
Engenheira Civil CREA PR l4l.t64lD

De acordo:-

... -,...-:t*-..á*, ;,.Íír.:.rr-.í.-'
Leandro Cessr de Oliveira
CPF: 030.365.059-l I
Prefeito Municipal de Araruna

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que o pofissional Amaud Aparecido da

Silva e Silveirq Engenheiro Civil CREA PR 20.396/D, executou o seviços de execução de

Quadra de Ésporte coberta em estrutsra metálica no município & ArEÍuna - Pr., localizada

na Avenida 01, Conjunto Sorriso, quadra 04, conforme ART: 25305844, com início em

0210212001 e conclusão em 2ll03D0A, nâo havendo frtos supervenientes que desabonem

sua condutâ tecnioa e comercial dentro dos padrôes de qualidade e desernpeúo e que

cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamâção ou objêçfu quanto à qualidade dos

serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto à instituiÉo financeira até a

prescnte data.

Araruna. l8 de janeiro de 2019.

Aline Eve§n Gloor
Engenheira Civil CREA PR l4l.864lD

Dr acordo:

Leandro Cesar de Oliveira
CPF:030.365.059-l I
Prefeito Municipal de Araruna

t#t-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROC|O,390, CNPJ 75.359.760/0001-99

ATrsrADo DE cAPACIDÂDE TÉcxrca

Araruna, l8 dejaneiro de 2019.

0
..Ç.h:*..ü...J.-.q&ek..-

Alioe Evelyn Ferrelire Gloor
Engeúeira Civil CREA PR 141.8&lD

De acordo:

1,. «-4--)-t--->
Leandro Cessr de Oliveira
CPF: 030.365.059-l I
Prefeito Municipal de Araruna

Atestamos, para os devidos fins de dircitq que o pÍofissional Arnaud Aparecido da

Silva e Silveira, Engenheiro Civit CREA PR 20.396/D, ex@utou o serviços de execuç:lo de

Baracão Industrial no município de Araruna - Pr., localizada na Av. Marfim, Jardim

Araucária, quadra 02, lote 02, conforme AP.T: 2776192{, com inicio em l2J08f2W2 e

conclusào em l2llll20l2, não havendo fatos supervenientes que desabonern sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempeúo e que cumpriu com sua

obrigação, não havendo reclamaçilo ou objeção quaro à qualidade dos serviços e quanto a

liberação da garantia contatual junto à instituiçâo financeira até a prcsente daÍa"

pr§
,ÉAI
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Certidão dc Acervo Técnico - CAT
Resoluçáo no 1.025, de 30 d€ outubÍo de 2009 CREA.PR Certidão dê Acorvo

Técnico

Conselho RegioÍtal dê Engenharia G Agronomiã do Paraú 600u2017

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.025, de 30 de outubÍo de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Ag-Íono-mia

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E

SILVEIRA referente à(s) Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissional: ARNAUO APARECIDO OA SILVA E SILVEIR

Registro: PR.20396/O

Título proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1702367894

Número da ART: 1394121{, situaÉo da ART: BAI)G POR CONCUJSÃO DE OBRÀSERV!ÇO
Íipo de ART:ART de Obra ou Serviço Regisfada em: 10/0€Y1995 Baixada em: 1911012017 FoÍna de registro: Inicjal
Panicipação técnicâ; lndividual

Empresa contratadar CoMPANHIA DE DESEI{VOLVI ENTO URBANIZAçÀO E SANEA ET{TO CAtilPO MOURAO-
coousA

Cont"atanlê: ÍíUNICIP|o DE CAmPO IOURAO CNPJ: 75.91X.52lgúOí{0

Rua: RUA BRASIL No: 1487

Complemênto: Baino:CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF:PR CEP:8730'l{00

Contrato: cêlebrado êm 07/10/1995

Valoí do contíalo: R$ 383.423.92 Íipo dê contratant6: Pêssoa Jurídicâ (OiÍ€ito Público) brasiloi.a

Dimensão: 15.329,00 Unidade dê Medida: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: PERIMETRO URBANO Nó: SN

Bairro: DIVERSOS

Cidade: MOGI DAS CRUZES UF: SP CEP: 08730{00

Coordenadas GeogÉf cas:

Data de início: 07/10i 1995 Conclusão eíeüva: 0710211996

Finalidade: Outro

PíoprietáÍio: CPF:

Arivdádê Têchicá: TiFlo de conrÍaro: PRESTAçÃ9 DE SERVIçOS, Awidade TécniB: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
TECNICO, Area d€ Competência: SERVIçOS ÍÊC PROFlSSlOta lS N IODAUDAOE CÍVL. Tipo de Obra/S€N'ço:
ouÍRos FRANSPORTES), Seíviço Contratado: EXECUçÃO DE OBRAS DE PAVT ENTAçÂO,EXECUçÃO DE OBRAS
DE TERRAPLE}IAGE

Obsêwagóes:
EXECUÇÃO OE OBRAS: 15329,00M'DE PAVTMENTAÇÃO ASFALICA,3760,00 MLDE MEtO+rO,3676,00 MLOE
GALERIAS PLUVIAIS A SEREM EXECUÍADOS NOS JARDINS PAULISTA. AEROPORTO E TROPICAL II, OECORRENTES
DO PROJETO FDU{2/95. tNíCtO DA OBRA: O7l10/95 TÉRM|NO: 07/Í2A5.

CREÂ.PR
Coíra.Iro R.Íron l il. Ery.íh.íà. AeÍlnooí. do P.rrÉ

0t00 0aí 0067

rwraaafa.org.br I
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Página 21lt

Ccrtidiio dê Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outub.o de 2009 CREA-PR Cêrtidão dê Acervo

Técnico

conselho Rcgion.l de Engenh.ria ê Agronomia do Pârâú 60oLl20t7

Número da ART:139/Ií20.O SituaÉo daART:BADG POR CONCTUSÃO DE OBRÀSERMÇO
Tipo de ART:ARTde Obra ou Serviço RogistÍada em: 10/08/1995 Baixada êm: 1911012017 Fofila d. registro: lnicial
PaÍticipaÇão técnicá: lndividual

Empresâ conrrãradai co PANHIA OE DESENVOLVI EiITO URBA IZAÇÀO E SAiIEA ENTO CAXPO OURAO-
coousa

Conlrálântê: ilUNlClPlO DE CA]rtPO OURAO CNPJ: 75.90i1.52/Utxr0í.06

Ruâ: RUA ERASIL N": í487

Complemento: BairÍo:CENTRO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP:87301{00

Contrato: celebrado em 0Z'10/1995

Valor do contiato: RS 429.9 14,88 Tipo dê contratarts: P6s3oâ Jurídica (OiÍ€ito Público) brasilsira

Dimênsáo: 23.404,60 Unidade de Medida: M2

Açáo Institucional:

Endeí€ço da obra/s€íviço: PERIMETRO URBANO M: SN

Bairro: OIVERSOS

Cidâde: MOGI DAS CRUZES UF: SP CEP:08730{00

Coo.denadas Geográíicâs:

Oata de anicio:07í011995 Condusão êíêüva. 07|0Z1*6
Finalidade: Outro

Píoprietário: CPF:

Atividede Técnica: Tipo de Conríaro: PRESTAçAO DÉ SÊRV|çOS, Atividsde Técnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVTÇO
ÍECNICO. Arêa dê Compolência: SERVIçOS TÉC FROFISSIONÀS NÂ f,ODAIJDAOE ClVlL, Tipo dê ObÍa/SeMço:
oUTROS (ÍRANSPoRTES), SêÍviço ContÍatâdo: ExEcuçÀo DE oBRAS oE pAvt Et{ÍAçÃO,ExEcUçÃo DE oBRAS
OE TERRAPLEiIAGET

Ob§€rvaçôo3:
EXECUÇÃO OE OBRAS: 23404,6 M' PAVTMENTAÇÁO ASFALTTCÀ 28O5,OO ML DE MEOftO E s23E,OO ML DE GATER|AS
PLUVIAIS A SEREM EXECUTAOOS NOS JARDINS ALVORAOA, SANTA NILCE II E CONJ. HABITACIONAL PARIGOT DE
SOUZA, DECORRENTES DO PROJETO FDUO41/95. INICO OA OBRA: O7líO/95 TÉRMINOI07112f,5.

Conaalho R.elon l aL Enianhri.. Ag.onomL do Paraít
ol00 oar 0o€7

rüw.craa+Í.oÍg.br
CREA.PR

t
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Cêrtidão de Acervo Técnico - CÂT
Resolução no 1.015, dê 30 de outubro de 2009 CREA.PR

Consêlho negional de Engenh.Íi. G Agronomia do P.r.ú

Núme.o da ART:2068551{ SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCIIJSÃo DE OSRÀSERVIçO
Tipo de ART:ART do Obraou SeÍviço Registrada êm:21110/1998 Baixada em:04/10/2001 Forma ds registío
Participação técnica: lndividual

Empresa contratâda: A A SlLvÂ SILVEnA a cÁ LTDA

conratante: ÂPf col EsT Joao IÂFE| Rosa CNPJ: t0.6í22'l5rl,0oí{9

R'.rar RUA TAMOIO No: 500

Complemento: Baino:CENTRO

Cidade: JI.JRANDA UF: PR CEP:87355{00

Contrâto: cêlebrado em 26,/10/Í998

Valor do contrato: RS 0,00 Tipo dê cont âtanle: Não infornâdo

Dimênsão: 867,00 Unidade de Modide: M2

AÉo lnstitucaonal:

Endereço da obra/sêrviço: R TAMOIO M: $0
Baiío: CENTRO

Cidâde: JURANOA UF: PR CEP: 87355{00

Coordenadas Gêográfi câs:

Data de início: 26/í0/1998 Conclusão eíetiva: 26/03/'t 999

Finalidadêi Out.o

PropÍieÉÍio: CPF:

Aüvdade Técnicâ: Tipo d€ Contráto: mESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividads Tócnica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
TÊCNICO, Area de Compêtência: SERVIçOS TÉC PROFEISIOi{Â|!i A IODAUOAIIE CÍvlL, l'ipo de Obra/S€rviço:
ÊDtFtcÂçÔEs DE ESPORTE qUÀJCIUER ÁREA, Serviço Confarado: EüECUçÂO
Obâ€rvaç6s3:
EXECUÇÃO COBERTURÂ DE UMA QUADRA OE ESPORTES. OBS: COM MONTAGEM DA ESTRUTURA METÁUCA NA
OBTIA. OBS: FUNOAÇÂO PARA ÊSTRUÍURA METÁUCA.

lnic al

Conaarho R.gioml d. EÍ{.nharia a AgronolnL do P...rú
0100 041 m57

wúw.cÍta+r.or!.bÍ
CREA.PRr

Página 3/11

CeÍtidáo de Acêívo
Técnico

600t120L7
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e Crítidiio de Âcervo Tá:nico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de ouubrc de 200!, CREA.PR Cêrtidão dê Acervo

Técnico

600u20t7

lnicial

Consêlho Regional de EngonharL G Agronomia do Par.ú

Número da ART:2086810{ SituaÉo daARTTBAIXA POR CONCLIJSÃo oE OBRÀSERMçO
Íipo dê ARÍ:ART dê Obra ou SeNiço Registrada êm:23110/1998 Baixada em:04/10/2001 Forma de registro
Participâçáo técnicâ: lndividual

Empresa contratadâi A A SILVA SILVEIRA & CIA LTOA

Contratante: PREFEÍÍURÂ IUNICIPAL DE JAI{IOPOLIS CNPJ: 70.'O2.8&I/1r00í{3

Ruai RUA RUIBARBOSA No:286

Complementoi BairÍo:CENTRO

Cidade: JANIOPOLIS UF: PR CEP:87380400

Contrâto: celebíado em'13/11/í998

Valor do contrator R$ 0,00 Íipo de confâtanle: Pêsso. Jurídicâ (Dirêito Público) brasil€ir8

Dimênsão: 1 .032,43 UnidadE do Medida: M2

AÉo lnstitucional:

Endeíe@ da obra/sêÍviÇo: AV SAO JOAO S/N No: S/N

Complemento: QD: 26 LT: 2 A'l2BairÍo: JD PINHAIZINHO

Cidade: CAMPO MOURAO UF: PR CEP:87300{05

Coordênadas Geogíáf cas:

Data de início: 13/! 1/1998 Condusáo êÍetiva: 16/í 1/í 999

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Aüvdadê Técnica: Tipo dê Contrato: PRESTAçÂO DE SERVIÇOS, Aüvidade Tá:iica: EXECUçÃO DE OBRÂ OU sERvlço
ÍÊCNICO, Area de Competência: SERVIçOS ÍÊC PROFISSIOI{AIS NA ODAUDADE Clvll, Tipo de Obrdserviço:
EOIFICAçÔES DE SAÚDE AUALOUER ÁREA, SeNiço Contrata&: EXECUçÃO

ObseÍvaçõo3:
REFORMA E AMPUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL BENEFICENTE OE JANIÓPOUS, COM 01 PAV, COM FINS DE
SAÚDE. SENOO OUE: ÁREA DE AMPUAÇÀO - 228.00 M2; ÁREÂ DA REFORMA - 8O4,4iltr;ÁREA TOTAL - í.032.43t,f.

GREA.PR
Conrelho R.eion l d. Enganàada a /lÍonomh do àrana

0100 0,4í 0047

ürY.c.ta+Í,ol!.br

375 



cedidão dê 
^cêruo 

Íécnico - CAT
Rêsolsção no 1.025, dê 30 dê outubro dê 2OO9 CREA-PR

Coírelho Regionâl de Engenh.Íi. r Agronomi. do Parâú

NúmeÍo da ART:2i773ír{ situaçào da ART: BAIXA POR CoNC|IJSÃO DE OBRÁ,/SERVIÇO
Íipo de ART:ART de Obra ou Ssrviço RogistÍada €m:2203/1999 Baixãdâ êm: 04/10/2001 Forma de registÍo
PaÍticipaçáo técnica: lndividual

EínpÍesâ contrâtâda: A A sllvA slLvElRA & CIA LÍOA

Página 5/11

Ceíidão do Ac.rvo
Técnico

600u20L7

Contratante: PREFEITURÂ XUI{ICIPAL DE JURAIDA CNPJ: 78.í9C.75í0OOí.{19

Rua: PRAçA HENRIOUE SZAFERMANN N": í39

Complemôntoi Baiíro:CENTRO

Cidade: JURANDA UF: PR CEP:87355400

Contrato: cêlêbrado êm 01/03/1999

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contrgtante: Pessoa JurÍdica (Diraito Público) brasilêiía

Dimensão:302,08 Uni,ladê de Medida: M2

Ação lnstitucional:

Endêreço da obrrs€rviço: R SAO JOAO S/N N': S/N

Complemento: OD: 18 LT: SBaino: SEDE DE PRIMAVERA

Cidade: JURANDA UF: PR CEP:8735 00

Coordênâdas Gôográfi cas:

Data de início: 01/03/1999 c.onctusáo eíewa: 30/06/1999

Finâlidade: Outro

Proprietáío: CPF:

Atividade Técnica: Trpo de Cont ato: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Ativid€de TécÍ|ica: EXECT çÀO DE OBRA OU SERVTçO
TÊcNlco, Area de Competência: SERVTÇoS rÉc PROF|SS|OI{A|S itA f,ODAIJDAI E cML, Ípo de obra/SeNiço:
EolFlcÂçoES OE SAÚDE QUA|-OUER ÁREA, soruiço Contratado: EXECUçÃO

Obsêrvaçõe3:
ÊXECUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE EM AL\iENARIA COM UM SÓ PAMMENTO. OBS: ÁREA EXISTENTE í5O,OO}i,F,

CREA.PR

lnicial

Cona.ho R.gion l d. Eng.íharL. 
^gÍononL 

do P.r.ni
0lo0 041 0067

lllrw.cnaaí7.or!.bl r
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CêÉidão de Acervo Técnico - CAT
Resolüç5o Bo 1.025, de 30 de outubto dê 2009 CREA.PR

Página 6/11

Ceíidão dâ Acervo
Técnico

600u20L7Conselho Rêgionâl dê Engenh.ri. c AgÍonomi. do Pr.aú

Número da ART: 229ií96?{ SituaÉo da ART: 8AI)(A POR CONCIUSÀO DE OBRÀSERVIçO
Tipo dê ART:ART de Ob.a ou sorvigo Rêgistrada sm: l5/09/1999 Baixad6 êm:04/10/2001 FoÍma de registro
ParticipaÉo técnice: lndividual

Empíesa contratada: A A SILVA SILVEIRÁ & Cl,À LTDÂ

Cont"atante: rrUNlClPK, OE ARARUNÂ CNPJ: 75.359.7GOrOl,Ol{g

Ruar PRAçA NOSSASENHoRAOO Roclo N":390

Complemênto: BairÍo:CENTRO

Cidade: ARÁRUiIA UF: PR CEP:87260{00

ContÍato: celebrado em 14109/1999

Valoí do contíalo: R§ 330.000,00 Tipo de contatantê: P6ssoa Jurídica (DiÍeito Público) bê3ilei.8

Dimênsão: 5.500,00 Unidadê d6 Msdida: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra/sêrviço: PROLONGAMÊNÍo DA Av. PRESIDENTE VARGAS M: SN

Bairro: CENTRO

Cidade: ARARUNA UF: PR CEP: 87260-000

Coordenadas Gêográfi cás:

Data dê início: 14109/1999 Condu3ào eíêtiva,14111119*

Finâlidade: Outro

Proprietáío: CPF:

Arivdadê Técnica: Tlpo de Contrãto: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividsds Tócíica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
TECi{|CO, Area de Competéncia: SERVIçOS TÊC PROFIISIONAIS l{A IODAUDADE CrUL, Tipo de Obra/S€íviço:
ARRUAMENTO, Se iço Conrrarado: EXECUçÂO DE OBRAS DE PAVn|ENTAçÁO,EXECUçÃO DE OBRAS DE
TERRAPLENAGE

ObsêÍvaç/óo3:
EXECUçÃO OE TERRAPT-ANAGEM E PAMMENTAÇÃO ASFÁLT|CA - 5.500.0oÍrf,: METOS+IOS E SARGETAS - í.ooO,OOM.
OBS: PRoLONGAMENTO DA AV. PRESIOENTE VARGAS.

lnicial

GREA.PR
Conxlho R.gion l d. Enganhr.i.. AgíonomL óo Prr.ôl

0400 0aí 0067

r*w.cíla+r.oí!.ba
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Certidão dê Accrvo Téoico - CAÍ
Resoluçáo no 1.021 de 30 de outubro de 2009 CREA.PR

conselho Rêgion.l de Engenh.Íi. e Agronomlâ do p.râú

Número da ART:25305t4.{, SituaÉo da ART: BAIXA POR CoNCIIJSÃO DE OBRASERMÇO
Tipo de ARTiARÍ dE Obra ou Seíviço Rsgistrada em: 02/0212001 Baixada em: 28104/2003 Forma de registro
Participâçáo técnica: lndividual

EmpÍesa contíatads: A A SILVA SILVEnÂ A C[À LTDA

Página T lrl
Certidâo de Acervo

Técnico

600u20t7

Coôtratante: PREFEITURA XUNICIPAL ARARUXA CNPÍ 75.35S.7C0m00í{O

Rua: PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO No: 390

Complemento: gaiíro:CENTRO

Cidadê: ARARIJNA UF: PR CEP:87260400

Contratô: celebrado En OAOZ2OO|

Válo. do contralo: R$ 0,00 Tipo dê contrátânte: Pessoa Jurídica (DiÍeito Público) brâsilêira

Dimensão: 880,00 Unidade dê M€dida: M2

AÉo lnsütucional:

Endereço da ob.a,/serviço: ÀV I No: S/N

Bairro: CONJUNTO SORRISO

Cadade: ARARUNA UF: PR CÊP:87260{00

Coordenadas Geográf cês:

Oala de i^ício: 0i,02n001 Condusão eÍeüva:2110312!02

Finalidadê: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnicâ. Tipo de Conrraro: EXPRETTAOÀ Atividsd€ Tóqica: EXECUçÀO DE OBR OU SERVTçO TÉCMCO,
Aíea de competência: SERVIçOS TÉC PRoFtsstoNAtS t{A XODAUDADE CML, Tipo dê Obra/Serviço: EOtFtCAçOEs
OE ESPORTE OUALTCIUER ÁREá, Ssrviço Contrarrado: EXECUÇÃO

Obqervaçó6:
EXECUÇÃO OUADRA DE ESPORTES COBERTA EM ESÍRUTURA METÁUCA. PELO REGIME DE EMPREÍIADA
GLOSAL A ESTRUTURA SERA EXECUTADA NO CANTEIRO DA OBRA.

GREA.PR

lnicial

Coía.ltro R.glonal aL Enoanharia a &fonofih do Par..na

0t00 o,al m67
wr*.cÍaa+Í.oíl.br I
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Certidão de Acêrvo Tésrico - CAT
Resolusão no 1.025, de 30 de outrbro de 2OO9 CREA-PR Cêrtidão de Acervo

Técnico

conselho R.gional de Engenh.ri. G Agranomlâ do Paraná 600u2017

Número da ART:27?6í93.1, SituaÉo da ART: BAIXA POR CoNCLUSÁO DE OBRASERMçO
Íipo de ART:ARTde Obra oú SeÍviço Registrada êm: 'lZ0&2002 Baixada em: 19/10/2017 Forma de registro: lnicial
Participaçáo lécnica: lndividual

Emprêsa contEtada:

conrrâtântê: PREFEIruRÂ UiiICIPAL DE ARÂRUNA CNPJ: 75.350.7601000í§9

Rua: PRÂÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO N': 390

Complêmênto: Baino:CENTRO

Cidade: ARARUNA UF: PR CEP:87260{X}0

Conlrato: cêlêbrado e.n 12lOgnOO2

Vâlor do contralo: Rt 68.950,00 Tipo dê cont-atante: PB3oa Juídica (Direito Públko) brâsilsirã

Dimensáo: 9.700,00 Unidadê d€ Modida: M2

Açáo Institucional:

Endêreço dá obra/sêrviço: OÍVERSAS RUAS PERIMETRO URBANO Í\P: SN

Bâinoi CÊNÍRO

Cidade: ARARUNA UF: PR CEP:87260400

Cooídenadas Geográfi cas:

Oeê de início: 1AOB|2002 Conclusão eretiva: 1211212002

Finâlidade: Outro

Proprietirio: CPF:

Aüvidade Técnica: Tipo de Conrrato: Pf,ESÍAçÃO OE SERVIçOS. Atividsd€ Técnica: EXECUçÀO DE OBRA OU SERVTçO
TÊGNlco, Arêa de comperência: SERVTçoS TÉc PRoFlSSlONAlS t{A f,ODAUoADE Clvll, Tipo de obÍa/seÍviÇo:
ARRUAMENTO, Sorviço Contralado: EXECUçÃO DE OBRÂS DE PAVTIENTÂçÃO

ObseÍvãçôês:
EXECUÇÃO RECAPEAMENTO ASFÁLT|CO COM TST: RUA AI.IúIRANTE TÂMANDARA . TOOM: AV. 29 DE NOVEMBRO -
1400M'1; RUA ERACLIDES ALVES GOt VEIA - 1,r00M: RUA ERACLIDES ALVES GOUVEIA - l/í@M: RUA DEOCLISIO M
TE|XE|RA - í600tv?; RUA JOÃO R|BE|RO - í6OOM'; RUA AVELTNO HANEL - .t6OOM.

CREA.PR,
Conaaho Ragional da EíganhrÍb a AeronomL do Paraná

0800 04Í m67
úww.cÍar+r.org.bí
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cêrtidão dê AcêÍvo TéCrtico - CAT
Resolsção no ,..o25, de 30 de outübro de 2OO9 CREA.PR Cêrtidão de Acêrvo

Técnico

Conselho RcAional dê Engenhàrla ê Agronomi. do Parâú 6o0Ll2017

Númêro da ART:2776í92.{, Situaçáo da ART: BAIXA POR CONCLIJSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ARÍ:ART do ObÍs ou Serviço Registrada em: 12J0812002 Baixada ed\: 1911012017 Forma de registro: lnicial
Participaçáo técnica: lndividual

Empresa contratada:

Cont atante: PREFEÍIURA ]ÚU,alGlPAL OE ARARUNA CNPJ: 75.359.701Y0001{9

Rua: PRAçA NOSSA SENHORÂ DO ROCIO N': 390

Complemento: BairÍo:CENTRO

Cidade: ARÂRUNA UF: PR CEP:872m{00

Contrato: celebrado ên 12l$gl2$02

Valor do contrato: RS 0,00 Íipo de conaatanle: Pessoa JurÍdica (Dir6ito Público) bÍasileira

Oimênsão: 450.00 Unidade de Medida: M2

AÉo lníitucional:

EndeÍeço da obra/seNiço: AV ÍüARFIM N': SN

Compleme o: LT: 2BairÍo: JAROIM ARAUCARIA

Cidade: ARÂRUiIA UF: PR CEP:87260-OO0

Coordenadas GêogÉfi Ças:

Data de início: 1208/2002 condusáo efetiva, 141112012

Finalidade: Outro

Propriêtário: CPF:

Aüvidade Técnica: Tipo de Coítraro: PRESTAçÁO DE SERVIçOS, Atividsde TácÍtica: EXECUçÀO DÊ OBRÂ OU SERVIçO
TÊCMCO, Area de Comp€tência: SERVIçOS TÉC PROF§SKrilAltt ]{A IODAUOAITE CIVL, Tipo ê Obra/Serviço:
EolFlCAçoES INOUSTR!ÀII ACtxA DE too 2, Sôwiço ConFárado: EXECUçÃO

Obseavaçôos:
EXECUÇÃO OE BARRACÃO INDUSTRIAL

CREA.PR

ü

Consoho Ragional da EneanharL a 
^OÍonomia 

alo Paaaú
0!00 o,at 0Oa7

íú*.craa+Í.oÍr.br
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Cêrtid:io de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OOl, CREA.PR

Consêlho Rêgionrl de Engenhârla G Agronomia do Parôú

Página 10/11

Cêrtidâo de Acervo
Técnico

6OoU2017

Número da ARÍ: 3558298{ Sihraçáo da ART: BAIXA POR CONCTUSÃo oE OBRA,/SERVIçO
Tipo deART:ARTde Obra ou Serviço Registrada em:07/122005 Baixadaêm:19/t0/2017 Fo.ma dE íogistro: lnicial
ParticipaÉo técnicã: lndividual

Empresa contratada:

Contratante: PREFEÍIURA XUNGIPAL LUAAI{A CNPJ: t0.Ett.Gt&000117

Rua: RUA DR MIGUELV FERREIRA N':22

comptemento: Bairo: aAlRRO NÃO INFORMAOO

Cidade: LIJIZIANA UF: PR CÊP:87290{00

Contrato: celebíado efi O7l12nO05

Válor do contralo: R$ 0,00 Tipo de contr'âtântê: Não iníoímado

Dimênsão: 7,60 Unidsd€ de Medira: METRO

AÉo lnsútucional: Ór9áo Público (Servk o./Emprêgado)

Endêreço da obÍa./sêM@: ESTRADA DE LUZIANA V/üINHOS tlo: S/N

Baino: RIO CHUPADOR

Cidadê: LUlzlAtlA UF: PR CEP:67290{00

CooÍdenâdas G€ogíáfi cas:

Oala de inicio: 0711212005 Conclusáo êíetivai O7lq3l20n6

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividadê Técnica: Tipo de conharo: vlNculro EIPREGAíclo, Atividade Técnica: EIEcUç^o DE oBR ou sERvlço
ÉCNlcO, Área d€ Competência: PO|TES E GRAI{DES ESTRUTURAS, Ípo de Obra/Sowiço: FOiIÍES/VIÂDUTOS,
servi@ conrrarãdo: ExEcuÇÂo,FRoJETo DE oBRÁs DE ARÍE ESFECúLV|i|CUIO EIREGÂíCr) COX ÓRGÂO
úBr.rco
Observaçô6:
- EXECUçAO DE ENCONTRO OU CABECEIRÂS DA PONTE

CREA.PR
CoÉêIro Rágioíal al. Enganharh a ÁafDoomL alo Paaana

otCO 0,4í m67
wr*.cnaa+Í.oí9.br I .*rd-..8úY
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cêrtidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resoluç5o no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 CREA.PR

Conselho Regional de Engenh.Íi. C Agrpnolrlia do parôná

NúmêÍo da ÀRT: 3447569{ Situaqáo da ART: BAIXA POR CONCLI.JSÃO DE OBRA,/SERVIçO
Tipode ART:ART dE Obra ou Ssrviço Registrada Em:04/07/2006 Baixada em: 19/10/2017 Forma de registro: lnícial
Paft icipaçáo técnica: lndividual

Empresa conúatadâ:

CONITAIANIE: PREFEÍTURÂ TUi{ICIPAL DE LUIZIAI{Â CNPJ: IO.E66.G6t,jOOOí-27

Rua: RUA DR MIGUEL VIEIRÂ FERREIRA No: 22

Complementoi BairÍo: BAIRRO tlÃO INFORMADO

Cidade: LUlZlAt'lA UF: PR CEP:87290400

Contíâto: cêlêbredo êm 27106/2006

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contrátante: Náo inÍormsdo

Dimensãoi 12,00 Unidad€ ds M€dida: ML

Açáo lnsütucional:

Endereço da obÉ/ssíviço: ESTRAOA OE V/úINHOS PONTE RIO LÂRANJEIRAS M: SN

Báirro: RIO LARAiIJEIRÂS

Cidade: LUZIANA UF: PR CEP:872904O0

CooÍdenadas G€ográfi cas:

oâIà de início: 27 10O12006 Condusão eÍetiva: 2? l08f20/J6

Finâlidâde: Outro

Proprietáíio: CPF:

Arividade Íócnica: Tipo d€ Conrraro: ÚNCU]JO EIPREGAíCIO . Atividade Técnica: EXÊCUçÀO OE OBRÂ OU SERVIçO
TÉCNtco, Área de compêtência: PoNTES E GRAI{OES ESTRUTURAS, Ípo ds Oba/SeMço: PO TES,VIÁDUTOS,
Servi@ Contrâlrado: EXECUçAO

Obs€rvaçó€s:
TRATA-SE DA EXECUÇÁO OOS ENCONTROS DE PONTE

CoÍtldão do Ac!Ívo Tacnlco n' Glr0l/2017

1lOmO23 o6t17

A CAÍ à qual o atêstado eslá vinculado é o documento que A CAT perderá a valk âdê no caso de modificâçáo dos
comprova o registro do atestado no Cr€a. dados téciicos qualil,ativo§ ou quantitalivos nela contidos

êm razão de substituiçào ou anulaÉo de ART.
A CAT à qual o atêstado eslá vinculado constituiÉ p.ova da
capacidade técnico profissional da pessoa juridica somsnts A autencidade e a validade desta cedidão devê sêr
se o íesponsávêl tócnico indicado estiver ou venha a s€r çonfirmada no sitg do Cae&PR, no endereço
intêgrâdo ao seu quadro t6cnico por meio de deda.ação htts§:/wurw.cía+pr.or9.br, inÍormando o número do
entregue no momento dâ habilitaÉo ou da enfeg€ das prcloc!,lo:37123212017,
propostas.

A íalsifcaçáo deste docuÍn€nto consütui crimê previsto no
A CAT é válidâ em lodo t€íitório nacional. CôdEo Pênâl &-âsilêiÍo, sujeilando o autor à Íêspectiva

açáo Pênâ|.

GREA.PRConsêlho R.giond d. Eíeanh..L a Ag.onômi. do P.r.na
0400 0/a! 0067

rüú.cÍtafr.org.bÍ
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Csíidão de Acêrvo
Técnico

600u20L7
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Página 711

Certidão de Acewo Técnico - c/IT
Resoluio no 1.025. de 30 de outubi! de 2009 CREA.PR Cêrtidâo de Acervo

Técnico

Conselho Regionrl de Engenharia ê Agronomia do Parâná 2082120t0

CERTIFICAMOS, em cumprimênto ao disposto na Resoluçáo n' 1.025, dê 30 dê outubro dê 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional ARNAUD APARECIDO DA SILVA E
SILVEIRA referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissional: AR AUO APARECIDO DÂ SILVA E SILVEIRA
Regisko: PR.20396/D

Titulo proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 05ô6762{ Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA,/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em:23109/1992 Baixada em:1208/1984 Foíma de ÍegistÍo: lnicial
Partacipação técnica: lndividual

Empresa c!nfatadâ:

Observaç6es:
EXÊCUÇÂO OE 35 CASAS POPULARES DO PROGRAMA CASA DA FAM|TJA, CON\EN|O COHAPAR COM 48,30
M2/UNIDADE. OBRA PARA FINS SOCIAIS.

C.ítidão d6 AcêÍvo Técnico n. 2062/2010

1?J07n023 oe4€
A CAT à qual o atestado êstá vinculado éodocumêntoque A CAT pêrderá a validadê no caso dê modificaÉo dos
comp.ova o registÍo do âtêslado no Crea. dados técnicos qualitâtivos ou quanlitzrtivos nelá contidos

em íaáo de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atêstado está vinculado constituirá prova da
cápacidade técnico-profrssional da pêssoa jurídicã somonto A autencidadê e a validadê desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiveÍ ou venha â ser confimada no she do Crea-PR, no endereço
integÉdo ao seu quâdro técnico por meio de declaração httss:/ x|w.crea-pr.org.br, inÍormando o núm€ro do
êntregue no momento da hâbilitaÉo ou da entrega das prolocplo:s42oll2i1i.
propostas.

A Íalsificâção d6ste docum€nto consütui crime previsto no
A CAT é válida em todo tênilório nacional- Código Penal BÍasileiro, suieÍEndo o autor à respectiva

ação penal.

ContÍatantê: PREFEITURA UNICIPAL DE PEABIRU CPF:

Rua: PRAÇA EIEUTERIO GAIDINO DE ANDRADE N': S/N

Complêmento: Baiío: BAIRRO itÃO INFORMADO

Cidade: PEABIRU UF: PR CEP:87250{00

Contrato: celebrado en 21 l0gl 1992

Valoí do contrato: R$ 0,00 Ípo d€ contratante: Nâo iníormado

Dimensão: 1.690,50 Unilade de Mcdida: M2

AÉo lnstitucional:

Endêrê@ da obra/serviço: RUA HELENA irARlA BASSI t'lo: Si/N

BâiTTO: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: PEABIRU UF: PR CEP:87250-000

Coordênadâs Gêográficas:

Data de iôício: 21109/1992 Condusão êÍêüva:2111111.993

Finalidâde: Outro

PropÍiêtário: CPF:

Atividadê Técnic€: Tipo de Contrato: PRESTAçÃO DE SERVIçOS, Atividade Técírica: EXECUçÃO DE OBRA OU SERVIçO
lÉCNlCO, Área de Compêtência: EDIFEAçOES, Tipo de Obra/Serviço: mORÂDlA POPUI-AR, Serviço Contratâdo:
EXECUçAO

CREA.PR
Consslho R€gionrldâ Eng€nhârla € Agaonomiâ do Peaâná

0600 txt 0067

www.crêa+Í,org.br

RNP:'1702367E94
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O7l2025
Processo Administrativo N" 7112025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 01 10812025 13:28:47

MOVIMENTOS OO PROCESSO
1510a12025 'l7t37t20 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

1710812025 22!t8:48 CADASTRO DE PROPOSTA A BARTOLI DESOUZA LTDA

í8/08/2025 07:08:59 CADASTRO DE PROPOSTA FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
18/08/2025 07:39:49 CADASTRO DE PROPOSTA AJOTA ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA

\-r8108/2025 09:29:58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaÉo até 19/0812025 09:29
í9/08/20251G-7:53MENSAGEi,AGÉNTEDEcoNÍRÀTAÇÃo
O paÍticipante FDG OBRAS & PROJETOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaÉo até 20/08/2025 10:07
2OlOgl2O25 17t17t27 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇAO
O paÍticipante A BARTOLI DE SOUZA LTDA Íoi convocado a apresentaÍ seus documentos de habilitação alé 21lOBl2O25 17:'17
08/09/202515:55:02 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
o8lo9l2o2s 16127:31 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O paÍticipante A BARTOLI DE SOUZA LTDA adicionou o arquivo b69d1c59c2ô/t48ãae699753d67340a9.rar aos documentos
complementares.
08/09,2025 í6:28:/T5 MENSAGEI, AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O pâíicipante A BARTOLI DE SOUZA LTDA adicionou o arquivo 5eb36c5í3bb149979e811a4d7íe53962.pdf aos documenlos
@mplementares.
08/09/2025 í6:38:06 ÍIIENSAGEM AGENTE DE CONÍFIÀTÃÇÃO
deixaremos os documentos da empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA disponíveis para que os demais participantes possam conferir
se for de interesse alé amanha as '11 horas da manhã
08109/2025 16:39:26 UENSAGEM AGENTE DE CONJRA:_ÍÀÇF
nós enquanto equipê de licitação confeÍimos os documentos e consl,atamos que os mesmos alendem as exigências do Edital,
declarando a em resa A BARTOLI DE SOUZA LTDA vencedoÍa do certame
qgl0gl2025 í6:39:27 MENSAGE AGE

\-,tós enquanto equipe de licitaÉo conferimos os documentos e constatamos que os mesmos atendêm as exigências do Edital,
declarando a em resa A BARTOLI DE SOUZA LTDA vencedoÍa do certame
08/09/2025 í6:3 i57 EN ENTE DE CONTRAT
a fase de maniÍestaÉo de intenção de recursos será aberta amanha a partir das 1'l hoÍas da manha

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lotê 'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
hem: 1 Unidade:UN
DESCÍiçãO: EXECUÇÁO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO OISTRITO DE BARRA
BONITA
Quantidade: I Valor Unit.: 32.299,99 Valor Íotal: 32.299,99

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final olí.(%) ME

363 58.733.521/0001-38 34.239,49 32.299,99 Sim

2 AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUçÁO 263 47.787.07510001-28 33.900,00

GeÍado em: 10/09/2025 15:50:34

DESCLÂSSIFICADOS

33.900,00

1de3

1 A BARTOLI DE SOUZA LTDA

4,95 Sim
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Razão Social

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oo PARANÁ.PR

Num Documenlo Oferta lnicial Ofêrta Final DiÍ.(7d ME

INABILITADOS

Num Documonto oferta lnlcial oíerta Final Dif.(%) ME

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 122 12.A73.443t0001-76 34.403,78 30.000.00 Sim

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA 036 60.009.326/0001-01 34.400,00 3'1.000,00 3.3333 Sim

MOVIMENTO§ DO LOTE

0110812025 13128147 PUBLICADO

0í/08/2025 15:00:00 REGEPçÃO OE PROPOSTAS

í8/08/2025 O8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1810812025 09111121 DISPUTA

1810812025 09111':21 LANCE FOG OBRAS & PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 34.400,00

'-,.18/08/2025 09:í'l:2í LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363) 34.239,49

1U08nO25 09111t21 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRÂ (PARTICIPANTE 122) 34.403,78

$,08n025 09111121 LÂNCE AJOTA ENGENHARTA E CONSTRUÇÂO LTDA (PART|C|PANTE 263)

18/08/2025 09:í1:58 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036)

'18/08/2025 09:í3:28 LANCE PAULO JOAQU|l,4 DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 33.000,00

í8/08/2025 09:13:58 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTOA (PARTICIPANTE 036) 32.900,00

18lOAl2O25 09t14t24 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 32.800,00

18/08/2025 09:í5:26 LANCE FOG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036)

18/08/2025 09:í5:56 LANCE PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122)

'18/08/2025 09:í6:10 LANCE FOG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036)

'í8/08/2025 09:í6:22 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRÂ (PARTICIPANTE 122) 32.400,00

32.399,99

1810812025 09t21t§ LANCE A BARTOLI OE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)

1810812025 09122:.33 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 32.000,00

\,18/08/2025 09:22:51 LA CE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 31.900,00

18108/2025 09:23;35 LANCE FDG OBRAS & PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 036) 3í.000,00

í8108/2025 09:24:3í LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 30.000,00

l8/08/202509:26:32 NOTIFI SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
1810812025 09:26132 HABILITAçÃO

í9/0812025 08:/E:01 MENSAGEM PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122)
PÍezado(a) PregoeiÍo(a), devido âo êlevâdo volume de processos liciialórios em andamenlo e ao número reduzido de colaboradores
na equipe, solicitamos respeilosamênte a pronogaÉo do prâzo para envio da documentaçâo da licitâçáo. O prazo adicional peÍmitiÍá
atender plenamente às exigências editalÍcias sem prejuízo à regulaÍidade do cêrtame.

19/08/2025 08:51:58 MENSAGEM PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122)
Estamos a disposiÉo caso tenham dúvidas à respeito do processo documentacional.
í9/0812025 09:58:54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÁO
inÍelizmente não é possível a dilataçáo do prazo para entrega dos documentos, uma vez que o prar:zo para apresentação dos
documentos de habilitação era de 02 horas, o prazo de 24 horas eÍa somente pa€ entrega da proposta ajustada e dos documentos
referentes a sta técnicâ

foi concedido pÍazo de 24 horas para entrega de todos os documêntos, sendo assim não é possível conceder mais prazo

Gerado em: '10/09/2025 15:50:34 2dê3

Razáo Social

33.900,00

33.800,00

32.700,00

32.600,00

32.500,00

í8/08/2025 09:20:06 LANCE A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)

í 8/08/2025 09:20;06 PRORROGAçÂO AUTOMÁT|CA

l8/08/2025 09:20:26 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 122) 32.300,00

32.299,99

í9/08/2025 09:59:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
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19/OU2O25 í0:07:38 INABILITÂçÂO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PAULO JOAOUIM DE OLIVEIRA inabilitado. Motivo: a empresa não apresentou os documenlos de
l9/08/2025 í0:07:38 NOTI SISTEMA

20t08ti2025 17:16is7 TNAB|LÍTAçÂO TOTAL DE PARTTCTPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
FDG OBRAS & PROJETOS LTOA inâbilitado. Motivo: a empresa apresentou certificado de regularidade junto ao CREA lanto de
Pessoa Jurídicâ quânto do Responsável Técnico fora do prazo de vigência não atendendo ao ilem 12.9.1 do edital
201081202517t16157 NoTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é A BARTOLI DE SOUZA LTDA
21lOBl2O25 2OtO6t17 MENSAGEM A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)
Sr Agente de ContrataÉo, o aplicativo não estava disponível para inserir os documentos
2UOü2O2515t54t05 MENSAGEM A BARTOLI OE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)
Sr Agente de ConlrataÉo, devido a diversas tentativas de envio dos documentos pela platatorma ê sem sucesso, optamos por
enviar os documentos através do ê'mail preÍeitura@tresbarras.pr.gov.br. Reiteramos que qualquer dúvida estamos a disposição

\- r/u08/2025 í6:07;/t0 MENSAGEM A BARTOLT DE SOUZA LTDA (PART|C|PANTE 363)
- Pedimos atençáo especial ao arquivo dênominado'18 - ACÓROÃO.pdfl.

031091202516i57:14 MENSAGEM A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)
Boa tarde Sr Agente de ContrataÉo. Alguma posição sobre o ândâmento do certame? Dúvidas estâmos a disposição
08/091202515:56:28 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAçAO
Solicito que a empresa A BARTOLI DE SOUZA LTOA anexê seus documentos na plataÍorma na aba documentos complementares
pâra vista dos oufos paÍticipantes do certame
08i0912025 16124to7 MENSAGEM A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)
Boa iaÍde SrAgente de ContrataÉo. Já estamos enviando
08/09/2025 í6:30:42 iTENSAGEM A BARTOLI DE SOUZA LTDA (PARTICIPANTE 363)
Documentos enviandos na plataÍorma, os mesmos enviamos no e-mail na res va dala de 24lOü2O25.

OglO9l2O25 11 t42:15 EM ADJUDICAçÂO

í0/09/2025 15:50:32 ADJUDICAOO

AGENTE DE CONTRÂT NAN NHA OENNIN

OS SNIEZKOEQUIPE DE

LUANA

Gerado em: '10/09/2025 l5:50:34

A FATTI

3dê3

O detentor da melhor oÍerta é FDG OBRAS & PROJETOS LTOA

09109t2025 11t27144 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS
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VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" O7l2025
Processo Administrativo No 71l2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 01 10812025 13:28:47

58.733.521/0001-38 32.299,99

LOTE 1 Quant.: 1 Total:32.299,99

' 'l: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:\-,
DESCTiÉO: EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO
DE BARRA BONITA

Ouantidade: 1 Val. Reí.: 34.403,78 Valor Unit.: 32.299,99 Total ltem: 32.299,99

3n^*1.í\. A. A,w,a
AGENTE D

EQUIPE OE

APOIO

S SNIEZKO

REFFATTIANA CRI

Gerado em: 10/09/2025 15:50:34 1de1

TOTAL DO PROCESSO: 32.299,99

A BARTOLI DE SOUZA LTDA

Num: 363 Lance: 32.299,99
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDTCAçÂO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 07I2O25
Processo Administrativo No 71 /2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAçÂO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 0110812025 13:28:47

LOTE 1 - ADJUDICADO - 10/09/2025'15:50:32
Lote I

VALORES UNITARIOS FINAIS

\/r: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modêlo:

OESCT|çãO: EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÁES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES OO DISTRITO DE BARRA
BONITA
Quantidade: í Valor Unit.: 32.299,99 ValoÍ Total: 32.299,99

cLASSTFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ.f/o) ME

363 58.733.52110001-38 34.239.49 32.299,99 Sim

2 AJOÍA ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO 263 47.787.07510001-28 33.900,00 33.900,00 4,95 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociâl Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrte Final DiÍ.e/") ME

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 122 12.873.443t0001-76 34.403,78 30.000,00 Sim

FDG OBRAS & PROJETOS LTDA 036 60.009.326/0001{'r 34.400,00 31.000,00 3,3333 Sim

1oilto, "rn A (Lnwrt
AGENaaDacoNaRÂíÀÇÃo w

EOUI LOS SNIEZKOEDE

Gerado em: 10/09/2025 15:50:34

APO TINA REFFATTI

1de2

1 A BARTOLI DE SOUZA LTDA
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Geíaclo em: 'lOlO9l2O25 15:50:34 2de2
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11lqgl2l25, 11:52 PÍeíeituÍa Municipal dê Tês Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PR,EFEITURÂ MTINICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PÁRANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂ§ DO PARÂNÁ

Rf,SL'I-TADO ItA CLASSIflCAÇÃO ITAS PROPOSTA§ JULGAMENTO E

IIABILITAÇÁO DA LICTTAçÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIÂ

ELETRÔMC^ N' O7NO25.

Em cumprimento ao disposto nâ legislaçâo, toma-se público o
resultado dâ classificaçâo das propostas, julgamento e

habilitaçào da licitaçào em epigrafe.

ORDEM DE CLA§§IFICACÁOâIILGAMEITTO

I' LUGAR _ A BARTOLI DE SOUZA IJTDA' CNPJ N'
58.733.52 | /0001-38 - P§ 32.299,99 (Trinta € dois mil
duzentos e noventâ e nove reais e noventâ e nove centavos).

2' LUGAR _ A]OTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÀO _
CNPJ N' 47.787.075/0001-28 - R$ 33.900,00 (Trinta e três mil
e novecentos reais).

E}ÍPRES.{ HÀBILITÂDA

I" LUGAR A BARTOLI DE SOUZA LIDA _ CNPJ N'
58.733.521/0001-38

ENÍPRXSAS DESCLASSIFICADAS

\ÃOHOWE.

E]\IPRISAS INABILITADAS

PAIJ'LO JOAQUIM DE OLIVEIRA
12.8'13.443{OOOt -7 6
FDG OBRAS & PROJETOS LTDA
60.009.32610001{ l

CNPJ

CNPJ If

Três Barras do ParauíPr. l0 de setembro de 2025

VANESSÁ MACAGNAN ACWHA OENMNG
Agente de Contratação

Matéria publicada no Dirírio OÍicial dos Municípios do Paraná
no diz lll09l2025. Edição 3361
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/www.dia riom unicipal.com.br/a mp/malenal4ÉEE1É88.1247 c2c8ba2Í1 4d692c790a 1 â c7226b0247 c2úba2í14d692c790a1ac722ç5bo 1t1

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identilicador:4EEE I E8B
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1110912025. 11:52 PreÍeitura Municipal dg Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARÀNÁ
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ

MÚ]{ICÍPIO D[ TRÊS BARRA§ DO PARÁNÁ
TER}tO DE ADJUDICAÇÀO. CONCORNÊNCIA ELETRôNICA N' O'l2025

PROCESSO ADM: N' 7ll2025

ObJEIO:CONTRATAÇÀO DE EMPRISA PARA EXECUÇÃO
DE REFORMA NO CLUBE DE MAES NOSSA SENHORA
DOS NAVECANTES DO DISTRITO DE BA.R.RÁ BONTTA
Empresas vencedoras valor total: R$ 32.299,99(trinta e dois
mil e duzentos e noventâ e nove reais e noventa e nove
centavos):A BARTOLI DE SOUZA LTDA(s8733521000138)
com os lotes: I no vâlor total de R.S 32.299,99 (tritrtã e dois mil
e duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), qudta-feim, lo de
selembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridâde de PromotoÍ

Publicedo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicedor:25389C83

Matéria publicada no DiríLrio Oficial dos MrmiciÉos do Paratrá
no dia I l/09/2025. Edição 33ól
A veriÍicação de autenlicidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https :/^er!'!v.diariomunicipat.com.br/amp/

https://www.diariomúnicipal.com.br/amp/materia/25389C83/2f05d5a9819788dd25e434ebc67eÍd732í05dSa98r 9788dd25e434ebc67efd73 1t1
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151Ogt2025 , 08:47 Prêfeitura Municipal de Tíês Banas do Paíaná

]TÍUNICiPIO DE TRÊS BARR.AS DO PARANÁ
Tff\lo DE HOMOLOGAçÂO . CONCORRÊNCIÀ ELETRÔMCA N'

07lr025 PROCESSO ADM: li'7U2025

ObJCIO:CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO
DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORÁ
DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARR.A BONITA
Empresâs vencedoras valoÍ total: R$ 32.299,99(trinta e dois
mil e duzentos e noventa e nove reais e noyenta e nove
centavos):A BARTOLI DE SOUZA LTDA(s8733521000138)
com os lotes: I no valor total de R§ 32.299,99 (trinta e dois mil
e duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
A autoridadc municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei n" 14.Í33121, Art.28, inc. I, e suas
altcrações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trzbalhos
apÍesentâdos pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especifi cado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira lo de
setembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código ldentiÍicador:FC405B2A

MatéÍia publicâda no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia I l/09/2025. Edição 3361
A verihcação de autenlicidade dâ mâtéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wuw.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/h/ww.diariomunicipal.com.br/amp/mâleia./FC405824,/1eb3f51c24a5e47089889e6eac9'163a9,t eb3t51c24a5e47O89Bg9e6eac9163ag 1t1

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITUR{ MU\ICIPAL D[ TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
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t,f pcefeituca c.4lunktpol de 'Cúc Bo*as do Paconó
EsÍaDo Do PAFANÁ

CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA N' 229/2025

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 7 t /2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 07 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA

POR PRf,çO GIOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ E A

EMPRESA A BARTOLI DE SOUZA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRÂS Do PÁRANÁ, pessoa jurídica de direito

público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadasrro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPf) sob o n" 78.121.936/0007-68, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,

inscrito no CPF/MF N" )O«.886.600-XX e portador da Carteira de ldenüdade N' XXX.308.139-X

SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa A BARTOLI DE SOUZA LTDA, pessoa iurídica de

direito privado, estabelecida à Rua Ilha de Marajó, ne 135, Coniunto Residencial IIha Bela, Campo

Mourão/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o N' 58.733.521/OOOI-

38, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, Sra, ADILENE BARTOLI DE

SOUZA, inscrito no CPF N'XO(.830.189-)O( e RG N" X.893.978-)il SSP/PR, residente e domiciliado à

Rua llha de Maraió, ne 135, Coniunto Residencial Ilha Bela, Campo Mouráo/PR, doravante

designada CONTRÂTADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal N'14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

EXECUçÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIa ELETRÔNICA N'

O7 /2O2S,mediante as seguintes cláusulas e condições.

CIÁUSULA PRIMEIRA. oBJETo Do C0NTRAT0 E FUNDAMENT0 LEGAL - ARTIG) 92,

INCISO I E II

PARÍGRAFO PRIMEIRO - O obiero do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI78.721.936/ 0001-68 - E-mail: pre jtlla@trcsbarras4r€ b! 1
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+%?/)i5__:r pceÍeituto C.t/l,unictpal de rCúa 0a*at do Paruná
ESTAOO DO PARÂNÀ

i.\-r'-.,

EXECUçÃO DE R.EFOR.IT{Â NO CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO

DISTRITO DE BARRA DE BONITA, de acordo com proietos de engenharia, memoriais descriüvos e

condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itâipu Binacional e no Edital de

Concorrência Eletrônica N' 07/2025.

PAR(GRAFo ÚwIco - Integram e complementâm o presente Termo Contratual, para todos os fins

de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

Edital de coNcoRRÊNcLA N" 07 /2025, .iuntamente com seus anexos, proietos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Editâl de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo CoNTRATUAL - ARTIGO 92,

INCISOS IV, VII E XVIII

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - 0 regime de execuçâo do presente conrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUç,IO INDIRETA, EMPREITADA POR PREçO GLOBAI, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAúGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCLA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do

Artigo 54 da Lei N" 14.133/2027, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105

da Lei N" 14.133 /2027.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de ügência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo adltivo, quando o obieto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as proüdências cabíveis no caso de culpa do contratado, preüstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-

se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N'
r4.733 /202t.
PARÁGRAFo QUTNTo - o pRAzo ItúíxrMO PARA A ExECUçÃo Dos sERvrÇos será de 60

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PAR/ÍGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emiüda em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

cLÁusuLA TERCETRA - suBcoNTRATAe{o

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do obieto conüatual.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

2cNPl 78.1,21,.936/0001-68 - E-mail: pretiitura@ tresbarras.Dr.sov.br
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{sÁY_ "d1ffif, pte{eituco C/Luniripal de 'Csêc lBaccat do pocanó
ESTADo DoPAR NÁ

\r-./.:.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PAúGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 32.299,99 (Trintâ e

dois mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), daqui por diante

denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estiio preüstos em planilhas constando no processo

acima citado e arquivada no mesmo.

PARríGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxe de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

cúusurA eurNTA - coNDrçoEs DE pAcAMENTo E FtscAltzAe{o

PARI{GRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestâdos a CoNTRATADA receberá o valor total de

R$ 32.299,99 (Trinte e dois mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos),

sendo que:

a) Será retido ao INSS 1170 fonze por cento). A alíquota será calculada conforme legislação

vigente.

b) Na primeira medição seÉ liberada mediante apresentaÉo de ART/RRT de execução da

obra, deüdamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas

das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do CertiÍicado de

Conclusão de Obra.

f) 0s pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios elefiônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências

eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
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sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

fornecedor contratâdo (lN ns 89/2013 - TCE/PR).

PAR(GRAFO SEGUNDO - O pegamento será, após fiscalização das medições, em até 30 [trinta] dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),

devidamente recolhida e quitada. Será reüdo ao INSS 1to/o (onze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

PARríGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reaiustes e atualizações monetárias os serviços que

forem entregues com atrasos impuúveis à C0NTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Conrato serão efetuadas à conta

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Os preços inicielmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento esümado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data b ase de 02/2025.

PAR/ÍGRÁFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 [um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice INCC do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo

Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7', do Artigo 25 da

Lei N" 14.733 IZIZL.
PARIÍGRAFO QUARTO - Nos rea,ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
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penríCnefO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela últimavariação conhecida,liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARI(GRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a epresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PAR,IÍGRATO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser exünto ou de

qualquer forma não possâ mais ser utilizado, será adotado, em subsütuiçâo, o que vier a ser

determinado pela legislação então em ügor.

PARIíGRAFO OITAVO - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PAR/ÍGRAFO NONO - O reaiuste será realizado por apostilamento.

PAfu{GRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução

contratual.

ctÁusurA DÉcrMA TERCETRÂ - DA ExrINÇÃo CoNTRATUAL - á RTIG1 92, INCrso xx
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esüpulado para tanto.

PAR{GRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obleto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARIíGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe apliaiveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medÍdas

admitidus em lei para a continuidade da execução contratual.

PARIGRAFO QUARTO - o contreto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei N'

74.133/2021,, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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PARÂGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARJíGRAF0 sExTo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da LeiN" L4.I33 /202I.
PARIíGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto ceso se constate que o contratado mantém

únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na ges&io do contrato, ou que deles seia côniuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da

Lei N" 14.133 /2021.

cúusurÁ orrAvA - oBRrcAçÕEs Do CoNTRATÁNTE - ARTrco 92, rNcrsos x, xr

E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todes as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Receber o obieto no prazo e condições esabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o ConBatado por escrito da ocorrência de eventuais impeúeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seia por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do conEato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei N" L4.733 /2O2L;

8) Efetuar o pag.rmento ao Contratado do valor correspondente à execução do obleto, no

prazo, forma e condições esabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45J 3235 -1.272 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 78.727.936/ 0001-68 - E-mail: plqb!@]@Ecsb ra§4r€o.llbr b

398 



{r€#í J1R:f pteÍeituca C/l.,unirtpol de tcéa Baccat do paruná
EsraDo DoPAR NÁ

\r--/:,..

h) Aplicar ao Contratedo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contreto, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do

aiuste.

Notificar os emitentes das garantias quanto eo início de processo administrativo parâ

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contratante,

no caso do Artigo 93, parágrafo 2o da Lei No L4.733/2027.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contretâdo com terceiros,

ainda que ünculados à execução do conrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

Previamente à expediçâo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar proüdências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

i)

il

k)

m)

n)

o)

p)

cúusulA NoNA - oBRtcAçôEs Do CoNTRATAD o - ARTrco 92, INcrso KV, xvr E xvrr

PAR/íGRÁFO PRIMEIRO - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimênto das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os sêrviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução conE:atual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

{l Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante aügência do contreto, côniuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do conkato, nos termos do Artigo 48, paÉgrafo único da Lei N'

t4.733/2021.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não este,a sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e úgilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do obieto, durunte a ügência do conE ato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legÍslação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere-

l) Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoÍze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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m)

n)

oJ

p)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

x)

q)

Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo 116

da Lei N' L4.L33 /2021.
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,

Artigo 116, paÉgrafo único da Lei N' 74.133 /2027
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorÉncia do cumprimento do

contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, cirso o preüsto inicialmente em

sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do objeto da conEatação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso ll, alínea "d" da Lei N'

M.t33/2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos c.rsos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relaüvas à execução do serviço, conforme descrito nas

especiÍicações do obieto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do

Contratante.

lnstruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atiüdades não abrantidas pelo conúato, devendo o Contratado
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relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste senüdo, a fim de eütar desvio

de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

ae) Adotar as proüdências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossaniúrias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação preüstâs no Termo de Referência em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizaçôes exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaboraro Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

preústo.

êe) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do

Termo de Recebimento Definitivo;

A Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientel.

PAúGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia §inta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniuntâ relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistes - CNDT;

PARI{GRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ebrangidas pelo
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contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

preüstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

PARríGRÂFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatrol horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

PAR]ÍGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água,

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARríGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preüamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto nas especifi cações,

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - |NFRAçÕES E sANçÕEs A.DMrNrsrRATrvAs - ARTTG} s2

INCISO ilV

PARr(GRÂFO PRIMEIRO - Comete infração administrative, nos termos da Lei N. 14.133/2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataÉo sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo preüsto no Artigo 5'da Lei N" 72.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a

Lei Anticorrupção. O seu art. 5s enumera os atos lesivos à administração pública,
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nacional ou estrangeira, praticados por pessoas lurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública

ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PAfu(GRÁIO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas âs seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecuçâo

parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Conüatado no prazo máximo de 15 (qünzel dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná,

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 14,133 /2OZl, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direa

e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo m:íximo de 3 ftrêsJ

anos;

d) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, H, X, XI eXII do caput do Artigo

155 da Lei N'74.133/2027, bem como pelas infrações administrativas preüstes nos

incisos Il, III, lV, V, VI e Vll do caput do referido artigo que iustifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou conratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ

anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

PAR{GRAFO TERCETRO - As sançôes previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" L4.733 /2021.
PARÁGRAF0 QUART0 - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Aúigo

156, parágrafo 9' da Lei N' 14.L33 /2027.
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PARI{GRA}O QUINTO - Todas as sanções preüstâs neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7" da Lei N" 74.133 /2021.
PAR/íGRÁIO SEXTO - Na aplicação da sanção de multe, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

L4.133 /2021.

PARíGRÂFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pâgamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente, conforme Artigo 156,

parágrafo 8' da Lei N' 14.133/2027.

PAR{GRÁ}O OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 74.73312027, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR(GRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N' 14.733 /2027, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncies agravantes ou etenuantes;

d) Os danos que dela proúerem para o Contratante;

e) A implanteção ou o aperfeiçoamento de proglama de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÍGRAFO DÉCIMO - Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei N" 14.133/2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Adminiskação Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei No 12.846/2073, serão apurados e iulgados coniuntâmente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARIíGRAFo DÉCIMo PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para provocar confusão paEimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurídica
préüâ, nos termos do Artigo 160 da Lei N' L4.133 /2021.
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PARIíGRAF0 DÉCIM() SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitâr ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei N'

t4.t33/202t.

PARIíGRAFO PRIMEIRO - 0 gerenciamento e a fiscalização das conúatações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Ádministração e Planeiamento, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei

Federal N' 14.133 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

PARÍGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planeiamento.

PAR/íGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

fi U,3 48.229 -YJ,, f is cal titular.

b) f EAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Ciül, CPF N')Ofi.693.709-)O(, fiscal suplente.

PAR/IGRÂFO QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR]íGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obleto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARí,GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR/{GRÁFo SÉTIMO - As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAúGRAFo oITAyo - o fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

14

cúusulA DÉcrMA sExrA - DA FrscAlrzAçÃo E DA cERÊNclA

Av. Brasil, 245 .- Fone/Fax: [45J 3235-12L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A.127.936 / O00 1 -68 - E-mail: pref'eitura@tresbarras-pr.gov.br

406 



nr€à@' l,
XE-:f pte{eitusa C/Lunictpal de 'tsêc Eactae do pamnó

ÉsTADo Do PARANÂ
\s--/.-

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

pAni(CnAfO fONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - DAs ALTERAçÔES

PARríGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos

124 e seguintes daLeiN" 74.733/2027.

PARr(GRÁ"FO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo [vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

PÂR/(GRÂrO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à préüa aprovação da consultoria iurídica do conEatante, salvo nos

casos de jusüficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês, nos termos do Artigo 132 da Lei N"

14.t33/2027.

PAR/iGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei N"

14.733/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÂ - DoS cÂsos oMlssos - ARTIG1 92, INCIS) ilI

PAfu{GRAFO PRIMEIR0 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei N' 74.133 /2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.078/L990 - Código de Defesa do

Consumidor e, normas e princípios gerais dos contratos.
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pAruiCnnfo PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1'da Lei N' L4.L33 /2O2I.

E, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si

e seus sucessores, em 2 (duas) üas iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das

testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, 11 de setembro de 2025

GERSO FRANCISCOffiffi,.
GUSSo: ffiS$ffi**

40988660059 gB";iãffiS,**
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PÁRÁNA
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE A BARTOLI DE Assinado de forma

SOUZA digital poÍ A BARTOLT

LTDA:58733521 0O DE souzÁ

013g LTDA:58733521o0o138

A BARTOLI DE SOUZA LTDA
ALDILENE BARTOLI DE SOUZA
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF

Nome:

CPF
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OBJETO

PARTES:

FUNDAMENTO

VALOR:

VIGÊNCIA:
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CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NO CLUBE DE MÃES
NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE BARRA DE BONITA

Municipio de Três BarÍas do Paraná e A BARTOLI DE SOUZA LTDA

Lei Federâl N' 14.'13312í e ConcorÍência Elêtrônica a no O7f2O25

R§ 32.299,99 Orinta e dois milduzentos e noventa e nove reais e noventa e nove @nlavos).

O prazo de vigência do contralo é de 365 Cfrezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado

DATA DE ASSINATURAT 1 1 de setembÍo de 2025
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MU\ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PAXÂNÁ

ML.]T_ICÍPIO DE TRÉs aARRA§ Do PARÁNÁ
EXTRATO DO COI§TR.ATO ADMIMSTRATWO DE EXICUçÃO DE

oBRÂ N. 1292025

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÀO DE REFORI\4A NO CLIJBE DE MÂES NOSSA
SENHORA DOS NAVEGANTES DO DISTRITO DE
BARRA DE BONITA
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e A BARTOLI
DE SOUZA LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal N'14.133/21 e Conconência
EletÍônica â n" 0712025
V,{LOR: R§ 32.299,99 (Trinta e dois mil duzentos e noventa e
nove Íeâis e noventa e nove centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigênciá do conúato é de 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
DATA DE ASSINATURA: I I de setembÍo de 2025.

Prblicsdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:8AA58DBE
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